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R e so lu c ió n  de 7-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e S a n t  B oi de  L lo b re g a t
CALIFICACIÓN R EG ISTR A L: INCOM PATIBILIDAD D EL R EG ISTR A D O R . PU ­
BLICIDAD FORM AL: R E Q U ISIT O S Y O B JETO .

C om o c u e s tió n  p rev ia  d eb e  vo lver a re c o rd a rse  q u e , c o n fo rm e  a los a r tíc u lo s  
66, 324 y  326 de la  LH , e l re c u rso  tie n e  p o r  o b je to  ex c lu s iv am en te  la  rev is ió n  de 
las ca lificac io n es d e n e g a to r ia s  o su sp en siv a s  em itid a s  p o r  los re g is tra d o re s  d e  la 
p ro p ie d a d . E n  n in g ú n  ca so  es el c a u ce  p a ra  d is c u t ir  so b re  la  c o r re c ta  llev an za  y 
o rg a n iz a c ió n  de  la  o fic in a  reg is tra l, n i so b re  su p u e s ta s  in fra c c io n e s  c o m e tid a s  p o r  
e l r e g is tra d o r  e n  el a rch iv o  y  c u s to d ia  d e  los lib ro s  y  lega jos q u e , c o n fo rm e  a la 
le g is lac ió n  h ip o te c a r ia , h a n  de llevarse  en  los R eg is tro s  d e  la  p ro p ie d a d .

E l a r tíc u lo  102 d e l R H  p ro h íb e  al r e g is tra d o r  ca lifica r los d o c u m e n to s  q u e  se 
p re se n te n  c u a n d o  te n g a n  a lg ú n  in te ré s  en  los m ism o s . E n  ta n to  el p re c e p to  no  
re a liz a  m ay o res  ac la ra c io n e s  so b re  q u é  h a  d e  e n te n d e rse  p o r  la  ex p re s ió n  « a lg ú n  
in te ré s» , h a  d e  a c u d irse  a o tra s  n o rm a s  de  n u e s tro  o rd e n a m ie n to  q u e  g u a rd e n  
an a lo g ía  c o n  este  caso . L os re g is tra d o re s  a c tú a n  de  fo rm a  in d e p e n d ie n te  y  b a jo  su  
re sp o n sa b ilid a d  p e rso n a l (a rt . 18 d e  la  LH ), p e ro  su je to s  a l p rin c ip io  de im p a rc ia ­
lid ad . Si h a y  u n  ca so  e n  el q u e  esa s  n o ta s  a d q u ie re n  u n a  esp e c ia l re lev an c ia , es el 
d e  la  fu n c ió n  ju d ic ia l. E n  es te  á m b ito , e l a r tíc u lo  219 d e la  L ey  O rg án ica  6/1985, 
d e  1 d e ju lio , d e l P o d e r  Ju d ic ia l, a l r e g u la r  la s  c a u sa s  o m o tiv o s  de a b s te n c ió n  y, en  
s u  caso , d e  re c u sa c ió n , d e  los ju ec es , c o n s id e ra  c o m o  ta les , s itu a c io n e s  en  las q u e  
e n tre  a lg u n a  d e  la s  p a r te s  y  el ju e z  ex is ta  o h a y a  ex is tid o  a lg ú n  p ro c e d im ie n to  ju d i­
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cial, o el h e c h o  d e q u e  h ay a  s id o  s a n c io n a d o  d isc ip lin a r ia m e n te  e n  u n  ex p ed ien te  
in s ta d o  p o r  los m ism o s  (a rts . 219.4 .a, 5 .a  y  8.a).

E n  p rin c ip io , c o n  arre g lo  a  los a r tíc u lo s  230 y  231 d e la  LH , la s  ce rtific ac io n es  
e s ta rá n  re fe rid a s  a los a s ien to s  d e  los lib ro s  d e  in sc rip c io n e s  y, e n  su  caso , a los d e l 
lib ro  d ia r io . N o  o b s ta n te , el a r tíc u lo  342 d e l R H  ex tien d e  el á m b ito  d e  la s  ce rtifi­
ca c io n e s  q u e  p u ed e  ex p e d ir  e l r e g is tra d o r  a los d o c u m e n to s  q u e  c o n se rv e n  e n  su  
a rch iv o  y  re sp ec to  d e  los cu a le s  p u e d a n  c o n s id e ra rse  a rch iv e ro s  n a tu ra le s . T am ­
p o co  d eb e  o lv id arse  q u e  a la  h o ra  d e  ex p e d ir  la  p u b lic id a d  fo rm a l el r e g is tra d o r  
d eb e  v a lo ra r  d o s asp e c to s  fu n d a m e n ta le s : q u e  e n  el p e tic io n a r io  d e  la  in fo rm a c ió n  
c o n c u rra  el in te ré s  leg ítim o  p a ra  ac c e d e r  a l c o n o c im ie n to  de  los d a to s  reg is tra le s , 
y  q u e  se re sp e te  la  n o rm a tiv a  so b re  p ro te c c ió n  d e  d a to s  p e rso n a le s .

L o q u e  se p re te n d e  es co n o c e r  el c o n te n id o  d e  la  n o ta  de  ca lif icac ió n  q u e  e n  su  
m o m e n to  recay ó  so b re  d ife re n te s  d o c u m e n to s  p ú b lico s  y  p riv ad o s  q u e  se p re se n ­
ta ro n  en  d is tin ta s  fech a s  e n  el R eg is tro . E s te  ob je tiv o  h a  q u e d a d o  su fic ie n tem e n te  
sa tis fe ch o  y  cu m p lid o  c o n  la  ce rtific ac ió n  p o r  fo to c o p ia  de los a s ien to s  d e  p re se n ­
ta c ió n  y  de  la s  n o ta s  p u e s ta s  a  su  m a rg e n , en  las q u e  c o n s ta n  re p ro d u c id a s  esas 
ca lificac io n es (a rt. 435 d e l R H ). E n  es te  se n tid o  d eb e  te n e rse  en  c u e n ta  q u e  n o  h a y  
u n a  o b lig ac ió n  lega l ex p resa  d e  co n se rv a c ió n  y  a rch iv o  d e  la s  n o ta s  d e ca lificac ió n  
ex p e d id as  p o r  el reg is trad o r. D is tin to  es el ca so  d e  la  ce rtific ac ió n  d e  los legajos 
d e  d o c u m e n to s  p ú b lico s  o d e  d o c u m e n to s  p riv ad o s  a  q u e  se refie re  e l a r tíc u lo  410 
d e l R H . E n  este  caso , y  s ie m p re  p rev ia  la  ca lif icac ió n  d e l in te ré s  q u e  c o n c u rre  en  
el p e tic io n a r io , el r e g is tra d o r  d e b e rá  ex p e d ir  la  c o r re sp o n d ie n te  ce rtific ac ió n  o 
ju s tif ic a r  su  n eg a tiv a . A h o ra  b ie n  p a r tie n d o  d e e s ta s  p re m isa s , h a y  q u e  s e ñ a la r  que 
la  n eg a tiv a  d e l re g is tra d o r  a ex p e d ir  ce rtific ac ió n  d e la s  e sc r i tu ra s  p ú b lica s  qu e  
h a n  m o tiv a d o  los d ife re n te s  a s ien to s  d e  p re se n ta c ió n  re la tiv o s  a la  f in ca  4 .444, es 
p le n a m e n te  co h e re n te  c o n  lo e s tab lec id o  e n  el c i ta d o  a r tíc u lo  342 d e l R H : «Tam ­
b ién  p o d rá n  ex p e d ir  los re g is tra d o re s , a p e tic ió n  d e  los in te re sa d o s , c e rtific ac io n es  
d e  los d o c u m e n to s  q u e  co n se rv e n  e n  su  a rch iv o  y  re sp e c to  de  los cu a les  p u e d a n  
c o n s id e ra rse  c o m o  su s  a rch iv e ro s  n a tu ra le s» , d a d o  q u e  los re g is tra d o re s  d e  la  p ro ­
p ie d a d  n o  so n  los a rch iv e ro s  n a tu ra le s  de  es to s  títu lo s . P o r  ú ltim o , re sp e c to  d e  la 
so lic itu d  de  ce rtif ic ac ió n  d e l a c ta  de to m a  de p o se s ió n  d e l R eg is tro  p o r  p a r te  d e l 
a c tu a l re g is tra d o r  titu la r , y  d el lib ro  in v e n ta rio  a q u e  a lu d e n  los a r tíc u lo s  400 y  
401 d e l R H , d eb e  ig u a lm e n te  c o n firm arse  el c r ite r io  d e l reg is trad o r, d a d o  que, n i 
fo rm a n  p a r te  d el o b je to  de la  p u b lic id a d  fo rm a l (a s ie n to s  d e los lib ro s  d e  in sc r ip ­
c io n es  y  d el lib ro  d ia r io , y  d o c u m e n to s  re sp e c to  d e  los q u e  e l re g is tra d o r  es a rc h i­
v ero  n a tu ra l) , n i ta m p o c o  c o n c u rre  e n  los re c u r re n te s  in te ré s  leg ítim o  su fic ien te .

R e so lu c ió n  d e 11-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e A lbacete, n ú m e ro  1
R E N O V A TIO  CO NTRACTU S:  SIG N IFICA D O  Y ALCANCE. C U M PL IM IE N T O  DE 
O B LIG A C IO N ES FISCALES: ALCANCE. H ER EN CIA : TÍTU LO  SU C ESO R IO .

N u e s tro  D erech o  c o n sa g ra  e n tre  su s  p rin c ip io s  b ás ico s  la  l ib e r ta d  de  c o n tr a ta ­
c ió n  ta n to  e n  los p a c to s  q u e  p u e d a n  c e le b ra r  las p a r te s  — arts . 1255 y  1257 d e l Có­
d ig o  Civil—  co m o  en  la  l ib e r ta d  de  fo rm a  en  q u e  los m ism o s  p u e d e n  d esenvo lverse  
en  el trá fico  ju r íd ic o , si b ie n  e sa  l ib e r ta d  de  fo rm a  tie n e  u n  lím ite  e n  los e fec to s  y  
las v in cu la c io n e s  e n tre  las p a r te s  e n  ta n to  n o  se a d o p te  u n a  fo rm a  p ú b lic a  e n  los 
té rm in o s  d e l a r tíc u lo  1218 d e l C ódigo  Civil, cu y o  o b je to  y  f in a lid a d  es s e r  o p o n ib le

2104 Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2103 a 2186



Resumen de Resoluciones de la Dirección General de los Registros y  del Notariado

f ren te  a  te rce ro s . A dem ás, e n  e s ta  l ib e r ta d  c o n tra c tu a l  de  fo rm as  de  los neg o c io s 
ju r íd ic o s , d e b e n  re sp e ta rse  los p rin c ip io s  c o n fig u ra d o re s  q u e  c o n sa g ra  el a r tícu lo  
1261 d e l C ódigo  Civil, es decir, q u e  n o  h a y  c o n tra to  s in o  c u a n d o  c o n c u rra n  los 
e lem en to s  e sen c ia les  d e l m ism o : co n se n tim ie n to , o b je to  y  ca u sa . E l o b je to  d e l 
c o n tra to  d eb e  se r  u n a  co sa  d e te rm in a d a  e n  c u a n to  a  su  esp ec ie , d e  m a n e ra  q u e  
la  in d e te rm in a c ió n  e n  c u a n to  a la  c a n tid a d  n o  s e rá  o b s tác u lo  p a ra  la  ex is ten c ia  
d e l c o n tra to  s ie m p re  q u e  sea  p o sib le  d e te rm in a rlo  s in  n ec es id a d  d e  u n  n u ev o  c o n ­
v en io  e n tre  los c o n tra ta n te s . Así p u es, e l a r tíc u lo  1261 d e l C ódigo  Civil d eb e  se r  
e n te n d id o  en  su s ju s to s  té rm in o s : d eb e  d is tin g u irse  e n tre  el q u a n tu m  y  el ob je to  
m ism o  c o m o  e se n c ia  d e l n egocio . E x is te  u n a  d isc re p a n c ia  e se n c ia l e n tre  e l c o n tra ­
to  p riv ad o  y  la  p a r te  d isp o sitiv a  d e  la  e s c r i tu ra  re la tiv a  al o b je to  de  la  c o m p ra v e n ­
ta , q u e  p la n te a  si n o s  e n c o n tra m o s  an te  u n  re c o n o c im ie n to  d e  c o n tra to  a n te r io r  
o a n te  u n a  «reno-vatio co n trac tus» . L a c o rre c c ió n  llev ad a  a cab o  p o r  la s  p a r te s , va 
m á s  a llá  d e  u n a  m e ra  rec tificac ió n , p o rq u e  el t r a ta m ie n to  q u e  el o rd e n a m ie n to  d a  
a  los so la re s  y  a los ed ific ios d iv id id o s h o r iz o n ta lm e n te  es ta n to  a efec to s civiles 
co m o  fiscales n o ta b le m e n te  d ife ren te s . E n  p re se n c ia  de  u n a  e sc r i tu ra , la  a l te rn a ­
tiv a  es c la ra : o es reco g n o sc itiv a  si e n c a ja  e n  el a r tíc u lo  1224 d e l C ódigo  Civil o es 
co n s ti tu tiv a  si q u e d a  fu e ra  d e  los su p u e s to s  q u e  c la ra m e n te  a lu d e  el a r tíc u lo  1224 
d e l C ódigo Civil. E s  m ás , si la  re p ro d u c c ió n  n o  co in c id e  co n  e l o rig in a l in te n c io ­
n a d a m e n te  h a b rá  u n  n u ev o  n eg o c io  y  n o  u n a  s im p le  d e c la ra c ió n  co n fe so r ia  o de 
reco n o c im ien to . E l c i ta d o  p re c e p to  es ap licab le  (p o r  su  a n te c e d e n te  h is tó r ic o )  a 
las e sc r i tu ra s  q u e  c u m p le n  u n a  fu n c ió n  e s tr ic ta m e n te  d e  reco n o c im ien to , de  m a ­
n e ra  q u e  la  so lu c ió n  n o  se ap lica  a los caso s de  su ces iv a  d o c u m e n ta c ió n  d e  la  lex 
co n tra c tu s, c u a n d o  los d o c u m e n to s  s e a n  d isc o rd a n te s  e n tre  sí. P a ra  ta l caso , la 
reg la  d eb e  s e r  la  c o n tra r ia , d e  m a n e ra  q u e  la  n u ev a  re g la m e n ta c ió n  d e  in te re se s  
su s titu y e  a la  an te rio r . Así lo p o n e  de  m an ifie s to  la  se n te n c ia  d e  3 de  n o v iem b re  
1982 y  lo h a  reco g id o  la  re so lu c ió n  d e  13 de  m ay o  de 2015. E n  co n se cu en c ia , nos 
e n c o n tra m o s  an te  u n a  a u té n tic a  «renovatio  con tractus» .

N o c o n c u rr ie n d o  c irc u n s ta n c ia s  d e  re a liz a c ió n  de  esp e c ia l ta re a  d e  c o o p e ra ­
c ió n  c o n  la  A d m in is tra c ió n  d e  Ju s tic ia  (re so lu c ió n  d e  21 d e  d ic ie m b re  de 1987) n i 
re su lta n d o  su p u e s to s  de  ex p re sa  e in d u b ita d a  n o  su je c ió n  al im p u e s to  (a p a r ta d o s  
2 a 4 d e l a rt. 104 d e l tex to  re fu n d id o  de la  L ey  R e g u lad o ra  de  la s  H ac ie n d a s  L o­
ca les) o d e  c la ra  c a u sa  lega l d e  ex en c ió n  fisca l — c o m o  o c u rre  e n  la  ac e p ta c ió n  de 
u n a  h ip o te c a  u n ila te ra l  e fe c tu a d a  p o r  la  T eso re ría  G e n e ra l de  la  S e g u rid a d  S o c ia l 
( re so lu c ió n  d e 23 d e a b r il  d e  2007)— , im p o n e r  a l r e g is tra d o r  la  ca lif icac ió n  d e la 
su je c ió n  o n o  al im p u e s to  d e  c ie rto s  ac to s  co n te n id o s  en  el d o c u m e n to  p re se n ta d o  
a in sc rip c ió n  s u p o n d r ía  o b lig a rle  a re a liz a r  in ev itab le m en te  d e c la ra c io n e s  t r ib u ­
ta r ia s  q u e  (a u n q u e  sea  c o n  los lim ita d o s  efec to s d e  fa c il ita r  el acceso  al R eg istro  
de  la  p ro p ie d a d )  q u e d a n  fu e ra  d e l ám b ito  de  la  c o m p e te n c ia  rec o n o c id a  a  este  
C en tro  D irectivo , d e  m o d o  q u e , a u n q u e  es p o sib le  q u e  el re g is tra d o r  ap rec ie  la  no  
su je c ió n  de  d e te rm in a d o  ac to  a  la s  o b lig ac io n es  fiscales, h a  d e  te n e rse  en  c u e n ta  
q u e  si p a r a  sa lv a r  su  re sp o n sa b ilid a d  ex ig iere  la  c o rre sp o n d ie n te  n o ta  de  pago , 
ex en ció n , p re sc r ip c ió n  o n o  su jec ió n , h a b rá n  d e  s e r  los ó rg a n o s  tr ib u ta r io s  c o m ­
p e te n te s  — e n  es te  caso , de  la  C o m u n id a d  A u tó n o m a  y  los m u n ic ip a le s—  los q u e  
p o d rá n  m a n ife s ta rse  al re sp ec to  a l re c ib ir  la  c o m u n ic a c ió n  im p u e s ta  p o r  ley, s in  
q u e  c o rre s p o n d a  a e s ta  D ire cc ió n  G e n e ra l e l p ro n u n c ia rs e , a  n o  ex is tir  razo n es  
su p e r io re s  p a ra  ello  (p o r  e jem p lo , cfr. a r t. 118 d e la  C o n s titu c ió n ) o t r a ta rs e  de  u n  
su p u e s to  e n  el q u e  se esté  in c u rr ie n d o  e n  la  ex ig en c ia  de  u n  trá m ite  d e sp ro p o r­
c io n a d o  q u e  p u e d a  p ro d u c ir  u n a  d ila c ió n  in d e b id a . L a d o c tr in a  de  es te  C en tro  
D irectivo  ( re so lu c ió n  d e  21 d e  o c tu b re  d e  1987) h a  d ich o  q u e  e s ta n d o  su je to  u n  
d o c u m e n to  p re se n ta d o  a la  liq u id a c ió n  p o r  d o s im p u es to s , e l d e  T ra n sm is io n es
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P a tr im o n ia le s  y  e l d e  S u cesio n es , n o  b a s ta  c o n  la  n o ta  a c re d ita tiv a  d e l in g re so  p o r  
el p r im e ro  de  ellos, s in o  q u e  d e b e rá  a c re d ita rse  la  liq u id a c ió n  ta m b ié n  p o r  el se ­
g u n d o , n o  o b s ta n d o  q u e  la  g e s tió n  d e  am b o s  im p u e s to s  h a y a  s id o  tra n s fe r id a  a  las 
C o m u n id a d e s  A u tó n o m as  d e  m a n e ra  q u e  u n  m ism o  o rg a n ism o  sea  c o m p e te n te  
p a ra  liq u id a rlo s , lo q u e  n o  es a rg u m e n to  su fic ien te  e n  c o n tra .

E n  la  e s c r i tu ra  n o  se re a liz a  u n  te s tim o n io  e n  re la c ió n  de la s  c irc u n s ta n c ia s  
d e l tí tu lo  su ce so rio  — c o m o  o c u rre  p o s te r io rm e n te  c o n  el q u e  s í se h a c e  d e  los 
c o n tra to s  d e  a r re n d a m ie n to  d e las f in cas e sp e c ia les  a los e fec to s d e a c re d ita r  la 
p o ses ió n —  a u n q u e  se re la te  p o r  la  ex p o sic ió n  d e  los co m p a re c ie n te s . A d em ás se 
m an ifie s ta  q u e  se a c o m p a ñ a rá n  a la  co p ia  q u e  d e  la  e s c r i tu ra  se e x p id a  y  se p o n e n  
a d isp o s ic ió n  c o n  el e sc ri to  d e  recu rso , p e ro  n o  se h a n  p re se n ta d o  e n  el R eg istro  
co n  el re s to  d e  la  d o c u m e n ta c ió n  ca lificada , p o r  lo  q u e  n o  h a b ié n d o se  h e c h o  te s t i­
m o n io  e n  re la c ió n  d e  los c itad o s  títu lo s  su ce so rio s , y  a te n ié n d o se  la  re g is tra d o ra  
p a ra  su  ca lif icac ió n  a la  d o c u m e n ta c ió n  p re se n ta d a  e n  el R eg istro , n o  cab e  m ás  
q u e  c o n f irm a r  es te  d e fec to  se ñ a la d o  e n  la  n o ta .

C ie rtam en te  q u e , c o m o  a leg a el r e c u rre n te , la  fech a  de feh a c ie n c ia  d e l d o c u ­
m e n to  es la  d e  fa lle c im ie n to  d e u n o  de los o to rg a n te s  (24 de  ag o sto  d e  2005), y  
así se d ice  en  la  e sc ri tu ra , p e ro  n o  se a c re d ita  c o n  e l ce rtific ad o  de d e fu n c ió n  d e l 
c i ta d o  señor, q u e  n o  se in c o rp o ra  a  la  e s c r i tu ra  n i se a c o m p a ñ a  a la  d o c u m e n ta ­
c ió n  p re se n ta d a .

R e so lu c ió n  d e 11-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e S eg o rb e
SU STITU C IÓ N  FID EIC O M ISA R IA  D E R E SID U O : E FE C T O S.

S e n ta d o  q u e  se t r a ta  d e  u n a  s u s titu c ió n  f id e ic o m isa ria  d e  re s id u o  «eo q u o d  
supererit» , t ie n e n  ap licac ió n  los a r tíc u lo s  781 y  s ig u ie n te s  d e l C ódigo  Civil y, p o r 
lo ta n to , los b ien e s  su je to s  a la  s u s titu c ió n  f id e ic o m isa r ia  fo rm a n  p a r te  d e l in v en ­
ta r io  de  la  h e re n c ia  de  la  f id e ic o m iten te  — d o ñ a  A. S. G.—  d e m a n e ra  q u e  la  lín ea  
su c e so ria  de  esos b ien e s  e s tá  m a rc a d a  p o r  e s ta  c a u sa n te  y  n o  p o r  la  d e  su  esp o so  
d o n  P. C. A. E n  co n se cu en c ia , los b ien e s  so m e tid o s  al fid e ico m iso  d e  re s id u o  n o  
d e b e n  fo rm a r  p a r te  d e l in v e n ta rio  d e  la  h e re n c ia  d e d o n  P. C. A. p o rq u e  u n a  vez 
fa llec id o  s in  h a b e r  d isp u e s to  d e  ellos in ter  v ivo s  a  tí tu lo  o n ero so , so n  d e  la  p ro ­
p ie d a d  d e los h e re d e ro s  f id e ic o m isa rio s . A sí p u es, la s  re n u n c ia s  q u e  los h e re d e ro s  
h a y a n  p o d id o  rea lizar, d e b e rá n  se rlo  c o n  los re q u is ito s  ex ig idos p a ra  la s  re n u n c ia s  
o rd in a r ia s  a la  h e re n c ia  de  d o ñ a  A. S. G. R esp ec to  d e  los d o c u m e n to s  p riv ad o s  
a p o r ta d o s  a l p ro c e d im ie n to  d e  d iv is ió n  de  h e re n c ia , e n  los q u e  se p ro d u c e n  a lg u ­
n as  re n u n c ia s  de  h e re d e ro s  d e  u n o  y  o tra  c a u sa n te , s in  in te rv e n c ió n  p o r  p a r te  de 
n o ta r io  n i d e l ju e z  o d e l se c re ta r io  d e l Ju zg ad o , el a r tíc u lo  1008 d e l C ódigo  Civil 
en  s u  re d a c c ió n  a n te r io r  a  la  r e fo rm a  d e h e c h a  p o r  la  L ey  15/2015, de  2 d e ju lio , 
d e  la  Ju r isd ic c ió n  V o lu n ta ria , e s ta b le c ía  q u e  la  re p u d ia c ió n  de  la  h e re n c ia  d e b e ­
r á  h a c e rse  en  in s tru m e n to  p ú b lico  o a u té n tic o , o p o r  e sc rito  p re se n ta d o  a n te  el 
ju e z  c o m p e te n te  p a ra  c o n o c e r  d e  la  te s ta m e n ta r ía  o d e l ab in te s ta to , s ie n d o  q u e  la 
d o c tr in a  y  ju r is p ru d e n c ia  («V istos») h a n  d e te rm in a d o  q u e  ta l  re n u n c ia  c u a n d o  lo 
fu e ra  p o r  e sc ri to  an te  e l ju e z  co m p e ten te , h a  d e  se r  ex p resa , c la ra  y  c o n tu n d e n te , 
s in  d e ja r  re sq u ic io s  de  d u d a , d e  d e te rm in a c ió n  o c o n d ic io n a n te  a lgu n o , n o  p re c i­
sá n d o se  q u e  el d o c u m e n to  a u té n tic o  sea  d o c u m e n to  p ú b lico , p e ro  s í q u e  se tr a te  
d e  u n  d o c u m e n to  q u e  in d u b ita d a m e n te  p ro c e d a  d e l re n u n c ia n te .
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R e so lu c ió n  de 12-4-2016 
(BO E  02-06-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e H uelva, n ú m e ro  1
PR IN C IPIO  D E PR IO RID A D  REG ISTR A L: RESERVA D E RA NG O  PARA DOCU­
M E N T O  SU BSANATORIO D E LA FALTA D E TRACTO SU CESIV O .

C om o y a p re c is a ro n  las re so lu c io n e s  d e  23 de  o c tu b re  d e  1998, 5 de  a b r il  de 
1999, 23 d e  o c tu b re , y  13 d e  n o v iem b re  d e  2001, d a d o  el a lcan ce  d e l p rin c ip io  de 
p rio rid a d , b á s ico  e n  u n  s is te m a  re g is tra l de  f in cas (cfr. a r ts . 17, 24, 32 y  248 d e la 
L H ), la  ca lificac ió n  d e  u n  d o c u m e n to  d e b e rá  re a liz a rse  e n  fu n c ió n  d e lo q u e  re su l­
te  d e l m ism o  y  d e la  s itu a c ió n  ta b u la r  ex is ten te  en  e l m o m e n to  d e  su  p re se n ta c ió n  
e n  e l R e g is tro  (cfr. a r ts . 24 y  25), s in  q u e  p u e d a n  o b s ta c u liz a r  su  in sc rip c ió n  o tro s  
títu lo s , a u n q u e  se a n  in co m p a tib le s , p re se n ta d o s  c o n  p o s te r io r id a d . L a cu e s tió n  
p la n te a d a  e n  el p re se n te  ca so  d eb e  reso lv e rse  co n fo rm e  a la  d o c tr in a  d e  e s ta  D irec­
c ió n  G en e ra l ex p re sa d a  e n  la  re so lu c ió n  d e  12 d e n o v iem b re  d e 2010, seg ú n  la  cu a l 
la  a l te rn a tiv a  m á s  ló g ica  y  c o n g ru e n te  c o n  u n a  ap licac ió n  p o n d e ra d a  d e  to d o s  los 
p rin c ip io s  e in te re se s  e n  ju eg o , y  ta m b ié n  c o n  las n o rm a s  h ip o te c a r ia s  v igen tes, 
es la  d e  e n te n d e r  q u e  el d o c u m e n to  p re se n ta d o  e n  el D iario  e n  p r im e r  lu g a r  (la 
c o m p ra v e n ta )  g a n a  p r io r id a d  n o  so lo  p a ra  sí, s in o  ta m b ié n  p a r a  los d o c u m e n to s  
p re se n ta d o s  c o n  p o s te r io r id a d  c u a n d o  e s to s  s e a n  n e c e sa rio s  p a ra  su  d esp a ch o  
a fin  de  su b s a n a r  e l c o n c re to  d e fec to  d e  fa lta  de  tra c to  sucesiv o  q u e  im p e d ía  su  
in sc rip c ió n , s ie m p re  q u e  el d isp o n e n te  d e l p r im e r  d o c u m e n to  p re se n ta d o  sea  cau- 
s a h a b ie n te  d el t i tu la r  reg is tra l, y  ello  a u n q u e  ta l  a t r ib u c ió n  de  p r io r id a d  su p o n g a  
d o ta r  al d o c u m e n to  su b sa n a to r io  ( re c o n s tru c to r  d e l tra c to )  d e  p re fe re n c ia  so b re  
e l in te rm e d io  c o n tra d ic to r io  q u e  se p re se n tó  an te s , p e ro  d esp u é s  d e l su b sa n a d o .

R e so lu c ió n  de 12-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e C ogolludo
CALIFICACIÓN R EG ISTR A L: IN D E P E N D E N C IA  D EL  R EG ISTR A D O R . INMA- 
TRICULACIÓN: L EG ISL A C IÓ N  D E M O N T E S Y PR O T E C C IÓ N  D EL  D O M IN IO  
PÚBLICO.

E l reg is trad o r, a l llev ar a  ca b o  el e je rc ic io  d e  su  co m p e te n c ia  de  ca lificac ió n  
d e  los d o c u m e n to s  p re se n ta d o s  a in sc rip c ió n  n o  e s tá  v in cu la d o , p o r  ap licac ió n  d e l 
p rin c ip io  de  in d e p e n d e n c ia  e n  su  e je rc ic io , p o r  las ca lificac io n es llev ad as a cab o  
p o r  o tro s  re g is tra d o re s , c o m o  ta m p o c o  lo  e s tá  p o r  las p ro p ia s  re su lta n te s  de  la  
a n te r io r  p re se n ta c ió n  de  o tro s  títu lo s .

C om o y a  s e ñ a la ra  este  C e n tro  D irectivo  ( re so lu c io n es  se ñ a la d a s  e n  los «Vis­
tos» ) e l a r tíc u lo  22 de  la  L ey  d e M o n tes  e stab lec e  q u e  to d a  in m a tr ic u la c ió n  o in s ­
c r ip c ió n  d e  exceso  d e  c a b id a  e n  el R e g is tro  de  la  p ro p ie d a d  de u n  m o n te  o d e  u n a  
fin ca  c o lin d a n te  c o n  m o n te  d e m a n ia l o u b ic a d o  e n  u n  té rm in o  m u n ic ip a l e n  el 
q u e  e x is ta n  m o n te s  d e m a n ia le s  re q u e r irá  e l p rev io  in fo rm e  fav o rab le  d e  los t i tu ­
la re s  d e  d ich o s  m o n te s  y, p a ra  los m o n te s  ca ta lo g a d o s , e l d e l ó rg a n o  fo re s ta l de 
la  C o m u n id a d  A u tó n o m a; p e ro  n o  b a s ta  p a ra  q u e  sea  ex ig ib le el c i ta d o  in fo rm e  
q u e  se tr a te  d e  in m a tr ic u la c ió n  d e  fin cas u b ic a d a s  e n  u n  té rm in o  m u n ic ip a l d o n d e  
ex is tan  m o n te s  d em a n ia le s , s in o  q u e  es p re c iso  q u e  la  fin ca  a in m a tr ic u la r  sea  
m o n te  o co lin d e  c o n  u n  m o n te  d e m a n ia l o m o n te  u b ic a d o  e n  u n  té rm in o  m u n ic i­
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p a l d o n d e  ex is tan  m o n te s  d em a n ia le s . P o r ta n to , e n  este  p u n to , y  en  este  c o n c re to  
ex p e d ien te  en  e l q u e  n o  se h a  p u e s to  d e  m an ifie s to  n in g ú n  in d ic io  d e  q u e  la  finca 
a in m a tr ic u la r  sea  u n  m o n te  n i lin d e  co n  m o n te  a lgu n o , el re c u rso  h a  d e  se r  e s t i­
m a d o  y  rev o ca d a  la  ca lificac ió n  reg is tra l. A vanzando  d ec id id a m e n te  e n  la  se n d a  de 
la  p ro te c c ió n  re g is tra l d e l d o m in io  p ú b lico , in c lu so  d e l n o  in sc rito  d e b id a m e n te , 
la  L ey 13/2015, d e  24 d e  ju n io , d e  R e fo rm a  de la  LH , al d a r  n u ev a  re d a c c ió n  a d i­
verso s a r tíc u lo s  d e  la  LH , p rev é  q u e , en  to d o  caso , el re g is tra d o r  t r a ta r á  d e  ev ita r  
la  in sc rip c ió n  de  n u ev a s  fincas o de  la  re p re se n ta c ió n  g ráfica  g e o rre fe re n c ia d a  de 
fincas ya  in m a tr ic u la d a s  c u a n d o  tu v ie ra  d u d a s  fu n d a d a s  so b re  la  p o s ib le  in v as ió n  
d e l d o m in io  p ú b lico .

R e so lu c ió n  d e 13-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e Á lora
URBA NISM O : IN S C R IPC IÓ N  D E TR A N SFE R E N C IA S D E APRO V ECH A M IEN T O  
U RBA N ÍSTICO .

L a tra n s fe re n c ia  de  ap ro v e c h a m ie n to  es u n a  té c n ic a  de  g e s tió n  u rb a n ís tic a  
q u e  tie n e  lu g a r  p o r  el a c u e rd o  su sc r ito  e n tre  la  A d m in is trac ió n  y  los p ro p ie ta r io s  
d e  su e lo . E n  su  v ir tu d  la  A d m in is trac ió n  ad q u ie re  u n  su elo , g e n e ra lm e n te  u rb a ­
n o  y  d e s tin a d o  a d o ta c ió n  p ú b lica , ev itan d o  r e c u r r i r  a la  ex p ro p ia c ió n  fo rzosa . 
A ca m b io , e l p ro p ie ta r io  p u ed e  m a te r ia l iz a r  su  ap ro v e c h a m ie n to  u rb a n ís tic o  en  
u n a  p a rc e la  d is t in ta  a la  ced id a , ag reg á n d o lo  a l a p ro v e c h a m ie n to  p ro p io  de  es ta  
se g u n d a  p a rc e la  E l ám b ito  p ro p io  d e  e s ta s  tra n s fe re n c ia s  es e l d e  la s  ac tu ac io n es  
as is tem á tica s . C om o h a  d e s ta c a d o  e s ta  D irecc ió n  G e n e ra l e n  la  re so lu c ió n  de  14 
d e  ju n io  d e  2011, el a p ro v e c h a m ie n to  su b je tiv o  a q u e  te n g a  d e rec h o  el d u e ñ o  del 
te rre n o , c o m o  p a r te  q u e  es de  las facu ltad es  q u e  el d e re c h o  d e p ro p ie d a d  so b re  
u n a  finca d e te rm in a d a  a trib u y e  a su  titu la r , p u e d e  s e r  o b je to  d e  n e g o c iac ió n  ju r íd i­
ca, o rd in a r ia m e n te  v in c u la d a  a la  t i tu la r id a d  d e  la  finca, a u n q u e  n a d a  im p id e , en  
v ía de  p rin c ip io s , q u e  sea  el a p ro v ech a m ien to , y  n o  la  finca, el o b je to  d el n eg o c io  
n i q u e  e l ap ro v e c h a m ie n to  se d iso c ie  d e  la  p ro p ie d a d  de la  finca d e  q u e  p ro c ed e  
d e  m o d o  s im ila r  a  c o m o  se d isg re g a n  o tra s  fa c u lta d e s  d e l d o m in io  m e d ia n te  la 
c o n s ti tu c ió n  de  d e re c h o s  rea le s  lim ita d o s  (v.gr. d e re c h o  d e su p erfic ie  o de  ap ro v e ­
c h a m ie n to  esp ec ia l). L os a p ro v e c h a m ie n to s  u rb a n ís tic o s , p o r  lo ta n to , so n  b ien es 
ju r íd ic o s  de  c o n te n id o  p a tr im o n ia l  a c tu a l e in d e p e n d ie n te  y  n o  s im p le s  « d e rec h o s  
e x p e c ta n te s»  q u e  h a y a n  de c o n c re ta rse  e n  u n  fu n d o  d e te rm in a d o , s ie n d o  d e re c h o s  
p e rfe c ta m e n te  tra n sm is ib le s  de  fo rm a  a is lad a .

N os e n c o n tra m o s  a n te  u n a  a c tu a c ió n  s is te m á tic a  q u e  a fec ta  ta n to  a la  finca de 
o rig en  d e  la s  u n id a d e s  d e  a p ro v e c h a m ie n to  tr a n sm it id a s  co m o  a la  finca d es tin a -  
ta r ia  de  las m ism a s  y  e n  la  q u e  q u e d a n  re fle jado s los ap ro v e c h a m ie n to s  ob jetivo  
y  su b je tiv o  d el sector. A h o ra  b ien , si la s  a c tu a c io n e s  u rb a n ís tic a s , s e a n  s is te m á ­
tic a s  o a s is te m á tic a s , t ie n e n  c o m o  o b jetivo  la  o rd e n a c ió n  d el te r r i to r io  b a sa d a  
en  los p rin c ip io s  de  e q u id is tr ib u c ió n  y  ju s ta  d is tr ib u c ió n  d e  b en efic io s y  ca rg as, 
q u e  h a  d e  g a ra n tiz a r  a  to d o s  los p ro p ie ta r io s  d e  su e lo  d e  c a d a  á re a  u rb a n ís t ic a  el 
p o rc e n ta je  su sce p tib le  de  a p ro p ia c ió n  co rre sp o n d ie n te , ta l o b je tivo  p o d ría  q u e d a r  
fác ilm en te  e s té r il si p o s te r io rm e n te  los p a r tic u la re s  p u e d e n  c o m e rc ia r  lib re m e n te  
co n  d ich o s  p o rc e n ta je s  s in  te n e r  e n  c u e n ta  la s  p ro p ia s  lim ita c io n e s  d e riv ad a s  d e l 
rég im en  u rb a n ís tic o  de  la  p ro p ie d a d  d e l su elo , y a  q u e  este  rég im en  es e s ta tu ta r io  
y  re su lta  d e  su  v in c u la c ió n  a c o n c re to s  d es tin o s , en  los té rm in o s  d isp u es to s  p o r
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la  le g is lac ió n  so b re  o rd e n a c ió n  te r r i to r ia l  y  u rb a n ís tic a . P o r ello  es in d isp e n sab le  
q u e  e l p la n e a m ie n to  p re v ea  la  p o s ib ilid a d  de  e fe c tu a r  tra n s fe re n c ia s  y  q u e  la  fija­
c ió n  d e l a p ro v e c h a m ie n to  su b je tiv o  sea  el c o rre c to , p a ra  lo q u e  d eb e  p a r tir s e  d e l 
tip o  fijad o  en  el P lan  d e b id a m e n te  ap ro b a d o . Tal d e lim ita c ió n  a fec ta  de  m o d o  d i­
re c to  a l o b je to  d e  la  tr a n sm is ió n  d o c u m e n ta d a  e n  la  e s c r i tu ra  y  su  d e te rm in a c ió n  
re q u ie re  in te rv e n c ió n  ad m in is tra tiv a , e n  es te  ca so  la  a u to r iza c ió n .

E n tre  los re q u is ito s  n e c e sa rio s  ta n to  d esd e  el p u n to  d e  v is ta  d e l p rin c ip io  de 
e sp e c ia lid ad , c o m o  d esd e  la  p e rsp e c tiv a  d e  los p rin c ip io s  d e  tra c to  su cesivo , folio  
re a l y  c o o rd in a c ió n  d e  la  p u b lic id a d  re g is tra l c o n  la  le g is lac ió n  u rb a n ís tic a , r e ­
su lta  ev id en te  q u e  es co n d ic ió n  n e c e sa ria  p a ra  el reflejo  e n  el R eg is tro  d e  la  p ro ­
p ie d a d  d e las tra n s fe re n c ia s  o d is tr ib u c ió n  d e  ap ro v e c h a m ie n to  u rb a n ís tic o  e n tre  
v a r ia s  fincas, y a  se a n  d e l m ism o  t i tu la r  o de  titu la re s  d is tin to s , y a  p e r te n e z c a n  a u n  
m ism o  R e g is tro  o a v ario s , la  p e rfe c ta  id en tific ac ió n  n o  so lo  d e  la  fin ca  d e o rigen , 
s in o  ta m b ié n  de  la  f in ca  o fin cas de d es tin o , d e  fo rm a  q u e  el a p ro v e c h a m ie n to  
c e d id o  o tr a n s fe r id o  d esd e  la  f in ca  de o rig en  a la  d e  d e s tin o  p u e d a  se r  id en tific ad o  
n o  so lo  p o r  su  c o n te n id o  co n c re to , m e d id o  en  n ú m e ro  de u n id a d e s  d e  a p ro v e c h a ­
m ie n to , e n  fu n c ió n  d e los p a rá m e tro s  so b re  ed if ic ab ilid a d  y  u so s  q u e  e s tab lez ca  
la  le g is lac ió n  u rb a n ís tic a  ap licab le , s in o  ta m b ié n  p o r  la  u b ic a c ió n  c o n c re ta  en  
q u e  ese ap ro v e c h a m ie n to  p o d rá  se r  m a te r ia liz a d o  id en tific an d o  in eq u ív o c am e n te  
la  f in ca  d e  d es tin o . A h o ra  b ien , a c re d ita d o s  los a n te rio re s  req u is ito s , e n  ta n to  las 
fin cas a fec tad a s  p o r  el P lan  p e rm ita n  d e te rm in a r  a c tu a lm e n te  el a p ro v e c h a m ie n ­
to  su b je tiv o  c o r re sp o n d ie n te  se r ía  p o sib le  su  tr a n sm is ió n  co m o  fa c u lta d  q u e  el 
d e re c h o  d e p ro p ie d a d  so b re  u n a  f in ca  d e te rm in a d a  a trib u y e  a su  titu la r . P e ro  la  
d e te rm in a c ió n  d el ap ro v e c h a m ie n to  ta n to  d e  la  fin ca  d e  o rig en  c o m o  d e d es tin o , 
s e a n  e s ta s  las a p o r ta d a s  al p la n  se a n  las  re su lta n te s  de  su  e jecu c ió n , n o  q u e d a  s in  
m á s  so m e tid a  a  la  v o lu n ta d  d e l t i tu la r  o de  los ti tu la re s  de  la  m ism a s , s in o  q u e  
e n  to d o  ca so  r e q u e r irá  su  c o n fo rm id a d  c o n  la  leg is lac ió n  y  el p la n e a m ie n to  u rb a ­
n ís tic o  c irc u n s ta n c ia s  q u e  so lo  p o d rá n  a c re d ita rse  m e d ia n te  la  in te rv e n c ió n  d e  la  
A d m in is tra c ió n  a c tu a n te . P o r  ta n to , p a ra  o b te n e r  la  in sc rip c ió n  en  el R e g is tro  de 
la  p ro p ie d a d  d e la s  tra n s fe re n c ia s  d e  a p ro v e c h a m ie n to  u rb a n ís tic o  e n tre  fin cas 
d is tin ta s  es n ec esa rio , p o r  u n  lado , q u e  la  leg is lac ió n  u rb a n ís tic a  ap licab le  a d m ita  
o p rev ea  e s ta  p o s ib ilid a d  (cfr. a r t. 33 d e l R eal D ecre to  1093/1997) y, ad e m ás , que 
cu a n d o  d ic h a  leg is lac ió n  ex ija  u n a  a u to r iz a c ió n  p re v ia  o la  o b te n c ió n  d e  u n a  lic en ­
c ia  esp ecífica  o la  in sc rip c ió n  e n  u n  re g is tro  a d m in is tra tiv o , d ic h a  a u to r iz a c ió n , 
lic en c ia  o in sc rip c ió n  e n  e l c o rre sp o n d ie n te  re g is tro  ad m in is tra tiv o  se h a y a n  o b te ­
n id o  p re v iam e n te , p u e s  las m ism a s  c o n s ti tu y e n  « re q u is ito  d e  acceso  al R eg is tro  de 
la  p ro p ie d a d  d e la  tr a n sm is ió n  o d is tr ib u c ió n »  d e l a p ro v e c h a m ie n to  u rb a n ís tic o .

R e so lu c ió n  de 13-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e V alladolid , n ú m e ro  5
PR IN C IPIO  DE PR IO RID A D  R EG ISTR A L: O R D E N  DE D ESPA CH O  D E LOS 
TÍTU LO S. H IPO TECA : D IFE R E N C IA S E N T R E  H IPO TEC A  D EL ARTÍCULO 153 
Y LA D EL ARTÍCULO 153.BIS.

De co n fo rm id a d  co n  lo  e s tab lec id o  en  los a r tíc u lo s  19 de  la  L H  y  111 d e su  
R eg lam en to , si la  ca lificac ió n  d e l r e g is tra d o r  d e l tí tu lo  p r im e ra m e n te  p re se n ta d o  
h u b ie re  p u e s to  d e  m an ifie s to  la  ex is ten c ia  de d e fec to s  su b san a b le s , los in te re sa d o s  
p o d rá n , e n tre  o tra s  p o sib ilid ad es , s u b s a n a r  los m ism o s, co n  m a n te n im ie n to  d e  la
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p re fe re n c ia  al d e sp a c h o  e n  p r im e r  lu g a r  d e  ta l títu lo , d u ra n te  to d o  el p e rio d o  de 
v ig en c ia  de  su  as ien to  de  p re se n ta c ió n . So lo  c u a n d o  la  d ev o lu c ió n  d e l d o c u m e n to  
d e fec tu o so , u n a  vez su b sa n a d o s  los d efec tos, te n g a  lu g a r  d e sp u é s  de  ca d u c a d o  el 
as ien to  d e  p re se n ta c ió n , se re q u e r irá  n u ev a  p re se n ta c ió n  d e l títu lo , la  c u a l su r t irá  
su s  efec to s d e  p r io r id a d  d esd e  la  fech a  d e l n u ev o  as ien to . A h ora  b ien , es to s  su p u e s ­
to s  d e  a l te ra c ió n  p o r  ca lificac ió n  c o n ju n ta  d el o rd e n  d e d esp a ch o  d e b e n  se r  ob je to  
de in te rp re ta c ió n  e s tric ta , e n  el sen tid o  q u e  so lo  p u e d e n  ir  re fe rid o s  a  aq u e llo s  tí­
tu lo s  q u e  c o n te n g a n  u n a  a u té n tic a  su b sa n a c ió n  d e l d o c u m e n to  p r im e ra m e n te  p re ­
s e n ta n d o  a q u e  se re fieren , d e b ie n d o  ex c lu irse  aq u e llo s  o tro s  q u e  su p o n g a n  de u n a  
u  o tra  fo rm a  u n a  a lte ra c ió n  o m o d ifica c ió n  s iq u ie ra  e n c u b ie r ta  d e  su  co n te n id o . 
L a re g is tra d o ra  d eb ió  lim ita rse  a  ca lifica r si se h a b ía n  su b sa n a d o  to d o s  los re q u i­
s ito s  de  u n a  d e  las d o s m o d a lid a d e s  d e  h ip o te c a  p o sib le s  seg ú n  su  ap rec iac ió n , s in  
e n tr a r  e n  o tro  tip o  de  v a lo rac io n es , y  c o m p ro b a d o  q u e  así h a b ía  o cu rrid o  re sp ec to  
a la  clase  d e  h ip o te c a  a leg ad a  c o m o  co n v en id a , a tr ib u ir le  la  p r io r id a d  re g is tra l co ­
r re sp o n d ie n te  a  la  fech a  d e p re se n ta c ió n  de  la  e s c r i tu ra  d e  c o n s ti tu c ió n  d e  h ip o te ­
ca. N o  o b s tan te , c o n s titu y en d o  el o b je to  de este  re c u rso  d e c id ir  ace rca  d e si c o n  la 
e sc r i tu ra  a p o r ta d a  en  te rc e r  lu g a r  se h a  llevado  a cab o  u n a  a u té n tic a  su b sa n a c ió n  
a c la ra to r ia  d e  la  e s c r i tu ra  d e  c o n s ti tu c ió n  d e h ip o te c a  o b ien  u n a  m o d ificac ió n  d e l 
tip o  d e  h ip o te c a  p r im e ra m e n te  c o n s ti tu id o , es p rec iso  a n a liz a r  si de  las c láu su la s  
de la  e s c r i tu ra  o rig in a l se  p u ed e  e x tra e r  u n a  c o n c lu s ió n  ac e rc a  d el p ro b a b le  tip o  de 
h ip o te c a  co n v en id o . L a fa lta  d e  u n  p a c to  n o v a to r io  d e  las o b lig ac io n es su b y acen tes  
en  el m o m e n to  d e  a se n ta rse  en  la  c u e n ta , d e  ta l m a n e ra  q u e  e s ta s  p ie rd a n  su  exigi- 
b ilid a d  a is lad a , s ie n d o  su s titu id a s  c o n  p len o  a lcan ce  n o v a to r io  p o r  u n a  o b lig ac ió n  
su s ta n tiv a  e in d e p e n d ie n te  co m o  es el sa ld o  re su lta n te  d e  la  c u e n ta ; co n s titu y e  u n  
a rg u m e n to  m á s  en  fav o r d e  la  co n s id e ra c ió n  d e  la  v o lu n ta d  c o n tra c tu a l  d e  c o n s­
ti tu i r  u n a  h ip o te c a  de la s  p rev is ta s  e n  el a r tíc u lo  153.bis d e  la  LH , ya  q u e  so lo  en  
e s ta  h ip o te c a  n o  tien e  lu g a r  la  in d ic a d a  n o v ac ió n  d e  las o b lig ac io n es g a ran tiz ad a s . 
Del c o n ju n to  de las c láu su la s  ex p u e sta s  p u ed e  ex trae rse  c o m o  c o n c lu s ió n  m á s  r a ­
zo n ab le  q u e  la  v o lu n ta d  c o n tra c tu a l  in ic ia l d e  las p a r te s  fue  la  c o n s ti tu c ió n  de u n a  
h ip o te c a  de  las reg u lad a s  e n  el a r tíc u lo  153.bis de  la  LH , c o m o  co n firm a ro n  las 
p a r te s  e n  la  e s c r i tu ra  de  rec tific ac ió n  y  c o m p le m e n to  p o sterio r, a  la  que, p o r  ta n to , 
se le d eb e  a t r ib u ir  u n  c a rá c te r  m e ra m e n te  a c la ra to r io  y  n o  m od ifica tivo .

R e so lu c ió n  d e 14-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e B riv iesca
E X P E D IE N T E  D E D O M IN IO  D E REA N U D A CIÓ N  D E TRACTO SU CESIV O : CA­
SO S E N  Q U E  C O N C U R R E V ERDA DERA  IN T E R R U PC IÓ N .

Tiene este  ex p ed ien te  p o r  o b je to  d e te rm in a r  si h a  h ab id o  v e rd ad e ra  in te rru p ­
c ió n  de  tra c to  q u e  sea  su scep tib le  de se r  su b sa n a d a  p o r  v ía  de ex p ed ien te  d e  d o m i­
n io . P a ra  casos s im ila res  al q u e  n o s ocu p a , ex is ten  n u m ero so s  p ro n u n c ia m ie n to s  de 
este C en tro  D irectivo, q u e  n o  s iem p re  llegan  a la  m ism a  so lu ció n , e n  fu n c ió n  d e  las 
c ircu n s tan c ia s  c o n c u rre n te s  en  c a d a  caso . U na p rim e ra  lín ea  d o c tr in a l q u e  n o  a d m i­
te  la  in te rru p c ió n  d el trac to , n i c o n se cu en te m en te  el ex p ed ien te  de d o m in io , c u a n d o  
el p ro m o to r  d el ex p ed ien te  es a d q u iren te  d el h e re d e ro  d e l ti tu la r  reg is tra l, ex ig iría  
dos req u isito s: en  p r im e r  lugar, q u e  el p ro m o to r  h ay a  ad q u irid o  d el h e re d e ro  ú n ico  
o d e  to d o s  los h e red e ro s  d el t i tu la r  reg is tra l, y  en  seg u n d o  lugar, q u e  n o  ex ista  u n a  
e x tra o rd in a r ia  d ificu ltad  p a ra  o to rg a r  la  d o c u m e n ta c ió n  q u e  p e rm ita  co m p le ta r  la

2110 Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2103 a 2186



Resumen de Resoluciones de la Dirección General de los Registros y  del Notariado

ca d en a  d e  titu la r id a d e s  y  c o n e c ta r  al t i tu la r  reg is tra l c o n  e l p ro m o to r  d el expedien te . 
L a seg u n d a  lín ea  d o c trin a l, ap a rece  en u n c iad a , en tre  o tras , p o r  re so lu c ió n  d e  23 de 
sep tiem b re  de 2003, seg ú n  la  cual: «Un caso  co m o  el p re sen te , e n  e l q u e  p o r  m ás 
q u e  la  p a rq u e d a d  d e d a to s  del au to  ob je to  d e  calificación  sea  c lam o ro sa  resu lta , y  
así se reco n o ce  p o r  re c u rre n te  e in fo rm a n te s , el a c tu a l ti tu la r  de  la  finca  y  p ro m o - 
v en te  d el ex p ed ien te  la  a d q u irió  de  u n a  de  las h e red e ra s  de  los titu la re s  reg istra les, 
n o  cab e  c o n fu n d irlo  co n  el q u e  c o n te m p la b a  la  re so lu c ió n  de  4 de en e ro  de 2002, 
e n  el qu e  to d o s los h e red e ro s  de d ich o s titu la res  e ra n  tra n sm ite n te s . A quí q u ie n  h a  
tra n sm itid o  es u n a  de  las v arias  h e red e ra s  de aquellos. E n  el p rim ero  d e  los casos 
n o  p u ed e  en te n d e rse  in te rru m p id o  ese trac to  reg is tra l c u a n d o  la  p ro p ia  leg islac ión  
h ip o tec a r ia  ad m ite  la  in sc rip c ió n  d irec ta  d e l negocio  tra s la tiv o  o to rg ad o  p o r  to d o s 
los h e red e ro s  d el ti tu la r  reg is tra l (cfr. art. 20 de  la  LH  e n  re lac ió n  co n  el 209.1° d e  su  
R eg lam ento ), en  ta n to  qu e  en  el seg undo , d esd e  e l m o m en to  en  q u e  ex iste  u n a  p a r t i­
c ió n  d e  h e ren c ia  p rev ia  so n  d ife ren c iab les dos títu lo s  su cesiv am en te  n ecesa rio s  p a ra  
la  in sc rip c ió n , aq u e lla  p a r tic ió n  y  la  p o s te r io r  tra n sm is ió n  p o r  q u ien  e n  ella  resu lte  
ad ju d ic a ta rio  d e  la  finca. Ya n o  es tá  en  m a n o s  d el a c tu a l t i tu la r  su b sa n a r  las defi­
c ien c ias  fo rm ales  d el p rim ero  de ellos p o r  la  v ía d el a rtícu lo  1279 d el C ódigo Civil 
p u es n o  tien e  acc ió n  d irec ta  m ás  qu e  fren te  a su  v en d ed o ra , n o  fren te  a  los c o h e re d e ­
ro s  d e  la  m ism a  y  cuyo  c o n se n tim ie n to  se ría  n ec esa rio  p a ra  e sa  p ro to co lizac ió n  del 
c u a d e rn o  p a r tic io n a l p riv ad o  qu e  la  p ro p ia  R eg is tra d o ra  co n s id e ra  n ec esa ria  (...)» .

P o r  ú ltim o , c a b r ía  p la n te a rse  c u á l h a b r ía  d e  se r  la  so lu c ió n  a la  c u e s tió n  p la n ­
te a d a  si e n  el ca so  q u e  e l ex p e d ien te  p a ra  la  re a n u d a c ió n  d e l t r a c to  in te rru m p id o  
se h u b ie ra  in ic ia d o  c o n  p o s te r io r id a d  a la  e n tr a d a  e n  v ig o r d e  la  L ey  13/2015, de 
24 d e  ju n io , d e  re fo rm a  d e la  LH . E l a r tíc u lo  208 d e la  L H  en  su  a p a r ta d o  p rim e ro  
e s tab lec e  qu e  «no se e n te n d e rá  p ro d u c id a  la  in te r ru p c ió n  d e l t r a c to  su cesiv o  c u a n ­
d o  la  p e rso n a  a cu y o  fav o r h u b ie ra  de  p ra c tic a rs e  la  in sc rip c ió n  h a y a  a d q u ir id o  su  
d e re c h o  d ire c ta m e n te  d e l t i tu la r  re g is tra l o su s  h e re d e ro s . E n  ta l  caso , la  in s c r ip ­
c ió n  ú n ic a m e n te  p o d rá  p ra c tic a rs e  m e d ia n te  la  p re se n ta c ió n  d e l d o c u m e n to  en  
q u e  se h u b ie ra  fo rm a liz a d o  la  a d q u is ic ió n , d e c la ra c ió n  o c o n s ti tu c ió n  d el d e rech o , 
o b je to  d e  la  in sc rip c ió n  so lic itad a» . Y p a rec e  ra z o n a b le  e n te n d e r  q u e  so lo  se ex c lu ­
ye la  ex is ten c ia  de  p ro p ia  in te r ru p c ió n  d el tr a c to  c u a n d o  la  p e rso n a  a cu y o  fav o r 
h u b ie ra  de  p ra c tic a rs e  la  in sc rip c ió n  h ay a  a d q u ir id o  su  d e re c h o  d ire c ta m e n te  d e l 
t i tu la r  re g is tra l o de  to d o s  su s  h e re d e ro s , p u es, e n  ta l caso , b a s ta r ía  a p o r ta r  el 
t í tu lo  su ceso rio , y  n o  n e c e sa r ia m e n te  el p a r tic io n a l  co n  ad ju d ic ac io n es  co n c re ta s , 
p a ra  a c re d ita r  q u e  la  le g itim ac ió n  re g is tra l q u e  o s te n ta b a  e l c a u sa n te  so b re  la  fin ­
c a  en  cu e s tió n  h a  p a sa d o  al c o n ju n to  d e  los lla m ad o s  a su  h e ren c ia .

R e so lu c ió n  de 18-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e S a n  L o re n z o  de E l E sco ria l, n ú m e ro  3 
E X P E D IE N T E  D E D O M IN IO  DE INM ATRICULACIÓN: ENG A LA BERN O .

L as s itu a c io n e s , q u e  seg ú n  los ca so s  re c ib e n  d e n o m in a c io n e s  c o m o  las  d e  «ca­
sas  su p e rp u e s ta s» , «casas a  cab allo » , «casas e m p o tra d a s» , o la  m á s  té c n ic a  de 
« en g a lab ern o s» , p u e d e n  co n fig u ra rse  ju r íd ic a m e n te  p o r  d is tin ta s  v ías, a te n d ie n d o  
a la s  d ife ren te s  c irc u n s ta n c ia s  d e l ca so  co n c re to . A h o ra  b ien , e s ta  lib e r ta d  d e  c o n ­
fig u rac ió n  d eb e  m o v erse  d e n tro  d e l re sp e to  a las ex ig en cias  e s tru c tu ra le s  d e l s is te ­
m a  y  a  los lím ite s  d e riv ad o s  d e  la  tra s c e n d e n c ia  «erga o m nes»  d e l s ta tu s  ju r íd ic o  de 
los b ien es, y  en  es te  se n tid o  d e b e n  te n e rse  e n  c u e n ta  la s  s ig u ie n te s  c o n s id e ra c io ­
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nes: a) q u e  el d o m in io  d e  u n  te rre n o  se ex tien d e  a to d o  el e sp a c io  d e lim ita d o  p o r  
la  p ro y e cc ió n  v e r tic a l d e  su s  lin d e ro s  (a rts . 348, 350, 592, etc., d e l C ódigo  Civil), 
q u e d a n d o  ex c lu id a  la  in d iv id u a liz a c ió n  c o m o  o b je to  ju r íd ic o  su sce p tib le  d e  d o m i­
n io  d e los v o lú m en e s  a b so lu ta m e n te  d e sc o n e c ta d o s  d e  la  su p erfic ie  te rre s tre . L a 
d e fin ic ió n  d e los o b je to s  d e  d e re c h o s  d o m in ic a le s  d eb e  g u a rd a r  p a ra le lism o  c o n  la 
a p ti tu d  p a ra  el a p ro v e c h a m ie n to  in d e p e n d ie n te  y  c o n  la  ex ig en c ia  so c ia l d e  n o  d is ­
m in u ir  in ju s tif ic a d a m e n te  las p o te n c ia lid a d e s  e c o n ó m ic a s  o d e  goce d e  los b ien e s ; 
b) q u e  es p rin c ip io  b ás ico  d e  n u e s tro  O rd e n a m ie n to  e l de  ac ce s ió n  d e  lo ed ificad o  
al su e lo  (a rts . 353 y  358 d el C ódigo  Civil), d e  m o d o  q u e  to d a  p re te n d id a  ex cep ción  
n o  p o d rá  se r  reco n o c id a  ju r íd ic a m e n te  si n o  c u e n ta  co n  re sp a ld o  lega l su fic ien te , 
y  c) q u e  la  a r tic u la c ió n  ju r íd ic a  e leg id a  n o  p u e d e  d e sc o n o c e r  la s  c a ra c te r ís t ic a s  fí­
s icas  d e  la  s itu a c ió n  c o n te m p la d a  d e  m o d o  q u e  n o  cab e  c o n s id e ra r  c o m o  u n id a d e s  
ju r íd ic a s  a b so lu ta m e n te  in d e p e n d ie n te s , lo q u e  n o  so n  s in o  p a r te s  in se p a ra b le s  de 
u n  to d o , ú n ic o  resp ec to  d e l c u a l p u e d a  p re d ic a rse  la  in d iv id u a lid a d  fác tica .

E l ex p e d ien te  d e c la ra  ju s tific ad o  e l d o m in io  de  la  finca c o n  la  d e sc rip c ió n  
re se ñ a d a  a l p rin c ip io  de  este  F u n d a m e n to , a h o ra  b ie n  p a ra  p ro c e d e r  a su  in m a- 
tr ic u la c ió n  y  de  c o n fo rm id a d  c o n  lo a n te r io rm e n te  ex p u e sto  d eb e  e n te n d e rse  n e ­
c e sa r ia  la  a g ru p a c ió n  de  a m b a s  fincas y  la  m o d ifica c ió n  d e l tí tu lo  c o n s ti tu tiv o  de 
p ro p ie d a d  h o r iz o n ta l (cfr. a r ts . 5, 12 y  17.1 d e  la  L ey  so b re  p ro p ie d a d  h o rizo n ta l) , 
o b ie n  la  m o d ifica c ió n  d e  la  fin ca  in sc r i ta  d e  fo rm a  q u e  in c o rp o re  a  su  d esc rip c ió n  
la  su p erfic ie  d e  107 m e tro s  c o n s tru id a  so b re  su  p la n ta , p ro p ie d a d  d e d o n  R . G. G., 
p u es  c o m o  y a  se h a  d ich o  el d o m in io  d e  u n  te rre n o  se ex tien d e  a to d o  el e sp a c io  
d e lim ita d o  p o r  la  p ro y e cc ió n  v e r tic a l d e  su s  lin d e ro s , c o n  c a rá c te r  p rev io  a  u n a  
a g ru p a c ió n  d e  d ich o s  m e tro s  al ed ific io  q u e  se p re te n d e  in m a tric u la r , rea lizan d o  
p a ra  ello  las o p e rac io n es  o p o rtu n a s , d e  fo rm a  q u e  se ad ecu e , c u m p lie n d o  los re­
q u is ito s  an te s  m e n c io n a d o s , la  rea lid ad  f ís ica  y  ju r íd ic a  d e  los in m u e b le s  c o n  la 
reg is tra l. Lo q u e  n o  ca b e  es in m a tr ic u la r  p o r  m ed io  d e l ex p e d ien te  d e  d o m in io , s in  
e fe c tu a r  la s  a n te rio re s  o p e rac io n es  y  p re s e n ta r  s im u ltá n e a m e n te  los d o c u m e n to s  
p ú b lico s  q u e  las reco jan , u n a  finca q u e  se u b ica , a u n q u e  se a  e n  p a r te , so b re  o tra  
p re v ia m e n te  in m a tr ic u la d a , y  s in  q u e  el h e c h o  de q u e  el t i tu la r  de  e s ta  ú ltim a  
h a y a  s id o  n o tif icad o  e n  el ex p e d ien te  a lte re  la  a n te d ic h a  co n c lu s ió n , p u es  e n  to d o  
ca so  v a  a s e r  n e c e sa rio  su  c o n se n tim ie n to  ex p reso  —y, e n  su  caso , el de  to d o s  los 
d em á s  titu la re s  reg is tra le s— , d e b id a m e n te  fo rm a liza d o , o su b s id ia ria m e n te , u n a  
s e n te n c ia  ju d ic ia l  e n  p ro c e d im ie n to  e n  el q u e  to d o s  ellos h a y a n  s id o  d e m a n d a d o s .

E n  c u a n to  a  la  n e c e s id a d  de  c o in c id e n c ia  to ta l y  ab so lu ta  e n tre  la  d e sc rip c ió n  
d e  la  finca q u e  c o n s ta  e n  e l a u to  y  la  c e rtif ic ac ió n  c a ta s tra l , e s ta  D irecc ió n  G en era l 
h a  te n id o  o cas io n es  de  p ro n u n c ia rs e  e n  m u c h a s  o casio n es. E n  es te  se n tid o  la  d ic ­
c ió n  d el a r tíc u lo  53 d e  la  L ey  13/1996 es c la ra  y  te rm in a n te , c u a n d o  im p o n e  q u e  en  
lo su cesiv o  n o  se in m a tr ic u la rá  n in g u n a  finca e n  el R eg istro , si n o  se a p o r ta  ju n to  
al tí tu lo  d e  in m a tric u la c ió n , ce rtific ac ió n  c a ta s t ra l  d e sc rip tiv a  y  g rá fica  d e  la  finca, 
en  té rm in o s  to ta lm e n te  c o in c id e n te s  c o n  la  d e sc rip c ió n  d e  e s ta  en  d ich o s  títu lo s .

R e so lu c ió n  d e 19-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e G u ad a la ja ra , n ú m e ro  3 
OBRA NUEVA ANTIGUA: R E Q U ISITO S.

E n  el p re se n te  ex p ed ien te , e n  b ase  a  to d o s  los h ec h o s  q u e  re su lta n  d e l ex­
p ed ie n te  d eb e  c o n s id e ra rse  q u e  e s ta m o s  e n  p re se n c ia  de  u n a  o b ra  n u ev a  « p o r
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an tig ü e d ad » , p u es  en  la  e s c r i tu ra  se h a c e  m e n c ió n  ex p re sa  a la  a n tig ü e d a d  d e la  
ed ificac ió n , a  su  a c re d ita c ió n  p o r  ce rtific ac ió n  c a ta s t ra l  d e sc rip tiv a  y  g ráfica , a  la 
p re sc r ip c ió n  d e  la  in f ra c c ió n  en  q u e  h u b ie ra  p o d id o  in cu rrir , y  s in  q u e  a lte re  d ic h a  
co n s id e ra c ió n  e l h e c h o  de q u e  se p ro to c o lice  la  lic en c ia  de  leg a liz ac ió n  d e  la  o b ra  
y  la  lic en c ia  de  p r im e ra  o cu p a c ió n , pese  a las d u d a s  q u e  ello  h ay a  p o d id o  p la n te a r  
a  la  re g is tra d o ra .

E n  e l p r im e r  d e fe c to  d e  s u  n o ta  d e  c a lif ic a c ió n , la  r e g is t r a d o r a  m a n t ie n e  
la  n e c e s id a d  de  p ro b a r, p a r a  o b te n e r  la  in s c r ip c ió n  d e  e d if ic a c io n e s  re sp e c to  
d e  la s  q u e  y a  n o  p ro c e d a  e l e je rc ic io  d e  la  a c c ió n  d e  d is c ip lin a  u rb a n ís t ic a ,  
n o  so lo  la  f e c h a  e x a c ta  d e  c o n c lu s ió n  d e  la  o b ra , c o n  a n t ig ü e d a d  s u p e r io r  a l 
p la z o  e s ta b le c id o  p o r  la  ley  p a r a  la  p re s c r ip c ió n  d e  la  a c c ió n  d e  d is c ip lin a  
u rb a n ís t ic a ,  s in o , ta m b ié n  la  a p o r ta c ió n  d e l c e r t i f ic a d o  e x p e d id o  p o r  té c n ic o  
c o m p e te n te  e n  e l q u e  se  a c re d ite  la  te rm in a c ió n  d e  la  o b ra  y  e l a ju s te  d e  la  
d e s c r ip c ió n  d e  la  o b ra  a l p ro y e c to  p a r a  e l c u a l  se o b tu v o  l ic e n c ia . E l d e fec to , 
s in  e m b a rg o , n o  p u e d e  s e r  c o n f irm a d o . E l a c c e so  a l R e g is tro  d e  la  p ro p ie d a d  
d e  e d if ic a c io n e s  r e s p e c to  d e  la s  q u e  n o  p ro c e d e  e l e je rc ic io  d e  m e d id a s  d e  r e s ­
ta b le c im ie n to  d e  la  le g a lid a d  u rb a n ís t ic a ,  c o m o  c o n s e c u e n c ia  d e l t r a n s c u r s o  
d e l p la z o  d e  p re s c r ip c ió n  e s ta b le c id o  p o r  la  ley  p a r a  la  a c c ió n  d e  d is c ip lin a , se  
h a lla  so m e tid o , d e  m o d o  ex c lu s iv o , a l c u m p lim ie n to  d e  lo s  re q u is i to s  e x p re s a ­
m e n te  e s ta b le c id o s  p o r  la  ley. E n tr e  lo s  q u e  n o  se e n c u e n tr a  la  f e c h a  e x a c ta  d e  
la  te rm in a c ió n  d e  la  o b ra , n i  ta m p o c o  el m e n c io n a d o  c e r ti f ic a d o  e m itid o  p o r  
té c n ic o  c o m p e te n te .

E n  c u a n to  al se g u n d o  d e los d e fec to s  a leg ad o s  p o r  la  r e g is tra d o ra  d e  la  p ro ­
p ied a d , e s ta  D ire cc ió n  G en e ra l h a  te n id o  o ca s ió n  de  p ro n u n c ia rs e  re c ie n te m e n te  
(re s o lu c ió n  d e  8 de  fe b re ro  de 2016), so b re  el á m b ito  d e  ap lic a c ió n  d e l a r tíc u lo  
202 d e la  L H  tra s  la  re fo rm a  o p e ra d a  p o r  la  L ey  13/2015, d e  24 d e  ju n io , y  en  este  
se n tid o  se ñ a la  q u e  e l p re c e p to  p ro c la m a , d e  m a n e ra  c la ra , g en e ra l y  s in  ex cep ­
cio n es , q u e  «la p o rc ió n  d e  su e lo  o c u p a d a  p o r  c u a lq u ie r  ed ificac ió n , in s ta la c ió n  
o p la n ta c ió n  h a b rá  d e e s ta r  id e n tif ic a d a  m e d ia n te  su s  c o o rd e n a d a s  de  re fe ren - 
c ia c ió n  geográfica» . D esde e l p u n to  d e v is ta  té cn ico , la  g e o rre fe re n c ia c ió n  de la  
su p erfic ie  o c u p a d a  p o r  c u a lq u ie r  ed ificac ió n , a u n  c u a n d o  d e b e rá  h a c e rse  e n  el 
m ism o  s is te m a  oficial d e  re fe re n c ia  q u e  se esp ec ifica  e n  la  r e so lu c ió n  c o n ju n ta  
de  26 d e  o c tu b re  d e 2015 (P ro y e cc ió n  U TM , s is te m a  E T R S 89  p a ra  la  p e n ín su la  o 
R egC an95  p a ra  C a n a ria s) , n o  n ec es ita , en  ca m b io , s e r  a p o r ta d a  n e c e sa ria m e n te  
e n  el c o n c re to  fo rm a to  G M L a q u e , p a ra  o tro s  su p u e s to s , s í q u e  a lu d e  la  c i ta d a  r e ­
so lu c ió n . Ig u a lm e n te  s e rá  v á lid a  la  a p o r ta c ió n  d e  u n a  r e p re s e n ta c ió n  g rá fica  de  la  
p o rc ió n  de  su e lo  o c u p a d a  re a liz a d a  so b re  u n  p la n o  g e o rre fe re n c ia d o  o d e n tro  de 
u n a  f in ca  g e o rre fe re n c ia d a , a u n q u e  n o  se esp ec if iq u en  las  c o o rd e n a d a s  co n c re ta s  
de  aq u e lla . E s to  ú ltim o  o c u rre  en  e l c a so  q u e  n o s  o cu p a , al c o n s ta r  r e p re se n ta d a  
d ic h a  p o rc ió n  d e  su e lo  o c u p a d a  p o r  la  ed if icac ió n  en  la  c e rtif ic ac ió n  c a ta s tra l  
d e sc rip tiv a  y  g rá fica  q u e  f ig u ra  in c o rp o ra d a  e n  la  e sc r i tu ra . E n  e s to s  caso s, las 
c o o rd e n a d a s  re s u lta n  p o r  re fe re n c ia  o e n  re la c ió n  a la s  d e l p la n o  o f in ca  so b re  el 
q u e  se re p re s e n ta  la  ed ificac ió n , q u e d a n d o  su f ic ie n tem e n te  sa tis fe c h a  la  ex ig en cia  
d e l a r tíc u lo  202 d e la  LH , s ie n d o  es to  lo  q u e  se m a n ifie s ta  e n  la  e s c r i tu ra  y  s in  que 
e n  la  n o ta  d e  ca lif icac ió n  se señ a le  lo  c o n tra r io . T am p o co  re q u ie re  c o n  c a rá c te r  
g e n e ra l q u e  se tr a m ite  u n  p ro c e d im ie n to  ju r íd ic o  e sp e c ia l c o n  n o tif ic a c ió n  y  c i ta ­
c io n e s  a c o lin d a n te s  y  p o s ib le s  te rc e ro s  a fec tad o s , salvo  q u e  el re g is tra d o r  e n  su  
ca lif icac ió n  s í lo  e s t im a re  p re c iso  p a ra  d is ip a r  su s  d u d a s  fu n d a d a s  ac e rc a  d e  q u e  
la  ed if ic ac ió n  se e n c u e n tre  e fec tiv am e n te  in c lu id a  e n  la  f in ca  so b re  la  q u e  se d e ­
c la ra . So lo  s e rá  ex ig ib le  e n  los ca so s  en  q u e  la  ed if icac ió n  se e n c u e n tre  f in a lizad a . 
A d em ás ta m p o c o  a fec ta  p ro p ia m e n te  al c o n c e p to  n i al p ro c e so  d e  « c o o rd in ac ió n

Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2103 a 2186 2113



Basilio Javier Aguirre Fernández

geográfica»  e n tre  la  f in ca  re g is tra l y  el in m u e b le  c a ta s tra l , ya  q u e  el a t r ib u to  d e  
«finca co o rd in a d a »  o «finca n o  co o rd in a d a »  se ca lifica  y  p re d ic a  re sp e c to  d e l c o n ­
to rn o  p e r im e tra l  de  la  finca.

E l ú ltim o  de los d e fec to s  a leg ad o s  p o r  la  re g is tra d o ra  de  la  p ro p ie d a d  es el 
re la tiv o  a la  fa lta  d e  a p o r ta c ió n  d e l c e rtific ad o  d e e fic ien c ia  en e rg é tic a . E l c e r ti­
ficad o  d e  e fic ien c ia  en e rg é tic a  es ex ig ib le  n o  so lo  a  los ed ific ios de  n u ev a  c o n s ­
tru c c ió n  c o m o  o c u r r ía  c o n  la  n o rm a tiv a  an te rio r , s in o  ta m b ié n  a los ed ific ios 
ex is ten te s . P o r  ta n to , e n  el p re se n te  ca so  n o  es ex ig ib le  el c e rtific ad o  d e e fic ien c ia  
en e rg é tica , y a  q u e  se t r a ta  de  u n a  o b ra  n u ev a  a n tig u a  re sp e c to  d e  la s  cu a le s  y a  
n o  p ro c e d a  a d o p ta r  m e d id a s  d e  re s ta b le c im ie n to  de  la  le g a lid ad  u rb a n ís t ic a  qu e  
im p liq u e n  su  d em o lic ió n , p o r  h a b e r  t r a n s c u r r id o  los p laz o s  de  p re sc r ip c ió n  co ­
rre s p o n d ie n te s .

R e so lu c ió n  d e 19-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M ad rid , n ú m e ro  16
D E R E C H O  D E R E V E R SIÓ N : CANCELACIÓN PO R  CADUCIDAD.

E s te  C e n tro  D irec tiv o  h a  se ñ a la d o  (cfr. r e so lu c ió n  d e  26 de  n o v iem b re  d e  
2001) q u e  so n  tre s  los h ito s  d e l íte r  de  la  rev e rs ió n , to d o s  e llos su sc e p tib le s  de 
acceso  reg is tra l: la  c u a lid a d  d e  ex p ro p iad o , la  e x is ten c ia  d e l d e re c h o  de re v e rs ió n  
d e c la ra d a  p o r  la  A d m in is tra c ió n  o p o r  los tr ib u n a le s  d e  J u s tic ia  y  la  c o n su m a c ió n  
d e l d e re c h o  d e re v e rs ió n  m e d ia n te  la  tr a n s fe re n c ia  d e l d e re c h o  d e p ro p ie d a d  al 
re v e rs io n is ta . C om o se ñ a la  la  s e n te n c ia  d e  la  S a la  T erce ra  d e l TS d e 19 d e  se p ­
tie m b re  d e  2014, « (...)  e l d e re c h o  de re v e rs ió n  es u n  d e re c h o  a u tó n o m o , q u e  no  
n ac e  e n  e l m o m e n to  de la  e x p ro p ia c ió n  (a u n q u e  la  e x p ro p ia c ió n  se a  p re su p u e s to  
n e c e sa rio  p a ra  su  ex is ten c ia ), s in o  c u a n d o  se d a n  los re q u is ito s  q u e  la  L ey e s ta ­
b lez ca  e n  e l m o m e n to  e n  el q u e  se p re te n d e  e je rc e r  ta l  d e rec h o , s ie n d o  ju r is p ru ­
d e n c ia  c o n so lid a d a  d e  e s ta  S a la  q u e  e l n a c im ie n to  d e l d e re c h o  d e rev ers ió n , d eb e  
su je ta rse  s ie m p re  a  la  n o rm a  q u e  es té  v ig en te  e n  el m o m e n to  d e  s u  e je rc ic io . D ebe 
p o r  ta n to  a te n d e rse  al ré g im e n  ju r íd ic o  q u e  e n  la  a c tu a lid a d  e s tab lec e  el a r t íc u ­
lo 55.3 d e la  L ey  so b re  e x p ro p ia c ió n  fo rz o sa  re sp e c to  d e  los re q u is ito s  d e  e je rc ic io  
d e l d e re c h o  d e rev ers ió n . D icho  p re c e p to , e n  su  re d a c c ió n  ac tu a l, e s tab lec e  co m o  
re q u is ito  e se n c ia l p a ra  q u e  se c o n su m e  el e je rc ic io  de  la  rev e rs ió n , el p ag o  o c o n ­
s ig n a c ió n  d e l ju s tip re c io . P e ro  ta m b ié n  se ñ a la  q u e  d ic h o  p ag o  o c o n s ig n a c ió n  h a  
d e  h a c e rse  e n  e l p laz o  d e  tre s  m eses  d esd e  s u  d e te rm in a c ió n  e n  v ía  a d m in is tra t i­
va, «bajo  p e n a  de  c a d u c id a d  d e l d e re c h o  de rev ers ió n » . E n  el ca so  o b je to  d e  este  
re c u rso  h a  q u e d a d o  a c re d ita d o  e n  e l ex p e d ien te  a d m in is tra tiv o  c o rre sp o n d ie n te  
q u e  los re v e rs io n is ta s  n o  h a n  c u m p lid o  c o n  la  o b lig ac ió n  de  p a g a r  el ju s tip re c io  
en  es te  p laz o  p re c lu s iv o  d e  tre s  m eses  (n i s iq u ie ra  e n  e l p laz o  d e  p ró r ro g a  d e c u a ­
r e n ta  y  c in c o  d ía s  q u e  se les co n c ed ió  a l e fec to ). P o r  ta n to  se h a n  cu m p lid o  los 
p re su p u e s to s  d e te rm in a n te s  d e  la  c a d u c id a d  y  c o n s ig u ie n te  e x tin c ió n  d e l m e n c io ­
n a d o  d e re c h o  de rev e rs ió n . C ie rta m e n te , es reg la  g e n e ra l q u e  p a ra  la  ca n c e la c ió n  
d e  u n  a s ie n to  re g is tra l se p re s u p o n e  b ie n  el c o n se n tim ie n to  d e l t i tu la r  d e l d e re c h o  
re fle jad o  e n  d ic h o  a s ien to , b ie n  la  p e r t in e n te  re so lu c ió n  ju d ic ia l  su p le to ria . (cfr. 
a r ts . 1, 40 y  82 d e  la  L H ). P e ro , n o  es m e n o s  c ie rto  q u e  d ic h a  reg la  tie n e  im p o r­
ta n te s  ex cep c io n es  y  u n a  de  e llas es c u a n d o  e l d e re c h o  in sc r ito  se h a y a  e x tin g u id o  
p o r  im p e ra tiv o  d e l p ro p io  títu lo  in sc rito , o p o r  d isp o s ic ió n  d ire c ta  d e la  ley  (a rt. 
82 de  la  LH ).
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R e so lu c ió n  de 19-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e B a rce lo n a , n ú m e ro  3 
PUBLICIDAD FORM AL: PR O T E C C IÓ N  D E DATOS.

E n  el p re se n te  ex p ed ien te , se co n fig u ra  u n  c o n tra to  d e  a r re n d a m ie n to  e n  el 
q u e  el a r re n d a ta r io  re n u n c ia  d e  m a n e ra  ex p resa  a l d e re c h o  de a d q u is ic ió n  p re ­
fe re n te , s ie n d o  e s ta  c i rc u n s ta n c ia  le g a lm en te  ac ep ta b le  e n  c u a n to  a su  o b je to , al 
ex ced er d e los c in c o  añ o s  p rev is to s  en  e l m e n c io n a d o  a r tíc u lo  25 d e  la  ley  reg u la ­
d o ra  d e los a r re n d a m ie n to s  u rb a n o s . De e s ta  m a n e ra , u n a  vez a n a liz a d a  la  v a lo ra ­
c ió n  p ra c tic a d a  p o r  el re g is tra d o r  so b re  la  eficac ia  de  la  c lá u su la  d e  re n u n c ia  d e l 
d e re c h o  d e a d q u is ic ió n  p re fe re n te s  (cu y a  ex is ten c ia  e in te g rid a d , c o m o  ya h em o s  
d ich o  n o  h a  s id o  c o n tro v e r tid a  p o r  los in te re sa d o s )  so n  ap licab le s  las lim itac io n es  
y  sa lv ag u a rd as  q u e , e n  o rd e n  a h a c e r  v a le r  la  d e b id a  p ro te c c ió n  d e  d a to s  p e rs o n a ­
les, in tro d u c e  la  n o rm a tiv a  d e  p ro te c c ió n  de d a to s , q u e  im p id e  o frec e r p u b lic id a d  
reg is tra l c o n  d a to s  p ro teg id o s , c o m o  p u d ie ra n  se r  e n tre  o tro s , los re la tiv o s al p re ­
c io  d e  la  o p e ra c ió n  d o n d e  el so lic ita n te  n o  h a  s id o  p a r te  in te rv in ie n te  n i ta m p o c o  
o s te n ta  u n  d e re c h o  re lev an te . Y es to  p o rq u e , el re g is tra d o r  (ta l y  c o m o  im p o n en , 
e n tre  o tro s , los a r ts . 221, 222, y  227 d e la  LH , y  e l a r t. 332 de su  R e g lam e n to , así 
c o m o  la  d o c tr in a  de  es te  C en tro  D irectivo ) d eb e  c o m p ro b a r  el in te ré s  leg ítim o  d e l 
d e m a n d a n te  d e  la  p u b lic id a d  e n  re lac ió n  a los ex trem o s co n te n id o s  e n  los lib ro s  
d e l R eg istro , m áx im e  c u a n d o  d ich o s  d a to s  p u d ie ra n  a fe c ta r  a  cu e s tio n e s  p ro te g i­
d as  p o r  la  n o rm a tiv a  ap licab le  — c o m o  es el c a so —  de a h í q u e  el R e g is tra d o r  no  
p u ed e  rev e la r d e  m a n e ra  in d is c r im in a d a  el c o n te n id o  de los a s ien to s , d eb ie n d o  
q u e d a r  b a jo  su  re sp o n sa b ilid a d  la  p u b lic id a d  de  los m ism o s.

R e so lu c ió n  de 20-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e B a rce lo n a , n ú m e ro  11
CALIFICACIÓN SU STITU TORIA : R E C U R SO  F R E N T E  A SU D EN EG A CIÓ N .

L a p o s ib ilid a d  d e  e n ta b la r  recu rso  c o n tra  la  n eg a tiv a  a  e m itir  u n a  ca lificac ió n  
s u s ti tu to r ia  h a  s id o  a d m itid a  p o r  es te  C e n tro  D irectivo  e n  las rec ie n te s  re so lu c io ­
n es d e  25 de  m ayo , y  24 d e  ju n io  d e 2015, y a  q u e  d ic h a  n eg a tiv a  se e n c u a d ra  d e n ­
tro  d e la s  d ec is io n es  q u e  d eb e  to m a r  el re g is tra d o r  e n  el sen o  d e l p ro c e d im ie n to  
reg is tra l, s ie n d o  e n  d efin itiv a  o tra  ca lif icac ió n  m ás.

T a n to  e l c i ta d o  a r tíc u lo  19 b is , c o m o  el a r tíc u lo  6 d e l R e a l D ecre to  1039/2003, 
d e  1 d e  ag o sto , p o r  e l q u e  se reg u la  e l d e re c h o  d e lo s in te re sa d o s  p a r a  in s ta r  la 
in te rv e n c ió n  d e  re g is tra d o r  su s ti tu to , s e ñ a la n  q u e  e s to s  p o d rá n  so lic ita r  la  in te r ­
v en c ió n  d e l re g is tra d o r  s u s ti tu to  m e d ia n te  la  a p o r ta c ió n  a e ste  d e l te s tim o n io  
ín te g ro  d e l t í tu lo  p re se n ta d o  y  d e  la  d o c u m e n ta c ió n  c o m p le m e n ta r ia  o d e  su  o r i­
g in a l q u e  te n d rá  d e re c h o  a r e t i r a r  d e l R e g is tro  d o n d e  se h u b ie ra  p re se n ta d o . No 
es p re c iso  p u e s  m o tiv a r  el d e sa c u e rd o  c o m o  su c e d e r ía  e n  u n  trá m ite  de  a leg ac io ­
n es  p ro p io  de  u n  recu rso , n i h a y  p o r  ta n to  n e c e s id a d  d e  e n t r a r  a  d e s a r ro lla r  co n  
p ro fu n d id a d  las  c a u sa s  q u e  o p o n e  a los a n te c e d e n te s  de  h e c h o  y  fu n d a m e n to s  de 
D erech o  d e la  n o ta  de  ca lificac ió n . E n  c o n se c u e n c ia  d eb e  d e se s tim a rse  e l p r im e ­
ro  d e  los o b s tá c u lo s  e n  los q u e  b a s a  e l r e g is tra d o r  su  re so lu c ió n  d e  in a d m it i r  la  
su s titu c ió n .
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E n  c u a n to  al s eg u n d o  d e los m o tiv o s  reco g id o s  en  la  n o ta , es d e c ir  en  c u a n to  
a  q u ié n  d eb e  e n te n d e rse  p o r  in te re sa d o  y  p o r  lo  ta n to  le g itim ad o  a los efec to s de 
so lic ita r  la  su s titu c ió n , la  d o c tr in a  de  este  C e n tro  D irectivo  se h a  d e c a n ta d o  p o r  
e x te n d e r  e s ta  c u a lid a d  al n o ta r io  a u to r iz a n te  d e l tí tu lo  o b je to  de  ca lificac ió n . E l 
a r tíc u lo  19.bis se in s e r ta  d e n tro  d e  la  fase  de  so lic itu d  de  la  in sc rip c ió n  y  n o  de 
recu rso , es d e c ir  se in c a rd in a  d e n tro  d el p ro c e d im ie n to  reg is tra l, y  si b ie n  e l n o ta ­
r io  n o  e s tá  fa c u lta d o  p a ra  in s ta r  la  in sc rip c ió n  salvo  q u e  sea  ta m b ié n  p re se n ta n te  
d e l d o c u m e n to  en  los té rm in o s  q u e  re su lta n  de  la  le tra  d) d e l a r tíc u lo  6 d e la  LH  
en  re la c ió n  c o n  el a r tíc u lo  39 d e  su  R e g lam e n to  n o  es m e n o s  c ie rto  q u e  es u n o  de 
los d e s t in a ta r io s  de  n o tif ic a c ió n  d e  la  ca lificac ió n  n eg a tiv a  p o r  lo  q u e  si e l n o ta r io  
a u to r iz a n te  d e l d o c u m e n to  p u ed e  r e c u r r i r  d eb e  e n te n d e rse  ig u a lm e n te  le g itim ad o  
p a ra  in s ta r  la  ca lificac ió n  su s titu to ria .

R e so lu c ió n  d e 20-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e V ielha
C O N D IC IÓ N  RESO LU TO RIA : CADUCIDAD CO NV ENCIO NA L.

L a c lá u su la  d e b a tid a  es re p ro d u c c ió n  lite ra l de  la  c o n te n id a  e n  la  e s c r i tu ra  
q u e  m o tiv ó  la  re so lu c ió n  de  13 d e  m a rz o  de  1999 y  n o  p a rec e  q u e  e x is ta n  m o tiv o s 
p a ra  variar, en  c u a n to  a es te  p u n to , la  d o c tr in a  a llí s e n ta d a  en  la  q u e  se a d m itía  la 
c a d u c id a d  c o n v e n c io n a l d e  los d e re c h o s  rea les . De c u a n to  a n te c e d e  se co n c lu y e  
la  a d m is ió n  c la ra  e n  n u e s tro  o rd e n a m ie n to  d e  la  c a d u c id a d  c o n v e n c io n a l e n  los 
d e re c h o s  rea le s  y  p ese  a  la  d if icu lta d  q u e  e n tr a ñ a  a  veces la  in te rp re ta c ió n  d e  si se 
t r a ta  d e  u n  su p u e s to  de  c a d u c id a d  co n v e n c io n a l d el d e re c h o  o ta n  so lo  d e l a sien to , 
en  el su p u e s to  d el ex p e d ien te  (« c a d u c a rá  d e  p len o  d e re c h o  la  p re se n te  co n d ic ió n » ) 
h a  de  o p ta rse  p o r  la  c a d u c id a d  de la  co n d ic ió n  re so lu to r ia  e n  g a ra n tía  d e l p re ­
cio  a p la za d o . E s c ie rto , c o m o  a firm a  la  re g is tra d o ra , q u e  la  co n d ic ió n  re so lu to r ia  
fo rm a  p a r te  d e l p re c io  y  p o r  ello  u n a  co n d ic ió n  re so lu to r ia  e n  g a ra n tía  d e  p re c io  
ap la za d o  d eb e  ac c e d e r  al R eg is tro  c o n ju n ta m e n te  co n  la  a d q u is ic ió n  d el d o m in io , 
salvo  c o n s e n tim ie n to  d e l v e n d e d o r  e n  e sc r i tu ra  p ú b lic a  (a rt. 82 LH , y  re so lu c ió n  
d e  28 d e  m ay o  d e 2005). P e ro  en  su p u e s to s  c o m o  el p re se n te  e n  q u e  se h a  e s ta b le ­
c ido  u n  p lazo  d e c a d u c id a d  co n v e n c io n a l d e l d e re c h o  re a l q u e  h a  t r a n s c u r r id o  ya 
al tie m p o  d e la  p re se n ta c ió n , ca b e  la  in sc rip c ió n  d el d o m in io  a d q u ir id o  s in  la  c o n ­
d ic ió n  re so lu to r ia , d e  o tra  fo rm a  se e s ta r ía  re fle jan d o  e n  e l R eg is tro  u n  d e rec h o  
in ex is ten te  y, ad e m ás, c o m o  se ñ a la  la  d o c tr in a , la  su m is ió n  a u n a  e sp e ra  in d efi­
n id a  o ex ces iv am en te  p ro lo n g a d a  es in ad m is ib le . E s u n a  o b je tiv a  in a d m is ib ilid a d  
o u n a  o b je tiv a  d es le a lta d  d e l re tra so , el e lem en to  ú ltim o  de la  p re sc r ip c ió n  y  de 
la  c a d u c id a d  y  la  c a ra c te r ís t ic a  e se n c ia l d e  la  p re te n s ió n  ta rd ía  o e x te m p o rá n ea .

R e so lu c ió n  d e 21-4-2016 
(BO E  02-06-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e G etafe, n ú m e ro  1.
C O N D IC IÓ N  RESO LU TO RIA : CANCELACIÓN.

D ebe d is tin g u irse  e n tre  la  c a n c e la c ió n  de  co n d ic io n es  re so lu to r ia s  en  g a ra n tía  
d e l p re c io  ap la za d o  de c o m p ra v e n ta s  y  ca n c e la c ió n  d e  h ip o te c a s  en  g a ra n tía  de
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c u a lq u ie r  c lase  de  o b lig ac ió n  (am b o s su p u e s to s  reg u lad o s  e n  el a r tíc u lo  82, p á r r a ­
fo q u in to , de  la  L H ) d e  la  ca n c e la c ió n  de  a s ien to s  re la tiv o s a  d e re c h o s  q u e  tu v ie sen  
u n  p lazo  d e  v ig en c ia  p a ra  su  e je rc ic io  co n v e n id o  p o r  las p a r te s , q u e  es u n  p lazo  de 
c a d u c id a d  (op c ió n , re tro v e n ta , re tra c to  co n v en c io n a l, es decir, d e re c h o s  d e  m o d i­
f icac ió n  ju r íd ic a ) , re g u la d o  e n  el a r tíc u lo  177 d e l R H . E n  el ca so  de  co n d ic io n es  
re so lu to r ia s  p a c ta d a s  p a ra  g a ra n tiz a r  o b lig ac io n es  d is tin ta s  d e l p ag o  d e l p rec io  
ap la za d o  en  las co m p ra v e n ta s  n o  p o d ría  ap lica rse  p o r  an a lo g ía  e l a r tíc u lo  177 
d e l R H , y a  q u e  se t r a ta  de  su p u e s to s  d is tin to s  (d e re ch o s  de  m o d ifica c ió n  ju r íd ic a  
y  c o n d ic io n es  re so lu to r ia s  en  g a ra n tía  d e  o b lig ac io n es  de  h a c e r  y  n o  h ac e r)  y  en  
n in g ú n  ca so  se r ía  d e  ap lic a c ió n  el p á r ra fo  q u in to  d e l a r tíc u lo  82 de  la  LH , re fe rid o  
a la  co n d ic ió n  re so lu to r ia  e n  g a ra n tía  d e  p re c io  ap la za d o , de  e s tr ic ta  y  re s tr in ­
g id a  in te rp re ta c ió n  seg ú n  este  C en tro  D irectivo  (cfr. re so lu c ió n  d e  25 de  m a rz o  
d e  2014), p u es  se t r a ta  d e  u n a  n o rm a  ex c ep c io n a l f re n te  al p r in c ip io  g en e ra l que 
c o n sa g ra  el a r tíc u lo  82 d e  la  L H  e n  su  p á r ra fo  p rim e ro : p a ra  c a n c e la r  es n e c e sa rio  
e l c o n se n tim ie n to  d e l t i tu la r  reg is tra l o re so lu c ió n  ju d ic ia l en  p ro c e d im ie n to  en  
q u e  se h a y a  d a d o  a u d ie n c ia  a l m ism o  (a rts . 20 d e  la  C o n s titu c ió n  E sp a ñ o la , y  20 
y  82 de  la  LH ).

L im ita d o s  a lo  q u e  co n s titu y e  la  n o ta  de ca lif icac ió n  y  al recu rso , c o m o  se ñ a la  
e l re g is tra d o r  e n  su  n o ta , e l c ó m p u to  d e l p lazo  de los c in co  añ o s  d e l re ite ra d o  
a r tíc u lo  177 h a b r ía  d e  re a liz a rse  a p a r t i r  d e l v en c im ien to  d e l p laz o  e n  q u e  p u d o  
e je rc ita rse  la  ac c ió n  reso lu to r ia , ta l y  c o m o  se ñ a la  p a r a  u n  p a c to  d e  re tro  la  re so ­
lu c ió n  d e  es te  C en tro  D irectivo  d e  17 de  m a rz o  d e  2008: « p o d rá  s e r  ca n c e la d o  si 
h a n  tra n s c u r r id o  c in c o  añ o s  d esd e  q u e  te rm in ó  su  p lazo  d e  e jerc ic io» , y  n o  d esd e  
q u e  p u d o  e je rc ita rse  la  acc ió n . S e ñ a la  c o n  ac ie r to  el re g is tra d o r  q u e  la  ap licac ió n  
d e  los a r tíc u lo s  1964 d e l C ódigo Civil e n  la  re d a c c ió n  a n te r io r  a  la  L ey  42/2015, de 
5 d e  o c tu b re , el a r tíc u lo  1964 v ig en te  y  la  d isp o s ic ió n  tr a n s ito r ia  q u in ta  d e  la  Ley 
42/2015 c ita d a  h a r ía n  q u e  la  p re sc r ip c ió n  d e  la  a c c ió n  reso lu to r ia , in ic ia d a  e l 26 
d e  ju lio  d e  2010, es decir, a n te s  de  la  e n tr a d a  e n  v ig o r d e  la  L ey  42 /2015 so lo  tu v ie ­
ra  lu g a r  c in co  añ o s  d esp u é s  de  la  v ig en c ia  d e la  m ism a , es d e c ir  el 7 de  o c tu b re  de 
2020 y  n o  c in co  añ o s  d esd e  el m o m e n to  en  q u e  p u d o  e je rc ita rse . E fec tiv am en te , 
d e  c o n fo rm id a d  c o n  la  d isp o s ic ió n  t r a n s ito r ia  q u in ta  d e  la  L ey 42/2015, de  5 de 
o c tu b re , el n u ev o  p laz o  de p re sc r ip c ió n  d e l a r tíc u lo  1964 d el C ódigo Civil d ebe 
c o m p u ta rs e  d esd e  la  e n tr a d a  e n  v ig o r de  la  n u ev a  L ey (7 d e  o c tu b re  d e  2015), s in  
p e r ju ic io  d e  q u e  d e ac u e rd o  c o n  los p laz o s  es tab lec id o s  e n  la  le g is lac ió n  re fo rm a ­
d a , la  p re sc r ip c ió n  se p ro d u z c a  c o n  a n te rio r id a d .

R e so lu c ió n  de 21-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e V élez-M álaga, n ú m e ro  1 
INM ATRICULACIÓN PO R T ÍT U LO  PÚ BLICO: R E Q U ISIT O S.

E l re g is tra d o r  en  su  n o ta  d e  ca lif icac ió n  c o n s id e ra  q u e  n o  q u e d a  v e rif icad a  la  
d e b id a  id e n t id a d  e n tre  las d o s d esc rip c io n es  de  la s  fincas, ta l  y  co m o  se in c lu y e n  
e n  e l tí tu lo  p rin c ip a l, en  re lac ió n  a las q u e  re su lta n  d e l an te títu lo . E s  ev id en te  
q u e  n o  p u e d e  ex is tir  — y  así, ex ig irse—  id e n tid a d  p len a  y  a b so lu ta  e n tre  am b a s  
d esc rip c io n es , p u e s to  q u e  e n  ese ca so  n o  n e c e s ita ría  ju ic io  a lg u n o  p o r  p a r te  d e l 
r e g is tra d o r  en  su  ca lificac ió n , s ie n d o  p o r  ello  p re c iso  u n a  id en tific ac ió n  razo n a b le  
e n tre  am b o s  m o d e lo s  d esc rip tiv o s , ta n to  e n  lo  re la tiv o  a sup erfic ie , c o m o  en  su  
u b ica c ió n , id en tific ac ió n  y  d e m á s  e lem en to s  d efin ito rio s  d e  la  finca. De m a n e ra
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añ a d id a , y  an a liz a n d o  e l ca so  p la n te a d o , la s  se m e ja n z a s  e n tre  a m b a s  d e sc rip c io ­
n es ex ced en  d e las d isc re p a n c ia s , p o r  lo qu e  la  a se v e rac ió n  d e l reg is trad o r, ta l 
y  c o m o  re s u lta  fo rm u la d a  en  su  n o ta  d e  ca lificac ió n , y  a  la  v is ta  d e  los h ech o s 
p la n te a d o s  n o  p u ed e  so s te n e rse , y a  q u e  si b ie n  d eb e  e x is tir  id e n t id a d  e n tre  am b a s  
d esc rip c io n es , la  ex ig en cia  de  c o r re sp o n d e n c ia  p le n a  n o  p u ed e  se r  co n firm ad a  
p o rq u e  ello , c o m o  h a  q u e d a d o  señ a lad o , e l im in a r ía  el ju ic io  d e v a lo r  q u e  la  re d a c ­
c ió n  d e l a r tíc u lo  205 p a rec e  q u e re r  im p o n e r  al reg is trad o r.

L a a p o r ta c ió n  d e  ce rtific ac ió n  c a ta s t ra l  d e sc rip tiv a  y  gráfica , c o m o  re q u is ito  
p ro p io  de  la  in m a tric u la c ió n , a s í c o m o  in s tru m e n to  im p re sc in d ib le  p a ra  in c o rp o ­
r a r  la  re p re se n ta c ió n  g ráfica  de  la  fin ca  a  los lib ro s  d e l R eg istro , s ig u e  s ie n d o  r e ­
q u is ito  ese n c ia l p a ra  p ra c tic a r  la  p r im e ra  in sc rip c ió n  — ta n to  e n  se n tid o  m a te r ia l  
co m o  fo rm a l—  de u n a  f in ca  e n  los lib ro s  d e l R eg istro , y  p o r  ello , e l d e fec to  d eb e  
se r  m a n te n id o .

R e so lu c ió n  d e 22-4-2016 
(BO E  02-06-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e T o rre lag u n a
CONTRATOS E N  Q U E  IN T E R V IE N E  LA A D M IN ISTRA CIÓ N : M O DIFICA CIÓ N .

C om o co n se c u e n c ia  de  d e te rm in a d a  p ro m o c ió n  u rb a n ís t ic a  re a liz a d a  p o r  el 
A y u n tam ien to  d e  E l V ellón, d o n  V. I. H. U., en  su  p ro p io  n o m b re  y  d e rec h o , c o m ­
p ró  a d ic h o  A y u n tam ien to  la  fin ca  re g is tra l n ú m e ro  5738 — m e d ia n te  e sc ri tu ra  
o to rg a d a  el d ía  24 d e m ay o  d e 2007— , q u e  se in sc rib ió  a su  n o m b re . E n  la  in sc r ip ­
c ió n  c o n s ta  la  s ig u ie n te  lim ita c ió n  d isp o sitiv a , d e r iv a d a  d el p u n to  9 d e l p liego  de 
co n d ic io n es  a d m in is tra tiv a s  q u e  rig ió  la  ad ju d ic a c ió n  de d ic h a  finca: « (...)  c) el 
a d ju d ic a ta rio  n o  p o d rá  en a jen a r, d o n a r  o tr a n s m it ir  p o r  c u a lq u ie r  p ro c ed im ie n to , 
salvo la  h e re n c ia , la  p a rc e la  a d ju d ic a d a  a te rc e ra s  p e rso n a s  fís icas  o ju r íd ic a s , 
a  trav és  de  d o c u m e n to s  p ú b lico s  o p riv ad o s , e n  el p lazo  d e  s ie te  añ o s  co n ta d o s  
d esd e  la  fech a  d e  fo rm a liz a c ió n  d e  la  e s c r i tu ra . Se c o n s id e ra rá  tr a n sm is ió n  la 
a p o r ta c ió n  d el in m u e b le  a  u n a  p e rso n a  ju r íd ic a  y  la  p o s te r io r  tr a n sm is ió n  de  las 
p a r tic ip a c io n e s  re p re se n ta tiv a s  d e l c a p ita l so c ia l. ( ...)  e) S i p o r  n ec es id a d es  ec o n ó ­
m ic as  o de  o tra  ín d o le  el a d ju d ic a ta r io  q u is ie se  e n a je n a r  su  p a rc e la  e n  d ic h o  p lazo  
d e  s ie te  añ o s, q u e d a rá  o b lig ad o  a la  e n a je n a c ió n  de  la  m ism a  a e l A y u n tam ie n to  de 
E l V ellón, p o r  e l p rec io . ( .. .)  f) D esde los s ie te  h a s ta  los d o ce  añ o s  co n ta d o s  desde 
la  fo rm a liz a c ió n  d e  la  e s c r i tu ra  p ú b lic a  el a d ju d ic a ta rio  q u e  v en d a  la  p a rc e la  d e ­
b e rá  a b o n a r  al A y u n tam ien to  d e  E l V ellón la  c a n tid a d  d e  v e in tic u a tro  m il eu ros. 
g) E l in c u m p lim ie n to  d e los p u n to s  a), b), c) y  f) d e l p re se n te  a r tíc u lo  g e n e ra rá  la 
rev e rs ió n  a u to m á tic a  d e  la  p ro p ie d a d  de la  p a rc e la  al A y u n tam ie n to  d e  E l Vellón». 
M ed ia n te  la  e s c r i tu ra  ca lificada , a u to r iz a d a  e l d ía  5 d e  n o v iem b re  d e  2012, se 
e lev a ro n  a p ú b lico  los a c u e rd o s  ad o p ta d o s  el m ism o  d ía  p o r  la  ju n ta  g en e ra l u n i­
v e rsa l de  la  so c ie d a d  « Iu ris  T an tu m , S.L.», p o r  los q u e  se a u m e n tó  el c a p ita l so c ia l 
m e d ia n te  a p o r ta c ió n  d e la  fin ca  re g is tra l n ú m e ro  5.738. L a re g is tra d o ra  m an ifie s ta  
su  n eg a tiv a  a la  ca n c e la c ió n  d e  la  lim ita c ió n  d isp o s itiv a  re fe rid a  y  a la  en a je n a c ió n  
d e  la  fin ca  q u e , a s u  ju ic io , la  c o n tra v ie n e  p o rq u e  c o n s id e ra  q u e  n o  se a c re d ita  q u e  
se tra te  de  u n o  d e los su p u e s to s  e n  q u e  se p u ed e  m o d ifica r  e l c o n tra to  c o n fo rm e  a 
la  L ey  de C o n tra to s  d e l S e c to r  P ú b lico . E l c i ta d o  A y un tam ien to , e n  se s ió n  d e  P leno  
ce le b ra d a  el d ía  30 d e  ju n io  de 2011, ac o rd ó  m o d ifica r  e l re fe rid o  p liego  d e c o n d i­
c ion es, d e ja n d o  s in  e fec to  e l p u n to  9 d e l m ism o , re la tiv o  a la  lim ita c ió n  d isp o sitiv a  
in sc rita . A la  v is ta  de  la  ju r is p ru d e n c ia  m á s  re c ie n te  d e l TS, cab e  c o n c lu ir  en  la
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e s tim a c ió n  d e  la  im p u g n a c ió n  d e  la  ca lificac ió n , p u e s  re su lta  co n  c la rid a d  q u e  el 
c o n tra to  d e l q u e  se e l im in a  la  l im ita c ió n  d isp o sitiv a  es u n  c o n tra to  d e  n a tu ra le z a  
p riv ad a , su je ta  al D erech o  p riv ad o .

R e so lu c ió n  de 22-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e L a B añ eza
TITULARIDAD O B  R E M :  PR IN C IPIO  DE ESPECIA LID AD .

L a co n fig u ra c ió n  ju r íd ic a  d e  u n a  fin ca  re g is tra l c o n  el c a rá c te r  de  «ob rem» 
d e  o tra s  tra e  c o m o  co n se c u e n c ia  e se n c ia l q u e  su  ti tu la r id a d  v ien e d e te rm in a d a  
m e d ia ta m e n te  p o r  la  ti tu la r id a d  de  la s  fin cas p rin c ip a le s  al ig u a l q u e  o c u rre  co n  
las se rv id u m b re s  p red ia le s ; la  ti tu la r id a d  d e  la  fin ca  «ob rem »  c o r re sp o n d e  p u es  a 
q u ie n  o s te n te  la  ti tu la r id a d  de  la  f in ca  p rin c ip a l. D ich a  c o n se c u e n c ia  n o  d ep e n d e  
d e l d isp o n e n te  p o r  s í so lo , ya  q u e  la  a l te ra c ió n  o m o d ifica c ió n  d e  la  c o n fig u ra c ió n  
ju r íd ic a  d e  la  t i tu la r id a d  «ob rem »  d e b e rá  h a b e r  s id o  e fe c tu a d a  y  c o n se n tid a  p o r 
to d o s  su s  titu la re s ; d e  a h í se d e sp re n d e  q u e  el ú n ic o  c o n se n tim ie n to  c o n tra c tu a l  
p re c iso  es e l c o n se n tim ie n to  p re s ta d o  al n eg o c io  tra s la tiv o  d e l e lem en to  p rin c ip a l, 
s in  q u e  p re c ise  u n  c o n se n tim ie n to  a d ic io n a l p a ra  q u e  se e n tie n d a  a s im ism o  tr a n s ­
m itid a  la  ti tu la r id a d  «ob rem »  d e  la  fin ca  o c u o ta  d e  fin ca  v in c u la d a  y  s in  q u e  la 
o m is ió n  d e  to d a  re fe re n c ia  a  ella  p u e d a  c o n s id e ra rse  q u e  exc luye la  tr a n sm is ió n  
d e  la  c u o ta  v in cu la d a . P o r ello , a lo  su m o , la  o m is ió n  e n  u n  títu lo  tra s la tiv o  de 
to d a  re fe re n c ia  al e le m e n to  o c u o ta  «ob rem »  p o d ría  d e te rm in a r  la  ca lificac ió n  
n eg a tiv a  d e l m ism o , p o r  o m is ió n  de  u n o  d e los e lem en to s  q u e  in te g ra n  el d e rec h o  
tra n sm it id o , si e l r e g is tra d o r  p u d ie ra  te n e r  d u d a  fu n d a d a  a c e rca  d e la  id e n t id a d  
d e  la  fin ca  o d e l n eg o c io  ce leb rad o . S in  e m b a rg o  n o  p a re c e  h a b e rse  p ro d u c id o  así 
e n  el ca so  co n c re to , d a d o  q u e  seg ú n  re su lta  d e  la  n o ta  d e  ca lificac ió n  y  d el in fo rm e  
d e l re g is tra d o r  la  c u o ta  «ob rem »  f ig u ra  in sc r i ta  a n o m b re  d e  p e rso n a  d is t in ta  del 
tra n sm ite n te . E s te  C en tro  D irectivo  h a  a d m itid o  e n  d iv ersas  re so lu c io n e s  (10 de 
m arzo , y  5 de  m ay o  d e 1978, 6 d e  n o v iem b re  de  1980, 26 d e  n o v iem b re  d e  1992, 
10 d e  se p tie m b re  d e  2004, 13 d e  s e p tie m b re  d e  2005 y  19 d e  ju n io  d e  2010) la  p o ­
s ib il id a d  d e rec tific a r  e l c o n te n id o  d e l R e g is tro  s in  n ec es id a d  de  a c u d ir  al p ro c e d i­
m ie n to  g en e ra l d e  rec tific ac ió n  a n te s  a p u n ta d o , s ie m p re  q u e  el h e c h o  b ás ico  q u e  
d e sv ir tú a  el a s ien to  e r ró n e o  sea  p ro b a d o  de u n  m o d o  ab so lu to  c o n  d o c u m e n to  fe­
h ac ien te , in d e p e n d ie n te  p o r  su  n a tu ra le z a  de  la  v o lu n ta d  d e  los in te re sa d o s , p u es 
e n  ta les  caso s b a s ta rá  p a ra  llev ar a  ca b o  la  s u b sa n a c ió n  ta b u la r  la  m e ra  p e tic ió n  
d e  la  p a r te  in te re sa d a  a c o m p a ñ a d a  d e  los d o c u m e n to s  q u e  a c la re n  y  a c re d ite n  el 
e r ro r  p ad e c id o . P e ro  e n  ta n to  n o  se a p o rte  d ic h a  d o c u m e n ta c ió n  d e b e rá n  m a n te ­
n e rse  los p rin c ip io s  d e  le g itim ac ió n  y  t r a c to  sucesivo .

R e so lu c ió n  de 22-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e Valls
R E C T IFIC A C IÓ N  D E CABIDA: PR O C E D IM IE N T O .

E n  el c a so  q u e  n o s  o cu p a  p u ed e  a c u d irse  a a lg u n o  d e los p ro c e d im ie n to s  in ­
d ica d o s  en  este  ú ltim o  p u n to  (a rts . 199 y  201.1 de  la  LH ) p a ra  o b te n e r  la  in s c r ip ­
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c ió n  d e l exceso  re su lta n te  de la  re p re se n ta c ió n  g rá fica  c a ta s t ra l  d e  la  finca q u e  se 
a p o rta . N o p u ed e  re c h a z a rse  a  efec to s de  ta le s  p ro c e d im ie n to s  la  u tiliz a c ió n  de 
u n a  re p re se n ta c ió n  g rá fica  c a ta s tra l  p o r  e l m o tiv o  de  ex ced er u n  10%  de la  ca b id a  
in sc rita . C om o se ñ a la  el a r tíc u lo  199, la  ce rtific ac ió n  g rá fica  a p o r ta d a , ju n to  co n  
el ac to  o n eg o c io  cu y a  in sc rip c ió n  se so lic ite , o co m o  o p e ra c ió n  específica , d eb e  
se r  o b je to  d e ca lificac ió n  reg is tra l c o n fo rm e  a lo  d isp u e s to  e n  el a r tíc u lo  9, lo q u e  
su p o n e  a c u d ir  a  la  c o r re sp o n d ie n te  a p lic a c ió n  in fo rm á tic a  a u x il ia r  p re v is ta  en  
d ich o  p re ce p to , o las y a  ex is ten te s  a n te r io rm e n te  (cfr. p u n to  C u a rto  d e  la  R eso ­
lu c ió n -C ircu la r  d e  3 de n o v iem b re  d e  2015). L as d u d a s  q u e  e n  ta le s  ca so s  p u ed e  
a lb e rg a r  el re g is tra d o r  h a n  d e  re fe rirse  a  q u e  la  re p re se n ta c ió n  g rá fica  d e  la  finca 
c o in c id a  e n  to d o  o p a r te  c o n  o tra  b a se  g rá fica  in sc r i ta  o c o n  el d o m in io  p ú b lico , a 
la  p o sib le  in v as ió n  d e  fincas co lin d a n te s  in m a tr ic u la d a s  o a q u e  se en c u b rie se  u n  
n eg o c io  tra s la tiv o  u  o p e rac io n es  d e  m o d ifica c ió n  d e  e n tid a d  h ip o te c a r ia , s in  q u e  
ex is ta  lim ita c ió n  d e u tiliz a c ió n  d e  es to s  p ro c e d im ie n to s  p o r  ra z ó n  de la  d ife ren c ia  
resp ec to  a la  c a b id a  in sc r i ta  ta l y  c o m o  h a  q u e d a d o  ex p u esto .

R e so lu c ió n  d e 25-4-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e V alencia, n ú m e ro  6
U RBA N ISM O : A FECCIÓ N  REA L PO R  GASTOS D E U RBANIZACIÓN.

E n  se n te n c ia  d ic ta d a  p o r  el Ju zg a d o  de P r im e ra  In s ta n c ia  n ú m e ro  6 de  Va­
lenc ia , e n  fech a  27 de  d ic ie m b re  de  2005, n ú m e ro  1.129/2005, e n  el sen o  d e l p ro ­
c e d im ie n to  o rd in a r io  n ú m e ro  791/2004 d e re so lu c ió n  c o n tra c tu a l  y  d e  d iv is ió n  
d e  co sa  co m ú n , seg u id o  p o r  la  so c ie d a d  « P ro v elan , S .L .» c o n tra  la s  so c ied ad es  
« C o n s tru cc io n e s  Á ngel Pa llas, S .L .»  y  « D esarro llo  U rb a n o  M etro p o lita n o , S.A.», 
q u e  te n ía n  la  c o n s id e ra c ió n  de ag e n te  u rb a n iz a d o r , se  ac o rd ó , e n tre  o tro s  p ro n u n ­
c iam ie n to s , la  d iv is ió n  m a te r ia l  de  la  finca reg is tra l 75.321 fo rm a n d o  d o s  p a rce la s  
d e n o m in a d a s  «A» y  «B»; la  d iso lu c ió n  d e la  c o m u n id a d  ex is ten te  e n tre  to d o s  su s  
titu la re s . E n  la  m ism a  se n ten c ia , se  a c u e rd a  la  d is tr ib u c ió n  e n tre  la s  d o s fincas 
fo rm a d a s  p o r  d iv is ió n  m a te r ia l, d e  la  a fecc ió n  u rb a n ís tic a  d e r iv a d a  d e l p ro y e c to  
d e  re p a rc e la c ió n  q u e  g rav a  la  finca m a triz , la  c i ta d a  reg is tra l 75.321 finca resu l­
ta n te  d el c i ta d o  p ro y ecto .

L a a p ro b a c ió n  d efin itiv a  d el p ro y e c to  de  e q u id is tr ib u c ió n , d a  lu g a r  a l n a c i­
m ie n to  a las fincas d e  re su lta d o  que, d esd e  ese m ism o  m o m en to , se a fe c ta n  al p ag o  
de los g as to s  de u rb a n iz a c ió n  en  la  p ro p o rc ió n  qu e  in d iv id u a lm en te  les c o r re sp o n ­
da. L a n a tu ra le z a  d e l c ré d ito  u rb a n ís tic o  y  de su  g a ra n tía  real, e n  la  te rm in o lo g ía  
u tiliz a d a  p o r  la  leg islac ió n  u rb a n ís t ic a  h a  sido , y  sig u e s ie n d o  ob je to  de u n a  am p lia  
d isc u s ió n  d o c tr in a l. L a ju r isp ru d e n c ia  d e l T S  h a  id o  p e rfilan d o  la  co n fig u ra c ió n  de 
d ich a s  figuras. E n  este  se n tid o  so n  fu n d a m e n ta le s  la s  sen ten c ia s  de  15 y  21 de  ju lio  
de 2014 y  23 de ju lio  de  2015, cuyo  c o n te n id o , en  lo q u e  a q u í in te re sa  es el s ig u ie n ­
te: E n  c u a n to  a la  n a tu ra le z a  ju r íd ic a  d el c ré d ito  p o r  o b ra s  de u rb a n iz a c ió n , se es tá  
an te  u n a  o b ra  d e  c o n d ic ió n  p ú b lica , la  cu a l d eb e  rea liza rse  co n fo rm e  a u n  p ro y ec to  
a p ro b a d o  p o r  e l A y un tam ien to , co sa  q u e  con fie re  n a tu ra le z a  a d m in is tra tiv a  a l c o n ­
tra to , e n  a te n c ió n  a la  n a tu ra le z a  ad m in is tra tiv a  de la  J u n ta  d e  C o m p e n sac ió n  y  a 
la  n a tu ra le z a  p ú b lic a  d e la  o b ra ; E n  c u a n to  a l c a rá c te r  d e  g a ra n tía  rea l de  la  o b lig a­
ción , las o b lig ac io n es d e riv ad as  d e  los p lan e s  de  o rd e n a c ió n  u rb a n ís tic a , c o n c re ta ­
m e n te  la s  d e riv ad a s  d e  la  u rb a n iz a c ió n  d e  la  u n id a d  d e  ac tu ac ió n , so n  ob lig ac io n es 
de c a rá c te r  real, q u e  d a n  u n a  p re fe re n c ia  d e  co b ro  so b re  el b ien  a fec tad o , p o r  en c i­
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m a  de c u a lq u ie r  o tro  d e rec h o  in sc rito  co n  a n te rio r id a d , p o r  lo q u e  ca b e  h a b la r  de 
u n a  h ip o te c a  legal tá c ita . L a c o n s ta n c ia  re g is tra l d e  la  a fecc ió n  m a rc a  e l m o m e n to  
a p a r t i r  d e l cu a l la  p re fe re n c ia  se p re d ic a  «erga om nes» , y  se ex tien d e  in c lu so , a 
ca rg a s  a n te rio re s  in sc rita s . P u esto  q u e  la  c a rg a  u rb a n ís tic a  se a s ig n a  en  fu n c ió n  
de l a p ro v ech a m ien to  a trib u id o , p o r  lo  q u e  su  d iv is ió n  d eb e  c o n se rv a r el c r ite rio  
de  p ro p o rc io n a lid a d  re sp ec to  a  la  fin ca  re su lta n te  qu e  n o  so lo  se d e te rm in a  en  
fu n c ió n  de la  su p erfic ie , y  d a d o  que, co m o  se h a  d ich o  a n te rio rm e n te , la  a fecc ió n  
n o  so lo  g a ra n tiz a  la  r e tr ib u c ió n  y  b enefic io  d el u rb a n iz a d o r  y  la  g a ra n tía  lega l es 
de  in te ré s  p ú b lico , c o n  im p o r ta n te s  p riv ileg io s y  efec to s «erga o m nes»  d esd e  su  in s ­
crip c ió n , su  a lte ra c ió n  d eb e  re q u e r ir  la  in te rv en c ió n  d el ó rg a n o  a d m in is tra tiv o  q u e  
tien e  leg a lm en te  a tr ib u id a  la  d ire c c ió n  y  c o n tro l d el p ro c e d im ie n to  u rb a n ís tic o .

R e so lu c ió n  de 25-4-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e L epe
CO NCURSO  D E A C R EED O R ES: A CREDITACIÓN D E LAS FACULTADES D E LOS 
A D M IN ISTR A D O R ES CO NCURSA LES. FINCA R EG ISTR A L: D ESC R IPC IÓ N .

P a ra  e n te n d e r  v á lid a m e n te  c u m p lid o s  los re q u is ito s  c o n te m p la d o s  e n  el m e n ­
c io n a d o  a r tíc u lo  98 de  la  L ey 24/2001 e n  los in s tru m e n to s  p ú b lico s  o to rg a d o s  p o r  
re p re se n ta n te s  o ap o d e ra d o , e l n o ta r io  d e b e rá  e m itir  co n  c a rá c te r  o b lig a to rio  u n  
ju ic io  a c e rca  d e  la  su fic ien c ia  de  las fa c u lta d e s  a c re d ita d a s  p a ra  fo rm a liz a r  el 
ac to  o n eg o c io  ju r íd ic o  p re te n d id o  o en  re la c ió n  c o n  aq u e llas  fa c u lta d e s  q u e  se 
p re te n d a n  e je rc ita r. L as facu ltad es  re p re se n ta tiv a s  d e b e rá n  a c re d ita rse  a l n o ta r io  
m e d ia n te  ex h ib ic ió n  d e l d o c u m e n to  a u té n tic o . A sim ism o , e l n o ta r io  d e b e rá  h a c e r  
c o n s ta r  e n  el tí tu lo  q u e  a u to r iz a , n o  so lo  q u e  se h a  llevado  a cab o  el p recep tiv o  
ju ic io  d e  su fic ien c ia  d e  las fa c u lta d e s  re p re se n ta tiv a s , c o n g ru e n te  c o n  el c o n te n i­
d o  d e l tí tu lo  m ism o , s in o  q u e  se le h a n  a c re d ita d o  d ich a s  facu ltad es  m e d ia n te  la  
ex h ib ic ió n  de  d o c u m e n ta c ió n  a u té n tic a  y  la  ex p re s ió n  d e los d a to s  id en tific a tiv o s 
d e l d o c u m e n to  d e l q u e  n ac e  la  re p re se n ta c ió n . E s c ie rto  q u e  n o  c o n s ta  en  la  e s ­
c r i tu ra  q u e  se h ay a  p re se n ta d o  al n o ta r io  te s tim o n io  d e  la  re so lu c ió n  ju d ic ia l p o r  
la  q u e  fue  n o m b ra d o  d ic h o  a d m in is tra d o r  c o n c u rsa l, n i ta m p o c o  q u e  es te  le h ay a  
ex h ib id o  el d o c u m e n to  ac re d ita tiv o  d e  su  co n d ic ió n  d e  ta l q u e , e n  cu m p lim ie n to  
de  lo e s tab lec id o  e n  e l a r tíc u lo  29 d e  la  L ey  C o n cu rsa l, le h a  d eb id o  e n tre g a r  el 
le tra d o  d e la  A d m in is tra c ió n  d e  Ju s tic ia . S in  em b a rg o , sí q u e  m a n ifie s ta  el n o ta r io  
q u e  d ic h o  n o m b ra m ie n to  re su lta  in sc rito  e n  el R e g is tro  P ú b lico  de  R e so lu c io n es  
C o n cu rsa les , seg ú n  c o n su lta  te le m á tic a  q u e  in c o rp o ra . A d em ás d e c la ra  el n o ta r io  
a u to r iz a n te  d e l tí tu lo  q u e  h a  te n id o  a la  v is ta  a u to  d e l Ju z g a d o  de lo M erca n til 
n ú m e ro  2 de  Sev illa  d e  17 de  m ay o  de 2013 p o r  e l q u e  se a p ru e b a  el p la n  d e  liq u i­
d ac ió n , d el q u e  d ed u c e  fo to co p ia  y  lo in c o rp o ra  a  la  m a triz , r e p ro d u c ié n d o lo  en  
la  co p ia  p re s e n ta d a  a in sc rip c ió n . E l re fe rid o  p la n  d e  liq u id a c ió n  a p ro b a d o  e n  el 
a u to  e s tá  su sc r ito  p o r  los d o s  a d m in is tra d o re s  co n c u rsa le s  q u e  c o m p a re c e n  en  el 
o to rg a m ie n to  d e  la  e sc ri tu ra . D ebe p o r  ta n to  c o n s id e ra rse  c o n  es to s  d o s  m ed io s  
de  p ru e b a  su f ic ie n tem e n te  a c re d ita d o  e l n o m b ra m ie n to  y  v ig en c ia  d el c a rg o  de 
a d m in is tra d o re s  co n c u rsa le s , a  los efec to s d e  los ex ig ido  p o r  el a r tíc u lo  98 de 
la  L ey 24/2001, de  27 d e  d ic iem b re , y  p o r  el a r tíc u lo  166 d e l RN . C om o p o n e  de 
m an ifie s to  e l e sc ri to  d e  recu rso , el n o ta r io  a u to r iz a n te  d e l tí tu lo  ca lificado  h ace  
c o n s ta r  q u e  los a d m in is tra d o re s  c o n c u rsa le s  e s tá n  « fa cu ltad o s  p a ra  e ste  a c to  en  
v ir tu d  de  las a tr ib u c io n e s  in h e re n te s  a su  c a rg o  p a ra  la  fase  d e  liq u id a c ió n  d e l c o n ­
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cu rso , y  p o r  e s ta r  p re v is ta  la  v en ta  d ire c ta  de  los b ien e s  in m u e b le s  d e l c o n c u rsa d o  
en  el c o r re sp o n d ie n te  P lan  d e  L iq u id ac ió n , a p ro b a d o  p o r  A u to  d el Ju z g a d o  an te s  
m e n c io n a d o  de fech a  17 d e  m ay o  d e 2013. M e ex h ib e n  d ich o  A uto  a s í c o m o  u n a  
c o p ia  d e l P lan  de  L iq u id ac ió n , de  los q u e  d ed u z co  fo to co p ia s  q u e  in c o rp o ro  a e s ta  
m a triz » . Y en  el p á r ra fo  s ig u ie n te  m an ifie s ta : «Yo, el N o ta rio , los c o n s id e ro  seg ú n  
in te rv ie n e n  c o n  facu ltad es  re p re se n ta tiv a s  su fic ien tes  p a ra  e s ta  e s c r i tu ra  d e  co m ­
p ra v en ta » . E s ta s  d o s  m a n ife s ta c io n e s  c u m p le n  a d e c u a d a m e n te  la s  ex ig en cia s  d e l 
ju ic io  d e su fic ien c ia , so b re  to d o  si se  tie n e  e n  c u e n ta  q u e  n o s  e n c o n tra m o s  a n te  u n  
ca so  d e  re p re se n ta c ió n  o rg á n ica  que, p o r  s u  p ro p ia  n a tu ra le z a , ex tien d e  su  ám b ito  
a to d o s  los ac to s  p ro p io s  de  su  fu n c ió n  in s ti tu c io n a l.

L a ex ig en cia  de  q u e  las re so lu c io n e s  d ic ta d a s  p o r  los le tra d o s  d e  la  A d m in is­
tra c ió n  d e  J u s tic ia  a p a re z c a n  s ie m p re  f irm a d a s  p o r  e l fu n c io n a r io  q u e  la  em ite  se 
d ed u c e  c o n  to d a  c la rid a d  d e  lo  e s tab lec id o  e n  el a r tíc u lo  208.3 de  la  L ey  de E n ju i­
c ia m ie n to  Civil. P o r o tro  lado , c o m o  señ a ló  la  re so lu c ió n  de  11 de  ju lio  d e  2011, 
la  a u se n c ia  d e sello  d e l Ju z g a d o  o T rib u n a l c o n s ti tu y e  u n a  fo rm a lid a d  ex tr ín se ca  
d e l d o c u m e n to  q u e  g e n e ra  d u d a s  so b re  la  a u te n tic id a d  d e l m ism o  y  p o r  lo ta n to  
ca lificab le  p o r  e l reg is trad o r. S in  p e rju ic io  d e l m a rg e n  de l ib e r ta d  q u e  se reco n o ce  
a la  a d m in is tra c ió n  co n c u rsa l e n  la  e jecu c ió n  d e l p la n  d e  liq u id a c ió n , se su e len  
p re v e r  c ie rto s  re q u is ito s  en  el m ism o  cu y o  c u m p lim ie n to  h a  d e  se r  a c re d ita d o  de 
fo rm a  o b je tiv a  p a ra  q u e  el co n c re to  ac to  de re a liz a c ió n  d e  a lg u n o  de los b ien e s  d e l 
c o n c u rsa d o  p u e d a  ac c e d e r  a l R eg istro . Y e n  es te  ca so  ta l a c re d ita c ió n  n o  p u ed e  
re a liz a rse  c o n  la  c o p ia  de  u n a  d ilig e n c ia  d e  o rd e n a c ió n  q u e  ca re ce  d e los m ín im o s  
re q u is ito s  fo rm a le s  q u e  g a ra n tic e n  su  au te n tic id a d .

E s ta  D irección  G en era l h a  m an ife s tad o  qu e  s ie n d o  la  fin ca  el e lem en to  p rim o r­
d ia l de  n u e s tro  s is te m a  reg is tra l — de folio  rea l— , p o r  se r  la  b ase  so b re  la  q u e  se 
a s ie n ta n  to d as  las o p erac io n es  c o n  tra sc e n d e n c ia  ju r íd ic o  rea l (cfr. a rts . 1, 8, 9, 17, 
20, 38 y  243 de la  LH , y  44 y  51.6 d el R H ), co n stitu y e  p re su p u e s to  b ásico  de  to d a  
ac tiv id ad  reg is tra l la  id e n tid a d  o co in c id en c ia  in d u b ita d a  e n tre  la  fin ca  q u e  ap a rece  
d e sc rita  en  el t ítu lo  p re se n ta d o  y  la  q u e  fig u ra  in sc rita  en  el R eg istro . L a re c u rre n te  
señ a la  a  este  re sp ec to  q u e  el h ec h o  de qu e  en  la  o fe rta  qu e  c o n s ta  e n  e l ex p ed ien te  se 
h a b la ra  d e u n  loca l y, s in  em b arg o , en  la  e sc ri tu ra  se d e sc rib a n  tres , tien e  su  o rig en  
en  la  c irc u n s ta n c ia  de q u e  esas  tre s  fincas reg is tra le s  d esc rita s  en  la  e s c r i tu ra  a p a re ­
cen  en g lo b a d as  en  u n a  so la  re fe re n c ia  ca ta s tra l. Lo q u e  o cu rre  es qu e  n o  so lo  se d a  
e s ta  d isc rep an c ia , s in o  q u e  ta m b ié n  v a ría  el n ú m e ro  de  p o lic ía  (en  la  o fe rta  se h ab la  
d e l n ú m e ro  50 y  en  la  e sc ri tu ra  d el 58). Si se c o n s id e ra  la  tra sc e n d e n c ia  q u e  an te s  
se h a  v isto  qu e  te n ía  la  p u b lic id ad  de la  o fe rta  a trav és d el an u n c io  p u b lica d o  en  el 
ta b ló n  d e l Ju zg ad o , se e n te n d e rá  qu e  n o  p u e d a  acced e rse  a la  in sc rip c ió n  s in  que 
se ap o rte  a lg u n a  p ru e b a  d o c u m e n ta l q u e  d esp e je  c u a lq u ie r  d u d a  so b re  la  id e n tid a d  
en tre  la  finca  resp ec to  de  la  q u e  se h izo  la  o fe rta  y  la  q u e  d efin itiv am en te  h a  sido  
e n a je n a d a  en  la  e sc ri tu ra  ca lificada , d efec to  p o r  o tra  p a r te  fác ilm en te  su b san ab le .

R e so lu c ió n  d e 25-4-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M u rc ia , n ú m e ro  3
P R O C E D IM IE N T O  R EG ISTR A L: FO RM A LID AD ES. H IPO T E C A  CAMBIARIA: 
CANCELACIÓN.

N o h a y  n in g u n a  d u d a  de  q u e  la  ca lificac ió n  se rea lizó  d e n tro  d e  p lazo  p u es  el 
d o c u m e n to  fue  p re se n ta d o  e n  e l R e g is tro  el d ía  1 de  d ic ie m b re  d e  2015, ca lificado
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el d ía  5 de d ic ie m b re  d e  2015, es decir, a los n u ev e  d ía s  h áb ile s  d e  h a b e rse  p re s e n ­
ta d o  el d o c u m e n to , si se ex c lu y en  los sáb a d o s , o los o nce si se los in c lu y e  [a rt. 48.4 
d e  la  L ey  30/1992, de  26 d e  n o v iem b re , d e  R ég im en  Ju r íd ic o  d e  la s  A d m in is tra ­
c io n e s  P ú b licas  y  d e l P ro c e d im ie n to  A d m in is tra tiv o  C o m ú n , v ig en te  h a s ta  el 2 de 
o c tu b re  de  2016 e n  q u e  los sáb a d o s  p a s a rá n  a s e r  in h áb ile s  (a rt. 30 y  d isp o sic ió n  
a d ic io n a l 7 .a)]. L a tu te la  ju d ic ia l efec tiv a  d e l a r tíc u lo  24 d e  la  C o n s titu c ió n  q u ed a  
c u m p lid a  m e d ia n te  la  in te rp o s ic ió n  d e l recu rso  p u es  la  n o tif ica c ió n  d e fec tu o sa  
p o r  fa lta  d e  p lazo  n o  p ro d u c e  o tro  e fec to  q u e  a d m itir  la  p o s ib ilid a d  de  in te rp o n e r  
e l recu rso  c u a n d o  se te n g a  p o r  co n v en ien te , a u n q u e  n o  in d e fin id am en te . E n  la 
p rá c tic a  ello  su p o n e  q u e  n o  c o r re n  los p lazo s p a ra  in te rp o n e r  el recu rso  o rea li­
z a r  c u a lq u ie r  o tra  a c tu a c ió n  p ro c e sa l y  q u e  s e rá n  ad m is ib le s  c u a lq u ie ra  q u e  sea  
la  fech a  d e  p re se n ta c ió n  p o r  el in te re sa d o . E v id e n te m e n te  la  p o s ib ilid a d  de  im ­
p u g n a r  n o  se p u ed e  e x te n d e r  h a s ta  e l in fin ito  y  tie n e  su s  lím ite s  d e riv ad o s  de  los 
p rin c ip io s  de  s e g u r id a d  ju r íd ic a  y  d e  b u e n a  fe (p u e d e n  v erse  so b re  e s ta  cu e s tió n  
las SS T S d e 20 de  fe b re ro  y  d e  17 d e  n o v iem b re  d e  2008).

E l d e fec to  se ñ a la d o  de n o  p o d e r  ca n c e la rse  la  h ip o te c a  al h a lla rse  ex te n d id a  
n o ta  m a rg in a l d e  ex p e d ic ió n  de ce rtific ac ió n  d e  c a rg a s  h a  de  co n firm arse  ta n to  
p o r  la  d icc ió n  lite ra l d e  los a r tíc u lo s  131 d e la  L H  y  688.2 d e la  L ey  d e E n ju ic ia ­
m ie n to  Civil, c u a n to  p o r  la  r e ite ra d a  d o c tr in a  d e  este  C en tro  D irectivo .

De la  d o c u m e n ta c ió n  y  m a n ife s ta c io n e s  a p o r ta d a s  n o  re su lta  c o n  c la r id a d  si el 
b a n c o  ce rtif ic an te  es o n o  el te n e d o r  de  la  le tra , c u e s tió n  tra sc e n d e n ta l  c u a n d o  de 
c a n c e la r  u n a  h ip o te c a  c a m b ia r ia  se tr a ta , ya  q u e  el to m a d o r  n o  n e c e sa ria m e n te  h a  
d e  se r  el tened o r, p u es  p u e d e  h a b e r  s id o  en d o sa d o  el p ag a ré , e n  cuyo  ca so  el t i tu la r  
d e l c ré d ito  (e n d o sa ta rio )  se r ía  el a c re e d o r  h ip o te c a r io , s e g ú n  c o n s ta  e n  la  in sc r ip ­
c ión . D icho  de o tra  fo rm a: el to m a d o r  p u e d e  p a g a r  ile g ítim a m e n te  al l ib ra d o r  h a ­
b ien d o  s id o  e n d o sa d o  e l p ag a ré . De c o n s ta r  q u e  el te n e d o r  es la  e n tid a d  b a n c a r ia  
c e rtif ic an te , c o m o  señ a ló  este  C en tro  D irectivo  en  su  re so lu c ió n  d e  31 de  m ay o  de 
2003, se r ía  su fic ien te  la  ce rtific ac ió n  b a n c a r ia  v ía  a r tíc u lo  45 d e  la  L ey  C a m b ia ria  
y  d e l C heque , c o m o  m ed io  p a ra  s u p lir  la  in u til iz a c ió n  d e  los títu lo s  g a ra n tiz a d o s  
c o n  la  h ip o te c a  c a m b ia r ia . N o  d eb e  o lv id arse  q u e  e n  las h ip o te c a s  c a m b ia r ia s  no 
es su fic ien te  a c re d ita r  el p ag o  d e los e fec tos, s in o  q u e  es im p re sc in d ib le  e v ita r  la  
p o s ib ilid a d  de  q u e  c ircu le  el tí tu lo  g a ra n tiz a d o  c o n  su  g a ra n tía , q u e  se p re s tó , 
d eb e  reco rd a rse , a  fav o r de  los te n e d o re s  a c tu a le s  o fu tu ro s  de  los títu lo s  (p ag arés  
e n  es te  caso ). E n  c u a n to  a la  c a n c e la c ió n  d e r iv a d a  d e  los p a c to s  esp ec ia les  d e  la  
e s c r i tu ra  de  c o n s ti tu c ió n  de  h ip o te c a  q u e  estab lec en , p o r  u n  lado , la  c a n ce lac ió n  
p o r  c a r ta  d e  p ag o  o to rg a d a  p o r  el p r im e r  to m a d o r  d e  la  le tra  (la  p r im e ra  p e rso n a  
a la  q u e  h a  d e  h a c e rse  el p ag o  d e los p ag a ré s)  y, p o r  o tro , p o r  el t r a n sc u rso  del 
p lazo  d e d e l p laz o  de  tre s  añ o s, a c o n ta r  d e sd e  el v e n c im ie n to  de c a d a  u n o  d e los 
in d ic a d o s  p ag a ré s , n o  se c o n s id e ra n  ap licab le s  e n  el su p u e s to  co n c re to  o b je to  de 
es te  recu rso .

R e so lu c ió n  de 26-4-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e E jea  d e  los C aballe ros
PR O C E D IM IE N T O  R EG ISTR A L: CALIFICACIÓN UNITARIA. C U M PL IM IE N TO 
D E O B LIG A C IO N ES FISCALES: ALCANCE.

C on  c a rá c te r  p rev io  h a y  q u e  re c o rd a r  la  d o c tr in a  de  este  C e n tro  D irectivo  se ­
g ú n  la  cua l, la  s u b sa n a c ió n  d e l d e fec to  y  la  p rá c tic a  e n  su  ca so  de  la  in sc rip c ió n
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so lic ita d a  n o  so n  o b s tá c u lo  p a ra  la  in te rp o s ic ió n  d e l re c u rso  c o n tra  la  ca lificac ió n  
d e l reg is trad o r. C ie rtam en te , la  se c u e n c ia  de  los h ec h o s  p o n e  d e  relieve u n a  ac­
tu a c ió n  a típ ic a  p o r  p a r te  d e l reg is trad o r, ya  q u e  si re a liz a  u n a  ca lificac ió n  so b re  el 
n eg o c io  o b je to  d e  in sc rip c ió n , ca lificac ió n  q u e  d e b ía  h a b e r  s id o  g lo b a l y  u n ita r ia , 
co m o  tie n e  re ite ra d a m e n te  d e c la ra d o  e s ta  D irecc ió n  G en era l, y  a b a rc a n d o  p o r  
c o n s ig u ie n te  ta m b ié n  los asp e c to s  fiscales d e l d o c u m e n to , n o  se en tie n d e  co m o  
en  u n  m o m e n to  p o s te r io r  re a liz a  e sa  s e g u n d a  ca lificac ió n  l im ita d a  a los a sp ec to s  
fiscales. A h o ra  b ien , ta m b ié n  tie n e  d e c la ra d o  este  C e n tro  D irectivo  q u e  la  ex ig en ­
c ias fo rm a les  so b re  la  ca lificac ió n  ce d en  a n te  el s u p e r io r  p rin c ip io  de  leg a lid ad  
q u e  estab lec e  el acceso  a l R eg is tro  de  los d o c u m e n to s  q u e  n o  r e ú n a n  los re q u is ito s  
p re sc r ito s  p o r  el o rd e n a m ie n to  p o r  lo  q u e  la  su c e s ió n  de ca lificac io n es re la tiv a s  al 
m ism o  d o c u m e n to  y  a  la  m ism a  p re se n ta c ió n  n o  a fe c ta n  a su  va lid ez  s in  p e rju ic io  
d e  la s  re sp o n sa b ilid a d e s  q u e  p u e d a  a su m ir  el r e g is tra d o r  d e  c o n fo rm id a d  c o n  lo 
d isp u e s to  e n  e l a r tíc u lo  127 d e l R H  (re so lu c ió n  de 12 d e  m a rz o  d e  2014).

C om o ta m b ié n  tie n e  d e c la ra d o  es te  C e n tro  D irectivo  n o  re su lta n d o  su p u e s to s  
d e  ex p re sa  n o  su je c ió n  al Im p u e s to  o de  c la ra  c a u sa  lega l de  ex e n c ió n  fiscal, si 
p a ra  sa lv a r  su  re sp o n sa b ilid a d  el re g is tra d o r  ex ig iere  la  c o r re sp o n d ie n te  n o ta  de 
p ago , ex en ció n , p re sc r ip c ió n  o n o  su jec ió n , h a b rá n  d e  se r  los ó rg a n o s  tr ib u ta r io s  
c o m p e te n te s  los q u e  p o d rá n  m a n ife s ta rse  a l re sp ec to  al r e c ib ir  la  c o m u n ic a c ió n  
im p u e s ta  p o r  ley, s in  q u e  c o rre sp o n d a  a e s ta  D irecc ió n  G en e ra l el p ro n u n c ia rse , 
m áx im e  c u a n d o  e n  la  p ro p ia  e sc ri tu ra , f ren te  a  lo m a n ife s ta d o  e n  el recu rso , se 
co n s titu y e  u n a  co n d ic ió n  re so lu to r ia  « in c luso  f ren te  a  te rce ro s»  (c láu su la  6.5) y  se 
in c lu y e  u n a  so lic itu d  ex p re sa  d e  in sc rip c ió n  «de los n eg o c io s  ju r íd ic o s  q u e  q u e d a n  
fo rm a liz a d o s  en  la  p re se n te  e sc ritu ra » .

R e so lu c ió n  d e 28-4-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e L o ra  d e l R ío
E X P E D IE N T E  D E D O M IN IO  PARA LA REA NU DA CIÓN  D EL TRACTO SU C E ­
SIVO: R E Q U ISIT O S.

T iene es te  ex p e d ien te  p o r  o b je to  d e te rm in a r  si h a  h a b id o  v e rd a d e ra  in te r ru p ­
c ió n  de  t r a c to  q u e  sea  su sce p tib le  d e  s e r  s u b s a n a d a  p o r  v ía  de  ex p e d ien te  d e  d o m i­
n io . P a ra  ca so s  s im ila re s  al q u e  n o s  o cu p a , ex is ten  n u m e ro so s  p ro n u n c ia m ie n to s  
d e  es te  C e n tro  D irectivo , q u e  n o  s ie m p re  lleg an  a la  m ism a  so lu c ió n , e n  fu n c ió n  de 
las c irc u n s ta n c ia s  c o n c u rre n te s  e n  c a d a  caso . U n a  p r im e ra  lín e a  d o c tr in a l q u e  n o  
ad m ite  la  in te r ru p c ió n  d e l tra c to , n i c o n se c u e n te m e n te  el ex p e d ien te  d e  d o m in io , 
c u a n d o  e l p ro m o to r  d e l ex p e d ien te  es a d q u ire n te  d e l h e re d e ro  d e l t i tu la r  reg is tra l, 
ex ig iría  d o s req u is ito s : e n  p r im e r  lugar, q u e  e l p ro m o to r  h a y a  a d q u ir id o  d e l h e re ­
d e ro  ú n ic o  o d e  to d o s  los h e re d e ro s  d e l t i tu la r  reg is tra l, y  e n  seg u n d o  lugar, q u e  no  
ex is ta  u n a  e x tra o rd in a r ia  d if icu ltad  p a ra  o to rg a r  la  d o c u m e n ta c ió n  q u e  p e rm ita  
c o m p le ta r  la  c a d e n a  de  t i tu la r id a d e s  y  c o n e c ta r  a l t i tu la r  re g is tra l c o n  e l p ro m o to r  
d e l ex p ed ien te . L a se g u n d a  lín e a  d o c tr in a l , a p a re ce  e n u n c ia d a , e n tre  o tra s , p o r  
re so lu c ió n  d e 23 d e  se p tie m b re  d e  2003, seg ú n  la  cua l: «U n caso  c o m o  el p re sen te , 
en  e l q u e  p o r  m á s  q u e  la  p a rq u e d a d  d e d a to s  d e l a u to  o b je to  d e  ca lif icac ió n  sea  
c la m o ro sa  re su lta , y  a s í se re co n o ce  p o r  r e c u r re n te  e in fo rm a n te s , e l a c tu a l t i tu la r  
d e  la  f in ca  y  p ro m o v e n te  d e l ex p e d ien te  la  a d q u ir ió  d e  u n a  d e  las h e re d e ra s  de los 
titu la re s  reg is tra le s , n o  ca b e  c o n fu n d ir lo  co n  el q u e  c o n te m p la b a  la  re so lu c ió n  de 
4 d e  en e ro  d e  2002, en  el q u e  to d o s  los h e re d e ro s  d e  d ich o s  titu la re s  e ra n  tran s-

2124 Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2103 a 2186



Resumen de Resoluciones de la Dirección General de los Registros y  del Notariado

m ite n te s . A quí q u ie n  h a  t ra n s m it id o  es u n a  de  la s  v a r ia s  h e re d e ra s  de  aq u e llo s. 
E n  el p r im e ro  d e  los ca so s  n o  p u ed e  e n te n d e rse  in te rru m p id o  ese  t ra c to  re g is tra l 
c u a n d o  la  p ro p ia  le g is lac ió n  h ip o te c a r ia  a d m ite  la  in sc rip c ió n  d ire c ta  d e l neg o c io  
tra s la tiv o  o to rg a d o  p o r  to d o s  los h e re d e ro s  d e l t i tu la r  re g is tra l (cfr. a r t. 20 d e  la  
LH  e n  re la c ió n  c o n  e l 209.1° d e  su  R e g lam e n to ), e n  ta n to  q u e  en  e l seg u n d o , desde 
el m o m e n to  e n  q u e  ex iste  u n a  p a r t ic ió n  d e  h e re n c ia  p re v ia  so n  d ife ren c ia b le s  dos 
tí tu lo s  su ce s iv am e n te  n e c e sa rio s  p a ra  la  in sc rip c ió n , aq u e lla  p a r t ic ió n  y  la  p o s te ­
r io r  tr a n sm is ió n  p o r  q u ie n  e n  e lla  re su lte  a d ju d ic a ta r io  de la  finca. Ya n o  e s tá  en  
m a n o s  d e l a c tu a l t i tu la r  s u b s a n a r  las d efic ien c ia s  fo rm a le s  d e l p r im e ro  de  ellos 
p o r  la  v ía  d e l a r tíc u lo  1279 d el C ódigo  Civil p u es  n o  tie n e  ac c ió n  d ire c ta  m á s  que 
f ren te  a  s u  v en d e d o ra , n o  f ren te  a los c o h e re d e ro s  de  la  m is m a  y  cu y o  c o n se n ti­
m ie n to  se r ía  n e c e sa rio  p a ra  e sa  p ro to c o liz a c ió n  d e l c u a d e rn o  p a r tic io n a l p riv ad o  
q u e  la  p ro p ia  re g is tra d o ra  c o n s id e ra  n e c e sa r ia  (...)» . E n  el ca so  q u e  n o s  o cu p a , el 
a u to  a p ro b a to r io  d e l ex p e d ien te  s im p le m e n te  d e te rm in a  la  re la c ió n  c a u sa l d ire c ta  
e n tre  el t i tu la r  re g is tra l y  el d e m a n d a n te  e n  e l ex p ed ien te , s in  m á s  a p re c ia c ió n  o 
co n s id e ra c ió n , p o r  lo q u e  la  se ñ a liz a c ió n  d e l d e fec to  e n  cu e s tió n  p o r  p a r te  d e  la  
re g is tra d o ra  es p e r fe c ta m e n te  v álid a . C u a lq u ie r  o tra  c i rc u n s ta n c ia  q u e  p u d ie ra  
ju s tif ic a r  a lg u n o  de los ca so s  a n te s  m e n c io n a d o s  q u e  h a b il ita se n  a l ex p e d ien te  de 
d o m in io  d e b ie ro n  h a b e rse  a p o r ta d o  a l tí tu lo  p re se n ta d o , n o  s ie n d o  su fic ien te  su  
a leg ac ió n  y  ju s tif ic a c ió n  e n  el tr á m ite  d e l recu rso . Si e s tá  ju s tif ic a d a  o n o  esa  in te ­
rru p c ió n  o la  e n o rm e  d if icu ltad  p a ra  su  co n se c u c ió n  d e p e n d e rá  de las co n d ic io n es  
fác tica s  ex p u e stas , p e ro  p a ra  ello  d e b e rá  se r  p re c isa  u n a  n u ev a  p re se n ta c ió n  de 
d ic h a  d o c u m e n ta c ió n  p a ra  q u e  p u e d a  p ro c e d e rse  a u n a  n u ev a  calificación .

P o r  ú ltim o , c a b ría  p la n te a rse  c u á l h a b r ía  d e se r  la  so lu c ió n  a la  c u e s tió n  p la n ­
te a d a  si e n  el ca so  q u e  e l ex p e d ien te  p a ra  la  re a n u d a c ió n  d e l t r a c to  in te rru m p id o  
se h u b ie ra  in ic ia d o  c o n  p o s te r io r id a d  a la  e n tr a d a  e n  v ig o r de  L ey 13/2015, d e  24 
de  ju n io , de  re fo rm a  d e la  LH . E l a r tíc u lo  208 d e la  L H  en  s u  a p a r ta d o  p r im e ro  es­
ta b lece  q u e  «no se e n te n d e rá  p ro d u c id a  la  in te r ru p c ió n  d e l t r a c to  su cesiv o  cu a n d o  
la  p e rso n a  a cu y o  fav o r h u b ie ra  de  p ra c tic a rs e  la  in sc rip c ió n  h ay a  a d q u ir id o  su  
d e re c h o  d ire c ta m e n te  d e l t i tu la r  re g is tra l o su s  h e re d e ro s . E n  ta l  caso , la  in sc r ip ­
c ió n  ú n ic a m e n te  p o d rá  p ra c tic a rs e  m e d ia n te  la  p re se n ta c ió n  d e l d o c u m e n to  en  
q u e  se h u b ie ra  fo rm a liz a d o  la  a d q u is ic ió n , d e c la ra c ió n  o c o n s ti tu c ió n  d el d e rech o , 
o b je to  de  la  in sc rip c ió n  so lic itad a» .

L a c ita c ió n  a los c o ti tu la re s  es u n  trá m ite  e se n c ia l d e l ex p ed ien te , ta l y  co m o  
es tab lec e  el a r tíc u lo  278 d e l R H  y  a fin  d e  e v ita r  la  ev e n tu a l in d e fe n s ió n  d e los 
m ism o s , c o m o  ev e n tu a le s  titu la re s  reg is tra le s , la  re g is tra d o ra  d eb e  v e la r  p o r  su  
cu m p lim ie n to . P o r  ello , e l d e fec to  d eb e  se r  ig u a lm en te  m a n te n id o . De ig u a l m o d o , 
e n  ca so  de  h a b e rse  tr a m ita d o  el p ro c e d im ie n to  c o n fo rm e  a las p re v is io n es  del 
n u ev o  ex p e d ien te  n o ta r ia l , re g u la d o  tra s  la  L ey  13/2015 e n  el n u ev o  a r tíc u lo  208 
de la  L H  se r ía  in d isp e n sa b le  e l tr á m ite  d e  c ita c ió n  a to d o s  los titu la re s  d e l d o m i­
n io  seg ú n  la  ú lt im a  in sc rip c ió n  v ig en te  (n ú m e ro s  3.° y  4.° de  la  reg la  s e g u n d a  del 
n u ev o  a rt. 208).

P o r  ú ltim o , se ex p resa  p o r  la  re g is tra d o ra  e n  su  n o ta  d e  ca lificac ió n  la  n e c e s i­
d a d  de  e x p re sa r  el tí tu lo  de  ad q u is ic ió n , a s í co m o  el e s ta d o  civil (y  e n  su  caso , el 
ré g im e n  e c o n ó m ico  m a tr im o n ia l  y  la  id e n t id a d  d e l có n y u g e) d e l p ro m o to r  y  d e ­
c la ra d o  c o m o  t i tu la r  e n  el ex p ed ien te . A te n o r  de  lo  se ñ a la d o  e n  los a r tíc u lo s  9 de 
la  L H  y  51 d e  su  R e g lam en to , los títu lo s  su je to s  a  p ro d u c ir  a s ien to s  e n  e l R eg istro  
d e b e rá n  ex p resa r, e n tre  o tra s  c irc u n s ta n c ia s , el tí tu lo  p o r  el q u e  se ad q u ie re  (d e ­
te rm in a n d o  a s í la  n a tu ra le z a  de la  ad q u is ic ió n ), a s í c o m o  el e s ta d o  civil y  d em á s 
c irc u n s ta n c ia s  p e rso n a le s  d e f in ito r ia s  d e l su je to  o su je to s  a d q u ire n te s . Todo este  
co n ju n to  d e  d a to s  id en tific a tiv o s  re s u lta n  a b so lu ta m e n te  in d isp e n sa b le s  p a ra  la
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p rá c tic a  de  la  in sc rip c ió n  y  p o r  ello  es n e c e sa rio  q u e  c o n s te n  ex p resa d o s . E n  este 
sen tid o , el d e fec to  d eb e  se r  ig u a lm e n te  m a n te n id o .

R e so lu c ió n  d e 28-4-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M u rc ia , n ú m e ro  8
D E R E C H O  D E R EA LO JO  O R E T O R N O : ARTÍCULO 15 D EL  RH .

Se p la n te a , e n  su m a , la  n a tu ra le z a  de  los d e re c h o s  d e  in d e m n iz a c ió n  y  
rea lo jo  re c o n o c id o s  p o r  la  le g is lac ió n  u rb a n ís t ic a  a  los su je to s  a fe c ta d o s  p o r  
u n a  a c tu a c ió n  d e  t r a n s fo rm a c ió n  u rb a n ís t ic a . E l a r tíc u lo  160 d e l a n te r io rm e n te  
v ig en te  D ecre to  L ey  1/2005, d e  10 d e  ju n io , p o r  el q u e  se a p ro b a b a  e l te x to  re ­
fu n d id o  de la  L ey  d e l S u e lo  de  la  R e g ió n  d e  M u rc ia , e n  id é n tic o s  té rm in o s  a la 
a c tu a l  n o rm a  v ig en te , c o n s id e ra  g as to  d e  u rb a n iz a c ió n  a «. la s  in d e m n iz a c io n e s  
a  p ro p ie ta r io s  y  a r re n d a ta r io s  y  d e m á s  g as to s  q u e  p ro c e d a n  p a r a  la  e x tin c ió n  d e  
se rv id u m b re s  y  d e re c h o s  de  a r re n d a m ie n to , la  d e s tru c c ió n  d e  c o n s tru c c io n e s , 
in s ta la c io n e s  y  p la n ta c io n e s  y  e l cese  d e  ac tiv id ad e s , in c lu so  g as to s  d e  tra s la d o , 
c u a n d o  c u a lq u ie ra  de  e llo s se a  in c o m p a tib le  c o n  e l p la n e a m ie n to  u rb a n ís t ic o  o 
su  e jecu c ió n , a s í co m o  p a ra  s a t is fa c e r  lo s  d e re c h o s  d e re a lo jo  y  re to rn o , c u a n d o  
s e a n  p r o c e d e n t e s .» ,  y  se v a lo ra rá n  c o n  in d e p e n d e n c ia  d e l su e lo , s e g ú n  e l a r t íc u ­
lo 175.

E l a r tíc u lo  87, a p a r ta d o s  g y  h , d e  la  L ey 13/2015, de  30 d e  m arzo , d e  or­
d e n a c ió n  te r r i to r ia l  y  u rb a n ís t ic a  de  la  R e g ió n  de M u rc ia , re g u la  c o m o  d eb e re s  
d e  los p ro p ie ta r io s  d e  su e lo  u rb a n o  s in  c o n so lid a r  in c lu id o s  e n  c a d a  u n id a d  de 
a c tu ac ió n , c o n fo rm e  a lo d isp u e s to  e n  la  leg is lac ió n  e s ta ta l: «g) G a ra n tiz a r  los d e ­
rech o s  de  rea lo jo  y  re to rn o  de  los o c u p a n te s  lega les de  v iv iend as q u e  c o n s ti tu y a n  
su  re s id e n c ia  h a b itu a l. h ) In d e m n iz a r  a  los titu la re s  d e  d e re c h o s  so b re  la s  c o n s­
tru c c io n e s  y  ed ificac io n es q u e  d e b a n  se r  d e m o lid a s  y  las o b ra s  o in s ta la c io n e s  q u e  
n o  p u e d a n  co n se rv a rse» . E n  s im ila re s  té rm in o s  im p o n e  ig u a l d e b e r  e l a r tíc u lo  98, 
a  los p ro p ie ta r io s  d e  su e lo  u rb a n iz a b le  c o m o  d e b e re s  v in cu la d o s  a la  tra n s fo rm a ­
c ió n  u rb a n ís tic a . E l a r tíc u lo  184, a p a r ta d o  f), p o r  su  p a r te , c o n s id e ra  c o m o  g asto  
d e  u rb a n iz a c ió n : «Las in d e m n iz a c io n e s  a p ro p ie ta r io s  y  a r re n d a ta r io s  y  d em á s 
g as to s  q u e  p ro c e d a n  p a ra  la  ex tin c ió n  d e  se rv id u m b re s  y  d e re c h o s  d e  a r re n d a ­
m ie n to , la  d e s tru c c ió n  de  c o n s tru c c io n e s , in s ta la c io n e s  y  p la n ta c io n e s  y  e l cese de 
ac tiv id ad es, in c lu so  g as to s  d e  tra s la d o , c u a n d o  c u a lq u ie ra  d e  ellos sea  in c o m p a ­
tib le  c o n  el p la n e a m ie n to  u rb a n ís tic o  o su  e jecu c ió n , a s í c o m o  p a ra  sa tis fa c e r  los 
d e re c h o s  d e rea lo jo  y  re to rn o , c u a n d o  se a n  p ro ced en tes» .

E n  c u a n to  a l d e re c h o  d e rea lo jo , su  re g u la c ió n  se reco g e  en  el a c tu a l R eal 
D ecre to  L eg isla tiv o  7/2015, d e  30 d e  o c tu b re , p o r  el q u e  se a p ru e b a  el tex to  re ­
fu n d id o  d e la  L ey  d e S u e lo  y  R e h a b ilita c ió n  U rb an a , e n  su  a r tíc u lo  19, n o rm a  de 
c a rá c te r  b ás ico . E l re c o n o c im ie n to  d e l d e re c h o  a l re a lo ja m ie n to  se h ac e  dep en der, 
en  p r im e r  lugar, de  q u e  la  o c u p a c ió n  d e l in m u e b le  sea  c o n fo rm e  a la  lega lid ad , 
e lem en to  q u e  se rá  d e te rm in a n te  n o  so lo  p a ra  g a ra n tiz a r  el d e rec h o  s in o  ta m b ié n  
p a ra  p re c is a r  el t í tu lo  c o n  e l q u e  se d eb e  h a c e r  la  e n tre g a  de  la  v iv ien d a  d e  re e m ­
p lazo , p u es , c o m o  d isp o n e  e l a p a r ta d o  1.a) d el m e n c io n a d o  a r tíc u lo  19, c u a n d o  la 
a c tu a c ió n  u rb a n ís t ic a  se rea lice  m e d ia n te  e l s is te m a  de e x p ro p iac ió n , «la en treg a  
d e  la  v iv ien d a  de  re e m p la z o  (se re a liz a rá )  e n  e l ré g im e n  e n  q u e  se v in ie ra  o c u p a n ­
d o  la  ex p ro p iad a» ; si b ien , en  los ca so s  en  q u e  la  a c tu a c ió n  u rb a n ís t ic a  se lleve a 
cab o  a trav és  de  u n  s is te m a  d ife re n te  a  la  e x p ro p iac ió n , p a re c e  ra z o n a b le  q u e  se
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sig a  e l m ism o  c r ite rio , e l a p a r ta d o  b  d e l c i ta d o  a rtíc u lo , se  l im ita  a e s ta b le c e r  q u e  
e l p ro m o to r  d e b e rá  g a ra n tiz a r  el rea lo jam ie n to , e n  la s  co n d ic io n es  q u e  e s tab lez ca  
la  leg is lac ió n  ap licab le . L a g a ra n tía  d e l rea lo jo  e n  fav o r d e  los o c u p a n te s  legales 
d e  v iv iend a  n o  p u ed e  p rev erse  n i se r  ex ig ido  s in  c o b e r tu ra  legal. E l d e re c h o  de re ­
a lo ja m ie n to  es, p e rso n a l e in tra n s fe r ib le  d e  su  titu la r, a u n q u e  la  n o rm a  b á s ic a  es­
ta ta l  lo reco n o ce  ta m b ié n , c o m o  ex cep ción , a  los h e re d e ro s  fo rzo so s  y  a l có n y u g e  
su p é rs tite , s ie m p re  y  c u a n d o  a c re d ite n  q u e  c o m p a rte n  c o n  el t i tu la r  e n  té rm in o s  
d e  re s id e n c ia  h a b itu a l, la  v iv ien d a  o b je to  d e l realo jo .

Se p u e d e n  d ife re n c ia r  la s  tre s  fases  o e s ta d o s  q u e  co n fig u ra n  e s te  p a r t ic u la r  
d e re c h o  p e rso n a l. A sí e n  u n  p r im e r  m o m e n to , c o m o  c o n se c u e n c ia  d e  la  in c lu s ió n  
d e l in m u e b le  e n  e l á m b ito  d e  a c tu a c ió n  u rb a n ís t ic a , la  A d m in is tra c ió n  a c tu a n te  
id e n tif ic a rá  a  los o c u p a n te s  lega les, m e d ia n te  c u a lq u ie r  m e d io  a d m itid o  e n  d e ­
rech o  y  les n o tif ic a rá  la  in c lu s ió n  d e l in m u e b le  e n  la  c o r re s p o n d ie n te  a c tu a c ió n , 
o to rg á n d o le s  u n  tr á m ite  d e a u d ie n c ia  q u e , e n  el c a so  d e  q u e  e x is ta  ta m b ié n  u n  
p laz o  d e  in fo rm a c ió n  p ú b lic a , c o in c id irá  c o n  este . U n a  se g u n d a  fase , de  d e re c h o  
e fec tiv o , c o n  p le n a  v ir tu a lid a d , q u e  se o rig in a  c o n  su  re c o n o c im ie n to  p o r  p a r te  
d e  la  A d m in is tra c ió n , c o m o  re su lta d o  d e u n  p ro c e d im ie n to . Y, fin a lm e n te , su  
e s ta d o  d e e je rc ic io  y  e fec tiv id ad , tr a d u c id o  e n  la  e n tre g a  d e la  v iv ie n d a  su s titu -  
tiva , e n  p rin c ip io , b a jo  el m ism o  títu lo  y  d e re c h o  p o r  e l q u e  v in ie ra  o c u p a n d o  
le g a lm e n te  la  v iv ie n d a  a fe c ta d a , si b ien , c u a n d o  n o  se a  m a te r ia lm e n te  p o sib le  
o fre c e r  u n a  v iv ie n d a  p o r  c a d a  u n a  de la s  v iv ien d as  a fe c ta d a s  p o r  la  a c tu a c ió n , 
b ie n  e n  e l m ism o  á m b ito  de  a c tu a c ió n , o, si n o  es p o sib le , lo  m á s  p ró x im o  a l m is ­
m o , los t i tu la re s  d e l d e re c h o  de re a lo ja m ie n to  te n d rá n  d e re c h o  a su  e q u iv a le n te  
e c o n ó m ico .

E n  este  p u n to  h a  d e  p la n te a rs e  la  a p lic a c ió n  d e l a r tíc u lo  15 d el R H , en  la  
re d a c c ió n  d a d a  p o r  el a r tíc u lo  1 d e l D ecre to  393/1959, d e  17 d e  m arzo . L a re so ­
lu c ió n  de 3 de  o c tu b re  d e  2005, in te rp re ta n d o  el c i ta d o  a r tíc u lo  15, p a r te  de  la 
c o n s id e ra c ió n  d el d e re c h o  de re to rn o  c o m o  d e re c h o  d eriv ad o  de u n  c o n tra to  de 
a r re n d a m ie n to  v ig en te  y  v in cu la d o  a la  d em o lic ió n  o re h a b ili ta c ió n  d e l edificio . 
E l fu n d a m e n to  de  la  p u b lic id a d  reg is tra l d e l d e rec h o  de re to rn o  se r ía  e v ita r  los 
p o sib le s  p e r ju ic io s  q u e  d u ra n te  la  re c o n s tru c c ió n  d e  la  finca se p u e d a n  o c a s io n a r  
al an tig u o  a r re n d a ta r io . E n  este  sen tid o , la  ST S d e 28 d e ju n io  d e  2004 a d m ite  la 
v in c u la c ió n  d e l a d q u ire n te  de  la  finca al d e re c h o  d e re to rn o  p a c ta d o  e n tre  el a n ­
te r io r  p ro p ie ta r io  y  e l a r re n d a ta r io , c o n s ta ta d o  re g is tra lm e n te  p o r  n o ta  m arg in a l. 
L os d e re c h o s  p e rso n a le s  d e  re to rn o  y  rea lo jam ie n to , si b ien , n o  so n  eq u iv a len te s  
p a r t ic ip a n  de  se m e ja n te  n a tu ra le z a , lle g án d o se  a  a f irm a r  q u e  p u e d e  d efin irse  el 
r e to rn o  c o m o  u n  d e re c h o  d e re a lo ja m ie n to  q u e  se e je rce  p o r  el a r re n d a ta r io  so b re  
e l m ism o  in m u e b le  a n te s  o cu p a d o  y  c o n  m o tiv o  d e  su  reed if icac ió n  o re h a b ili ta ­
c ión . D ebe, p o r  ello , ad m itirs e  la  ap licac ió n  an a ló g ica  d e l p re ce p to . Lo q u e  no  
d eb e  co n fu n d irse  es el d e re c h o  d e rea lo jo  o re to rn o  d e o rig en  co n v en c io n a l, cu y a  
e ficacia  y  a lcan c e  re sp ec to  a  te rc e ro s  re q u e r irá  u n a  c la ra  e s tip u la c ió n  y  c o n s ta n c ia  
reg is tra l, c o n  el d e re c h o  d e re a lo ja m ie n to  o re to rn o  reco n o c id o s  p o r  la  leg is lac ió n  
u rb a n ís tic a , q u e  e s tá n  co n d ic io n a d o s  al e s tr ic to  c u m p lim ie n to  d e  los req u is ito s  
lega les y  cu y a  sa tis fa c c ió n  c o rre sp o n d e  a los su je to s  p re v is to s  e n  ta l reg u lac ió n , lo 
q u e  es ev id en te , excede d e l co n v en io  e n tre  p a r te s .

E n  lo  q u e  se  refiere  a lo s  d e re c h o s  d e  in d e m n iz a c ió n , c ie r ta m e n te , n o  p u e d e  
a d m itirs e  e l c a rá c te r  rea l y  c o n s ig u ie n te  in sc rip c ió n , c o n  eficac ia  f re n te  a  te rc e ­
ro, d e  lo s  d e re c h o s  d is c u t id o s  e n  e l p re s e n te  e x p e d ien te , a l f a l ta r  la  n o ta  e se n c ia l 
d e  p o d e r  d ire c to  e in m e d ia to  so b re  c o sa  in m u e b le , a tr ib u y e n d o  ú n ic a m e n te  al 
t itu la r , p o r  ra z ó n  d e l b ien , eso  sí, e l d e re c h o  a p e rc ib ir  u n a  p re s ta c ió n  de  o tro  
su je to .
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R e so lu c ió n  d e 3-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e R o a
CO M U N ID A D ES D E R E G A N TE S: E JE C U C IÓ N  PO R VÍA D E A PR E M IO . M O N ­
T E S  PÚ BLICO S: CARACTERES.

L a cu e s tió n  q u e  se p la n te a  e n  el p re se n te  re c u rso  es d e te rm in a r  si p u ed e  o n o  
in sc r ib ir  u n  a c ta  d e  s u b a s ta  p ú b lic a  d e  u n a  f in ca  q u e  n o  e s tá  in sc rita . C o rre sp o n d e  
al reg is trad o r, d e n tro  de los lím ite s  de su  fu n c ió n  ca lif ic a d o ra  d e  los d o c u m e n to s  
a d m in is tra tiv o s , exam in ar, e n tre  o tro s  ex trem o s, la  o b se rv an c ia  de  los trá m ite s  
esen c ia les  d e l p ro c e d im ie n to  seg u id o , a fin  d e c o m p ro b a r  el c u m p lim ie n to  d e  las 
g a ra n tía s  q u e  p a ra  los p a r t ic u la re s  e s tá n  e s tab lec id as  p o r  la s  leyes y  los re g la m e n ­
tos, c o n  el exc lusivo  o b je to , c o m o  tie n e  d e c la ra d o  este  C en tro  D irectivo , de  qu e  
c u a lq u ie r  t i tu la r  re g is tra l n o  p u e d a  se r  a fec tad o  si, e n  el p ro c e d im ie n to  ob je to  
d e  la  re so lu c ió n , n o  h a  te n id o  la  in te rv e n c ió n  p re v is ta  p o r  la  ley, ev itan d o  q u e  el 
t i tu la r  re g is tra l su fra , e n  el m ism o  R eg istro , las c o n se c u e n c ia s  de  u n a  in d e fen s ió n  
p ro c esa l, y  e n  es te  sen tid o  — c o m o  u n a  g a ra n tía  m á s  d e l d e re c h o  c o n s ti tu c io n a l 
a  u n a  tu te la  ju d ic ia l efec tiv a—  d eb e  s e r  e n te n d id o  el a r tíc u lo  99 d el R H , en  c o n ­
g ru e n c ia  c o n  los a r tíc u lo s  1, 20 y  40 d e  la  LH . P o r  ta n to , si el re g is tra d o r  en tie n d e  
q u e  d e te rm in a d a  a u to r iz a c ió n  o in fo rm e  es u n o  de aq u e llo s  tr á m ite s  o in c id en c ia s  
esen c ia les  d e l p ro c e d im ie n to  cu y a  fa lta  v ic ia  el ac to  ad m in is tra tiv o  q u e  p o n g a  fin  
a l p ro c e d im ie n to , e n tr a  d e n tro  d e  su s  facu ltad es  el r e c a b a r  q u e  se le ju s tifiq u e  
ta n to  su  ex is ten c ia  c o m o  la  e m a n a c ió n  d el ó rg a n o  c o m p e te n te  y  s in  q u e  ello  p u e ­
d a  e n te n d e rse  c o m o  u n a  rev is ió n  d e  las ra z o n e s  d e l p ro n u n c ia m ie n to , p o sitiv o  o 
n eg a tiv o , q u e  co n tu v ie re n , q u e  s í q u e d a r ía n  al m a rg e n  de su s  fa c u lta d e s  de  califi­
ca c ió n  (cfr. re so lu c io n e s  de  27 de  en e ro  d e  1998, y  1 d e  ju n io  d e  2012). F re n te  a  esa 
ex ig en cia  ca b e  r e c u r r i r  en  v ía  p o te s ta tiv a  o ju d ic ia l.

L as c o m u n id a d e s  d e  reg an te s  so n  e n tid a d e s  a d m in is tra tiv a s , e s to  es co m o  
p a r te  d e  la  A d m in is tra c ió n  P ú b lica  H id rá u lica . E n  el p re se n te  caso , e s ta m o s  a n te  
u n  a c ta  de  s u b a s ta  p ú b lic a  ex p e d id a  p o r  la  C o m u n id a d  d e R eg an tes  d e l C an a l de 
R ia za  d e  f in ca  q u e  n o  e s tá  in sc r i ta  c o m o  co n se c u e n c ia  de  u n  p ro c e d im ie n to  a d ­
m in is tra tiv o  d e  ap rem io . N o  o b s ta n te  y  c o m o  señ a la  la  re g is tra d o ra  e n  su  n o ta  de 
ca lificac ió n , e s ta  f in ca  q u e  se p re te n d e  in s c r ib ir  es la  p a rc e la  3020 p o líg o n o  3 q u e  
ya  c o n s ta  in s c r i ta  c o m o  p a r te  d e  la  f in ca  re g is tra l 5 .844. P o r  ta n to  la  in m a tric u la -  
c ió n  p re te n d id a  p o r  e l in te re sa d o  n o  es p o sib le  e n  el p re se n te  caso . E n  b ase  a lo 
ex p u e sto  p a ra  p o d e r  in sc r ib ir  e l d o c u m e n to  p re se n ta d o , es n e c e sa rio  c o m o  señ a la  
la  re g is tra d o ra  llev ar a  cab o  la  p re v ia  seg reg a c ió n  d e  la  p a rc e la  3020.

E l ré g im e n  ju r íd ic o  de los m o n te s  d e m a n ia le s  so n  in a lien ab le s , in e m b a rg a b le s  
e im p re sc rip tib le s  (a rt. 14). C om o c o n se c u e n c ia  d e  ello  d eb e  co n firm arse  el d efec­
to  d e  la  re g is tra d o ra  e n  el se n tid o  q u e  n o  es p o sib le  p ra c tic a r  la  a n o ta c ió n  p re v en ­
tiv a  de  e m b a rg o  d e u n  m o n te  de  u tilid a d  p ú b lic a  salvo, c o m o  añ a d e , se  a c u e rd e  su  
d e sa fe c ta c ió n  e n  los té rm in o s  p rev is to s  en  los a r tíc u lo s  14 d e  la  L ey de M o n tes  y  
19 de  la  L ey 3/2009, 6 de  ab ril, de  m o n te s  d e  C astilla  y  L eón .

H ay  q u e  e m p e z a r  d e s ta c a n d o  q u e  los m o n te s , p ú b lic o s  o p riv a d o s  c u m p le n  
u n a  c la ra  fu n c ió n  soc ia l, p o r  lo  q u e  su  d e re c h o  d e p ro p ie d a d  e s tá  c la ra m e n te  
d e lim ita d o . E n  este  se n tid o  la s  fa c u lta d e s  d o m in ic a le s  o rd in a r ia s  de  la  p ro p ie d a d  
fo re s ta l e s ta r á n  so m e tid a s  a  los s ig u ie n te s  lím ites: la  lib re  d isp o s ic ió n  p o r  los 
p ro p ie ta r io s  p riv ad o s  p a ra  e n a je n a r  su s  te rre n o s , se c o n d ic io n a  al e je rc ic io  d e l 
d e re c h o  ta n te o  y  r e tr a c to  a fav o r d e  la  a d m in is tra c ió n  fo res ta l. L os d e re c h o s  d e  
ta n te o  y  r e tr a c to  a fav o r de  la  A d m in is tra c ió n  q u e  reco g e  la  L ey  d e  M o n te s  y  re ­
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co n o c e n  y  e n  a lg u n o s  su p u e s to s  a m p lía n  las  leg is lac io n es  d e  las d is t in ta s  C o m u ­
n id a d e s  A u tó n o m as. E n  lín e a  c o n  lo an te rio r , c o r re sp o n d e  a los p ro p ie ta r io s  de 
los m o n te s  o f in cas en c lav a d a s  o c o lin d a n te s  c o n  u n  m o n te  p ú b lic o  la  o b lig ac ió n  
d e  c o m u n ic a r  la  t r a n s m is ió n  q u e  se p re te n d e  e fe c tu a r  a fin  d e fa c il i ta r  el e je rc ic io  
d e  ta l  d e rec h o . A sí lo  se ñ a la  e l p u n to  4 d e l a r tíc u lo  25 de  la  L ey  d e M o n tes . Y el 
p u n to  5 im p o n e  a n o ta r io s  y  re g is tra d o re s  u n  c la ro  d e b e r  d e c o la b o ra c ió n  s e ñ a ­
la n d o  q u e  n o  a u to r iz a rá n  n i in s c r ib irá n , re sp e c tiv a m e n te , la s  c o rre sp o n d ie n te s  
e s c r i tu ra s  s in  q u e  se les a c re d ite  p re v ia m e n te  la  p rá c tic a  d e  d ic h a  n o tif ic a c ió n  de 
fo rm a  feh ac ien te .

O tra s  de  la s  cu e s tio n e s  q u e  ta m b ié n  a leg a  la  re g is tra d o ra  es la  n e c e s id a d  d e  
h a c e r  c o n s ta r  si la  f in ca  e s tá  o n o  a r re n d a d a  a e fec to s d e  p ra c t ic a r  las n o tif ic a c io ­
n es  q u e  re g u la  e l a r tíc u lo  22.4  d e  la  L ey  49 /2003, de  26 d e  n o v iem b re , de  A rren ­
d a m ie n to s  R ú stico s . L a f in ca  o b je to  d e l re c u rso  es u n  m o n te  d e  d o m in io  p ú b lico  
q u e  es u n  b ie n  in a lie n a b le  y  p o r  ta n to  n o  p o d rá n  s e r  o b je to  d e  a rre n d a m ie n to , 
p o r  lo q u e  este  d e fec to  so lo  p ro c e d e r ía  si se t r a ta r a  d e u n  b ie n  p a tr im o n ia l, n o  
d e m a n ia l.

L as c o m u n id a d e s  de  reg an te s , a n te  el im p a g o  p u e d e n  e je rc ita r, co n  to d a  la  
fu e rz a  d e  la  L ey  la  v ía  d e  a p re m io  c o n tra  su s  d eu d a s . E l p ro c e d im ie n to  es el e s ta ­
b lec id o  e n  la  L ey  G en era l T rib u ta ria  y  el R e g lam e n to  G en e ra l d e  R e cau d a c ió n , y 
p a ra  su  p u e s ta  e n  p rá c tic a  se e s tab lec e  e n  el a r tíc u lo  209.4  d e l c i ta d o  R eg lam en to , 
q u e  p a ra  la  ap lic a c ió n  d e l ap rem io , la s  c o m u n id a d e s  de  reg an te s  te n d rá n  fa c u lta d  
d e  d e s ig n a r  a  su s  ag en tes  re c a u d a d o re s , cu y o  n o m b ra m ie n to  se c o m u n ic a rá  al 
M in is te rio  d e  E c o n o m ía  y  H ac ien d a .

R e so lu c ió n  de 3-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e A lm ería, n ú m e ro  3
A SIEN T O  D E PR ESEN TA C IÓ N : NEGATIVA A PRACTICARLO.

E ste  C e n tro  D irectivo  h a  e n te n d id o  (cfr., re so lu c io n e s  c ita d a s  e n  los «Vistos») 
q u e  la  n eg a tiv a  a la  p rá c tic a  d e l a s ie n to  d e p re s e n ta c ió n  es u n a  ca lificac ió n  m ás 
y, c o m o  ta l d ec is ió n , p u ed e  s e r  im p u g n a d a  m e d ia n te  m ism o  re c u rso  q u e  p u ed e  
in te rp o n e rse  c o n tra  u n a  ca lificac ió n  q u e  d en ie g u e  o su sp e n d a  la  in sc rip c ió n  d e l 
d o c u m e n to  y, p o r  ta n to , d eb e  tra m ita rs e  ta l re c u rso  a trav és  d e l p ro c e d im ie n to  
p re v is to  en  los a r tíc u lo s  322 y  s ig u ie n te s  de  la  LH . N a tu ra lm e n te  el o b je to  d e  r e ­
c u rso  e n  es to s  ca so s  v a  a s e r  ex c lu s iv am e n te  la  d ec is ió n  so b re  si p ro c ed e  o n o  la  
p rá c tic a  d e l a s ien to  de  p re se n ta c ió n , s in  p re ju z g a r  so b re  la  fu tu ra  ca lificac ió n  q u e  
e l re g is tra d o r  d e b e rá  en  su  m o m e n to  llev ar ca b o  re sp e c to  a l acceso  d e l tí tu lo  p re ­
s e n ta d o  a los lib ro s  d e  in sc rip c io n es . D ados los efec to s q u e  so b re  e l p rin c ip io  de 
p r io r id a d  re g is tra l p ro d u c e  el a s ien to  d e  p re se n ta c ió n  e n  e l L ib ro  D iario  (a rts . 17 
y  24 de  la  LH ), es lóg ico  q u e  e l le g is lad o r n o  q u ie ra  q u e  d ic h o  a s ie n to  se ex tien d a  
m e c á n ic a m e n te  c o n  la  so la  a p o r ta c ió n  d e l tí tu lo  c o rre sp o n d ie n te  al R eg istro . E s 
p o r  ello  q u e  el re g is tra d o r  h a  de  a n a liz a r  c a d a  d o c u m e n to , c o n  el o b je to  de  d e c id ir  
s i p ro c ed e  o n o  su  efec tiv a  p re se n ta c ió n  al D iario . E n  c o h e re n c ia  c o n  lo q u e  y a  
se h a  se ñ a la d o  e n  a p a r ta d o s  a n te rio re s , e s te  C e n tro  D irectivo  h a  re ite ra d o  q u e  la  
n eg a tiv a  a la  p rá c tic a  d e  u n  a s ie n to  d e  p re se n ta c ió n  so lo  d eb e  re a liz a rse  c u a n d o  el 
d o c u m e n to  cu y a  c o n s ta n c ia  re g is tra l se  so lic ita  sea , p a lm a ria  e in d u d a b le m e n te , 
d e  im p o sib le  acceso  a l R eg istro . E s te  es el c r ite r io  q u e  h a  d e  p re s id ir  la  in te rp re ­
ta c ió n  d e l a r tíc u lo  420.3.
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R e so lu c ió n  d e 3-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e L leida , n ú m e ro  1
R É G IM E N  E C O N Ó M IC O  M A TRIM ONIAL E X T R A N JER O : ACREDITACIÓN.

E n  el m o m en to  en  qu e  el b ien  ad q u irid o  c o n  su jec ió n  a u n  rég im en  eco n ó m ico  
m a trim o n ia l ex tran je ro  sea  ob je to  d e  u n  ac to  d e  d isp o sic ió n  n o  es p osib le  m a n te n e r  
la  in d e te rm in ac ió n  y  en  co n secu en c ia  d ebe ac red ita rse  el co n te n id o  y  la  v igencia  del 
D erecho  ex tran je ro  co n c re to  ap licab le  al caso. E n  re lac ió n  a la  p ru e b a  del D erecho  
ex tran je ro , so b re  la  qu e  n o  existe u n  in s tru m e n to  en  v igor n i en  la  U n ió n  E u ro p e a  n i 
en  la  C o n feren cia  d e  L a H aya, pese a los in te n to s  realizados al efecto , h a  sido  ob jeto  
de n u ev a  reg u lac ió n  en  la  L ey 29/2015, de  30 de ju lio , d e  co o p e rac ió n  ju r íd ic a  in te r­
n ac io n a l en  m a te r ia  civil (en  v igor desde el 20 de agosto  de 2015). D ebe te n e rse  en  
cu e n ta  q u e  el rég im en  d e la  p ru e b a  d e l D erecho  ex tran je ro  p o r  ó rg an o s ju risd icc io ­
na les  q u ed a  reg u lad o  en  el a rtícu lo  33 d e  d ich a  Ley, q u e  n o  m odifica  n i a fec ta  a  las 
reglas específicas so b re  ap licac ió n  ex tra jud ic ia l, e n  p a r tic u la r  al a r tíc u lo  36 d el RH. 
L a n o rm a tiv a  ap licab le  a la  ac re d itac ió n  e n  sede reg istra l d e l o rd e n am ie n to  ex tran je­
ro d ebe b u sca rse , en  p r im e r  té rm in o , e n  el a rtícu lo  36 del R H . P o r o tro  lado , al igual 
q u e  e n  sed e  ju d ic ia l se m an tien e  la  ex igencia co n te n id a  en  el a rtícu lo  281.2 de la  Ley 
de E n ju ic ia m ien to  Civil, seg ú n  la  cu a l n o  solo  es n ecesa rio  ac re d ita r  el co n ten id o  
del D erecho  ex tran je ro  s in o  ta m b ié n  su  v igencia. N o  p o d em o s c o n firm ar el defecto  
señ a lad o  p o r  la  reg is trad o ra  de  la  p ro p ie d ad  p o rq u e  h ab ie n d o  el in te re sad o  co n sti­
tu id o  e in sc rito  la  h ip o teca  a su  favor en  v ir tu d  d el rég im en  d e sep a ra c ió n  d e  b ienes, 
n o  se le p u ed e  exigir p o s te rio rm en te  q u e  se le d eb ió  d e m a n d a r  y  req u e r ir  d e  p ag o  a 
su  esp o sa  c u a n d o  el b ien  c o n s ta  in sc rito  a  su  n o m b re  co n  c a rá c te r  p rivativo , refor­
zan d o  ta m b ié n  este  crite rio , el h ech o  d e q u e  la  finca e n  cu e s tió n  n o  es s u  v iv ienda 
fam ilia r  h a b itu a l seg ú n  c o n s ta  en  el h is to ria l reg istra l y  en  la  n o ta  s im p le  expedida.

R e so lu c ió n  d e 3-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e V aldepeñas
R É G IM E N  E C O N Ó M IC O  M A TRIM ONIAL E X T R A N JER O : ACREDITACIÓN.

E n  el m o m e n to  e n  q u e  el b ie n  a d q u ir id o  co n  su je c ió n  a u n  rég im en  ec o n ó ­
m ic o -m a tr im o n ia l e x tra n je ro  sea  o b je to  de  u n  ac to  de  d isp o s ic ió n  n o  es p o sib le  
m a n te n e r  la  in d e te rm in a c ió n  y  e n  co n se c u e n c ia  d eb e  a c re d ita rse  el c o n te n id o  y  
la  v ig en c ia  d e l D erech o  e x tra n je ro  c o n c re to  ap licab le  al caso . C om o y a  h a  in d ic a ­
d o  este  C en tro  D irectivo  en  d iv e rsas  re so lu c io n e s  (cfr. re so lu c io n e s  de  3 de e n e ­
ro  de  2003, 26 de  fe b re ro  d e  2008 y  15 de ju lio  de 2011) el s in g u la r  ré g im e n  de 
c o n s ta n c ia  d e l rég im en  e c o n ó m ic o -m a tr im o n ia l d e  los có n y u g es e x tra n je ro s  e n  la 
in sc rip c ió n  d e los b ien e s  y  d e re c h o s  q u e  ad q u ie re n , p re v is to  e n  e l a r tíc u lo  92 d e l 
R H  d ifiere  el p ro b le m a  p a ra  el m o m e n to  d e  la  e n a je n a c ió n  p o ste rio r, p u es  e n  ta l 
m o m e n to  es p re c iso  el co n o c im ie n to  d e l D erech o  ap licab le  al ca so  co n c re to , en  
c u a n to  a la s  reg las q u e  d isc ip lin a n  e l rég im en  de d isp o s ic ió n  d e l b ie n  y  req u is ito s  
q u e  el m ism o  im p o n e . P ro b a d o  d e b id a m e n te  el D erech o  e x tra n je ro  y  e n  el su p u e s ­
to  de  q u e  fu e ra  ad m is ib le  el c a rá c te r  de  b ien e s  p riv a tiv o s  p o r  d o n ac ió n , n in g u n a  
d if icu ltad  e x is tiría  en  a d m itir  co m o  p ru e b a  d e l c a rá c te r  p riv ativ o , la  d o n a c ió n  d e l 
d in e ro  m e d ia n te  e s c r i tu ra  fo rm a liz a d a  el d ía  an te rio r.

2130 Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2103 a 2186



Resumen de Resoluciones de la Dirección General de los Registros y  del Notariado

R e so lu c ió n  de 4-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e P a len c ia , n ú m e ro  2 
D E S L IN D E  VOLUNTARIO: R E Q U ISIT O S.

N i a n te s  n i d e sp u é s  d e  la  r e fo rm a  d e la  L H  o p e ra d a  p o r  la  L ey  13/2015, de 
24 d e  ju n io , d e  R e fo rm a  d e  la  L H  a p ro b a d a  p o r  D ecre to  d e  8 d e  fe b re ro  d e  1946 
y  d e l te x to  re fu n d id o  d e la  L ey  de C a ta s tro  In m o b ilia r io , y  la  d e  la  L ey  de E n ­
ju ic ia m ie n to  C ivil (L ey  15/2015, d e  2 d e  ju lio , de  la  Ju r isd ic c ió n  V o lu n ta r ia )  se 
re g u la  e l d e s lin d e  v o lu n ta r io  re a liz a d o  d e c o m ú n  a c u e rd o  p o r  los c o lin d a n te s  en  
c u a n to  a su s  lin d e s  ex c lu siv as. P e ro  e s ta  p o s ib ilid a d  e ra  p e r fe c ta m e n te  fac tib le , 
t a n to  p o rq u e  es u n a  « facu ltad »  q u e  e l a r t íc u lo  384 d e l C ód igo  Civil c o n c e d e  al 
p ro p ie ta r io  d e  u n a  fin ca , c u a n to  p o rq u e  el p r in c ip io  d e  lib e r ta d  civ il (a rt. 1255 
d e l C ód igo  C ivil) p e rm ite  to d o  lo  q u e  n o  e s tá  p ro h ib id o  y  n o  p e r ju d ic a  a te rc e ro  
y  p o rq u e  p a ra  la  re c tif ic a c ió n  de  lo s  lin d e s  d e  la s  f in cas  in sc r i ta s  n o  ex is tía  r e g u ­
la c ió n  esp ec íf ica  e n  la  LH , a  d ife re n c ia  d e  lo  q u e  a h o ra  o c u rre  c o n  los a r tíc u lo s  
200 y  201 de la  L ey  13/2015, d e  24 d e  ju n io , d e  R e fo rm a  de la  L H  a p ro b a d a  p o r  
D ecre to  de  8 d e  fe b re ro  d e  1946 y  d e l te x to  re fu n d id o  d e  la  L ey  de C a ta s tro  In ­
m o b ilia rio . T en ie n d o  e n  c u e n ta  q u e  p a ra  la  c o n c re c ió n  d e  lin d e ro s  se e je rc ita  
p o r  los in te re sa d o s  u n a  fa c u lta d  in h e re n te  al d o m in io  h a b r ía  s id o  m á s  o rto d o x o  
u ti l iz a r  p a ra  la  p re s ta c ió n  de  lo s  c o n se n tim ie n to s  u n a  e s c r i tu ra  p ú b lic a  m e jo r  
q u e  u n  a c ta , d a d o  lo  d isp u e s to  e n  e l a r tíc u lo  198 d e l R N , v ig en te  a l t ie m p o  del 
o to rg a m ie n to , p re c e p to  q u e  h a  s id o  e lev ad o  a la  c a te g o r ía  lega l p o r  el a r tíc u lo  
49 d e  la  L ey  d e l N o ta r ia d o  in tro d u c id o  p o r  la  d isp o s ic ió n  f in a l 11.1 de  la  L ey 
15/2015, d e  2 d e  ju lio .

De la  d o c u m e n ta c ió n  a p o r ta d a  p a re c e  d e sp re n d e rse  q u e  la  m o d ifica c ió n  a fec­
ta  ex c lu s iv am e n te  a los lím ite s  «in ter partes»  de  las f in cas d e lim ita d a s , p o r  lo  que, 
co m o  se ñ a la n  las SST S de 3 d e  n o v iem b re  d e  1989, 16 d e  o c tu b re  d e  1990 y  27 
de  e n e ro  d e  1995 n o  es p re c isa  la  in te rv e n c ió n  d e  los co lin d a n te s  c o n  cu y as  fincas 
n o  ex is te  co n fu s ió n  d e  lin d e ro s . E n  c u a n to  a  las d u d a s  m a n ife s ta d a s  p o r  la  r e ­
g is tra d o ra , d eb e  te n e rse  e n  c u e n ta  la  re ite ra d a  d o c tr in a  d e  es te  C en tro  D irectivo  
q u e  a firm a  q u e  la s  d u d a s  so b re  la  id e n t id a d  de  la  fin ca  d e b e n  e s ta r  ju s tific ad as , es 
decir, fu n d a m e n ta d a s  e n  c r ite r io s  o b je tivos y  ra z o n a d o s .

R e so lu c ió n  de 4-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e H uelva, n ú m e ro  3
C O N V EN IO  REG U LA D O R D E LA SEPARA CIÓN  Y E L  DIVORCIO: ÁM BITO.

H ay  q u e  p a r t i r  de  la  b ase  de  q u e  el p ro c e d im ie n to  d e  s e p a ra c ió n  o d iv o rc io  no  
tie n e  p o r  o b je to , e n  su  a sp e c to  p a tr im o n ia l, la  liq u id a c ió n  d e l c o n ju n to  d e  re la c io ­
n es p a tr im o n ia le s  q u e  p u e d a n  e x is tir  e n tre  los có n y u g es s in o  ta n  so lo  d e  aq u e lla s  
d e r iv ad a s  de  la  v id a  e n  c o m ú n . P o r ello , si b ie n  si ca b e  p ro c e d e r  a l iq u id a r  el 
ré g im e n  e c o n ó m ic o -m a tr im o n ia l tr a n sm it ie n d o  o a d ju d ic a n d o  b ien e s  p riv a tiv o s, 
d ic h a  c irc u n s ta n c ia  d eb e  im p lic a r  la  ex tin c ió n  d e la s  re lac io n es  ec o n ó m ica s  o p a ­
tr im o n ia le s  d e riv ad a s  de  la  v id a  e n  c o m ú n  de los esp o so s, c o m o  p u d ie ra n  se r  las 
re la tiv a s  a la  a d ju d ic a c ió n  d e  la  v iv ien d a  h a b itu a l  o de  o tro s  b ien e s  ad q u ir id o s  
d u ra n te  el m a tr im o n io .
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R e so lu c ió n  d e 4-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e C oria  
INM A TRICU LACIÓ N  A RTÍCULO 205: R E Q U ISIT O S.

E n  el p re se n te  caso , e n  e l q u e  se p re te n d e  la  in m a tr ic u la c ió n  p o r  la  v ía  d e l ar­
tíc u lo  205, en  v ir tu d  d e  titu la c ió n  q u e  n o  so lo  se h a  p re se n ta d o  e n  el R eg is tro  d e  la 
p ro p ie d a d  c o n  p o s te r io r id a d  al 1 de  n o v iem b re  d e  2015, s in o  q u e  in c lu so  ta m b ié n  
h a  s id o  o to rg a d a  c o n  p o s te r id a d  a d ic h a  fecha , n o  ca b e  d u d a  q u e  la  n o rm a tiv a  
v ig en te  y  ap licab le  al p re se n te  p ro c e d im ie n to  re g is tra l es la  c o n te n id a  en  el n u ev o  
a r tíc u lo  205 d e la  L H  tra s  su  re fo rm a  p o r  la  L ey 13/2015.

F ren te  a  la  a n te r io r  re d a c c ió n  d e l a rtíc u lo  205 de la  LH , re la tiv a  a la  p o s ib i­
lid a d  d e  o b te n e r  la  in m a tr ic u la c ió n  e n  v ir tu d  d e  « títu los p ú b lico s  o to rg a d o s  p o r  
p e rso n a s  q u e  a c re d ite n  d e  m o d o  feh ac ien te  h a b e r  a d q u ir id o  el d e rec h o  co n  a n te ­
r io rid a d  a la  fech a  d e d ich o s  títu lo s» , a h o ra , la  n u ev a  re d a c c ió n  legal exige q u e  se 
tra te  de  « títu los  p ú b lico s  tra s la tiv o s  o to rg a d o s  p o r  p e rso n a s  q u e  a c re d ite n  h a b e r  
a d q u ir id o  la  p ro p ie d a d  de la  fin ca  al m en o s  u n  añ o  an te s  d e  d ich o  o to rg a m ien to  
ta m b ié n  m e d ia n te  títu lo  p ú b lico » . E n  c u a n to  a la  fo rm a  d o c u m e n ta l p a ra  a c re d i­
ta r  la  p rev ia  ad q u is ic ió n , y a  n o  b a s ta  c u a lq u ie r  m ed io  de ac re d ita c ió n  feh ac ien te , 
c a teg o ría  a m p lia  d e n tro  d e la  c u a l el R H , e n  a lg u n a  de  su s  su cesiv as re fo rm as , h a  
c o n s id e ra d o  c o m p re n d id o s  in c lu so  a s im p le s  d o c u m e n to s  p riv ad o s  q u e  re u n ie ra n  
los req u is ito s  d el a r tíc u lo  1227 d e l C ódigo Civil. Y en  c u a n to  al m o m e n to  te m p o ra l 
en  q u e  d eb ía  h a b e rse  p ro d u c id o  la  p rev ia  a d q u is ic ió n  p o r  el a h o ra  tra n sm ite n te , n o  
se ex ig ía n in g u n a  a n te la c ió n  m ín im a  c o n  re sp ec to  a la  fech a  d e l o to rg a m ie n to  d e l 
títu lo  p ú b lico  tra s la tiv o  y  q u e  o p e ra  co m o  in m a tric u lad o r. A h ora , en  cam b io , co n  
la  n u ev a  re d a c c ió n  legal, n o  se a d m ite  m ás  fo rm a  d o c u m e n ta l de  a c re d ita r  la  p re ­
v ia a d q u is ic ió n  q u e  el t ítu lo  p ú b lico , q u e  es u n a  esp ec ie  c o n c re ta  y  e sp e c ia lm en te  
cu a lificad a  d e n tro  d e l am p lio  g én e ro  d e  los d o c u m e n to s  feh ac ien te s , y, ad e m ás, se 
exige q u e  d ich a  a d q u is ic ió n  p rev ia  se h ay a  p ro d u c id o  al m en o s  u n  añ o  a n te s  d e l 
o to rg a m ie n to  d el títu lo  p ú b lico  tra s la tiv o  q u e  v a a o p e ra r  c o m o  títu lo  in m a tric u - 
lador. E s te  C en tro  D irectivo  y a  se p lan teó  la  cu e s tió n , qu e  a h o ra  re su lta  e sp ec ia l­
m e n te  re lev an te  en  el p re se n te  recu rso , d e  «si se r ía  ad m is ib le  a c re d ita r  e sa  p rev ia  
a d q u is ic ió n  m e d ia n te  ac ta  de  n o to rie d a d , q u e  es u n  títu lo  p ú b lico , tr a m ita d a  de 
co n fo rm id a d  co n  el a rtíc u lo  209 d el RN». Y se c o n s id e ró  q u e  ya  n o  se rá  ad m isib le  
la  s im p le  d e c la ra c ió n  d e  la  n o to r ie d a d  d el h e c h o  de q u e  u n a  d e te rm in a d a  p e rso n a  
es te n id a  p o r  d u e ñ a  de u n a  d e te rm in a d a  finca, co m o  v en ía  ad m itie n d o  el a rtícu lo  
298 d e l R H , s in o  q u e , c o n fo rm e  a las ex igencias e x p re sa d as  e n  el n u ev o  a rtíc u lo  
205 de la  LH , y  a la  reg u lac ió n  d el a r tíc u lo  209 d el RN , s e rá  n ec esa rio  q u e , tra s  el 
re q u e r im ie n to  ex p reso  e n  ta l  se n tid o  y  la  p rá c tic a  d e  las p ru e b a s  y  d ilig en cias  p e r ti­
n en te s , e l n o ta r io  em ita  fo rm a lm en te , si p ro ced e , su  ju ic io  so b re  la  a c re d ita c ió n  de 
la  p rev ia  a d q u is ic ió n  y  su  fecha , s ie m p re  y  cu a n d o , co m o  se ñ a la  el m ism o  p re ce p to  
reg lam e n ta r io , ta les  ex trem o s le « re su lta sen  ev id en tes p o r  ap licac ió n  d ire c ta  d e  los 
p re ce p to s  legales a tin e n te s  a l caso». D ebe d e s ta c a rse  aq u í q u e  la  d o c tr in a  re ite ra d a  
d e  es te  C en tro  D irectivo  q u e  re c h a z a  la  fa b ric a c ió n  d e  títu lo s  «ad hoc»  c o n  la  exc lu ­
siva o p rin c ip a l f in a lid a d  de o b te n e r  la  in m a tric u la c ió n  p o r  la  v ía  s im p lificad a  d e l 
a rtíc u lo  205 d e la  LH , n o  es ap licab le  al p re se n te  caso , en  el qu e  en  n in g ú n  m o d o  
c a b r ía  h a b la r  de  fa b ric a c ió n  d e  títu lo s , s in o  de  rec tific ac ió n  de  u n  títu lo  p rev io  de 
h e re n c ia  y  o to rg a m ie n to  de  u n  a c ta  d e  n o to rie d a d  c o m p le m en ta ria .

D ebe se ñ a la rse  q u e  so lo  tie n e  se n tid o  y  fu n d a m e n to  lega l q u e  el re g is tra d o r  
su sp e n d a  u n a  in sc rip c ió n  e n  b ase  a la s  p o sib le s  d u d a s  so b re  la  id e n t id a d  de  la  fin ­
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ca  c u a n d o  ta le s  d u d a s  re su lte n  d e  c o m p a ra r  u n a  d e sc rip c ió n  reg is tra l in sc r i ta  co n  
o tra  n u ev a  d e sc rip c ió n  cu y a  in sc rip c ió n  se p re te n d e  a h o ra  re sp ec to  de  la  m ism a  
finca y a  in m a tr ic u la d a , o c u a n d o , re firién d ose  a u n a  finca to d av ía  n o  in m a tric u -  
la d a , ta le s  d u d a s  re su lte n  d e  c o m p a ra r  la  d e sc rip c ió n  d e  la  finca q u e  se h a g a  e n  el 
tí tu lo  in m a tr ic u la d o r  c o n  la  q u e  se h a g a  en  e l tí tu lo  p rev io  de  a d q u is ic ió n  a q u e  se 
refie re  el a r tíc u lo  205, o c o n  la  q u e  c o n s te  e n  la  p re ce p tiv a  c e rtific ac ió n  c a ta s tra l 
d e sc rip tiv a  y  gráfica.

R e so lu c ió n  de 4-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e M ataró , n ú m e ro  1 
TRA NSACCIÓ N  JUDICIAL: TÍTU LO  IN SC R IB IB L E .

E n  el su p u e s to  de  h e c h o  a q u e  se refiere e s ta  re so lu c ió n  n o  e s ta m o s  an te  u n  
d o c u m e n to  ju d ic ia l re su lta n te  de  u n  p ro c e d im ie n to  o rd in a r io  q u e  p o r  se g u ir  sus 
trá m ite s  p ro c esa les  h a y a  fin a lizad o  e n  u n a  d ec is ió n  d e l ju e z  so b re  el fo n d o  d e l 
a su n to ; p o r  el c o n tra r io  el d o c u m e n to  p re se n ta d o , es el te s tim o n io  d e l a u to  de 
h o m o lo g a c ió n  d e l co n v en io  tr a n s a c c io n a l q u e  p o n e  fin a l p ro c e d im ie n to  in ic ia ­
do. E s ta  D irecc ió n  G en e ra l e n  la s  re so lu c io n e s  m á s  rec ie n tes  so b re  la  m a te r ia  h a  
se n ta d o  u n a  d o c tr in a  m á s  res tr ic tiv a , te n d e n te  a  c o n s id e ra r  fu n d a m e n ta lm e n te  
el a sp e c to  d e  d o c u m e n to  p riv ad o  d e l a c u e rd o  tra n sa c c io n a l, p o r  m á s  q u e  esté  
h o m o lo g ad o  ju d ic ia lm e n te . E n  es te  sen tid o , ca b e  c i ta r  la  re so lu c ió n  d e  9 d e ju lio  
de  2013, a  la  q u e  s ig u ie ro n  e n  e s ta  m ism a  lín e a  la s  re so lu c io n e s  5 d e  ag o sto  de 
2013, 25 de  fe b re ro  d e  2014, y  3 d e  m arzo , y  2 d e  o c tu b re  d e  2015. E s ta  D irecc ió n  
G en e ra l h a  se ñ a la d o  q u e  la  h o m o lo g a c ió n  ju d ic ia l n o  a lte ra  el c a rá c te r  p riv ad o  del 
d o c u m e n to  p u e s  se lim ita  a  a c re d ita r  la  ex is ten c ia  d e  d ich o  ac u e rd o . L as p a r te s  
n o  p o d rá n  en  n in g ú n  ca so  negar, e n  el p la n o  o b lig ac io n a l, el p a c to  tra n sa c c io n a l 
a lc a n z a d o  y  e s tá n  o b lig ad o s, p o r  ta n to , a d a rle  cu m p lim ie n to . S i b ie n  es c ier­
to  q u e  e n  v ir tu d  d e l p rin c ip io  d e  lib e r ta d  c o n tra c tu a l  es p o sib le  a lc a n z a r  d ich o  
ac u e rd o  ta n to  d e n tro  c o m o  fu e ra  d e l p ro c e d im ie n to  ju d ic ia l, n o  es m e n o s  c ie rto  
q u e  p a ra  q u e  d ic h o  ac u e rd o  sea  in sc rib ib le  e n  e l R e g is tro  d e  la  p ro p ie d a d  d e b e rá n  
cu m p lirse  los req u is ito s  ex ig idos p o r  la  le g is lac ió n  h ip o te c a r ia . E n  el su p u e s to  de 
es te  ex p ed ien te , n o  c o n s ta  s in  e m b a rg o  q u e  se h a y a  a lc a n z a d o  p o r  los có n y u g es 
u n  ac u e rd o  p la sm a d o  e n  el co n v en io  regu lador, n i e l a c u e rd o  h a  s id o  a p ro b a d o  
ju d ic ia lm e n te  e n  u n  p ro c e so  de  c ris is  m a trim o n ia l:  se p a ra c ió n , n u lid a d  o d ivo rc io .

R e so lu c ió n  de 5-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e A m p o sta , n ú m e ro  2 
PR O H IB IC IÓ N  D E D ISPO N E R : E FE C T O S.

Se d e b a te  e n  es te  ex p e d ien te  la  p o s ib ilid a d  de  in sc rip c ió n  d e  u n  a u to  de  a d ­
ju d ic a c ió n  e n  e jecu c ió n  de u n a  d e u d a  g a ra n tiz a d a  co n  u n a  a n o ta c ió n  p re v en tiv a  
de  e m b a rg o  c u a n d o  c o n  p o s te r io r id a d  al e m b a rg o  se an o tó  u n a  p ro h ib ic ió n  de 
d isp o n e r  d e r iv a d a  de  u n a s  a c tu a c io n e s  e n  p ro c e d im ie n to  p en a l. L a s e g u r id a d  ju ­
ríd ica  y  la  re sp o n sa b ilid a d  p a tr im o n ia l  u n iv e rsa l h a n  de  p e rm itir  q u e  se ev ite  la  
re sp o n sa b ilid a d  d e  u n  b ie n  c o n  c irc u n lo q u io s  y  a c tu a c io n e s  q u e  im p id a n  la  rea li­

Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2103 a 2186 2133



Basilio Javier Aguirre Fernández

za c ió n  d e d ic h o  b ie n  p a ra  el p ag o  d e la s  d eu d a s . C om o señ a ló  la  re so lu c ió n  d e  22 
d e  fe b re ro  de  1989, h ac ié n d o se  eco  d e  las SS T S d e 21 d e  fe b re ro  de  1912, y  22 de 
m a rz o  d e  1943 y  re so lu c io n e s  d e  es te  C en tro  D irectivo  d e  7 d e  e n e ro  d e  1928 y  7 
d e  fe b re ro  de  1929 e l r ig o r  n o rm a tiv o , s in  em b a rg o , h a  s id o  o b je to  d e  m a tiz a c ió n  
c u a n d o  se t r a ta  d e  ac to s  de  d isp o s ic ió n  o e n a je n a c ió n  p o s te r io re s  a  la  p ro h ib ic ió n  
p e ro  ex tra ñ o s  a la  v o lu n ta d  d e l t i tu la r  a fec tad o  p o r  la  an o ta c ió n , es d e c ir  c u a n d o  
v ien e n  im p u e s to s  e n  p ro c e d im ie n to s  ju d ic ia le s  o ad m in is tra tiv o s  d e  a p re m io  u  
o tro s  q u e  im p o n g a n  u n a  c o n d e n a  o c o n d u c ta  so b re  el b ien  o d e re c h o  so m e tid o  a 
la  p ro h ib ic ió n  de d isp o n e r  o en a jen a r. P o r lo  ex p u esto , si b ie n  a c ie r ta  la  re g is tra ­
d o ra  a l c o n s id e ra r  el in te ré s  p ú b lico  p ro te g id o  c o n  las  an o ta c io n e s  p re v en tiv a s  de 
p ro h ib ic ió n  d e  d isp o n e r  d ic ta d a s  en  p ro c e d im ie n to s  p en a les , al h a b e r  s id o  te n id o  
en  c u e n ta  ese  in te ré s  p o r  e l ju e z  e je c u ta n te  q u e  e n te n d ió  so b re  la  a leg ac ió n  re a li­
z a d a  p o r  e l p ro p ie ta r io , n o  ca b e  s in o  e n te n d e r  q u e  la  a d ju d ic a c ió n  e n  la  su b a s ta  
n o  e s ta b a  a fe c ta d a  p o r  la  p ro h ib ic ió n .

E n  c u a n to  a la  c a n c e la c ió n  de  la  a n o ta c ió n  de p ro h ib ic ió n  d e  d isp o n er, se s i­
gue e l c r ite r io  y a  m a rc a d o  p o r  este  C en tro  D irectivo  (cfr. re so lu c io n e s  d e  8 d e  ju n io  
d e  2010, 3 d e  ag o sto  d e  2011, y  28 de  en e ro  d e  2016), de  im p e d ir  e l acceso  re g is tra l 
d e  los ac to s  d isp o s itiv o s  re a liz a d o s  c o n  p o s te r io r id a d ; p e rm itir  la  in sc rip c ió n  de 
los ac to s  a n te r io re s  a  la  p ro h ib ic ió n  de  d isp o n er, c o n  a r ra s tre  d e  es ta , salvo  qu e  
se tra te  de  an o ta c io n e s  de  p ro h ib ic ió n  d e  d isp o n e r  o rd e n a d a s  p o r  a u to r id a d e s  a d ­
m in is tra tiv a s  y  p en a les , en  cu y o  ca so  ta m b ié n  se im p id e  la  in sc rip c ió n  d e  d ich o s  
ac to s  a n te rio re s ; y  s in  afec tar, n i im p e d ir  la  in sc rip c ió n , s in  a r ra s tre  de  la  p ro h ib i­
c ión , c u a n d o  se tra te  de  ac to s q u e  s e a n  el d ese n v o lv im ien to  d e  a s ien to s  a n te rio re s  
a la  p ro h ib ic ió n  de  d isp o n er, c o m o  o c u rre  en  e l p re se n te  caso , e n  el q u e  el d ec re to  
d e  ad ju d ic a c ió n  tra e  c a u sa  d e  u n a  a n o ta c ió n  p re v en tiv a  de  e m b a rg o  a n te r io r  a  la 
p ro h ib ic ió n  d e  d isp o n er.

R e so lu c ió n  d e 5-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e R o q u e ta s  de  M ar, n ú m e ro  3 
INM A TRICU LACIÓ N  ARTÍCULO 205: R E Q U ISIT O S.

D ebe d ec id irse  en  este  ex p e d ien te  si se p u e d e  p ra c tic a r  la  in m a tr ic u la c ió n  
d e  u n a  fin ca  m e d ia n te  u n a  e s c r i tu ra  de  a p o r ta c ió n  a u n a  so c ied ad  co o p e ra tiv a , 
c u a n d o  el tí tu lo  p rev io  de  ad q u is ic ió n  p rev io  es u n a  e s c r i tu ra  de  a p o r ta c ió n  a la 
so c ied ad  d e g an a n c ia le s  e n  la  q u e  n o  se m e n c io n a  d e  fo rm a  ex p resa  c a u sa  a lgu n a . 
A dem ás, la  d e sc rip c ió n  d e  la  f in ca  en  a m b o s  títu lo s  n o ta r ia le s  n o  co in c id e  c o n  la 
q u e  re su lta  d e  la  ce rtif ic ac ió n  c a ta s tra l  d e sc rip tiv a  y  g rá fica  q u e  se a p o rta .

C om o a c e r ta d a m e n te  se ñ a la  e l r e g is tra d o r  e n  su  n o ta  de  ca lificac ió n , a  los 
efec to s de  la  in m a tr ic u la c ió n  p o r  títu lo  p ú b lico  c o n fo rm e  a d ic h o  p re ce p to , e l r e ­
g is tra d o r  h a  d e  ca lifica r n o  so lo  el tí tu lo  p ú b lico  tra s la tiv o  e in m a tric u la d o r , s in o  
ta m b ié n  el tí tu lo  p ú b lico  p rev io  d e  a d q u is ic ió n . Y a ta l  e fec to , c a b e  re c o rd a r  aq u í 
q u e  es d o c tr in a  r e ite ra d a  d e es te  C en tro  D irectivo  ( re so lu c io n es  e n  «V istos») que 
p a ra  q u e  la  a p o r ta c ió n  a la  so c ie d a d  d e g a n a n c ia le s  co n s ti tu y a  u n  títu lo  y  m o d o  de 
tr a s m it ir  el d o m in io , n o  b a s ta  la  m e ra  m a n ife s ta c ió n  d e  los có n y u g es al re sp ec to  
s in o  q u e  es n e c e sa rio  re fle ja r  la  cau sa .

E n tre  los re q u is ito s  ex ig idos p o r  el n u ev o  a r tíc u lo  205 d e la  LH , e s tá  el d e  q u e  
«exista id e n t id a d  e n  la  d e sc rip c ió n  de  la  f in ca  c o n te n id a  en  am b o s  títu lo s  a ju ic io  
d e l re g is tra d o r  y, e n  to d o  caso , e n  la  d e sc rip c ió n  c o n te n id a  en  el t í tu lo  in m a tric u -
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la d o r  y  la  ce rtif ic ac ió n  c a ta s tra l  d e sc rip tiv a  y  g rá fica  q u e  n e c e sa ria m e n te  d eb e  se r  
a p o r ta d a  a l efecto» . Lo q u e  sí h a  d e te n e rse  en  c u e n ta , a  la  h o ra  de in te rp re ta r  el 
g ra d o  d e id e n t id a d  q u e  se exige leg a lm en te , es q u e , c o m o  se señ a ló  e n  la  re so lu ­
c ió n  de  4 de  ag o sto  d e  2014, seg ú n  c r ite r io  q u e  s ig u e  s ie n d o  ap licab le  tra s  la  Ley 
13/2015, ta l id e n t id a d  h a  d e  re fe rirse  a la  u b ic a c ió n  y  d e lim ita c ió n  g eo g ráfica  pe- 
r im e tra l de  la  finca, p e ro  n o  n e c e sa r ia m e n te  a  los e lem en to s  físicos, ta les  c o m o  las 
ed ificac io n es, u b ic a d o s  e n  el in te r io r  de  ella, n i ta m p o c o  a la  id e n t id a d  d e l t i tu la r  
ca ta s tra l , p u e s  « d esd e  la  L ey  13/1996, se h a  d ec id id o  c la ra m e n te  ev ita r  q u e  s u r ja n  
n u ev a s  fincas reg is tra le s  p o r  in m a tr ic u la c ió n  qu e  n o  s e a n  c o in c id e n te s  ab  in itio , 
e n  s u  u b ic a c ió n  y  d e lim ita c ió n  geográfica , c o n  u n o  a v a rio s  in m u e b le s  c a ta s tra le s  
co n c re to s» .

E n  e l p re se n te  caso , el reg is trad o r, en  su  n o ta  de  ca lificac ió n , t r a n s c r i ta  m ás  
a rr ib a , ex p resa  c o n  to d o  d e ta lle  los m o tiv o s  p o r  los q u e  tie n e  in d ic io s  fu n d a d o s  
— in c lu so  c e rte z a —  d e q u e  la  fin ca  q u e  se p re te n d e  in m a tr ic u la r  co in c id e  co n  o tra  
p re v ia m e n te  in m a tr ic u la d a . E s te  C en tro  D irectivo , en  su  re so lu c ió n  d e  17 d e  n o ­
v iem b re  d e 2015, ya  c o n s id e ró  q u e  « cu an d o  la  d isp o s ic ió n  d e ro g a to r ia  ú n ic a  de 
la  L ey  13/2015, d e  24 de  ju n io , d isp o n e  q u e  "q u ed a n  d e ro g a d a s  c u a n ta s  n o rm a s  
se o p o n g a n  a lo p re v is to  en  la  p re se n te  L ey”, h a  d e in te rp re ta rs e  q u e  d e b e n  e n te n ­
d e rse  tá c ita m e n te  d e ro g ad o s  to d o s  los a r tíc u lo s  d e l T ítu lo  VI d el R H , los cu a les  
fu e ro n  d ic tad o s  en  e jecu c ió n  d el a n te r io r  T ítu lo  VI d e  la  LH , p u es  la  n u ev a  r e d a c ­
c ió n  lega l es e n  s í m ism a  su fic ie n tem e n te  d e ta lla d a , y  b a sa d a  e n  p rin c ip io s  in sp i­
rad o re s  to ta lm e n te  d ife re n te s  de  los q u e  d ie ro n  c o b e r tu ra  en  su  d ía  a los a r tíc u lo s  
reg la m e n ta r io s  que, a h o ra , p o r  ello , h a n  d e  e n te n d e rse  ín te g ra m e n te  d e ro g ad o s  
a  p a r t i r  d e l 1 d e  n o v iem b re  de  2015». P o r ello , a n te  la  n eg a tiv a  d e l R e g is tra d o r  a 
p ra c tic a r  la  in m a tr ic u la c ió n  p re te n d id a  p o r  c u a lq u ie r  d e  las v ías reg u lad a s  e n  el 
n u ev o  T ítu lo  VI d e  la  LH , el le g itim ad o  p a ra  ello  p o d rá , b ie n  re c u r r ir  ju d ic ia lm e n ­
te  c o n tra  la  ca lificac ió n  re g is tra l an te  los ju z g a d o s  de  la  c a p ita l de  la  p ro v in c ia  a la  
q u e  p e r te n e z c a  e l lu g a r  e n  q u e  esté  s itu a d o  e l in m u eb le , s ie n d o  d e ap licac ió n  las 
n o rm a s  d e l ju ic io  v e rb a l c o n fo rm e  al a r tíc u lo  324 de la  L H  — si lo  q u e  p re te n d e  es 
la  rev is ió n  ju d ic ia l de  la  ca lificac ió n  re g is tra l— ; o b ie n  h a c e r  u so  d e  lo  d isp u esto  
e n  el n u ev o  a r tíc u lo  198, q u e , tra s  e n u n c ia r  los d ife re n te s  p ro c e d im ie n to s  — y  e n ­
tre  ellos, el d e  in m a tr ic u la c ió n —  p a ra  lo g ra r  la  c o n c o rd a n c ia  e n tre  e l R e g is tro  de 
la  p ro p ie d a d  y  la  r e a lid a d  f ís ica  y  ju r íd ic a  e x tra rre g is tra l, se ñ a la  q u e  «la d e se s ti­
m a c ió n  de la  p re te n s ió n  d e l p ro m o to r  e n  c u a lq u ie ra  de  los ex p e d ien te s  reg u lad o s 
e n  este  T ítu lo  n o  im p e d irá  la  in c o a c ió n  de  u n  p ro c eso  ju r isd ic c io n a l p o s te r io r  co n  
el m ism o  o b je to  q u e  aquel» . P e ro  lo q u e  ya  n o  cab e , e n  m o d o  a lg u n o , es la  a p lic a ­
c ió n  d e  lo  d isp u e s to  e n  los a r tíc u lo s  300 y  306 d el RH .

R e so lu c ió n  de 5-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e M álaga, n ú m e ro  8
SE G R EG A C IÓ N : P R E S C R IPC IÓ N  DE LA A CCIÓN  ADMINISTRATIVA.

E ste  C en tro  D irectivo  h a  v en id o  s e ñ a la n d o  el p ro b le m a  d e d e rec h o  in te r te m ­
p o ra l p la n te a d o  p o r  la  p re se n ta c ió n  e n  el R e g is tro  e n  la  ac tu a lid a d , d e  u n a  se ­
g re g ac ió n  re a liz a d a  d u ra n te  la  v ig en c ia  de la  reg u lac ió n  an te rio r , c o m o  su ced e  
e n  el su p u e s to  d e  h ec h o  d e es te  recu rso , e n te n d ie n d o  q u e  d eb e  reso lverse  en  el 
se n tid o  d e  q u e  la  seg reg a c ió n  es u n  ac to  ju r íd ic o  cu y a  in sc rip c ió n  q u e d a  su je ta  a 
los req u is ito s  y  a u to r iz a c io n e s  v ig en tes  en  el m o m e n to  de  p re s e n ta r  la  e s c r i tu ra
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o la  se n te n c ia  e n  el R eg istro , a u n q u e  el o to rg a m ie n to  d e aq u e lla  se h a y a  p ro d u c i­
d o  b a jo  u n  ré g im e n  n o rm a tiv o  a n te r io r  —cfr. d isp o s ic io n es  tr a n s ito r ia s  te rc e ra  y  
c u a r ta  d e l C ódigo  Civil— . A h o ra  b ien , la  ex ig en cia  d e  ta le s  re q u is ito s  d e b e rá  con- 
c ilia rse  c o n  los efec to s ju r íd ic o s  de  los ac to s de  seg reg a c ió n  o d iv is ió n  c o n fo rm e  a 
la  le g is lac ió n  v ig en te  a la  fech a  e n  q u e  se p ro d u z c a n , y a  q u e  el h e c h o  d e q u e  ta les  
efec to s n o  se h a y a n  c o n su m a d o  o ag o ta d o  es p re su p u e s to , co n fo rm e  se h a  d ich o  
a n te rio rm e n te , p a ra  la  ap lic a c ió n  ex cep c io n a l de  la  re tro a c tiv id a d .

E s ta  D ire cc ió n  G en e ra l e n  su  re so lu c ió n  d e  17 de  o c tu b re  d e 2014 re co n o c ió  
la  an a lo g ía  e n  la  a d m is ió n  de  la  v ía  d e la  p re sc r ip c ió n  a c re d ita d a  p a ra  in sc r ib ir  
n o  so lo  ed ificac io n es , s in o  ta m b ié n  d iv is io n e s  o seg reg a c io n es  an tig u a s , ap lic a ­
b le  ta m b ié n  e n  c u a n to  a la s  c a u te la s  y  a c tu a c io n e s  q u e  d e  oficio  h a  d e  to m a r  el 
R eg is tra d o r, c o n  c a rá c te r  p rev io  y  p o s te r io r  a  la  p rá c tic a  d e l a s ie n to . L a p o sib le  
a p lic a c ió n  a n a ló g ic a  a  los a c to s  d e p a rc e la c ió n , d e l ré g im e n  re g is tra l  d e  acceso  
d e  ed if ic ac io n e s  fu e ra  d e  o rd e n a c ió n  o a s im ila d o  — a c tu a l  a rt. 28 .4  R e a l D ecre to  
L eg isla tiv o  7 /2015, d e  30 d e  o c tu b re —  d eb e  h a c e rse  c o n fo rm e  a la  p ro p ia  n a tu ­
ra le z a  de  lo s  a c to s  ju r íd ic o s  d e  d iv is ió n  o se g re g a c ió n  d e  fin cas. E n  p a r tic u la r , 
d eb e  a te n d e rse  al c a rá c te r  p u ra m e n te  fác tico  o d e  h e c h o  q u e  p re s e n ta  la  te rm i­
n a c ió n  de  la  o b ra , e le m e n to  d ec is iv o  p a ra  c o m p u ta r  lo s  c o r re sp o n d ie n te s  p laz o s  
d e  p re sc r ip c ió n , a u n q u e  la  m ism a  se d e c la re  d e fo rm a  fe h a c ie n te  y  c o n  p len o s  
e fec to s  ju r íd ic o s  e n  u n  m o m e n to  p o s te r io r ;  re sp e c to  a  la  n a tu ra le z a  e m in e n te ­
m e n te  ju r íd ic a  q u e  t ie n e n  los a c to s  d e  d iv is ió n  o seg reg a c ió n , p re s u p u e s to  p a ra  
la  a c tu a c ió n  d e  p a rc e la c ió n , cu y a  fe c h a  fe h a c ie n te  se h a  de  re fe r i r  a  la  de  e sc ri­
tu r a  p ú b lic a  d e  su  o to rg a m ie n to . Se c o m p re n d e  a s í la  ex ig e n c ia  p a ra  in sc r ib ir  
c u a lq u ie r  a c to  de  d iv is ió n  o seg re g a c ió n  d e  f in cas  o, e n  té rm in o s  u rb a n ís tic o s , 
u n  ac to  d e  p a rc e la c ió n  — cfr. a r t .  26 d e  la  L ey  d e  S u e lo — , d e l c o rre sp o n d ie n te  
títu lo  a d m in is tra tiv o  h a b il i ta n te  p re v is to  e n  la  n o rm a  a u to n ó m ic a  de  ap licac ió n , 
sea  lic en c ia , d e c la ra c ió n  d e  in n e c e sa r ie d a d , d e c la ra c ió n  d e  im p ro c e d e n c ia  de la 
a d o p c ió n  de  m e d id a s  d e  p ro te c c ió n  d e  le g a lid a d  u rb a n ís t ic a  o c u a lq u ie r  o tro  qu e  
d ic h a  n o rm a tiv a  reg u le .

R e so lu c ió n  d e 5-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M ad rid , n ú m e ro  44
CO N V EN IO  R EG U LA D O R  DE LA SEPARA CIÓN  Y DIVORCIO: ÁM BITO.

C om o h a  q u e d a d o  señ a lad o , la  d o c tr in a  de  es te  C e n tro  D irectivo , a u n q u e  algo 
v ac ilan te  se h a  c o n so lid a d o  e n  los ú ltim o s  añ o s, s e ñ a la n d o  q u e  e l co n v en io  r e ­
g u la d o r  d e  c a rá c te r  p riv ad o , o b je to  d e a p ro b a c ió n  ju d ic ia l, so lo  p u ed e  s u p o n e r  
u n  títu lo  in sc rib ib le , en  m a te r ia  d e  liq u id a c ió n  d e l ré g im e n  e c o n ó m ico  m a tr im o ­
n ia l, en  aq u e llo s  n eg o c io s  q u e  p u e d a n  te n e r  c a rá c te r  fam iliar, c o m o  p u d ie ra  se r  
la  liq u id a c ió n  d e l p a tr im o n io  g an a n c ia l, a s í co m o  — e n  los su p u e s to s  d e l ré g im e n  
d e se p a ra c ió n  d e  b ien e s—  la  ad ju d ic a c ió n  d e  la  v iv iend a  h a b itu a l  y  o tro s  b ien e s  
ac ceso rio s  a ella, d e s tin a d o s  a la  co n v iv en cia  y  u so  o rd in a r io  d e  la  fam ilia , y  en  
g en e ra l p a ra  la  liq u id a c ió n  d e l c o n ju n to  de  re lac io n es  p a tr im o n ia le s  q u e  p u e d a n  
ex is tir  e n tre  los có n y u g es  d e r iv ad a s  d e  la  v id a  e n  co m ú n . F u e ra  de  e s to s  casos, 
to d o  ac to  o n eg o c io  d eb e  reco g e rse  en  el in s tru m e n to  típ ic o  p a ra  ello , la  e s c r i tu ra  
p ú b lica , y  su  in c lu s ió n  e n  e l co n v en io  re g u la d o r  a p ro b a d o  p o r  el ju e z  n o  le co n c e ­
d e c a te g o ría  d e  d o c u m e n to  ju d ic ia l, q u e d á n d o se  en  la  c o n s id e ra c ió n  de  u n  m e ro  
c o n tra to  p riv ad o .
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R e so lu c ió n  de 6-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e M ad rid , n ú m e ro  8 
D ESH E R E D A C IÓ N : E FE C T O S.

E l p ro b le m a  d e fo n d o  ra d ic a  e n  d ilu c id a r  si, d e sh e re d a d o s  los h ijo s  d e l te s ta ­
dor, y  co n se rv a n d o  su s d e sc e n d ie n te s  u lte rio re s  su  d e re c h o  a la  le g ítim a  (cfr. a rt. 
857 d e l C ódigo  Civil), b a s ta  co n  a f irm a r  el d e sc o n o c im ie n to  d e si ex is ten  ta le s  
d e sc e n d ie n te s  u lte r io re s  o es p re c iso  a lg ú n  tip o  de a c re d ita c ió n  d e  es te  ex trem o . 
H ay  q u e  p a r t i r  d e l p rin c ip io  g e n e ra l d e  q u e , d a d a  la  d ificu ltad , o in c lu so  a veces la  
im p o s ib il id a d  d e  p ro b a r  los h ec h o s  n eg a tiv o s, a  e fec to s  re g is tra le s  n o  p u ed e  ex i­
g irse  u n a  p ru e b a  d e  ta l  n a tu ra le z a . In c lu so  e s ta  d o c tr in a  de la  in n e c e sa r ie d a d  de 
p ro b a r  ta le s  h ec h o s  n eg a tiv o s h a  s id o  m a n te n id a  p o r  e s ta  D irecc ió n  G en e ra l en  el 
su p u e s to  d e  p re m o rie n c ia  d e  u n  h e re d e ro  le g itim ario  a l s e ñ a la r  q u e  n o  es p rec iso  
ju s tif ic a r  q u e  h a y a  d e ja d o  d e sc e n d ie n te s  q u e  o s te n te n  d e re c h o  a la  le g ítim a  (re ­
so lu c ió n  d e  3 de  m a rz o  de  1912). L a c u e s tió n  h a  s id o  su fic ie n tem e n te  e sc la rec id a  
d esd e  h ac e  tie m p o  p o r  es te  C e n tro  D irectivo  e n  la s  re so lu c io n e s  c ita d a s  e n  los 
V istos y  cu y a  d o c tr in a  d eb e  a h o ra  re ite ra rs e  u n a  vez m ás . E n  efec to , es d o c tr in a  
co n  m á s  d e  u n  sig lo  d e  a n tig ü e d a d  (en  co n c re to  a p a r t i r  de  la  re so lu c ió n  de  2 
de  d ic ie m b re  de  1897), q u e  n i el C ódigo Civil, n i la  le g is lac ió n  esp ec ia l, n i la  LH 
ex ig en  q u e  la  p e rso n a  o p e rso n a s  in s ti tu id a s  n o m in a tiv a m e n te  c o m o  h e re d e ro s  o 
n o m b ra d o s  le g a ta r io s  e n  u n  te s ta m e n to  a c re d ite n , p a ra  a d q u ir ir  los d e re c h o s  in ­
h e re n te s  a  e sa  cu a lid ad , q u e  el te s ta d o r  n o  d e jó  a su  fa lle c im ie n to  o tro s  h e re d e ro s  
fo rzo so s  si el in s ti tu id o  o los in s ti tu id o s  re u n ía n  ese  ca rác te r, o q u e  n o  d e jó  n in ­
g ú n  h e re d e ro  fo rzo so  si el n o m b ra d o  e ra  u n a  p e rso n a  e x tra ñ a , p o r  cu y a  ra z ó n  no  
h a n  e s tab lec id o  p ro c e d im ie n to s  d e s tin a d o s  a o b te n e r  la  ju s tif ic a c ió n  de  se m e jan te  
c irc u n s ta n c ia  neg a tiv a . Si in ic ia lm e n te  esa  d o c tr in a  se ap lic a b a  a su p u e s to s  e n  los 
q u e  ju n to  a la  d e s ig n a c ió n  n o m in a l d e  u n o s  h e re d e ro s  ex is tía  o tra  h e c h a  cau te la r-  
m e n te  p o r  c irc u n s ta n c ia s  — la in s ti tu c ió n , ju n to  c o n  u n o s  h ijo s  esp ec íficam en te  
d es ig n a d o s , de  los d e m á s  q u e  e n  el fu tu ro  p u d ie ra  te n e r  e l te s ta d o r—  p a só  ig u a l­
m e n te  ( re so lu c ió n  de  26 de  ju n io  de  1901) a  ap lic a rse  al su p u e s to  d e  d es ig n a c ió n  
h e c h a  s im p le m e n te  p o r  c irc u n s ta n c ia s  — la  in s ti tu c ió n  h e c h a  a fav o r de  los h ijo s  
de  d e te rm in a d a  p e rso n a — , p e ro  p a r tie n d o  d e la  b a se  d e q u e  los q u e  c o n c u rr ía n  
co m o  ta le s  a la  p a r t ic ió n  a c re d ita b a n  e s ta r  in c lu id o s  e n  el lla m am ie n to .

R e so lu c ió n  de 6-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e A rg an d a  d e l Rey, n ú m e ro  1 
R E C U R SO  GUBERNATIVO: ÁM BITO.

E n  lo  re la tiv o  a la  ex te n s ió n  d e  la  fu n c ió n  ca lif ica d o ra  y  de  la  ex te n s ió n  o b ­
je tiv a  d e l recu rso , d eb e  re ite ra rs e  q u e  el re g is tra d o r  d e  la  p ro p ie d a d  n o  p o d rá  
en ju ic ia r  e n  el e je rc ic io  de  ta l fu n c ió n  a s ien to s  y a  p ra c tic a d o s , a l q u e d a r  b a jo  el 
a m p a ro  d e  los tr ib u n a le s  (a rt. 1, p á r ra fo  te rc e ro , de  la  L H ) n o  p u d ien d o , p o r  ta n to , 
ta m p o c o  ex te n d e rse  a los m ism o s  el recu rso .

C om o se h a  d ic h o  a n te r io rm e n te  p o r  es te  C en tro  D irectivo  (cfr. re so lu c io n e s  
de  13 d e  ju lio , y  13 de  o c tu b re  d e  2009), co n v ien e  p a ra  m a y o r  c la r id a d  d is tin g u ir  
los co n c ep to s  de  in e x a c titu d  re g is tra l y  e rro r. E x iste  in e x a c titu d  c u a n d o  c o n c u rre
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c u a lq u ie r  d isc o rd a n c ia  e n tre  el R eg is tro  y  la  re a lid a d  e x tra r re g is tra l (cfr. a r t. 39 
d e  la  LH ), y  ex is te  e r ro r  cu a n d o , a l tr a s la d a r  a l R e g is tro  c u a lq u ie r  d a to  q u e  se 
e n c u e n tre  en  el tí tu lo  in sc rib ib le  o en  los d o c u m e n to s  c o m p le m e n ta rio s  se in c u rre  
en  u n a  d isc o rd a n c ia . A s u  vez, los e r ro re s  p u e d e n  s e r  m a te r ia le s  y  de  co n cep to : so n  
m a te r ia le s  c u a n d o  se p o n e n  u n a s  p a la b ra s  p o r  o tra s  p e ro  n o  se a lte ra  el v e rd ad e ro  
se n tid o  d e u n a  in sc rip c ió n  n i d e  su s co m p o n e n te s  b ás ico s . E n  ca so  c o n tra r io  el 
e r ro r  es de  co n c ep to . E n  e l p re se n te  su p u e s to , si ex is te  u n a  in ex a c titu d , p o d ría  
rec tificarse  m e d ia n te  la  a p o r ta c ió n  d e l d o c u m e n to  p ú b lico  d e l q u e  resu lte  la  m is ­
m a; y  si se e s tim a  q u e  h a y  u n  e r ro r  lo p ro c e d e n te  se rá  a p o r ta r  el tí tu lo  q u e  ca u só  
la  in sc rip c ió n  u  o tro  títu lo  rec tific a to rio , s in  q u e  e n  n in g ú n  ca so  b a s te  la  m e ra  
in s ta n c ia  n i m a n ife s ta c io n e s  de  los in te re sad o s .

R e so lu c ió n  d e 9-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M ed in a  S id o n ia  
INM A TRICU LACIÓ N  ARTÍCULO 205: R E Q U ISIT O S.

E n  c u a n to  a l p rim e ro  d e  los d e fec to s  se ñ a la d o s  — fa lta  de  c o in c id en c ia  de  la 
d e sc rip c ió n  de  la  finca e n  los títu lo s  c o n  la  de  la  ce rtific ac ió n  c a ta s tra l— , h a  de 
te n e rse  en  c u e n ta  q u e  e n tre  los req u is ito s  ex ig idos p o r  el n u ev o  a r tíc u lo  205 de 
la  LH , e s tá  e l d e  q u e  «ex ista  id e n t id a d  en  la  d e sc rip c ió n  de  la  fin ca  c o n te n id a  en  
am b o s  títu lo s  a  ju ic io  d e l re g is tra d o r  y, e n  to d o  caso , e n  la  d e sc rip c ió n  co n te n id a  
en  el tí tu lo  in m a tr ic u la d o r  y  la  ce rtific ac ió n  c a ta s tra l  d e sc rip tiv a  y  g rá fica  q u e  n e ­
c e sa r ia m e n te  d eb e  se r  a p o r ta d a  al efecto». P o r ta n to , si se p re te n d e  in m a tric u la r , 
c o n fo rm e  al a r tíc u lo  205 d e la  LH , u n a  d e lim ita c ió n  p e r im e tra l  d e  su e lo  d is tin ta  
d e  la  q u e  resu lte  d e  la  ce rtific ac ió n  c a ta s t ra l  d e sc rip tiv a  y  g rá fica  q u e  se ap o rte , lo 
p ro c e d e n te  s e rá  p ro m o v e r  y  o b te n e r  p re v iam e n te , c o n fo rm e  a los ca u ces  p rev is­
to s  e n  la  le g is lac ió n  c a ta s tra l , la  c o rre sp o n d ie n te  a lte ra c ió n  c a ta s t ra l  p re v ia  q u e  
d e se m b o q u e  e n  u n a  n u ev a  ce rtific ac ió n  c a ta s tra l  d e sc rip tiv a  y  g rá fica  q u e  y a  sí 
cu m p la , e n  c u a n to  a  la  u b ic a c ió n , d e lim ita c ió n  y  su p erfic ie , el req u is ito  d e  id e n ­
tid a d  c o n  la  d e sc rip c ió n  c o n te n id a  en  el tí tu lo  in m a tric u la d o r , ta l  y  c o m o  exige el 
a r tíc u lo  205 d e la  LH .

E n  c u a n to  al s eg u n d o  d e los d efec to s se ñ a la d o s  p o r  la  reg is trad o ra , es d o c ­
tr in a  re ite ra d a  d e  es te  C e n tro  D irectivo  q u e  los req u is ito s  ex ig idos p a ra  la  in s ­
c r ip c ió n  d e las ed ificac io n es  e in s ta la c io n e s  resp ec to  d e  la s  cu a les  y a  n o  p ro c e d a  
a d o p ta r  m e d id a s  de  re s ta b le c im ie n to  de  la  le g a lid ad  u rb a n ís t ic a  q u e  im p liq u e n  su  
d em o lic ió n , p o r  h a b e r  t r a n s c u r r id o  los p lazo s d e  p re sc r ip c ió n  c o rre sp o n d ie n te s  
(o b ra s  n u ev as  « an tigu as» ) so n  ap licab le s  a los su p u e s to s  d e  in m a tr ic u la c ió n  de 
ed ificaciones.

R e so lu c ió n  d e 9-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e A lican te, n ú m e ro  3
H ER EN CIA : APLICACIÓ N  D EL D E R E C H O  E X TR A N JER O .

L a p ru e b a  d e l D erech o  e x tra n je ro  h a  s id o  o b je to  d e  n u ev a  reg u lac ió n  e n  la  L ey 
29/2015, de  30 d e  ju lio , de  c o o p e ra c ió n  ju r íd ic a  in te rn a c io n a l  en  m a te r ia  civil (en
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v ig o r d e sd e  el 20 d e ag o sto  d e  2015). D ebe te n e rse  e n  c u e n ta  q u e  el ré g im e n  d e la  
p ru e b a  d e l D erech o  e x tra n je ro  p o r  ó rg a n o s  ju r isd ic c io n a le s  q u e d a  re g u la d o  e n  el 
a r tíc u lo  33 d e  d ic h a  Ley, q u e  n o  m o d ifica  n i a fec ta  la s  reg las  esp ec íficas so b re  a p li­
c a c ió n  ex tra ju d ic ia l, en  p a r tic u la r  al a r tíc u lo  36 d e l R H . C onv iene d es taca r, que 
los a r tíc u lo s  34 a 36 d e  d ic h a  Ley, q u e  e s ta b le c e n  el ré g im e n  c o m ú n  d e so lic itu d es  
de  au x ilio  in te rn a c io n a l  p a r a  la  in fo rm a c ió n  d e l d e re c h o  ex tran je ro , so n  a p lic a ­
b les ta n to  a  la  ap licac ió n  d el D erech o  e x tra n je ro  p o r  a u to r id a d e s  ju r isd ic c io n a le s , 
co m o  p o r  n o ta r io s  y  re g is tra d o re s . N o  o b s tan te , e s ta  ley  es de  c a rá c te r  g en e ra l 
p e ro  su b s id ia r ia  a la  ley  esp ec ia l, e n tre  las q u e  se e n c u e n tra  la  leg is lac ió n  h ip o te ­
c a r ia  (d isp o s ic ió n  a d ic io n a l p rim e ra , le tra  f), de  la  L ey  29/2015, d e  30 d e  ju lio ) , en  
c u a n to  s e a n  c o m p a tib le s  c o n  lo d isp u e s to  e n  e s ta  ley, p o r  lo q u e  se d e b e rá  a c u d ir  
p re fe re n te m e n te  a los m ed io s  de  a c re d ita c ió n  d e l d e re c h o  e x tra n je ro  p rev is to s  
e n  el a r tíc u lo  36 d e l R H . E n  b ase  a  es te  p la n te a m ie n to  s ig u e  s ie n d o  ap licab le  la  
re ite ra d a  d o c tr in a  de  este  C en tro  D irectivo  so b re  la  p ru e b a  d e l D erech o  e x tra n je ­
ro . E n  este  se n tid o  (vid., la s  re so lu c io n e s  d e  15 d e  ju lio  d e  2011, 2 de  m arzo , y  14 
de  n o v iem b re  d e  2012, y  20 d e  ju lio  de  2015), la  ca lificac ió n  so b re  la  ap licac ió n  
d e l D erech o  e x tra n je ro  q u e d a  so m e tid a  n e c e sa ria m e n te  a  s u  a c re d ita c ió n  an te  el 
re g is tra d o r  y a  q u e , al ig u a l q u e  en  e l ám b ito  p ro cesa l, e l D erech o  e x tra n je ro  h a  de 
se r  o b je to  de  p ru e b a  (cfr. a rt. 281.2 de la  L ey  d e E n ju ic ia m ie n to  Civil), ta m b ié n  
lo h a  d e  s e r  e n  e l n o ta r ia l  y  re g is tra l (vid., e n tre  o tra s , las re so lu c io n e s  de  17 de 
en e ro  d e  1955, 14 d e  ju lio  d e  1965, 27 d e  a b r il  de  1999, 1 d e  m a rz o  d e  2005 y  20 
de  en e ro  d e  2011).

E n  e l c a so  de  es te  ex p e d ien te  la  h e re n c ia  es a n te r io r  a l 17 d e  ag o sto  d e  2015, 
fech a  de  ap lic a c ió n  d e l R e g lam e n to  (U E) n ú m e ro  650/2012. P a ra  la  re so lu c ió n  del 
re c u rso  h a y  q u e  estar, p o r  ta n to , a  la  ley  d e  la  n a c io n a lid a d  d e l c a u sa n te , ap licab le  
de  c o n fo rm id a d  c o n  la  n o rm a  d e co n flic to  e sp a ñ o la , a r tíc u lo  9.8 d e l C ódigo  Civil, 
q u e  c o n d u c e  e n  es te  ca so  a la  ap lic a c ió n  d e  la  ley  f ran c esa . E l R e g is tra d o r  c u e s ­
tio n ó  in ic ia lm e n te  la  a c re d ita c ió n  d e  la  n o rm a  e x tra n je ra  ap licab le . E s  d o c tr in a  
de  e s ta  D ire cc ió n  G en e ra l q u e  si a l R e g is tra d o r  n o  le q u e d a se  a c re d ita d o  de fo rm a  
a d e c u a d a  el c o n te n id o  y  v ig en c ia  d e l D erech o  e x tra n je ro  e n  e l q u e  se fu n d a m e n ta  
el a c to  cu y a  in sc rip c ió n  se so lic ita , d e b e rá  su sp e n d e r  e sta . L a n o rm a tiv a  ap licab le  
a  la  a c re d ita c ió n  e n  sed e  re g is tra l d e l o rd e n a m ie n to  e x tra n je ro  d eb e  b u sc a rse , en  
p r im e r  té rm in o , e n  el a r tíc u lo  36 d e l R H , n o rm a  q u e  reg u la  los m ed io s  d e  p ru e b a  
d e l D erech o  e x tra n je ro  e n  re la c ió n  c o n  la  o b se rv an c ia  d e  la s  fo rm a s  y  s o le m n id a ­
d es e x tra n je ra s  y  la  a p ti tu d  y  c a p a c id a d  lega l n e c e sa ria s  p a ra  el a c to  y  q u e , co m o  
se ñ a la  la  re so lu c ió n  d e  e s ta  D ire cc ió n  G en e ra l d e  1 d e  m a rz o  de  2005, r e su lta  ta m ­
b ié n  ex ten sib le  a  la  a c re d ita c ió n  d e  la  v a lid ez  d e l a c to  re a liz a d o  seg ú n  la  ley  q u e  
re su lte  ap licab le . A h o ra  b ien , el c i ta d o  p re c e p to  n o  co n tie n e  u n  n u m e ra s  c la u su s  
de  m ed io s  d e  p ru e b a . R e su lta  excesiva  la  ex ig en c ia  d e  u n a  t ra d u c c ió n  ju r a d a  d e l 
ce rtific ad o  d e v ig en c ia  de  ley  e x tra n je ra  y a  q u e  el N o ta r io  a su m e  e x p re sa m e n te  la  
re sp o n sa b ilid a d  de co n o c e r  su f ic ie n te m e n te  la  le g is lac ió n  fra n c e sa  e n  es te  p u n to , 
d e c la ra n d o  q u e , co n fo rm e  a la  m e r ita d a  leg is lac ió n , la s  c lá u su la s  d e los te s ta ­
m e n to s  de  los c a u sa n te s  so n  su fic ie n tes  p a ra  p e rm it ir  la  p a r t ic ió n  (c láu su la s  p o r  
o tra  p a r te  reco g id a s  e n  te s ta m e n to s  o to rg a d o s  a n te  n o ta r io  e sp a ñ o l y  e n  le n g u a  
esp a ñ o la )  y  p re v a le ce rá  d ic h a  a se v e rac ió n  salvo  q u e  el re g is tra d o r  d is ie n ta  d e  la  
m ism a  y  lo  m o tiv e  e x p re sa m e n te  p o r  c o n o c e r  ta m b ié n , b a jo  su  re sp o n sa b ilid a d , 
su f ic ie n tem e n te  la  leg is lac ió n  e x tra n je ra  ap licab le , c u e s tió n  e s ta  q u e  n o  se h a  
p la n te a d o .
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R e so lu c ió n  d e 11-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M ad rid , n ú m e ro  45 
B IE N E S  GANANCIALES: D ISO L U C IÓ N  D E CO N D O M IN IO .

L a d iso lu c ió n  y  e x tin c ió n  d e la  c o m u n id a d  te rm in a  c o n  la  s itu a c ió n  de  c o n d o ­
m in io  y  c o n s ti tu y e  u n  d e re c h o  d e p ro p ie d a d  ex c lu siv a  a fav o r d e l c o m u n e ro , o co ­
m u n e ro s , a q u ie n  o q u ien es , se ad ju d ic a  el b ie n  en te ro , o c a d a  u n a  de  las p o rc io n es  
m a te r ia le s  q u e  re su lte n  d e  su  d iv is ió n . L a e x tin c ió n  o d iso lu c ió n  d e  la  c o m u n id a d  
o rd in a r ia  e n  n u e s tro  D erech o  p u e d e  te n e r  lugar, b ien  p o r  la  d iv is ió n  d e  la  co sa  c o ­
m ú n , b ie n  p o r  la  re u n ió n  d e  to d as  la s  c u o ta s  e n  u n a  so la  p e rso n a  (c o m u n e ro  o no), 
en  v ir tu d  d e  los c o rre sp o n d ie n te s  d e sp la z a m ie n to s  p a tr im o n ia le s  p o r  c u a lq u ie r  
tí tu lo  d e  a d q u is ic ió n , in c lu y e n d o  la  r e n u n c ia  d e  u n  c o m u n e ro , y  ta m b ié n  p o r  su  
ad ju d ic a c ió n  a u n o  q u e  c o m p e n sa  el d e re c h o  d e los d em á s. L a so c ied ad  lega l de 
g an a n c ia le s  c o n s ti tu y e  u n  ré g im e n  e c o n ó m ic o -m a tr im o n ia l de  tip o  co m u n ita rio , 
q u e  se a r tic u la  en  to rn o  a l p o s tu la d o  q u e  d e c la ra  co m u n e s  las g a n a n c ia s  o b ten id a s  
y  q u e  a tr ib u y e  c a rá c te r  co n so rc ia l o g a n a n c ia l a los b ien e s  a d q u ir id o s  a tí tu lo  o n e ­
ro so  c o n  c a rg o  al acerv o  co m ú n , c o n s ta n te  su  v igenc ia . E s ta  ú lt im a  id e a  ex p resa  
lo q u e  se co n o c e  c o m o  el lla m a d o  p rin c ip io  d e su b ro g a c ió n  rea l, e n u n c ia d o  co n  
c a rá c te r  g en e ra l e n  los a r tíc u lo s  1346.3 y  1347.3 d e l C ódigo  Civil («S on  b ien e s  g a ­
n a n c i a l e s .  Los a d q u ir id o s  a tí tu lo  o n e ro so  a co s ta  d e l c a u d a l co m ú n » ).

E s te  C e n tro  D irectivo  h a  se ñ a la d o  la  p o s ib ilid a d  d e  la  ap lic a c ió n  an a ló g ica  
d e  la  reg la  4 .a d e l a r tíc u lo  1346 d e l C ódigo Civil (q u e  a tr ib u y e  c a rá c te r  p riv a tiv o  a 
los b ien e s  y  d e re c h o s  a d q u ir id o s  e n  e je rc ic io  d e  u n  d e rec h o  de r e tra c to  privativo , 
a u n q u e  la  a d q u is ic ió n  se h a y a  re a liz a d o  c o n  fo n d o s  co m u n e s), c r ite r io  q u e  «ca­
b r ía  ex tender, p o r  c o n c u rr ir  la  m ism a  «ratio  iu r is» , a  los ca so s  e n  q u e  los c o m u n e ­
ro s  co n v ie n en  q u e  se a d ju d iq u e  la  co sa  a u n o  de ellos in d e m n iz a n d o  a los d em á s  
(so lu c ió n  q u e  e s ta  D irecc ió n  G en era l h a  ap licad o  a los su p u e s to s  d e  p a r tic ió n  de 
h e re n c ia  c o n  exceso  de  ad ju d ic ac ió n : Vid., re so lu c ió n  de  14 d e a b r il  d e  2005), p o r 
en ten d er, c o n  u n a  p a r te  cu a lif ic ad a  d e  n u e s tra  d o c tr in a , q u e  ta les  ad q u is ic io n es  
so n  d esen v o lv im ien to s  n a tu ra le s  d e l d e re c h o  d e c u o ta  (cfr. a rt. 1523 d e l C ódigo  Ci­
vil), y  q u e  c o o rd in a  c o n  la  te s is  so s te n id a  p o r  e l TS e n  s u  se n te n c ia  de  28 d e m ayo  
d e 1986 so b re  la  n a tu ra le z a  d e  la  c o m u n id a d  o rd in a r ia  (en  e l se n tid o  de q u e  cad a  
c o m u n e ro  tie n e  la  p ro p ie d a d  to ta l so b re  la  co sa , l im ita d a  p o r  el c o n c u rso  de  las 
o tra s  p ro p ie d a d e s  to ta le s  d e los d em ás)» .

J u n to  a  lo a n te r io r  se h a  d e  re c o rd a r  q u e  la  re g u la c ió n  d e l ré g im e n  eco n ó m ico - 
m a tr im o n ia l  q u e  co n tie n e  el C ódigo  Civil se c a ra c te r iz a  p o r  u n  m a rc a d o  p r in c ip io  
d e  lib e rta d . E n  ese  m a rc o  de  lib e r ta d  es e n  el q u e  se e n m a rc a n  el p a c to  de  a t r ib u ­
c ió n  de  g a n a n c ia lid a d  reco g id o  e n  el a r tíc u lo  1355 d e l C ódigo Civil y  e l neg o c io  
d e  a p o r ta c ió n  d e  b ien e s  d e l p a tr im o n io  p riv a tiv o  d e  c u a lq u ie ra  d e  los có n y u g es 
a l p a tr im o n io  c o m ú n  g an a n c ia l. Así, a f irm a  la  re so lu c ió n  d e  29 de  m a rz o  d e  2010 
q u e  « (...)  e n  el c a so  esp ecífico  d e l p a c to  de  a tr ib u c ió n  d e g a n a n c ia lid a d  p re v is to  en  
el a r tíc u lo  1355 d e l C ódigo  Civil, e n  p u r id a d , n o  se p ro d u c e  u n  d e sp la z a m ie n to  d i­
re c to  d e  b ien e s  c o n c re to s  e n tre  m a sa s  p a tr im o n ia le s  d ife ren te s , d a d o  q u e  aq u e llo s  
so n  a d q u ir id o s  d ire c ta m e n te  c o m o  b ien e s  g an a n c ia le s , p o r  lo  q u e  a ta l p ac to , en  
rigor, n o  le so n  de  ap lic a c ió n  la s  reg las  p ro p ia s  d e  la  tr a n sm is ió n  d e  d e rec h o s , s in  
p e r ju ic io  d e q u e  el d e se q u ilib r io  p a tr im o n ia l  q u e  se d eriv e  d e l em p leo  d e  b ien e s  o 
d in e ro  p riv a tiv o  p a ra  c o s te a r  la  a d q u is ic ió n  g en e re  a  fav o r d e l p a tr im o n io  p riv a ­
tivo  d e l q u e  es to s  p ro c e d a n  u n  d e re c h o  d e re e m b o lso  p a r a  el re in te g ro  d e  su  v a lo r 
a c tu a liz a d o  e n  e l m o m e n to  d e  su  liq u id a c ió n , co n fo rm e  a lo p re v is to  e n  el a r tíc u lo
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1358 d e l C ódigo  Civil, salvo q u e  la  a tr ib u c ió n  d e  g a n a n c ia lid a d  se e fec tú e  e n  c o m ­
p e n sa c ió n  a o tra  a tr ib u c ió n  eq u iv a len te  p ro c e d e n te  d e l p a tr im o n io  p riv a tiv o  d e l 
o tro  có n yuge, co m o  fó rm u la  de  p ag o  de u n  c ré d ito  g an a n c ia l, p o r  p u ra  lib e ra lid a d  
o p o r  c u a lq u ie r  o tra  c a u sa  líc ita  d is t in ta  de  las a n te r io re s  ( ...)» . P o r  su  p a r te , co n  
resp ec to  a la  a p o r ta c ió n  a la  so c ie d a d  de g an a n c ia le s , se h a  a firm ad o  ig u a lm en te  
p o r  es te  C en tro  D irectivo  q u e  los am p lio s  té rm in o s  d e l a r tíc u lo  1323 d e l C ódigo 
Civil p o s ib ili ta n  c u a le sq u ie ra  d e sp la z a m ie n to s  p a tr im o n ia le s  e n tre  los có n y u g es y, 
p o r  en d e , e n tre  su s  p a tr im o n io s  p riv a tiv o s y  e l co n so rc ia l, s ie m p re  q u e  aq u e llo s  
se p ro d u z c a n  p o r  c u a lq u ie ra  de  los m ed io s  leg ítim o s p rev is to s  al e fec to  — e n tre  
los cu a le s  n o  p u ed e  d esc o n o ce rse  el n eg o c io  d e  a p o r ta c ió n  d e  d e re c h o s  co n c re to s  
a  u n a  c o m u n id a d  de b ien e s  n o  p e rso n a liz a d a  ju r íd ic a m e n te  o d e  co m u n ic a c ió n  
de  b ien e s  c o m o  c a te g o ría  a u tó n o m a  y  d ife re n c ia d a  c o n  su s  p ro p io s  e lem en to s  y 
ca ra c te r ís t ic a s— , y  cuyo  rég im en  ju r íd ic o  v e n d rá  d e te rm in a d o  p o r  las p re v is io ­
n es e s tip u la d a s  p o r  los c o n tra ta n te s  d e n tro  d e  los lím ite s  lega les (a rts . 609, 1255 
y  1274 d el C ódigo Civil) y  s u b s id ia r ia m e n te  p o r  la  n o rm a tiv a  d e l C ódigo  Civil, 
s ie n d o  p re c iso  q u e  los e lem en to s  c o n s ti tu tiv o s  d e l n eg o c io  de  a p o r ta c ió n  p o r  el 
q u e  se p ro d u c e  el d e sp la z a m ie n to  e n tre  los p a tr im o n io s  p riv a tiv o s y  el conso r- 
cial, y  e sp e c ia lm en te  su  c a u sa  q u e  n o  p u e d e  p re su m irse  a efec to s reg is tra le s  (vid., 
a r ts . 1261.3° y  1274 y  sigs. d e l C ódigo  Civil), h a n  d e  q u e d a r  d e b id a m e n te  e x te rio ­
rizad o s  y  p re c isa d o s  e n  el tí tu lo  in sc rib ib le .

R e so lu c ió n  de 11-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  P ro p ied a d  de M álaga, n ú m e ro  10 
H ER EN C IA : APLICACIÓN D EL D E R E C H O  E X T R A N JER O .

L a p ru e b a  d e l D erech o  e x tra n je ro  h a  s id o  ob je to  d e  n u ev a  reg u lac ió n  en  la  Ley 
29/2015, de  30 de  ju lio , de c o o p e ra c ió n  ju r íd ic a  in te rn a c io n a l en  m a te r ia  civil (en 
v ig o r d esd e  el 20 de ag o sto  de  2015). D ebe te n e rse  e n  c u e n ta  q u e  el rég im en  de 
la  p ru e b a  d e l D erecho  e x tra n je ro  p o r  ó rg a n o s  ju r isd ic c io n a le s  q u e d a  reg u lad o  en  
el a r tíc u lo  33 de d ic h a  Ley, q u e  n o  m o d ifica  n i a fec ta  las reg las específicas so b re  
ap licac ió n  ex tra ju d ic ia l, en  p a r tic u la r  al a r tíc u lo  36 d e l R H . C onv iene destaca r, q u e  
los a r tíc u lo s  34 a 36 d e  d ic h a  Ley, q u e  e s ta b le c e n  el rég im en  c o m ú n  de so lic itu d es  
de  au x ilio  in te rn a c io n a l p a ra  la  in fo rm a c ió n  d e l d e rec h o  ex tran je ro , so n  a p lica ­
b les ta n to  a  la  ap licac ió n  d e l D erech o  ex tran je ro  p o r  a u to r id a d e s  ju risd icc io n a le s , 
co m o  p o r  n o ta r io s  y  re g is trad o re s . N o  o b stan te , e s ta  ley  es d e  c a rá c te r  g en e ra l p ero  
su b s id ia ria  a  la  ley  esp ec ia l, e n tre  las q u e  se e n c u e n tra  la  leg is lac ió n  h ip o te c a r ia  
(d isp o sic ió n  ad ic io n a l p rim e ra , le tra  f), de la  L ey 29/2015, de  30 d e ju lio ), en  cu a n to  
se a n  c o m p a tib le s  c o n  lo d isp u es to  e n  e s ta  ley, p o r  lo  q u e  se d e b e rá  a c u d ir  p re fe ­
re n te m e n te  a los m ed io s  d e  a c re d ita c ió n  d el d e rec h o  ex tran je ro  p rev isto s  en  el 
a r tíc u lo  36 d el R H . E n  b ase  a es te  p la n te a m ie n to  sig u e  s ie n d o  ap licab le  la  re ite ra d a  
d o c tr in a  de  este  C en tro  D irectivo  so b re  la  p ru e b a  d e l D erech o  ex tran je ro . E n  este  
se n tid o  (vid., las re so lu c io n e s  de  15 d e  ju lio  d e  2011, 2 de  m arzo , 14 de  n o v iem b re  
de  2012, y  20 de  ju lio  de  2015), la  ca lificac ió n  so b re  la  ap licac ió n  d e l D erech o  ex­
tra n je ro  q u e d a  so m e tid a  n e c e sa ria m e n te  a  su  a c re d ita c ió n  a n te  e l reg is tra d o r  ya 
que, al ig u a l q u e  e n  el ám b ito  p ro cesa l, el D erech o  e x tra n je ro  h a  d e  se r  o b je to  de 
p ru e b a  (cfr. a rt. 281.2 d e  la  L ey d e E n ju ic ia m ie n to  Civil), ta m b ié n  lo h a  d e  se r  en  
el n o ta r ia l y  re g is tra l (vid., e n tre  o tras , la s  re so lu c io n e s  de  17 d e  e n e ro  de 1955, 14 
de  ju lio  d e  1965, 27 d e  a b r il de 1999, 1 de m a rz o  de  2005, y  20 d e  en e ro  d e  2011).
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E n  es te  caso , a la  su c e s ió n  d e l fa llec ido , n a c io n a l k u w a ití  y  re s id e n te  en  
K u w a it, se le a p lic a r ía  su  ley  n a c io n a l en  a te n c ió n  a la  fech a  d e  fa llec im ien to , 
p e ro  n o  v a r ia r ía  la  so lu c ió n  a d o p ta d a  tra s  la  e n tr a d a  en  ap licac ió n  d e l R e g lam e n ­
to  (U E ) n ú m e ro  650/2012, en  c u a n to  los e lem en to s  d e  la  su c e s ió n  co n d u ce n , en  
c o n ju n to , a s im ism o  al o rd e n a m ie n to  d e  K u w a it. P o r lo  ta n to , h a y  d o s  e lem en to s  a 
valo rar. U no d e c a rá c te r  fo rm al, se  fu n d a m e n ta  e n  los a r tíc u lo s  76 y  78 d e l R H , y  
se refiere  al t í tu lo  su c e so rio  — te s ta m e n to  esp añ o l, m á s  d o c u m e n to  k u w a ití—  q u e  
exige q u e  e n  la  in sc rip c ió n  se h a g a  c o n s ta r  la  fech a  d e  d e fu n c ió n , el co n te n id o  d e l 
R eg is tro  d e  ú ltim a s  v o lu n tad e s . O tro , el d e re c h o  m a te r ia l. E n  este , a l reg irse  la 
su c e s ió n  p o r  la  ley  n a c io n a l d e l c a u s a n te  n o  es p o sib le  e x tra p o la r  las in s ti tu c io n e s  
su c e so ria s  e sp a ñ o la s  ta le s  c o m o  la  p re te r ic ió n  o e l e fec to  de  la  p re m o rie n c ia . S in  
em b a rg o , d eb e  te n e rse  en  c u e n ta , q u e  el ce rtific ad o  de « lim itac ió n  de  h e red e ro s»  
en  el q u e  se co n firm a  la  fech a  d e  fa lle c im ie n to  d e l c a u sa n te  y  se esp ec if ican  in d i­
v id u a lm e n te  q u ién e s  so n  los h e re d e ro s , se e n c u e n tra  ex p ed id o  p o r  el M in is te rio  
d e  Ju s tic ia  de  K u w ait, d e p a r ta m e n to  de  ce rtific ac io n es  y  leg a lizac io n es, f irm a d o  
p o r  el ju e z  d e l D e p a rta m e n to , ju e z  d o n  A b d u llah  ABDULAZIZ ALDUAIJ, c o n  las 
c o rre sp o n d ie n te  leg a lizac io n es  d ip lo m á tic a s . Ju n to  a l ce rtif ic ad o  d e « lim itac ió n  
d e  h e red e ro s»  se a c o m p a ñ a  u n  ce rtific ad o  d e « p a r tic ió n  d e  h e ren c ia» , en  el qu e  
e x p re sa m e n te  se refie re  a l in d ic a d o  ce rtif ic ad o  d e « lim itac ió n  d e  h e red e ro s» , se 
d e te rm in a n  las cu o ta s  h e re d ita r ia s  c o rre sp o n d ie n te s  a  la  v iu d a , h ijo s  y  n ie to s  d e l 
c a u sa n te , ce rtif ic ad o  f irm a d o  p o r  n o ta r io  d o n  N a z e r  ALA ZEM I, je fe  de  la  S ecc ió n  
d e  H eren c ia s , c o n  los c o rre sp o n d ie n te s  se llo s d e  leg a liz ac ió n  d ip lo m á tica .

R e so lu c ió n  d e 12-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  P ro p ie d a d  d e S a n  C lem en te
CA LIFICA CIÓN  R E G ISTR A L : R E Q U IS IT O S . IN M A TR ICU LA C IÓ N  ARTÍCU­
LO 205: R E Q U ISIT O S.

C ie rtam en te , la  ca lificac ió n  re g is tra l h a  d e  s e r  u n i ta r ia  y  g lo b a l (a rt. 258.5 
d e  la  LH ), p o r  lo q u e  el r e g is tra d o r  de  la  p ro p ie d a d  d eb e  e x tre m a r  su  ce lo  p a ra  
ev ita r  q u e  u n a  su c e s ió n  d e  ca lificac io n es re la tiv a s  a l m ism o  d o c u m e n to  y  a la  m is ­
m a  p re se n ta c ió n , g en e re  u n a  in se g u r id a d  ju r íd ic a  en  el ro g a n te  d e  su  m in is te r io  
in co m p a tib le  co n  la  f in a lid a d  y  eficac ia  d e l R e g is tro  d e  la  p ro p ie d a d . Pero , p o r  
u n a  p a r te , ta m b ié n  tie n e  d e c la ra d o  este  C en tro  D irectivo  q u e  las co n s id e ra c io n es  
a n te rio re s  n o  p u e d e n  p re v a le ce r  so b re  u n o  d e los p rin c ip io s  fu n d a m e n ta le s  d e l 
s is te m a  re g is tra l c o m o  es el d e  lega lid ad . C om o h a  re ite ra d o  e s ta  D irecc ió n  G en e­
ra l, el reg is trad o r, a l llev ar a cab o  e l e je rc ic io  de  su  c o m p e te n c ia  ca lif ic a d o ra  de 
los d o c u m e n to s  p re se n ta d o s  a  in sc rip c ió n  n o  e s tá  v in cu la d o , p o r  ap licac ió n  d e l 
p rin c ip io  d e  in d e p e n d e n c ia  e n  su  e jerc ic io , p o r  la s  ca lificac io n es llev ad as a cab o  
p o r  o tro s  re g is tra d o re s  o p o r  la s  p ro p ia s  re su lta n te s  de  la  a n te r io r  p re se n ta c ió n  de 
la  m ism a  d o c u m e n ta c ió n . P o r  ú ltim o , e ste  C e n tro  D irectivo  h a  d ich o  en  re ite ra d a s  
o cas io n es  q u e  la  ca lificac ió n  d eb e  e s ta r  su fic ie n tem e n te  m o tiv a d a .

E l reg is trad o r, ad e m ás  de  o tro  d e fec to  q u e  n o  es o b je to  d e l p re se n te  recu rso , 
su sp e n d e  la  in sc rip c ió n  p o rq u e  p a ra  la  in m a tr ic u la c ió n  de  la  p o rc ió n  d e  su e lo  
q u e  n o  lo e s ta b a  p re v ia m e n te  es n e c e sa rio  u n  tí tu lo  tras la tiv o , s in  q u e  a su  ju ic io  
p u e d a  e s t im a rse  c o m o  ta l la  d iso lu c ió n  d e  c o m u n id a d  y  ad ju d ic a c ió n  d e r iv a d a  de 
la  c o n s tru c c ió n  d e l ed ific io  e n  ré g im e n  d e « co m u n id a d  v a len c ian a» . E s te  C en tro  
D irectivo  h a  d e te rm in a d o  en  re so lu c ió n  d e  18 d e  a b r il  d e  1988 q u e  es in sc rib ib le
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la  m o d ifica c ió n  d e  la  c o m u n id a d  o rd in a r ia  so b re  u n  so la r  p a ra  h a c e r  c o n s ta r  q u e  
c a d a  c o m u n e ro  c o n s tru y e  su  p ro p io  e le m e n to  p riv a tiv o  y  q u e  se fijen  «ab in itio »  
las cu o ta s  so b re  los e lem en to s  co m u n e s  y  los d e m á s  p a r tic u la re s  d e l ré g im e n  de 
la  p ro p ie d a d  h o riz o n ta l. T am b ién  h a  re i te ra d o  es te  C en tro  D irectivo  (reso lu c io n es  
e n  «V istos») q u e  la  ex tin c ió n  d e  c o m u n id a d  o rd in a r ia  es u n  títu lo  tra s la tiv o  a los 
efec to s d e  la  in m a tric u la c ió n , salvo  en  aq u e llo s  caso s e n  los qu e  el m ism o  h a b ía  
s id o  h a b il ita d o  «ad h o c»  c o n  u n a  in s tru m e n ta liz a c ió n  d e l tí tu lo  a los efec to s de  la  
in ta b u la c ió n . De este  an á lis is  so b re  la  « c o m u n id a d  v a len c ian a»  se p u ed e  c o n c lu ir  
e n  q u e  se p ro d u c e  u n a  efec tiv a  a d q u is ic ió n  p o rq u e  ex is te  u n a  a u té n tic a  m u ta c ió n  
ju r íd ic o  rea l. A sí o cu rre  c o n  la  c o n s ti tu c ió n  d e  la  p ro p ie d a d  h o r iz o n ta l  e n  g en e ra l 
p re c e d id a  d e u n a  c o m u n id a d  o rd in a r ia  o de u n a  « c o m u n id a d  v a len c ian a» , y  el 
tí tu lo  co n s ti tu tiv o  se a c o m p a ñ a  d e u n a  efec tiv a  ad ju d ic ac ió n . E n  la  « co m u n id a d  
v a len c ian a»  lo  q u e  o c u rre  es q u e  ta l tí tu lo  y  a d ju d ic a c ió n  t ie n e n  lu g a r  «ab in itio». 
P o r  ta n to , la  a d q u is ic ió n  se p ro v o c a  c u a n d o  se in ic ia  la  c o n s tru c c ió n  a u n q u e  se 
d o c u m e n te  e in sc r ib a  a h o ra . C ie rtam en te  e l a r tíc u lo  205 de la  L H  exige « títu lo  
tras la tiv o »  y  es v e rd ad  q u e  la  fo rm a  m ás s im p le  de  a c re d ita r  u n a  ad q u is ic ió n  es 
la  d e  la  « tra s la c ió n  d e l d e re c h o  re a l d e  u n  t i tu la r  a o tro», e s to  es la  d e l c a m b io  d e l 
su je to . P e ro  ta m b ié n  h a  de  se rlo  la  d e l c a m b io  de  o b je to  c u a n d o  es ex tin tiv a  d e l 
d e re c h o  a n te r io r  p o rq u e  reca e  so b re  o b je to  d is tin to .

R e so lu c ió n  de 12-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  P ro p ied a d  de M an ilva  
INM A TRICU LACIÓ N  ARTÍCULO 205: R E Q U ISIT O S.

C u a n d o  el re g is tra d o r  h a  d e  ca lifica r si ex is te  id e n t id a d  en  la  d e sc rip c ió n  de  la  
fin ca  c o n te n id a  e n  am b o s  títu lo s , la  ley, a l u ti l iz a r  la  ex p re s ió n  «a su  ju ic io »  es c la ­
ro  q u e  le e s tá  o to rg a n d o  c ie rto  m a rg e n  d e ap rec iac ió n , o lo q u e  es lo  m ism o , c ie rta  
f lex ib ilid ad  en  la  a p re c ia c ió n  de  la  id e n tid a d . P o r ta n to , la  fu n d a m e n ta c ió n  d e  u n a  
ca lificac ió n  n eg a tiv a  d e  ta l  id e n t id a d  n o  p u ed e  lim ita rse  a  la  s im p le  c o n s ta ta c ió n  
de  q u e  ex is ta  a lg u n a  d ife re n c ia  d e  su p erfic ie  o d e  a lg ú n  o tro  d a to  d esc rip tiv o  de  la  
fin ca  e n tre  am b o s  títu lo s , s in o  q u e  h a b rá  de ex presa r, y  de  m o d o  m o tiv a d o  co m o  
to d a  ca lificac ió n , q u e  a ju ic io  d e l re g is tra d o r  n o  ex is te  la  id e n t id a d  ex ig ida  p o r  la  
ley, o q u e  al m en o s , tie n e  d u d a s  fu n d a d a s  so b re  ella.

E l seg u n d o  re q u is ito  d e  id e n t id a d  d e sc rip tiv a  ex ig ido  p o r  el a r tíc u lo  205 de la  
LH  se refie re  al q u e  h a  d e  ex is tir  «en to d o  caso , e n  la  d e sc rip c ió n  c o n te n id a  e n  el 
tí tu lo  in m a tr ic u la d o r  y  la  ce rtific ac ió n  c a ta s tra l  d e sc rip tiv a  y  g ráfica  q u e  n e c e sa ­
r ia m e n te  d eb e  se r  a p o r ta d a  al efecto» . A quí el legislador, a l e m p le a r  la  ex p res ió n  
«en to d o  caso»  e n  lu g a r  d e  la  d e  «a su  ju ic io » , y a  n o  o to rg a  al r e g is tra d o r  e l m ism o  
m a rg e n  d e ap rec iac ió n , n i la  m ism a  flex ib ilid ad  en  la  a p re c ia c ió n  d e  la  id e n t id a d  
q u e  e n  el o tro  ca so  an a liza d o . Lo q u e  v e rd a d e ra m e n te  se p la n te a  y  d isc u te  e n  el 
p re se n te  ca so  es si ta l id e n t id a d  h a  d e  re fe rirse  a  la  d e lim ita c ió n  g eo g ráfica  d e l 
in m u e b le  c a ta s tra l  q u e  ex is tía  al tie m p o  d e la  ce rtific ac ió n  in c o rp o ra d a  a l t ítu lo  
in m a tric u la d o r , o a  la  q u e  ex is ta  a l tie m p o  de so lic ita rse  la  in m a tric u la c ió n , es d e ­
cir, a l p ra c tic a rs e  el a s ie n to  d e  p re se n ta c ió n  re g is tra l c o n  ta l f in a lid ad . E n  p r im e r  
lugar, h a  d e  se ñ a la rse  q u e  la  a c tu a c ió n  de  la  re g is tra d o ra  a l so lic ita r  y  o b te n e r  p o r  
s í m ism a  n u ev a  ce rtific ac ió n  c a ta s tra l  a c tu a liz a d a  es p le n a m e n te  co rre c ta , pu es, 
co n  in d e p e n d e n c ia  d e  q u e  h a y a  p a sa d o  o n o  el añ o  de  v ig en c ia  de  la  ce rtific ac ió n  
c a ta s tra l  a q u e  se refie re  e l a r tíc u lo  84.2 d e l tex to  re fu n d id o  d e la  L ey de C a tas tro
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In m o b ilia r io , lo c ie rto  es q u e  el a p a r ta d o  8° d e la  re so lu c ió n  c o n ju n ta  e n tre  este  
C en tro  D irectivo  y  la  D irecc ió n  G en era l d e l C a tas tro , de  fech a  26 d e  o c tu b re  de 
2015, e stab lec e  q u e  « p ara  in sc r ib ir  la  re p re se n ta c ió n  g eo g ráfica  d e  la  f in ca  a p o r ta ­
d a  p o r  los in te re sa d o s  y  ca lifica r su  c o rre sp o n d e n c ia  g ráfica  c o n  la  p a rc e la  c a ta s ­
tra l  d e  ac u e rd o  c o n  los c r ite r io s  e s tab lec id o s  en  la  LH , el re g is tra d o r  d e b e rá  te n e r  
en  c u e n ta  la  d e sc rip c ió n  c a ta s t ra l  v ig en te  en  el m o m e n to  d e la  in sc rip c ió n , a cuyo  
fin p o d rá  c o n su lta r  e n  la  S ede E le c tró n ic a  d e  la  D irecc ió n  G en era l d e l C a ta s tro  la 
in fo rm a c ió n  c a ta s tra l  d isp o n ib le  so b re  las fin cas a fec tad a s  y  o b te n e r  la  ce rtif ic a ­
c ió n  c a ta s tra l  d e sc rip tiv a  y  g rá fica  a c tu a liz a d a  d e  las m ism a s , s in  q u e  la  a p re c ia ­
c ió n  d e  la  fa lta  de  c o rre sp o n d e n c ia  p u e d a  b a sa rse  ex c lu s iv am en te  e n  d ife ren c ia s  
en  la  id e n t id a d  d e  los titu la re s  c a ta s tra le s  y  reg is tra le s  d e  la  fincas co lin d an tes» . 
E n  co n se cu en c ia , es te  seg u n d o  d efec to  h a  d e  s e r  co n firm ad o , s ie n d o  n ec esa rio  
p a ra  p ro c e d e r  a la  in m a tr ic u la c ió n  la  s u b sa n a c ió n  d e  d ic h o  d e fec to  b ie n  m e d ia n te  
la  rec tific ac ió n  d e l tí tu lo  in m a tr ic u la d o r  o b ie n  m e d ia n te  la  rec tific ac ió n  d e l C a­
ta s tro . D is tin ta  h u b ie ra  s id o  la  co n c lu s ió n  si la  m o d ifica c ió n  c a ta s tra l  so b re v en id a  
se h u b ie ra  lim itad o , p o r  e jem p lo , a la  rec tific ac ió n  d e  a lg u n o  de los d a to s  a lfan u - 
m éric o s  q u e  c o n s ta n  e n  la  ce rtific ac ió n  c a ta s t ra l  p e ro  c o n  m a n te n im ie n to  p len o  
d e la  g e o m e tría  g e o rre fe re n c ia d a  d el in m u eb le , c o m o  v ien e o c u rrie n d o  c u a n d o  el 
C a tas tro , p o r  razo n e s  de c o n g ru e n c ia , su s titu y e  la  c ifra  de  la  su p erfic ie  q u e  an te s  
se ex p re sa d a  e n  la  p a r te  a lfa n u m é ric a  de  la  ce rtific ac ió n , p o r  la  q u e  re su lta  g eo m é­
tr ic a m e n te  d e  la  p a r te  g ráfica.

R e so lu c ió n  d e 12-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e A rrecife
PR O C E D IM IE N T O  D E E JEC U C IÓ N  DE H IPOTECA: APLICACIÓN PONDERADA 
D EL 671 D E LA LEC.

L a cu e s tió n  o b je to  d e  este  ex p e d ien te  es d e te rm in a r  si es in sc rib ib le  u n  te s ­
tim o n io  d e d ec re to  d e  ad ju d ic a c ió n  y  d e  m a n d a m ie n to  d e c a n c e la c ió n  de ca rg a s  
d ic tad o s  en  el sen o  d e u n  p ro c e d im ie n to  de  e jecu c ió n  h ip o te c a r ia  e n  e l q u e , tra s  
q u e d a r  d e s ie r ta  la  su b a s ta , se ad ju d ic a  la  ca sa  h ip o te c a d a  al a c re e d o r  p o r  el 60% 
d el v a lo r  d e  ta s a c ió n  de  la  finca. L a finca s u b a s ta d a  es la  v iv ien d a  h a b itu a l  d e l 
deudor.

S e n ta d o  p u es  q u e  p u ed e  y  d eb e  ca lifica r el re g is tra d o r  si e l efec tivo  im p o r te  de 
ad ju d ic a c ió n  de  la  finca  e n  el p ro c e d im ie n to  se ac o m o d a  al p re v is to  e n  la  L ey  de 
E n ju ic ia m ie n to  Civil, p ro c ed e  a h o ra  e v a lu a r  si e n  el p re se n te  caso , y  p u e s to  q u e  
la  s u b a s ta  q u e d ó  d e s ie r ta  p o r  fa lta  d e  lic ita d o re s  y  se t r a ta  de  v iv iend a  h a b itu a l, 
la  a d ju d ic a c ió n  d eb ió  rea liza rse  p o r  el 60%  d e l v a lo r  de  ta sa c ió n , co m o  so s tie n e  
el re c u rre n te , o p o r  la  c a n tid a d  q u e  se h a  liq u id a d o  c o m o  d e b id a  al e je c u ta n te  p o r  
to d o s  los co n c ep to s , q u e  e n  el p re se n te  ca so  es in fe r io r  a l 70%  p e ro  s u p e r io r  al 
60%  d e l v a lo r  d e  su b a s ta . E n  co n c re to , d ic h a  c a n tid a d  d e b id a  eq u iv a le  a l 68,53%  
d el v a lo r  d e  su b a s ta  d e  la  finca. E n  b ase  a los p rin c ip io s  g en e ra le s  de in te rp re ta ­
c ió n  d e n o rm a s  ju r íd ic a s  reco g id o  e n  el a r tíc u lo  3 d e l C ódigo  Civil q u e  se ñ a la  q u e  
«las n o rm a s  se in te rp re ta rá n  seg ú n  el s en tid o  p ro p io  de  su s  p a la b ra s , e n  re lac ió n  
co n  el co n tex to , los a n te c e d e n te s  h is tó r ic o s  y  leg isla tivos, y  la  rea lid ad  so c ia l d e l 
tie m p o  en  q u e  h a n  d e  s e r  ap licad a s , a te n d ie n d o  fu n d a m e n ta lm e n te  al e sp ír itu  y  
f in a lid a d  d e  aq u e llas»  p a rec e , q u e  la  in te rp re ta c ió n  d el a r tíc u lo  671 n o  p u ed e  ser 
la  p u ra m e n te  lite ra l, ya  q u e  p u e d e  p ro d u c ir  u n  re su lta d o  d is to rs io n a d o , cu a n d o ,
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co m o  es el ca so  d e l p re se n te  ex p ed ien te , p o r  e l h e c h o  d e q u e  la  d e u d a  sea  lig e ra ­
m e n te  in fe r io r  al 70%  d el v a lo r  de  su b a s ta , se p e rm ita  a l a c re e d o r  ad ju d ic a rse  la 
fin ca  p o r  el 60%  y  s e g u ir  ex is tien d o  u n  sa ld o  a su  favor, o d e u d a  p e n d ie n te  a  ca rg o  
d e l e je c u ta d o  q u e  se ve p riv ad o  d e su  v iv iend a  h a b itu a l, s ie n d o  a s í q u e  si la  d e u d a  
fu e ra  d e l 70%  la ad ju d ic a c ió n  se re a liz a r ía  p o r  d ich o  im p o rte , q u e d a n d o  p a g a d a  la  
d eu d a , m ie n tra s  q u e  si el sa ld o  d e  la  d e u d a  fu e ra  algo in fe r io r  al 70%  d e l v a lo r  p o r  
e l q u e  h u b ie ra  sa lid o  a su b a s ta , la  ad ju d ic a c ió n  se p ro d u c ir ía  p o r  el 60% . P o r ello, 
d eb e  ta m b ié n  a te n d e rse  al e sp ír itu  y  f in a lid a d  d e  la  L ey  1/2013, de  14 de m ayo, 
q u e  fue  la  de  a u m e n ta r  la  p ro te c c ió n  a los e jecu ta d o s  en  el c a so  d e  e jecu c ió n  
d e  su  v iv iend a  h a b itu a l, a s í c o m o  a los c r ite r io s  de  in te rp re ta c ió n  s is te m á tic a  y 
c o n te x tu a l, c o m p a ra n d o  la  re d a c c ió n  d e  los a r tíc u lo s  670 y  671 c itad o s , y  c o n c lu ­
y en d o  q u e  la  re d a c c ió n  lite ra l d e l a r tíc u lo  671 h a  de  s e r  in te rp re ta d a  e n  el m ism o  
se n tid o  q u e  la  d e l a r tíc u lo  670, es decir, q u e  el e je c u ta n te  tie n e  d e re c h o  a p e d ir  la  
ad ju d ic a c ió n  d el in m u e b le  p o r  el 70%  d e l v a lo r  d e  su b a s ta , o si la  c a n tid a d  q u e  se 
le d e b a  p o r  to d o s  los c o n c ep to s  es in fe r io r  a  ese p o rc en ta je , p o r  la  c a n tid a d  q u e  se 
le d eb e  p o r  to d o s  los co n c ep to s , s ie m p re  q u e  e s ta  c a n tid a d  sea  s u p e r io r  al se se n ta  
p o r  c ie n to  de  su  v a lo r  d e  su b as ta .

E n  b ase  a  to d o  lo  ex p u esto , y  a  los co n c re to s  efec to s q u e  la  ley  co n fiere  a  las 
re so lu c io n e s  de  este  C en tro  D irectivo , se  e s tim a  q u e  la  in te rp re ta c ió n  p o n d e ra d a  
y  ra z o n a b le  d e l a r tíc u lo  671 de la  L ey d e E n ju ic ia m ie n to  Civil, p a ra  e v ita r  u n  r e ­
su lta d o  lite ra l c o n tra r io  al e s p ír itu  y  f in a lid a d  de  la  ley, h a b rá  d e  se r  la  d e  q u e  «si 
se  tr a ta re  d e la  v iv ien d a  h a b itu a l  d el d eu d o r, la  ad ju d ic a c ió n  se h a rá  p o r  im p o rte  
ig u a l al 70 p o r  c ien  d e l v a lo r  p o r  e l q u e  e l b ie n  h u b ie se  sa lid o  a s u b a s ta  o si la  
c a n tid a d  q u e  se le d e b a  p o r  to d o s  los c o n c ep to s  es in fe r io r  a  ese  p o rc e n ta je , p o r  la  
c a n tid a d  q u e  se le d eb a  a l e je c u ta n te  p o r  to d o s  los co n c ep to s , c o n  el lím ite  m ín im o  
d e l 60 p o r  c ien  d el v a lo r  d e  su b asta» .

R e so lu c ió n  de 12-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e In ca , n ú m e ro  2
SE N TE N C IA  DICTADA E N  REBELD ÍA : R E Q U ISIT O S PARA LA IN SC R IPC IÓ N .

L a c u e s tió n  a q u e  se refie re  este  ex p e d ien te  h a  s id o  o b je to  de  u n  d ila ta d o  
t r a ta m ie n to  p o r  p a r te  de  e s ta  D irecc ió n  G en era l. D ic ta d a  la  se n te n c ia  en  reb e ld ía  
p ro c e sa l d e  los d e m a n d a d o s , ta l  y  c o m o  c o n s ta  e n  la  p ro p ia  re so lu c ió n , re su lta  
d e  ap lic a c ió n  lo d isp u e s to  en  el a r tíc u lo  524.4  de  la  L ey  d e E n ju ic ia m ie n to  Civil, 
q u e  d isp o n e : « M ien tras  n o  se a n  firm es, o a u n  sién d o lo , n o  h a y a n  tra n s c u r r id o  los 
p lazo s  in d ic a d o s  p o r  e s ta  L ey  p a ra  e je rc ita r  la  ac c ió n  d e  re sc is ió n  d e  la  se n te n ­
c ia  d ic ta d a  e n  reb e ld ía , so lo  p ro c e d e rá  la  a n o ta c ió n  p re v en tiv a  d e las se n te n c ia s  
q u e , d isp o n g a n  o p e rm ita n  la  in sc rip c ió n  o ca n c e la c ió n  d e  a s ien to s  e n  R eg is tro s  
p ú b lico s» . E s decir, a u n  c u a n d o  c o n s te  a c re d ita d o  e n  tie m p o  y  fo rm a  la  f irm eza  
d e  la  re so lu c ió n , es ap licab le  la  d o c tr in a  re i te ra d a  d e  este  C en tro  D irectivo  (cfr. 
re so lu c io n e s  c i ta d a s  en  e l «V istos») seg ú n  la  cu a l, c u a n d o  u n a  se n te n c ia  se h u b ie ­
r a  d ic ta d o  en  re b e ld ía  es p re c iso  q u e , a d e m á s  d e  s e r  firm e, h ay a  tra n s c u r r id o  el 
p lazo  d e l re c u rso  de  a u d ie n c ia  a l reb e ld e . N o  ca b e  p u es  la  in sc rip c ió n , c o m o  aleg a  
la  re c u rre n te , n i s iq u ie ra  h a c ie n d o  c o n s ta r  la  p o s ib ilid a d  de  resc is ió n . E n  los tre s  
su p u e s to s  a los q u e  se h ac e  re fe re n c ia  e n  el a r tíc u lo  501, el de  fu e rz a  m a y o r  in in ­
te r ru m p id a  y  en  los d o s de  d e sc o n o c im ie n to  d e la  d e m a n d a  y  d e l p le ito , e l e m p la ­
z a m ie n to  o c i ta c ió n  h a  s id o  p ra c tic a d o  co rre c ta m e n te , e n  e l p r im e r  ca so  c o n  éx ito
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y  e n  los o tro s  d o s s in  él. C om o re su lta  c la ra m e n te  d e l p r im e r  n ú m e ro  d e l c itad o  
a r tíc u lo  501.1, la  ex is ten c ia  de  fu e rz a  m a y o r  d e te rm in a n te  d e la  in co m p a re cen c ia , 
y  e n  co n se c u e n c ia  d e  la  d e c la ra c ió n  d e  reb e ld ía , es c o m p a tib le  c o n  e l h e c h o  de 
h a b e rse  e fe c tu a d o  la  n o tif ic a c ió n  d e  la  d e m a n d a  p e rso n a lm e n te .

L a s itu a c ió n  d e  re b e ld ía  p ro c esa l es c o m p a tib le  co n  el h e c h o  de h a b e rse  p ra c ­
tic a d o  p e rso n a lm e n te  la  n o tif ic a c ió n  de  la  d e m a n d a , d e b e rá  e n te n d e rse  ig u a lm e n ­
te  c o m p a tib le  su  m a n te n im ie n to  e n  el ca so  d e q u e  la  n o tif ic a c ió n  de  la  se n te n c ia  
sea  ta m b ié n  p e rso n a l, y a  q u e  el a r tíc u lo  502 re q u ir ie re  ú n ic a m e n te  q u e  ta l  s i tu a ­
c ió n  se p ro lo n g u e  h a s ta  e l m o m e n to  de  d ic ta rs e  la  se n te n c ia  y  q u e  e s ta  a lcan ce  
firm eza , p a ra  q u e  el reb e ld e  te n g a  d e re c h o  a e je rc ita r  la  ac c ió n  d e  resc is ió n . E n  
seg u n d o  lu g a r  p o r  la  d icc ió n  lite ra l d e l a r tíc u lo  502, a p a r ta d o  2. E ste  a p a r ta d o  
c o n te m p la  la  p ro lo n g a c ió n  de  los a n te rio re s  p lazo s , ta n to  el p lazo  de  v e in te  d ías , 
en  ca so  d e n o tif ic a c ió n  p e rso n a l, c o m o  el d e  c u a tro  m eses  e n  ca so  d e n o tif ic a c ió n  
ed ic ta l, a u n q u e  d ich o  a p a r ta d o  2 d el a r tíc u lo  502 es eq u ív o co  e n  su  red ac c ió n , la 
re fe re n c ia  al « a p a rta d o  an te rio r» , n o  p a rec e  q u e  p u e d a  in te rp re ta rs e  re d u c ie n d o  
la  p o s ib ilid a d  de  p ro lo n g a c ió n  al n ú m e ro  2 d e l a p a r ta d o  1 d e l re p e tid o  a r tíc u lo  
s in o  a ta l a p a r ta d o  e n  su  to ta lid a d  y  a s í se p ro n u n c ia  la  g e n e ra lid a d  de  la  d o c ­
tr in a . C ie rtam en te  la  ju r is p ru d e n c ia  h a  m a rc a d o  la  n e c e s id a d  de in te rp re ta c ió n  
re s tr in g id a  de  la  p o s ib ilid a d  de  re sc is ió n  p o r  su  n a tu ra le z a  d e  e x tra o rd in a r ia  y  
p o r  c u a n to  v u ln e ra  el p r in c ip io  r ig u ro so  y  ca si a b so lu to  de  ir re v o c ab ilid ad  de  los 
fallos q u e  h a y a n  g an a d o  firm e za  (SST S  d e 2 y  3 d e  fe b re ro  d e  1999), y a  q u e  en  
ca so  c o n tra r io  el p rin c ip io  d e  se g u rid a d  ju r íd ic a  p ro c la m a d o  e n  el a r tíc u lo  9.3 de 
la  C o n s titu c ió n  E sp a ñ o la  q u e d a r ía  to ta lm e n te  e n e rv a d o  (se n te n c ia  d e  12 d e  m ayo , 
y  30 d e  o c tu b re  de  1999), p e ro  n o  c o rre sp o n d e  a l re g is tra d o r  su  v a lo rac ió n , n i la 
p o s ib ilid a d  d e  p ro lo n g a c ió n  d e l p lazo  d e  e je rc ic io  d e  la  a c c ió n  p o r  la  ex is ten c ia  de 
fu e rz a  m ayor, n i, c o m o  se h a  d ich o , p u ed e  p re su m irse  su  in ex is ten c ia  d e l h e c h o  de 
h a b e rse  n o tif ic a d o  p e rso n a lm e n te  la  sen ten c ia .

R e so lu c ió n  d e 13-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e G etafe, n ú m e ro  1
TUTELA: ACTUACIÓN D EL CÓ NY U GE TU TO R  D E SU CO N SO RTE.

F re n te  a  la  re g la  d e  la  c o a d m in is tr a c ió n  o a d m in is tra c ió n  c o m p a r t id a  d e l 
p a tr im o n io  g a n a n c ia l  (a rt. 1375 d e l C ó d ig o  C ivil), la s  fa c u lta d e s  d e  a d m in is ­
t r a c ió n  y  d isp o s ic ió n  d e  lo s  b ie n e s  g a n a n c ia le s  se tr a n s f ie re n  p o r  m in is te r io  
d e  la  ley  al có n y u g e  d e s ig n a d o  tu to r  d e l c o n s o r te  in c a p a z  (a rt . 1387 d e l C ód igo  
Civil). E se  có n y u g e  a d m in is tra d o r  t ie n e  p le n a s  fa c u lta d e s  p e ro , e n  to d o  caso , 
p a r a  r e a l iz a r  a c to s  d e  d isp o s ic ió n  so b re  d e te rm in a d o s  b ien e s , in c lu id o s  los in ­
m u e b le s , n e c e s ita  a u to r iz a c ió n  ju d ic ia l  c o n fo rm e  al a r t íc u lo  1389 d e l C ód igo  
Civil. E n  c u a n to  a lo s  b ie n e s  p ro p io s  d e l c ó n y u g e  in c a p a c ita d o , el c o n s o r te  tu to r  
e s tá  s o m e tid o  a la s  lim ita c io n e s  p ro p ia s  d e  la  tu te la  (a r ts . 271 y  272 d e l C ódigo  
Civil), e n tr e  la s  q u e  f ig u ra  la  e x ig e n c ia  d e  a u to r iz a c ió n  ju d ic ia l  p a ra  e n a je n a r  
o g ra v a r  b ie n e s  in m u e b le s  (a rt . 271.2°); y, e n  c u a n to  a los b ie n e s  g a n a n c ia le s , 
la s  l im ita c io n e s  a p lic a b le s  so n  la s  e s ta b le c id a s  p a r a  e l c ó n y u g e  a d m in is tra d o r , 
e n tre  la s  c u a le s , c o m o  se  h a  s e ñ a la d o , se  in c lu y e  la  e x ig e n c ia  de  a u to r iz a c ió n  
ju d ic ia l  (cfr. a r t. 1389 d e l C ód ig o  C ivil). L a n o rm a  es  d e a p lic a c ió n  ta n to  en  
ca so  de  q u e  e l có n y u g e  te n g a  la  a d m in is tra c ió n  d e l p a tr im o n io  g a n a n c ia l  p o r  
re so lu c ió n  ju d ic ia l .
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S e g ú n  la  ju r is p ru d e n c ia  d e l TS y  la  d o c tr in a  de e s ta  D irecc ió n  G en e ra l (vid., 
s e n te n c ia s  y  re so lu c io n e s  c ita d a s  en  «V istos»), la  so c ie d a d  de g an a n c ia le s  es u n a  
c o m u n id a d  g e rm á n ic a  o en  m a n o  c o m ú n  (« G em ein sch a ft z u r  g e ssa m te n  H and»), 
e n  la  q u e  e l d e rec h o  q u e  o s te n ta n  los có n y u g es a fec ta  in d e te rm in a d a m e n te  al o b ­
je to , s in  a tr ib u c ió n  de  cu o ta s  n i f a c u lta d  d e  p e d ir  la  d iv is ió n  m a te r ia l  m ie n tra s  
d u ra  la  co m u n id a d . P o r  ello , es p le n a m e n te  a ju s ta d a  a  D erech o  la  ca lif icac ió n  d e l 
r e g is tra d o r  en  la  m e d id a  e n  que, n i s iq u ie ra  c o n  a u to r iz a c ió n  ju d ic ia l, es a d m is i­
b le  la  v e n ta  d e  u n  50%  de u n a  f in ca  q u e  te n g a  c a rá c te r  g an a n c ia l. E n  el ca so  al 
q u e  se refie re  e ste  ex p ed ien te , la  tu to ra  so lic ita  a u to r iz a c ió n  p a ra  e n a je n a r  b ien es  
g an a n c ia le s  y  e l ju e z  co n c ed e  a u to r iz a c ió n  p a ra  e n a je n a r  la  to ta lid a d  de  c a d a  u n a  
d e  las fin cas y  n o  la  in ex is ten te  c u o ta  so b re  e l b ie n  g a n a n c ia l p re te n d id a m e n te  
p e r te n e c ie n te  al e sp o so  in ca p az . E l h e c h o  de q u e  el a u to  re la tiv o  a la  c e leb rac ió n  
d e  la  s u b a s ta  y  c o n s ig u ie n te  ad ju d ic a c ió n  se re fie ra  ú n ic a m e n te  a  la  m ita d  d e  c a d a  
u n a  de  ta le s  f in cas n o  p u ed e  llev ar a  la  co n c lu s ió n  de  su  acceso  al R eg istro . L a a u ­
to n o m ía  d e  la  v o lu n ta d  e n  el o to rg a m ie n to  de  la  e s c r i tu ra  p ú b lic a  de  c o m p ra v e n ta  
p o s te r io r  n o  p u ed e  e n e rv a r  el re q u is ito  lega l d e  la  a u to r iz a c ió n  o a p ro b a c ió n  ju d i­
c ia l re sp e c to  d e  la  e n a je n a c ió n  de  la  to ta lid a d  d e  u n o  o v a rio s  b ien e s  g an a n c ia les .

R e so lu c ió n  de 13-5-2016 
(BO E  6-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e C u n it
PR O PIED A D  HORIZONTAL: M O D IFIC A C IÓ N  D E E L E M E N T O S  PRIVATIVOS.

E s ta  D irecc ió n  G en era l e n  su  rec ie n te  re so lu c ió n  de  15 de fe b re ro  d e  2016, 
y a  tu v o  o ca s ió n  d e  a f irm a r  que: « . n o  h a y  d u d a , y  a s í se  a firm ó  e n  las re so lu c io ­
n es d e  20 d e m arzo , y  28 d e m ay o  d e 2014, q u e  tra s  la  re d a c c ió n  d a d a  al a rtíc u lo  
10.3.b) d e  la  L ey so b re  p ro p ie d a d  h o r iz o n ta l  p o r  la  L ey  8/2013, d e  26 d e  ju n io , la 
re a liz a c ió n  de  a lg ú n  ac to  d e  d iv is ió n , seg reg a c ió n  o ag reg ac ió n , c o n  la  f in a lid a d  
reco g id a  e n  d ic h o  p re ce p to , re sp ec to  d e p iso s, lo ca les o an e jo s  q u e  fo rm e n  p a r te  
d e  u n  ed ific io  e n  ré g im e n  d e p ro p ie d a d  h o r iz o n ta l re q u ie re  la  p re v ia  a u to r iz a c ió n  
a d m in is tra tiv a  c o m o  ac to  d e  in te rv e n c ió n  p re v en tiv a  q u e  ase g u re  su  a d e c u a c ió n  
a la  n o rm a  de p la n e a m ie n to . S in  e m b a rg o  este  re q u e r im ie n to  n o  es p len o , y a  q u e  
se c o n d ic io n a  e n  el in c iso  fin a l d e l p á r ra fo  p r im e ro  d e  la  le tra  b) a n te s  tra n sc r i to  
a  q u e  « c o n c u rra n  los re q u is ito s  a  q u e  a lu d e  e l a r tíc u lo  17.6 d e l tex to  re fu n d id o  de 
la  L ey  de S uelo»  (a c tu a lm en te , a r tíc u lo  26.6 d el R ea l D ecre to  L eg isla tivo  7/2015, 
d e  30 d e  o c tu b re , p o r  el q u e  se a p ru e b a  el tex to  re fu n d id o  d e la  L ey  de Suelo), 
p re c e p to  c o n  el q u e  e s tá  e s tre c h a m e n te  re lac io n ad o , o p e ra n d o  am b o s  de  fo rm a  
c o m p le m e n ta r i a .» .  E n  el p re se n te  ex p ed ien te , n o  o b s tan te , c o n c u rre  u n  d a to  
añ a d id o , y  es q u e  n o  so lo  se d e c la ra  la  d iv is ió n  u n  e lem en to  de  p ro p ie d a d  h o r iz o n ­
ta l c o n  in c re m e n to  de  e lem en to s  su sce p tib le s  d e  ap ro v e c h a m ie n to  in d e p e n d ie n te , 
s in o  q u e  ad e m á s  se d e c la ra  el c a m b io  d e  uso , d e  lo ca l co m e rc ia l a  v iv ienda , lo 
q u e  su p o n e  u n  d a to  cu a lif icad o  p o r  su  re lev a n c ia  d esd e  e l p u n to  d e  v is ta  d e  los 
p a rá m e tro s  u rb a n ís tic o s . P o r  ello  la  n o rm a tiv a  su s ta n tiv a  d e  ap licac ió n , el a r t íc u ­
lo 187 b is  d e l D ecre to  L eg isla tivo  1/2010, d e  3 d e  ag o sto , p o r  el q u e  se a p ru e b a  el 
tex to  re fu n d id o  d e la  L ey  de u rb a n ism o  d e C a ta lu ñ a , e n  su  re d a c c ió n  ac tu a l, so lo  
re q u ie re  u n a  c o m u n ic a c ió n  p re v ia  en  los ca m b io s  d e u so  de  ed ific ios e in s ta la c io ­
n es, o in c lu so  p a ra  «la fo rm a liz a c ió n  de  o p e rac io n es  ju r íd ic a s  que, s in  c o n s ti tu ir  
o m o d ifica r  u n  ré g im e n  d e p ro p ie d a d  h o riz o n ta l, s im p le  o co m p le ja , sig n ifican  u n  
in c re m e n to  d e l n ú m e ro  d e  v iv iend as, e s ta b le c im ie n to s  u  o tro s  e lem en to s  su sc e p ­
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tib les  d e  ap ro v e c h a m ie n to  p riv a tiv o  in d e p e n d ie n te  re sp ec to  a  los a u to r iz a d o s  en  
u n a  lic en c ia  u rb a n ís tic a  an te rio r» , p e ro  e x c e p tu a n d o  se g ú n  e l a r tíc u lo  187.1.e), 
el c a m b io  a u so  res id en c ia l, q u e  exige c o m o  títu lo  a d m in is tra tiv o  h a b il ita n te , la 
lic en c ia  u rb a n ís tic a .

E s te  C e n tro  D irectivo , a  p a r t i r  d e  su  re so lu c ió n  de  17 d e  o c tu b re  de  2014 h a  
a d m itid o  la  an a lo g ía  e n  la  ad m is ió n  d e la  v ía  d e  la  p re sc r ip c ió n  a c re d ita d a  p a ra  
in sc r ib ir  n o  so lo  ed ificac io n es, s in o  ta m b ié n  d iv isio n es o seg reg a c io n es  an tig u a s , 
ap licab le  ta m b ié n  e n  c u a n to  a  la s  c a u te la s  y  ac tu a c io n e s  q u e  d e  oficio  h a  d e to m a r  
el reg is trad o r, c o n  c a rá c te r  p rev io  y  p o s te r io r  a  la  p rá c tic a  d el a s ien to . R e su lta  c la ­
ro  en to n c es , a  te n o r  d e l c o n te n id o  d e  la  re so lu c ió n  a d m in is tra tiv a  in c o rp o ra d a  a la 
e sc ri tu ra , la  p ro c e d e n c ia  de  a p lic a r  e l rég im en  reg is tra l d e l a r tíc u lo  28.4 de  la  L ey 
e s ta ta l de  su elo , a  los ac to s  co n te n id o s  en  la  e s c r i tu ra  ca lificada , e s to  es, c a m b io  
d e  u so  d e  lo ca l y  d iv is ió n  e n  d o s v iv iend as d e  u n a  finca  reg is tra l, d e b ie n d o  p roce- 
d e rse  a la  in sc rip c ió n  c o n  c o n s ta n c ia  de  la  s itu a c ió n  u rb a n ís t ic a  d e c la ra d a  e n  la 
re so lu c ió n  ad m in is tra tiv a , s ie n d o  de ap licac ió n  lo  d isp u e s to  e n  e l a r tíc u lo  28.4.b) 
d e l R ea l D ecre to  L eg isla tivo  7/2015, d e  30 d e o c tu b re , p o r  el q u e  se a p ru e b a  el 
tex to  re fu n d id o  d e la  L ey  d e S u e lo  y  R e h a b ilita c ió n  U rb an a , al e s ta b le c e r  q u e  «los 
R e g is tra d o re s  d e  la  P ro p ie d a d  d a rá n  c u e n ta  al A y u n tam ien to  resp ec tiv o  de  la s  in s ­
c r ip c io n e s  rea lizad a s  e n  los su p u e s to s  c o m p re n d id o s  e n  los n ú m e ro s  a n te rio re s , y  
h a rá n  c o n s ta r  e n  la  in sc rip c ió n , en  la  n o ta  d e  d esp a ch o , y  e n  la  p u b lic id a d  fo rm a l 
q u e  ex p id an , la  p rá c tic a  d e d ic h a  n o tificac ió n » .

R e so lu c ió n  d e 17-5-2016 
(BO E  9-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e V illacarried o
PR IN C IPIO  D E TRACTO SU CESIV O : H E R E N C IA  YACENTE. E L  C U M PL IM IE N ­
TO D EL PR IN C IPIO  D E TUTELA  JU DICIAL EFECTIVA S IN  IN D E F E N S IÓ N  
D EB E  S E R  O B JE TO  DE CALIFICACIÓN PO R  E L  PR O P IO  R E G ISTR A D O R  A 
LA H ORA  D E PRACTICAR O NO LO S C O R R E S P O N D IE N T E S  A SIEN T O S R E ­
G ISTR A LES.

E n  este  sen tid o  se h a  m a n ife s ta d o  e n  re ite ra d a s  o cas io n es  e s ta  D irecc ió n  G e­
n e ra l a l e n te n d e r  q u e  «la ap licac ió n  d e  e s ta  d o c tr in a  en  el ám b ito  d e  la  h e re n c ia  
y acen te , es c ie rto  q u e  es te  C en tro  D irectivo  h a b ía  ex ig ido , p a ra  p o d e r  c o n s id e ra r  
c u m p lim e n ta d o  e l tra c to  su cesiv o  (cfr. a r ts . 20 d e  la  LH , y  166.1 d e l R H , p o r  a n a ­
log ía), el n o m b ra m ie n to  ju d ic ia l d e  u n  a d m in is tra d o r  de  la  h e re n c ia  y ac en te  en  
p ro c e d im ie n to s  ju d ic ia le s  seg u id o s  c o n tra  h e re d e ro s  in d e te rm in a d o s  d e l t i tu la r  
reg is tra l. Y se h a b ía  ju s tif ic a d o  e s ta  ex ig en c ia  p re c isa m e n te  e n  q u e  el re g is tra d o r  
d eb e  s e ñ a la r  c o m o  d efec to  q u e  im p id e  la  in sc rip c ió n  la  fa lta  de  in te rv e n c ió n  e n  el 
p ro c e d im ie n to  d e l t i tu la r  reg is tra l, y a  q u e  lo  c o n tra r io  le o rig in a r ia  in d e fen s ió n , 
co n  v u ln e ra c ió n  d e l d e re c h o  c o n s ti tu c io n a l a la  tu te la  ju d ic ia l efec tiv a  (cfr. a rt. 24 
d e  la  C o n stitu c ió n ). C on  p o s te r io r id a d  se h a  ac la rad o , p a ra  a d e c u a r  e sa  d o c tr in a  
a los p ro n u n c ia m ie n to s  ju r isp ru d e n c ia le s  en  la  m a te r ia  (véanse , p o r  to d as , la s  re ­
so lu c io n e s  de  27 d e  ju lio  d e  2010, y  10 d e  en e ro  d e  2011, c i ta d a s  e n  los «Vistos»), 
q u e  la  ex ig en cia  de  n o m b ra m ie n to  d e  u n  d e fe n so r  ju d ic ia l de  la  h e re n c ia  y ac en te  
n o  d eb e  c o n v e rtirse  e n  u n a  ex ig en c ia  fo rm a l ex ces iv am en te  g rav o sa , d e  m a n e ra  
q u e  la  su sp e n s ió n  de  la  in sc rip c ió n  p o r  fa lta  de  t r a c to  sucesiv o  c u a n d o  n o  se h ay a  
verificad o  ta l  n o m b ra m ie n to , y  p o r  en d e  n o  se h a y a  d ir ig id o  c o n tra  él la  d e m a n d a , 
d eb e  lim ita rse  a aq u e llo s  ca so s  e n  q u e  el lla m a m ie n to  a  los h e re d e ro s  in d e te rm i­
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n a d o s  es p u ra m e n te  g en é rico , y  o b v iarse  c u a n d o  la  d e m a n d a  se h a  d ir ig id o  c o n tra  
p e rso n a s  d e te rm in a d a s  c o m o  p o sib le s  h e re d e ro s , y  s ie m p re  q u e  de  los d o c u m e n ­
to s  p re se n ta d o s  re su lte  q u e  el ju e z  h a  co n s id e ra d o  su fic ien te  la  le g itim ac ió n  p a s i­
v a  de  la  h e re n c ia  y acen te .

E n  el p re se n te  su p u e s to  e l ú n ic o  lla m ad o  a la  h e re n c ia  co n o c id o , d o n  E . R. 
R ., c o m o  h e re d e ro  u n iv e rsa l r e n u n c ia  a  la  m ism a , seg ú n  re s u lta  d e l p ro p io  m a n ­
d a m ie n to . S ig u ien d o  ta l  d o c tr in a  c o n s ti tu c io n a l, ca b e  c o n c lu ir  q u e  la  a c tu a c ió n  
ju d ic ia l h a  s id o  su f ic ie n tem e n te  g a ra n tis ta  p a ra  e n te n d e r  c u m p lid o s  los re q u is ito s  
h ip o te c a r io s  e n  la  t r a b a  d e l em b a rg o , al h a b e r  id en tific ad o  al lla m a d o  a la  h e re n ­
cia , a s í c o m o  h a b e r  e n te n d id o  c o n  el m ism o  el p ro c e d im ie n to , pese  a  su  p o s te r io r  
d e c la ra c ió n  u n ila te ra l  e n  re la c ió n  al lla m a m ie n to  h e re d ita r io .

R e so lu c ió n  de 17-5-2016 
(BO E  9-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e V élez-M álaga, n ú m e ro  3
PR IN C IPIO  D E TRACTO SU CESIV O : TRACTO ABREVIADO E N  LA T RA N SM I­
SIÓ N  D E ACTIVOS E N  O PE R A C IO N E S D E R E E ST R U C T U R A C IÓ N  BANCARIA.

C om o h a  te n id o  o c a s ió n  d e  s e ñ a la r  e s ta  D irecc ió n  G e n e ra l e n  su  re so lu c ió n  
d e  9 d e  o c tu b re  d e  2014, ta le s  m o d ifica c io n es  e s tru c tu ra le s  d e  la s  so c ied ad e s , «a 
trav és  de  la s  o p e rac io n es  d e  fu s ió n , e sc is ió n  to ta l  o p a rc ia l o ce s ió n  g lo b a l de 
ac tivos, p ro d u c e n , e n  su s  re sp ec tiv o s  ám b ito s , u n a  su c e s ió n  u n iv e rsa l en  u n  p a ­
tr im o n io , o en  p a r te s  d e  p a tr im o n io , de  u n a  so c ie d a d  p o r  o tra  (cfr. a r ts . 22, 68, 69 
y  81 d e la  L ey  3/2009, d e  2 d e  ab ril, so b re  m o d ifica c io n es  e s tru c tu ra le s  d e la s  so ­
c ied ad e s  m e rc a n tile s ) . E n  to d o s  es to s  su p u e s to s  la  eficac ia  de  la  tr a n s fo rm a c ió n  
re sp ec tiv a  se p ro d u c e  c o n  la  in sc r ip c ió n  en  el R e g is tro  m e rc a n ti l  (cfr. a r ts . 47, 73 
y  89.2 de la  r e se ñ a d a  L ey  3/2009), y  c o n  ello  el e fec to  lega l de  la  t r a n s m is ió n  en  
b lo q u e  de  to d o s  los b ien es, d e re c h o s  y  o b lig ac io n es  d e  la s  so c ied ad e s  a b so rb id a s , 
e x tin g u id a s , y  ta m b ié n  d e la s  seg reg a d as  a  fav o r de  la s  so c ied ad e s  b en e fic ia ria s . 
E n  este  se n tid o  n o  h a y  d u d a  d e l c a rá c te r  co n s ti tu tiv o  d e  la  in sc r ip c ió n  de  ta ­
les o p e ra c io n e s  e n  el R e g is tro  m e rc a n til , ta l y  c o m o  h a  d e c la ra d o  la  STS (S ala  
T ercera) d e  21 d e  m ay o  d e 2012, co n  c i ta  d e  o tra s  an te rio re s : ( .. .)  P o r ta n to , la 
in sc r ip c ió n  (en  es te  ca so  e n  su  m o d a lid a d  d e  ce s ió n  g lo b a l de  ac tiv o s) e n  e l R eg is­
t ro  m e rc a n ti l  p ro v o c a  «ope legis»  e l e fec to  d e l tr a s p a s o  e n  b lo q u e  y  p o r  su c e s ió n  
u n iv e rsa l d e l p a tr im o n io  de  la  so c ie d a d  c e d e n te  a fav o r de la  so c ie d a d  c e s io n a r ia  
(cfr. a r t. 89, n ú m . 2, de  la  c i ta d a  L ey  3/2009). E n  su  tra s la c ió n  al R e g is tro  d e  la 
p ro p ie d a d  d e e s to s  n eg o c io s , r e su lta  ap licab le  el a r tíc u lo  16 d e  la  LH , c o n fo rm e  
al cu a l «los d u e ñ o s  de  b ien e s  in m u e b le s  o d e re c h o s  rea le s  p o r  te s ta m e n to  u  o tro  
t í tu lo  u n iv e rsa l o sin g u la r, q u e  n o  los señ a le  y  d e sc r ib a  in d iv id u a lm e n te , p o d rá n  
o b te n e r  su  in sc rip c ió n , p re se n ta n d o  d ic h o  títu lo  co n  el d o c u m e n to , e n  s u  caso , 
q u e  p ru e b e  h a b e rle s  s id o  a q u e l tr a n s m it id o  y  ju s tif ic a n d o  c o n  c u a lq u ie r  o tro  d o ­
c u m e n to  fe h a c ie n te  q u e  se h a lla n  c o m p re n d id o s  en  él los b ien e s  q u e  t r a te n  de 
in sc rib ir» . E s ta  n o rm a  p e rm ite , p u es, la  in s c r ip c ió n  a fav o r d e l a d q u ire n te  d e  los 
b ien e s  y  d e rec h o s , c u a n d o  e n  los títu lo s  re sp ec tiv o s  n o  los se ñ a le n  y  d e sc r ib a n  in ­
d iv id u a lm e n te , p re se n ta n d o  d ic h o  títu lo  c o n  el d o c u m e n to , e n  su  caso , q u e  p ru e ­
b e h a b e rle s  s id o  a q u e l t r a s m it id o  y  ju s tif ic a n d o  c o n  c u a lq u ie r  o tro  d o c u m e n to  
fe h a c ie n te  q u e  se h a lla n  c o m p re n d id o s  e n  la  tr a sm is ió n  los b ien e s  q u e  se tr a te n  
d e  in sc rib ir» . Lo re lev a n te  es q u e  e l n u ev o  t i tu la r  tra s la d e  a l r e g is tra d o r  d e  la  p ro ­
p ie d a d  la  v o lu n ta d  d e  q u e  se p ra c tiq u e  la  in sc rip c ió n  a su  fav o r d e l c o n c re to  b ien
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o d e re c h o  d e q u e  se tra te ; q u e  a c re d ite  q u e  se t r a ta  de  u n  s u p u e s to  d e  su ce s ió n  
u n iv e rsa l, y  q u e  id en tifiq u e  d e  m o d o  c la ro  el tí tu lo  tra s la tiv o , c o n  e x p re s ió n  d e  
to d a s  la s  c irc u n s ta n c ia s  q u e  p a ra  la  in sc r ip c ió n  se re s e ñ a n  e n  los a r tíc u lo s  9 d e  la 
L H  y  51 d e l R e g lam e n to , re la tiv a s  a t i tu la re s , d e re c h o s  y  f in cas (cfr. a r t. 21, p á r r a ­
fo p rim e ro , de  la  L H ), in c lu y e n d o  los d a to s  de  su  in sc r ip c ió n  e n  el R e g is tro  d e  la 
M erca n til. E l r e g is tra d o r  n o  p u ed e  a c tu a r  de  oficio s in  aq u e lla  p re v ia  p o s tu la c ió n , 
re q u is ito  b á s ico  c o n  a rre g lo  al a r tíc u lo  16 ex p re sa d o , q u e  e n tro n c a  c o n  la  n o rm a  
g en e ra l q u e  e n  m a te r ia  d e  in sc rip c io n e s  en  e l R e g is tro  de la  p ro p ie d a d  p ro c la m a  
el a r tíc u lo  6 de la  m ism a  LH , d e l q u e  d e riv a  el p r in c ip io  g en e ra l de  ro g a c ió n  e n  la 
p rá c tic a  de  ta le s  in sc rip c io n es .

H a b id a  c u e n ta : d e l c a rá c te r  co n s ti tu tiv o  q u e  tie n e  la  in sc r ip c ió n  e n  el R eg is­
tro  m e rc a n ti l  d e  la s  o p e ra c io n e s  d e  m o d if ica c ió n  e s t ru c tu ra l  b a n c a r ia  (en  es te  
ca so  de  la  seg reg a c ió n  d e l n eg o c io  f in a n c ie ro  re a liz a d a  al a m p a ro  d e  los a r ts . 46, 
71 y  73 de la  L ey  3/2009, d e  3 d e ab ril, so b re  m o d ifica c io n es  e s tru c tu ra le s  de 
las so c ie d a d e s  m e rc a n tile s )  seg ú n  lo  e x p u e sto  a n te r io rm e n te ; q u e  los d a to s  de 
in sc rip c ió n  ta n to  e n  e l R e g is tro  M e rc a n til c o m o  e n  el B a n co  d e E sp a ñ a  c o n s ta n  
re la c io n a d o s  e n  la  e s c r i tu ra  ca lif icad a  n eg a tiv am e n te ; q u e  el R e g is tra d o r  tie n e  la 
p o s ib ilid a d  (e in c lu so  o b lig ac ió n  se g ú n  re c ie n te  d o c tr in a  d e  e s ta  D ire cc ió n  G en e­
ra l)  de  c o m p ro b a r  d ic h a  in sc rip c ió n  e n  el R e g is tro  M e rc a n til  a trav és  d e  la  p e r t i ­
n e n te  c o n su lta  al FL E I; e in c lu so , q u e  ta l  su c e s ió n  le c o n s ta  al re g is tra d o r  e n  los 
p ro p io s  a s ie n to s  d e l R e g is tro  a su  c a rg o  (a rt. 18 L H ), h a  de  c o n c lu irse  q u e , pese 
a q u e  la  su c e s ió n  e n  la  ti tu la r id a d  h ip o te c a r ia  n o  e s tá  d e b id a m e n te  a c re d ita d a  en  
la  e sc ri tu ra , p u e d e  sa lv a rse  p o r  e l re g is tra d o r  la  o m is ió n  p a d e c id a  co n  los m ed io s  
d e  q u e  d isp o n e  p a ra  calificar, s in  q u e  p u e d a n  p la n te a rs e  o b s tác u lo s  p a ra  s u  reflejo  
reg is tra l.

R e so lu c ió n  d e 17-5-2016 
(BO E  9-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e R oses, n ú m e ro  1
PR IN C IPIO  DE TRACTO SU CESIV O : TRACTO A BREVIADO E N  LA T RA N SM I­
SIÓ N  D E ACTIVOS E N  O PE R A C IO N ES D E R E E ST R U C T U R A C IÓ N  BANCARIA.

Se t r a ta  d e  d e te rm in a r  e n  el p re se n te  ex p ed ien te  c u á l sea  la  c a d u c id a d  —y 
có m o  h a  d e  c o m p u ta rs e —  d e la  n o ta  m a rg in a l de  a fecc ió n  fisca l p ra c tic a d a  en  
u n  su p u e s to  c o n te m p la d o  e n  el a r tíc u lo  13 d e  la  L ey  c a ta la n a  31/2002, d e  30 de 
d ic iem b re , p a ra  el ca so  d e  n o  c u m p lir  co n  los re q u is ito s  ex ig idos p o r  la  c i ta d a  
ley  p a ra  c o n so lid a r  la  b o n ificac ió n  d e la  c u o ta  e n  el im p u e s to  d e tra n sm is io n e s  
q u e  p ro v is io n a lm e n te  se co n ced ió . P a ra  la  re so lu c ió n  d e l p re se n te  re c u rso  se h a  
d e  p a r t i r  de  lo  d isp u e s to  en  e l a r tíc u lo  5.2 d e l R eal D ecre to  L eg isla tivo  1/1993, de 
24 d e  se p tie m b re , q u e  estab lec e  q u e  « siem p re  q u e  la  ley  c o n c e d a  u n a  ex e n c ió n  o 
re d u c c ió n  cu y a  d efin itiv a  e fec tiv id ad  d e p e n d a  d e l u lte r io r  c u m p lim ie n to  p o r  el 
c o n tr ib u y e n te  de c u a lq u ie r  re q u is ito  p o r  aq u e lla  ex ig ido , la  o fic ina liq u id a d o ra  
h a rá  f ig u ra r  e n  la  n o ta  e n  q u e  e l b enefic io  fisca l se h a g a  c o n s ta r  el to ta l im p o rte  
d e  la  liq u id a c ió n  q u e  h u b ie re  d eb id o  g ira rse  d e  n o  m e d ia r  la  ex e n c ió n  o re d u c c ió n  
co n c ed id a . L os re g is tra d o re s  d e  la  p ro p ie d a d  o m e rc a n tile s  h a r á n  c o n s ta r  p o r  n o ta  
m a rg in a l la  a fecc ió n  de  los b ien e s  tra n sm itid o s , c u a lq u ie ra  q u e  fuese  su  titu la r, al 
p ag o  d e l ex p re sa d o  im p o rte , p a ra  el ca so  d e  n o  cu m p lirse  e n  los p laz o s  señ a lad o s  
p o r  la  ley  q u e  co n c ed ió  los benefic ios, los re q u is ito s  en  e lla  ex ig idos p a ra  la  d e fin i­
tiv a  e fec tiv id ad  de  los m ism o s» .
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P o r lo  ta n to , la  c u e s tió n  q u e  se p la n te a  es la  de  d e te rm in a r  si to d a  n o ta  de 
a fec c ió n  fiscal d eb e  se r  c a n c e la d a  «en to d o  caso»  tra n s c u r r id o s  c in c o  a ñ o s  d esd e  
s u  fech a , o si, p o r  el c o n tra r io , las p a r t ic u la re s  n o ta s  d e  a fec c ió n  e n  g a ra n tía  d e l 
c u m p lim ie n to  fu tu ro  d e  req u is ito s  p a ra  c o n so lid a r  u n  b en efic io  fiscal t ie n e n  u n  
p laz o  d e  c a d u c id a d  m a y o r  de  eso s c in c o  añ o s  — o al m en o s , s u b s id ia r ia m e n te , si 
eso s c in co  a ñ o s  h a n  d e  s e r  c o m p u ta d o s  d e  o tro  m o d o  q u e  n o  se a  d esd e  la  fech a  
de  la  n o ta  d e  a fec c ió n  m ism a — . E s ta  cu e s tió n , a u n q u e  n o  fue  la  esp e c íf ica m en te  
p la n te a d a  p o r  el c o n su lta n te , s í q u e  fue  a b o rd a d a  p o r  la  D irecc ió n  G en e ra l de 
T rib u to s  e n  la  re so lu c ió n  de  c o n su lta  v in c u la n te  de  fech a  23 d e s e p tie m b re  de 
2009, c o n  e l n ú m e ro  V 2126-09, q u e  el r e c u r re n te  a leg a  e n  s u  ap o y o . Y a u n  c u a n ­
d o  el e fec to  d e  ta l  v in c u la c ió n  q u e d a  c e ñ id o  a lo d isp u e s to  en  el a r tíc u lo  89 d e  la  
L ey  G en e ra l T r ib u ta r ia  y, p o r  ta n to , n o  se ex tien d e  a lo q u e  h a y a  d e  a p re c ia r  este  
C e n tro  D irectivo  a l reso lv er el p re se n te  recu rso  c o n tra  la  ca lif icac ió n  reg is tra l, lo 
c ie rto  es q u e  p o r  e s ta  D GRN  sí q u e  se c o m p a r te n  e n  g ra n  m e d id a  los a rg u m e n to s  
y  c o n c lu s io n es  se ñ a la d o s  a l re sp e c to  p o r  la  D ire cc ió n  G en e ra l d e  T rib u to s. E n  
c o n c lu s ió n  — q u e  ta m b ié n  se c o m p a rte  p o r  e s ta  D ire cc ió n  G en e ra l— : « ( .. .)  e l p la ­
zo  de  la  n o ta  de a fec c ió n  d e l a r tíc u lo  5 d e l T ex to  R e fu n d id o  y  122 d e l R e g lam e n to  
d e l Im p u e s to , es u n  p laz o  d e  c a d u c id a d . N o so m e tid o  a p o sib le s  su sp e n s io n e s  o 
in te rru p c io n e s . S u  d u ra c ió n  es d e  c in c o  añ o s  d esd e  la  fech a  de  la  e x te n s ió n  d e  la 
n o ta  m arg in a l» .

R e so lu c ió n  de 18-5-2016 
(BO E  9-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e S ab ad ell, n ú m e ro  4
E X P E D IE N T E  D E L IB E R A C IÓ N  DE CARGAS Y GRAVÁM ENES: N O  PE R M IT E  
CANCELAR UNA ANOTACIÓN DE EM BA RG O  V IG EN TE.

D eb e e s te  C e n tro  D ire c tiv o  c o m e n z a r  r e c o rd a n d o  q u e  lo s  a s ie n to s  y a  p r a c ­
tic a d o s  e s tá n  b a jo  la  s a lv a g u a rd ia  d e  lo s  t r ib u n a le s  y  p o r  ta n to  n o  p u e d e n  se r  
o b je to  d e  n u e v a  ca lif ic a c ió n  p o r  n in g ú n  r e g is tr a d o r  e n  el e je rc ic io  d e  su s  f u n ­
c io n e s  y  ta m p o c o  o b je to  d e  re c u rs o  a n te  e s te  C e n tro  D ire c tiv o  (p o r  to d a s , re ­
so lu c io n e s  d e  14 d e  o c tu b re  d e  2014 , 25 de s e p t ie m b re  de  2015 , y  8 de  en e ro  
d e  2016). P e ro  es  q u e , a d e m á s , e n  el p re s e n te  c a so  n o  c a b e  d u d a  de  q u e  d ic h a  
a n o ta c ió n  d e  e m b a rg o , c o m o  d e s ta c a  la  r e g is tra d o ra , e s tá  v ig en te , y a  q u e  la  
a n o ta c ió n  in ic ia l  se p ra c tic ó  e l 26 d e  a b r i l  d e  2010 , y  m e d ia n te  m a n d a m ie n to  
p re s e n ta d o  el 15 d e  a b r i l  d e  2014  — p o r  ta n to , a n te s  d e  q u e  t r a n s c u r r i e r a  el 
p la z o  d e  c u a tro  a ñ o s  d e  v ig e n c ia  d e  la  m is m a — , fu e  p ro r ro g a d a  p o r  a n o ta c ió n  
d e  30 d e  a b r i l  d e  2014 . Y es c la ro  q u e  u n  e m b a rg o , q u e  e n  e se n c ia  n o  es  p ro ­
p ia m e n te  u n  « d e rec h o »  re a l, n i d e  g o ce  — c o m o  s e r ía , p o r  e je m p lo , u n  s e rv i­
d u m b re —  n i d e  c o n f ig u ra c ió n  ju r íd ic a  — co m o  s e r ía  p o r  e je m p lo  u n  d e re c h o  
d e  o p c ió n , o r e tr a c to — , s in o  u n a  m e d id a  a d m in is tra t iv a  o ju d ic ia l  q u e  a fe c ta  
d e  m o d o  e sp e c ia l u n  d e te rm in a d o  b ie n  a la  s a t is fa c c ió n  d e  la s  re s p o n s a b i l id a ­
d es  p e c u n ia r ia s  q u e  se  d e r iv e n  d e  u n  d e te rm in a d o  p ro c e d im ie n to . P o r  ta n to , 
el e m b a rg o , n o  es  a lg o  q u e , e n  s í m ism o  se a  s u s c e p tib le  d e  u so  o n o  u so , n i 
ta m p o c o  d e  p re s c r ip c ió n , p u e s  ta l  m e d id a  p ro c e d im e n ta l  s u b s is te  e n  ta n to  n o  
se a  e x p re s a m e n te  re v o c a d a  p o r  la  a u to r id a d  a d m in is tra t iv a  o ju d ic ia l  q u e  la  
d e c re tó . P o r  ta n to , e l p ro c e d im ie n to  d e l a r t íc u lo  210  d e la  L H  n o  es  el m e d io  
h á b i l  p a r a  o b te n e r  la  c a n c e la c ió n  d e  a n o ta c io n e s  de  e m b a rg o  v ig e n te s  c o m o  la  
q u e  es o b je to  d e l p re s e n te  re c u rso .
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R e so lu c ió n  d e 18-5-2016 
(BO E  9-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e V ila fran ca  d el P en ed és
PR IN C IPIO  DE TRACTO SU CESIV O : NOTA M ARGINAL D EL ARTÍCULO 75 DE 
LA LEY  D E H IPO T E C A  M O BILIARIA.

E l a r tíc u lo  75 de  la  L ey  so b re  h ip o te c a  m o b ilia r ia  d e te rm in a  q u e  «si e n  el 
R e g is tro  a p a re c ie re  in sc rito , a  fav o r d e l q u e  h ip o te c a  o p ig n o ra , e l d e re c h o  de 
a r re n d a m ie n to  d e l lo ca l d o n d e  ra d iq u e  el e s ta b le c im ie n to  m e rc a n ti l  o la s  m á ­
q u in a s  h ip o te c a d a s  o lo s b ie n e s  p ig n o ra d o s , se e x te n d e rá , ig u a lm e n te , n o ta  al 
m a rg e n  d e la  in sc r ip c ió n  c o rre sp o n d ie n te , e n  la  q u e  se h a rá  c o n s ta r  la  c o n s ti­
tu c ió n  de  la  h ip o te c a  m o b il ia r ia  o d e  la  p re n d a . E x te n d id a  e s ta  n o ta  s u r t i r á  los 
e fec to s  se ñ a la d o s  e n  el p á r ra fo  a n te rio r» . E n  e l p re se n te  ex p e d ien te  la  f in ca  regis- 
tra l, n av e  in d u s tr ia l, e n  cu y o  fo lio  p re te n d e  in d ic a rs e  m e d ia n te  n o ta  m a rg in a l  la  
e x is ten c ia  d e  la  h ip o te c a  m o b ilia ria , se e n c u e n tra  in s c r i ta  a  fav o r d e  u n  te rce ro , 
«Sag ip is, S.L.», s in  s e r  p a r te  d e l n eg o c io  ju r íd ic o  d e  c o n s ti tu c ió n  c o rre sp o n d ie n te  
y  s in  c o n s ta r  in sc r ito  el d e re c h o  d e  a r re n d a m ie n to  so b re  la  m ism a  c o n  lo  q u e  no  
c o n s ta  re g is tra lm e n te  e l c a rá c te r  d e  a r re n d a ta r ia  d e  la  m e rc a n ti l  h ip o te c a n te , 
«V ilafoods, S.L .U .».

R e so lu c ió n  d e 19-5-2016 
(BO E  9-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M u rc ia , n ú m e ro  7
PR O C E D IM IE N T O  D E E JE C U C IÓ N  HIPOTECARIA : APLICACIÓN D EL ARTÍCU­
LO 575 .1 .B IS  D E LA LEC.

T iene este  ex p e d ien te  p o r  o b je to  u n  d e c re to  de  ad ju d ic a c ió n  y  u n  m a n d a m ie n ­
to  d e  ca n c e la c ió n  d e  c a rg a s  d e riv ad o s  d e  u n  p ro c e d im ie n to  d e  e jecu c ió n  d ire c ta  
so b re  b ien e s  h ip o te c a d o s  que, c o n  e l n ú m e ro  935/2010, se s ig u e  e n  e l Ju zg a d o  
d e P r im e ra  In s ta n c ia  n ú m e ro  13 d e  M u rc ia . L a re g is tra d o ra  se h a  o p u e s to  a la 
in sc rip c ió n  y  a  la s  ca n ce lac io n e s  p e r tin e n te s , ad e m á s  de  p o r  o tro  d e fec to  q u e  n o  
h a  s id o  o b je to  d e  recu rso , p o r  el h e c h o  de q u e  la  ta s a c ió n  d e c o s ta s  re a liz a d a  en  
el p ro c e d im ie n to  v u ln e ra  lo e s tab lec id o  e n  el a r tíc u lo  5 75 .1b is d e  la  L ey  de E n ­
ju ic ia m ie n to  Civil (seg ú n  la  re d a c c ió n  q u e  d io  a  es te  p re c e p to  la  L ey  1/2013, de 
14 d e  m ayo , de  m e d id a s  p a ra  re fo rz a r  la  p ro te c c ió n  a los d e u d o re s  h ip o te c a r io s , 
r e e s tru c tu ra c ió n  de  d e u d a  y  a lq u ile r  socia l), e n  ta n to  q u e , tra tá n d o se  de  u n a  e je ­
c u c ió n  so b re  la  v iv ien d a  h a b itu a l  d e  los e jecu ta d o s , s u p e ra  el 5% de la  c a n tid a d  
re c la m a d a  e n  la  d e m a n d a .

L a d isp o s ic ió n  t r a n s i to r ia  p r im e ra  d e  la  L ey  1/2013, d e  14 d e  m ay o , e s ta ­
b lece: « E sta  L ey  s e rá  d e ap lic a c ió n  a los p ro c e so s  ju d ic ia le s  y  ex tra ju d ic ia le s  de 
e jecu c ió n  h ip o te c a r ia  q u e  se h u b ie ra n  in c o a d o  a la  e n tr a d a  e n  v ig o r d e  la  m ism a , 
en  los q u e  n o  se h u b ie ra  e je c u ta d o  e l la n z a m ie n to » . C om o p u so  d e  m an ifie s to  la 
re so lu c ió n  d e  30 d e  n o v ie m b re  de 2015, la  d e fe n sa  a los d e u d o re s  h ip o te c a r io s  
p e rse g u id a  p o r  el le g is la d o r  p re te n d ió  e x te n d e rse  al m a y o r  n ú m e ro  d e  p ro c e d i­
m ie n to s  p o s ib le s  y  d e  a h í la  c la ra  v o ca c ió n  re tro a c tiv a  q u e  se d e sp re n d e  de  es ta  
d isp o s ic ió n  tra n s ito r ia .  N o  o b s ta n te  e s ta  p re v is ió n  g e n é ric a  se a te m p e ra  e n  el 
re s to  de  d isp o s ic io n e s  y  a s í e n  la  d isp o s ic ió n  tra n s i to r ia  c u a r ta  se e s tab lec e  «las 
m o d ifica c io n es  d e  la  L ey  1/2000, d e  7 d e e n e ro , d e  E n ju ic ia m ie n to  Civil in tr o d u ­
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c id a s  p o r  la  p re se n te  L ey  s e rá n  d e  ap lic a c ió n  a los p ro c e so s  in ic ia d o s  a su  e n t r a ­
d a  en  vigor, ú n ic a m e n te  re sp e c to  a aq u e lla s  a c tu a c io n e s  e jecu tiv a s  p e n d ie n te s  
d e  rea liza r» . D el c o n te n id o  de  la  d o c u m e n ta c ió n  p re s e n ta d a  n o  re s u lta  si se h a  
llev ad o  a c a b o  la  f ijac ió n  d e fin itiv a  de  la s  c o s ta s  de  e jecu c ió n , p o r  lo  q u e  es de 
ap lic a c ió n  el e fec to  re tro a c tiv o  a n te s  se ñ a la d o . E n  c o n se c u e n c ia  e l d e fec to  d eb e  
s e r  c o n firm ad o .

R e so lu c ió n  de 19-5-2016 
(BO E  9-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e G ra n a d a , n ú m e ro  1
D E R E C H O  D E SU P E R F IC IE : COM PATIBLE CO N  U N  D E R E C H O  D E O PCIÓ N .

C on  c a rá c te r  p rev io  h a y  q u e  re c o rd a r  la  d o c tr in a  de  este  C e n tro  D irectivo  se ­
g ú n  la  cu a l la  s u b s a n a c ió n  d e l d e fec to  y  la  p rá c tic a  en  su  ca so  de  la  in sc rip c ió n  
so lic ita d a  n o  so n  o b s tác u lo  p a ra  la  in te rp o s ic ió n  d e l re c u rso  c o n tra  la  ca lificac ió n  
d e l reg is trad o r.

R e sp ec to  a  la  ev e n tu a l d e sn a tu ra liz a c ió n  d e l d e re c h o  d e su p erfic ie  c o n  o p ­
c ió n  d e  c o m p ra  a q u í d isc u tid o , n o  se ve p ro b le m a  n in g u n o  e n  q u e  lleg ad o  el m o ­
m e n to  d e l e je rc ic io  de  la  o p c ió n  (q u e  s e rá  ca lificado  e n  su  d ía  p o r  e l re g is tra d o r)  
se e x tin g a  la  su p erfic ie  p o r  c o n fu s ió n  de  d e re c h o s  a  fav o r d e l o p ta n te  a d q u ire n te  
d e l p le n o  d o m in io . T ra n sc u rr id o  el p laz o  p a ra  el e je rc ic io  de  la  o p c ió n  s in  e jer­
c ita r la , d e l d e re c h o  de su p erfic ie  se e x tin g u irá  p o r  v e n c im ie n to  d e l té rm in o  y  se 
p ro d u c irá  la  n a tu r a l  re v e rs ió n  a l p ro p ie ta r io  d e l su e lo . Se t r a ta  de  d o s  d e re c h o s  
rea le s  c o n  c o n te n id o  y  d in á m ic a  p ro p ia , cu y a  c o m p a tib ilid a d  d eb e  s e r  a c e p ta d a , 
s in  q u e  p u e d a  a p re c ia rse  e le m e n to  a lg u n o  q u e  lo s d e sn a tu ra lic e . S in  q u e  a ello  
o b s te  la  e x is ten c ia  d e  u n  n eg o c io  co m p le jo  q u e  de  o rig e n  a am b o s  d e re c h o s  y 
q u e  p e rm ita  e s ta b le c e r  u n a  re la c ió n  e n tre  ellos. P o d rá  d ec irse  q u e  e l a r tíc u lo  14 
im p id e  la  in sc r ip c ió n  d e  u n  d e re c h o  d e o p c ió n  p o r  m á s  d e  c u a tro  añ o s, p e ro  ta m ­
b ié n  ca b e  e n te n d e r  q u e  c u a n d o  se t r a ta  d e  u n a  o p c ió n  c o m p le m e n ta r ia  d e  o tra  
f ig u ra  ju r íd ic a  q u e  lo  a d m ita  (co m o  el d e re c h o  de su p erfic ie ) , s ie m p re  q u e  esté  
su f ic ie n te m e n te  d e lim ita d a , p u e d a  a c c e d e r  a los lib ro s  re g is tra le s  c o n fig u ra d a  
al a m p a ro  d e  los p r in c ip io s  de  lib e r ta d  civil y  « n u m e ru s  a p ertu s»  e n  m a te r ia  de 
d e re c h o s  rea le s .

E n  lo  q u e  c o n c ie rn e  a la  a p re c ia c ió n  d e l r e g is tr a d o r  d e  q u e  e l d e re c h o  de 
o p c ió n  p o d r ía  s u p o n e r  v u ln e ra c ió n  d e  la  n o rm a tiv a  so b re  e n a je n a c ió n  d e  b ie ­
n es  d e  e n tid a d e s  lo ca le s , d eb e  c o n f irm a rs e  p u e s  la  a p lic a c ió n  d e  la s  n o rm a s  
a p lic a b le s  a la  d isp o s ic ió n  d e  b ie n e s  in m u e b le s  p a tr im o n ia le s  — cfr. a r ts . 12 y 
33 d e l D ec re to  18/2006, d e  24 d e  e n e ro , p o r  e l q u e  se  a p ru e b a  e l R e g la m e n to  d e  
B ie n es  de  la s  E n tid a d e s  L o ca les  d e  A n d a lu c ía — , h e c h o  q u e  a d m ite n  re g is tr a d o r  
y  r e c u r re n te , c o n s id e ra n d o  aq u e l su f ic ie n te  la  d o c u m e n ta c ió n  a p o r ta d a  e n  lo 
r e fe re n te  al d e re c h o  de su p e rfic ie , c u y a  in s c r ip c ió n  p ra c tic a . C ie r ta m e n te  n o s  
e n c o n tra m o s  a n te  u n  n eg o c io  u n i ta r io  y  co m p le jo  de  c o n s ti tu c ió n  d e  d o s  d e r e ­
c h o s  re a le s  in m o b ilia r io s , s i b ie n  c o n e c ta d o s , c u y a  a d ju d ic a c ió n  d eb e  so m e te rs e  
y a  a lo s t r á m ite s  p re v is to s  p a r a  la  d isp o s ic ió n  d e  in m u e b le s  p a tr im o n ia le s ,  d e  
m o d o  q u e , la  e v e n tu a l a p lic a c ió n  de  la s  n o rm a s  p ro c e d im e n ta le s  d e  e n a je n a c ió n  
y  su s  in c id e n c ia s  h a n  d e  ex ig irse  a l f o rm a r  p a r te  d e l c o n te n id o  d e l c o n tr a to  
a d ju d ic a d o .
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R e so lu c ió n  d e 23-5-2016 
(BO E  10-6-2016)
R eg istro  d e  la  P ro p ie d a d  d e A rrecife
OBRA NUEVA: CO ORDEN AD AS D E R E FE R E N C IA C IÓ N  GEOGRÁFICA.

P a ra  in sc rib ir  c u a lq u ie r  ed ificación  te rm in a d a , n u ev a  o an tig ua , cu y a  d ec la ra ­
c ión  d o cu m e n ta l y  so lic itu d  de in sc rip c ió n  se p re sen te  en  e l R eg istro  de la  p ro p ie d ad  
a  p a r tir  d e l 1 d e  n o v iem b re  d e  2015, fech a  d e  la  p len a  e n tra d a  en  v igo r de  la  Ley 
13/2015, se rá  req u isito , en  to d o  ca so  q u e  la  p o rc ió n  d e suelo  o c u p a d a  h a b rá  de  es ta r  
id en tificad a  m ed ian te  su s  co o rd en ad a s  de  re fe ren c iac ió n  geográfica. A dem ás, p a ra  
que, u n a  vez p re c isa d a  la  co n c re ta  u b ica c ió n  geográfica d e  la  p o rc ió n  de su elo  o cu ­
p a d a  p o r  la  ed ificación , el reg is trad o r p u e d a  te n e r  la  ce rte za  d e  q u e  esa  p o rc ió n  de 
suelo  se e n c u e n tra  ín te g ram en te  c o m p ren d id a  d en tro  de  la  d e lim itac ió n  p e r im e tra l 
de la  finca so b re  la  qu e  se p re ten d e  inscrib ir, es posib le  q u e  necesite , cu a n d o  alber­
gue d u d a  fu n d a d a  a este  respec to , qu e  co n ste  in sc rita , p rev ia  o s im u ltán ea m en te , y  a 
través d el p ro c ed im ie n to  q u e  co rre sp o n d a , la  d e lim itac ió n  g eográfica y  lis ta  d e  coor­
d en a d as  de la  finca e n  qu e  se u b iq u e, ta l y  co m o  y a co n te m p ló  este  c e n tro  d irectivo  
en  el a p a rta d o  octavo  d e su  R eso lu c ió n -C ircu lar de  3 de  n o v iem b re  de 2015 so b re  la 
in te rp re ta c ió n  y  ap licac ió n  d e  a lgu n o s ex trem o s regu lados en  la  re fo rm a de la  LH  
o p e rad a  p o r  la  Ley 13/2015, de  24 de ju n io . D esde el p u n to  de v is ta  técn ico , la  georre- 
fe ren c iac ió n  de la  superfic ie  o cu p a d a  p o r  cu a lq u ie r  ed ificación , a u n  c u a n d o  d eb e rá  
h acerse  en  el m ism o  sis te m a  oficial d e  re fe ren c ia  q u e  se especifica en  la  reso lu ción  
C o n ju n ta  de 26 de o c tu b re  de 2015 (P royecc ión  UTM , sis te m a  E T R S89 p a ra  la  p e ­
n ín su la  o R egC an95 p a ra  C anarias), n o  n ecesita , en  cam b io , se r  a p o r ta d a  n ec esa ria ­
m en te  en  el co n c re to  fo rm a to  G M L a que, p a ra  o tro s  su p u esto s, sí q u e  a lud e la  ci­
ta d a  reso lución . Ig u a lm en te  se rá  v á lida  la  a p o rta c ió n  de u n a  rep re sen ta c ió n  gráfica 
de la  p o rc ió n  de suelo  o cu p a d a  rea lizad a  so b re  u n  p lan o  g eo rre fe ren c iad o  o d en tro  
de u n a  finca g eo rre fe ren c iad a , au n q u e  n o  se esp ecifiq u en  las co o rd en ad a s  co n c re tas  
de aquella . T am p o co  req u iere  co n  c a rá c te r  g en era l q u e  se tra m ite  u n  p ro c ed im ie n to  
ju r íd ic o  esp ecia l co n  no tificac ió n  y  c itac io nes a co lin d a n tes  y  posib les te rce ro s  afec­
tado s, salvo qu e  el reg is trad o r en  su  calificación  sí lo e s tim are  p rec iso  p a ra  d is ip a r  
sus d u d as  fu n d a d as  ace rca  d e  qu e  la  ed ificación  se en c u en tre  efec tiv am en te  in c lu id a  
en  la  finca so b re  la  q u e  se dec lara . A dem ás, so lo  se rá  exigible en  los casos en  q u e  la 
ed ificación  se en c u en tre  finalizada. T am p o co  afec ta  p ro p ia m e n te  al co n cep to  n i al 
p ro ceso  de  « co o rd in ac ió n  geográfica» e n tre  la  finca  reg is tra l y  el in m u eb le  ca tastra l, 
ya  q u e  el a tr ib u to  de «finca co o rd in ad a»  o «finca n o  c o o rd in ad a»  se califica y  p red ica  
respec to  d el co n to rn o  p e r im e tra l d e  la  finca. E n  u n  ca so  co m o  el p re sen te  el rig o r de 
la  n o rm a  d ebe a ten u arse , p u es to  qu e  el en ca je  en  el su p u es to  d e h ech o  p rev is to  en  
el a rtícu lo  202 n o  es p leno , al y a  c o n s ta r  en  los lib ro s d el R eg istro  el d a to  d e  la  p a rte  
del so la r  so b re  e l q u e  se eleva la  co n stru cc ió n , y  se r  este  p re c isa m en te  el q u e  o rig ina  
la  n ec esa ria  u b ica c ió n  p o r  m ed io  de su s  co o rd en ad a s  g eo rre fe renc iad as.

R e so lu c ió n  d e 23-5-2016 
(BO E  10-6-2016)
R eg istro  d e  la  P ro p ie d a d  de B a lag u er
E X P E D IE N T E  DE D O M IN IO  NOTARIAL DE REA NU DA CIÓN  D E TRACTO: 
R E Q U ISIT O S.

E l a r tíc u lo  208 estab lec e  en  su  reg la  p r im e ra  q u e  «no se e n te n d e rá  p ro d u c id a  
la  in te r ru p c ió n  d e l t r a c to  su cesiv o  c u a n d o  la  p e rso n a  a cu y o  fav o r h u b ie ra  de  p ra c ­

2154 Revista Crítica de Derecho Inmobiliario, N.° 756, págs. 2103 a 2186



Resumen de Resoluciones de la Dirección General de los Registros y  del Notariado

tic a rse  la  in sc rip c ió n  h ay a  a d q u ir id o  su  d e re c h o  d ire c ta m e n te  d e l t i tu la r  re g is tra l 
o su s  h e re d e ro s . E n  ta l caso , la  in sc rip c ió n  ú n ic a m e n te  p o d rá  p ra c tic a rs e  m e d ia n ­
te  la  p re se n ta c ió n  d e l d o c u m e n to  e n  q u e  se h u b ie ra  fo rm a liz a d o  la  ad q u is ic ió n , 
d e c la ra c ió n  o c o n s ti tu c ió n  d e l d e rec h o , o b je to  d e  la  in sc rip c ió n  so lic itad a» . E n  el 
ca so  q u e  n o s  o cu p a , e l p ro m o to r  ad q u ie re  d e  u n  v e n d e d o r  q u e  h a b ía  a d q u ir id o  d i­
re c ta m e n te  d e l t i tu la r  re g is tra l la  m ita d  d el in m u eb le , p o r  v ía  de  legado , m ie n tra s  
q u e  p a ra  la  o tra  m ita d  — o b je to  d e l ex p e d ien te—  aleg a  s im p le m e n te  la  ex is ten c ia  
de  « justos y  leg ítim o s títu lo s» , s in  e sp ec if ica r  la  n a tu ra le z a , c a rá c te r  n i o tro  d a to  
in d ic a tiv o  d e  los m ism o s . C om o h a  q u e d a d o  señ a lad o , el ex p e d ien te  de r e a n u d a ­
c ió n  d el tra c to , p o r  su  c a rá c te r  ex cep cion a l, co n fie re  al re g is tra d o r  facu ltad es  de 
ca lificac ió n  e n  la  av e rig u a c ió n  d e  la  v e rd a d e ra  in te r ru p c ió n  d el tra c to , a l ex p re sa r  
ad e m á s  el p ro p io  a r tíc u lo  208 en  e l n ú m e ro  seg u n d o  d e su  reg la  s e g u n d a  q u e  
« d eb e rán  a p o r ta rs e  p o r  e l in te re sa d o , ju n to  co n  los d o c u m e n to s  q u e  a c re d ite n  su  
a d q u is ic ió n , aq u e llo s  o tro s  d e  los q u e  d isp o n g a  q u e  ju s tif iq u e n  la  a d q u is ic ió n  de 
los titu la re s  in te rm e d io s  de  los q u e  tra ig a  c a u sa  y  c u a le sq u ie ra  o tro s  q u e  co n s id e re  
o p o rtu n o  p a ra  ju s tif ic a r  su  p e tic ió n » . L a id en tific ac ió n  d e l tí tu lo  de  a d q u is ic ió n  
d e l p ro m o to r  y  d e  los p rev io s a d q u ire n te s  re su lta  im p re sc in d ib le  p a ra  c o n c e d e r  
los m ed io s  n e c e sa rio s  p a ra  q u e  el n o ta r io  au to r ic e  el ex p e d ien te  de  re a n u d a c ió n  
de  t r a c to  y  el re g is tra d o r  califique, so b re  la  ex is ten c ia  d e  u n a  v e rd a d e ra  in te r ru p ­
c ió n  d el tra c to  y  la  ju s tif ic a c ió n  d e  la  t i tu la r id a d  d e l p ro m o to r.

A rm o n iz a n d o  a d e c u a d a m e n te  los a p a r ta d o s  seg u n d o  y  c u a r to  d e l p re ce p to , 
d eb e  e n te n d e rse , q u e  c u a n d o  la  ú ltim a  in sc rip c ió n  de  d o m in io  o d e l d e re c h o  rea l 
cu y o  t ra c to  se p re te n d a  r e a n u d a r  te n g a  m e n o s  d e  tr e in ta  añ o s  d e  an tig ü e d ad , d ebe 
re a liz a rse  u n a  c i ta c ió n  p e rso n a l al t i tu la r  re g is tra l o a su s  h e re d e ro s . P e ro  c u a n d o  
la  ú lt im a  in sc rip c ió n  de d o m in io  o d e l d e rec h o  rea l cu y o  t ra c to  se p re te n d a  re a ­
n u d a r  te n g a  m á s  d e  tre in ta  añ o s, la  c i ta c ió n  a l t i tu la r  re g is tra l d eb e  s e r  n o m in a l, 
p u d ie n d o  p ra c tic a rse , n o  o b s ta n te , p o r  ed ic to s , y  re sp e c to  d e  su s h e re d e ro s  la  c i ta ­
c ión , q u e  ta m b ié n  p u ed e  se r  p o r  ed ic to s, so lo  h ac e  fa lta  q u e  sea  n o m in a l, c u a n d o  
co n s te  su  id e n tid a d  d e  la  d o c u m e n ta c ió n  a p o rtad a .

E l te n o r  lite ra l d e  la  reg la  c u a r ta  d el a r tíc u lo  d eb e  e n te n d e rse  n e c e sa ria m e n te  
re la c io n a d o  c o n  el n ú m e ro  4° q u e  le p re ce d e  y  c o n s id e ra rse  so lo  re fe rid o  a la  c o n ­
c lu s ió n  p o r  in c o m p a re c e n c ia  de  ti tu la re s  re g is tra le s  o h e re d e ro s  de  los m ism o s  
cu y a  in sc rip c ió n  te n g a  m en o s  d e  t re in ta  añ o s  de  a n tig ü e d a d  y  h a y a n  s id o  c itad o s  
p e rso n a lm e n te  (o e n  los casos, ta m b ié n  e x p re sa d o s  e n  el m ism o  n ú m e ro , e n  los 
q u e  se h u b ie se  p ra c tic a d o  c o n  p o s te r io r id a d , d e n tro  d e d ich o  p lazo , a lg ú n  o tro  
as ien to ), a s í c o m o  a la  co n c lu s ió n  p o r  la  c o m p a re c e n c ia  c o n  o p o s ic ió n  d e  c u a le s ­
q u ie ra  titu la re s  d e  d e re c h o s  in sc rito s , c o n  in d e p e n d e n c ia  d e  la  a n tig ü e d a d  de su  
asien to .

R e so lu c ió n  de 23-5-2016 
(BO E  10-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e M ad rid , n ú m e ro  19
RE C T IFIC A C IÓ N  D E CABIDA: PR O C E D IM IE N T O  DECLARATIVO.

E s c ie rto  q u e  la  d e m a n d a  se d irig e  a d e te rm in a r  el d o m in io  de  la  c i ta d a  p a r ­
ce la  p e ro  n o  lo es m en o s  q u e  se re q u ie re  q u e  la  d e c la ra c ió n  c o m p re n d a  la  d e sc r ip ­
c ió n  re a l de  la  fin ca  y  su  su p erfic ie . A sí re su lta  d e l fu n d a m e n to  de  D erech o  c u a r to  
de  la  s e n te n c ia  d e 56/2009, d ic ta d a  el d ía  16 d e  a b r il d e  2009 p o r  el Ju z g a d o  de 
P r im e ra  In s ta n c ia  n ú m e ro  86 de M ad rid  d el Ju zg a d o , e n  el q u e  se se ñ a la  que: «no
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p u e d a  ac ced e rse  a la  p r im e ra  p a r te  d el a p a r ta d o  A) d e l su p lic o  d e  la  d e m a n d a , 
d e  d e c la ra c ió n  d e  q u e  es p ro p ie ta r ia  d e  la  p a rc e la  c a ta s t ra d a  p o rq u e  lo es de  la 
re g is tra l 66.352 ( ...) , p u e s  esa  d e c la ra c ió n  s u p o n d r ía  a d m itir  la  p ro p ie d a d  co n  
u n a  e x te n s ió n  su p erfic ia l q u e  e n  m o d o  a lg u n o  h a  q u e d a d o  ac re d itad a » . E l c o n ­
s ig u ie n te  fa llo  d e  d ic h a  se n te n c ia  d e c la ra n d o  la  p ro p ie d a d  de la  fin ca  a fav o r de 
la  d e m a n d a n te  p e ro  c o n  la  d e sc rip c ió n  o b ra n te  e n  el R eg is tro  y  p o r  ta n to  c o n  la 
ca b id a  re g is tra l d e  c u a tro  h e c tá re a s , v e in tin u ev e  á re a s  y  c u a re n ta  c e n tiá re a s , fue 
o b je to  d e  a p e la c ió n  p o r  a m b a s  p a r te s , d e m a n d a n te  y  d e m a n d a d a , m a n te n ie n d o  
la  A u d ien c ia  el p ro n u n c ia m ie n to  p r in c ip a l en  c u a n to  al d o m in io  y  la  c o rre sp o n ­
d e n c ia  re g is tra l de  la  finca , p e ro  c o n  u n a  ex te n s ió n  d e  68.276  m e tro s  c u a d ra d o s .

L as d u d a s  so b re  la  id e n t id a d  d e  la  fin ca  o so b re  la  re a lid a d  d el exceso  c u a n d o  
se v e n ti la n  e n  u n  p ro c e d im ie n to  ju d ic ia l, p o r  d e fin ic ió n  se d e sp e ja n  e n  el ám b ito  
d e  la  v a lo ra c ió n  d e  la s  p ru e b a s  p ra c tic a d a s . L a d ec is ió n  c o rre sp o n d e  a la  a u to r i­
d a d  ju d ic ia l, c o n fo rm e  a lo  q u e  s e ñ a la n  los a r tíc u lo s  281 y  s ig u ie n te s  de  la  L ey de 
E n ju ic ia m ie n to  Civil, y  la  d o c tr in a  g e n e ra lm e n te  a c e p ta d a  so b re  e l lib re  a rb itr io  
ju d ic ia l e n  la  v a lo ra c ió n  d e  la  p ru e b a . D icho  d e o tra  fo rm a , el a r tíc u lo  100 d e l R H  
n o  a m p a ra  q u e  el re g is tra d o r  p u e d a  p ro c e d e r  a  u n a  n u ev a  v a lo ra c ió n  d e  la  p ru e b a , 
q u e  en  d ic h o  p ro c e d im ie n to  se h a  p ra c tic a d o , y  q u e  te n g a  v ir tu a lid a d  d e  rev isa r  
la  e fe c tu a d a  p o r  el ju ez . A h o ra  b ien , h a y  q u e  d e c ir  q u e  a p e sa r  d e  q u e  este  C en tro  
D irectivo  h a  ad m itid o  la  p o s ib ilid a d  d e  q u e  e n  u n  p ro c e d im ie n to  d is tin to  de  los e s ­
p e c ia lm e n te  es tab lec id o s  e n  la  le g is lac ió n  h ip o te c a r ia  se ac u e rd e  la  in sc rip c ió n  de 
u n  exceso  d e  ca b id a , p a ra  ello  se rá  p re c iso  q u e  se c u m p la n  los re q u is ito s  ex ig idos 
p a ra  es to s  ú ltim o s  p ro c e d im ie n to s . E s  ev id en te  q u e  n o  se h a n  cu m p lid o  los re q u i­
s ito s  ex ig idos p a ra  la  p ro te c c ió n  d e  los titu la re s  d e  p re d io s  c o lin d a n te s , a los q u e  
se d e ja  in d e fen so s  p o r  n o  h a b e r  te n id o  trá m ite  p a ra  in te rv e n ir  e n  u n a  re so lu c ió n  
ju d ic ia l q u e  les p u e d e  p e rju d ica r.

B ien  es c ie rto  qu e  co n fo rm e  al a r tícu lo  54.5, d e l tex to  re fu n d id o  de la  Ley de 
Suelo, y  8 d el R eal D ecreto  de 1093/1997, de  4 de  ju lio , el títu lo  e n  cu y a  v ir tu d  se in s ­
c rib a  e l p ro y ec to  d e  d is tr ib u c ió n  de benefic ios y  ca rg as se rá  su fic ien te  p a ra  in sc rib ir  
los excesos de ca b id a  d e  las fincas a fec tadas, p e ro  ello  n o  q u ie re  d ec ir  q u e  q u ed e n  ex­
c lu idos o tro s  p ro c ed im ie n to s  p a ra  d e te rm in a r  la  m e d id a  su p erfic ia l de las m ism as.

N o  o b s tan te , d e s ta c a r  q u e  u n a  vez q u e  la  se n te n c ia  d ic ta d a  e l 16 de  ju lio  de 
2010 p o r  la  A u d ien c ia  P ro v in c ia l d e  M a d rid  d e c la ra  la  id e n t id a d  d e la  finca , co n  
la  ex te n s ió n  su p erfic ia l c a ta s t ra l  reco g id a  e n  el fallo , y  su  t i tu la r id a d , p a ra  la  in s ­
c r ip c ió n  d e l exceso  de  c a b id a  ex is ten te  p o d rá n  u tiliz a rse , c o m o  c o m p le m e n ta rio s  
a l p ro n u n c ia m ie n to  ju d ic ia l y  a fin  de  p ro c u ra r  la  in te rv e n c ió n  d e  los co lin d a n te s  
q u e  n o  se h a  p ro d u c id o  e n  el p ro c e d im ie n to  d ec la ra tiv o , los m ed io s  ex is ten te s  a 
p a r t i r  de  la  e n tr a d a  e n  v ig o r de  la  r e fo rm a  d e la  L H  o p e ra d a  p o r  la  L ey  13/2015.

R e so lu c ió n  d e 25-5-2016 
(BO E  10-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e Á lora
PR IN C IPIO  DE TRACTO SU CESIV O : PREV IA  IN SC R IPC IÓ N .

C onv iene re c o rd a r  q u e  el p rin c ip io  d e  t r a c to  su cesivo , co n sa g ra d o  e n  el ar­
tíc u lo  20 d e  la  LH , im p o n e  q u e  p a ra  in sc r ib ir  ac to s  d ec la ra tiv o s , co n stitu tiv o s , 
m o d ifica tiv o s o ex tin tiv o s d e l d o m in io  o de  los d e re c h o s  c o n s ti tu id o s  so b re  e l m is ­
m o , d ich o s  ac to s  d e b e rá n  e s ta r  o to rg a d o s  p o r  los titu la re s  reg is tra le s , ya  sea  p o r  
su  p a r t ic ip a c ió n  v o lu n ta r ia  e n  ellos, y a  p o r  d ec id irse  en  u n a  re so lu c ió n  ju d ic ia l
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d ic ta d a  c o n tra  los m e n c io n a d o s  titu la re s  reg is tra le s , lo cu a l n o  es s in o  ap licac ió n  
d e l p rin c ip io  d e  le g itim ac ió n  reg is tra l, seg ú n  e l cu a l a  to d o s  los e fec to s  lega les se 
p re su m e  q u e  los d e re c h o s  rea les  in sc rito s  en  el R e g is tro  ex is ten  y  p e r te n e c e n  a su  
t i tu la r  e n  la  fo rm a  d e te rm in a d a  p o r  e l a s ie n to  re sp ec tiv o  (a rt. 38 .1 .o  d e  la  LH).

R e so lu c ió n  de 25-5-2016 
(BO E  10-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e A lcoy
COM UNIDAD D E B IE N E S: D ISO LU CIÓ N  CON CUOTA GRAVADA.

E s ta  D irecc ió n  G en era l «ha reco g id o  la  d o c tr in a  ex p resa d a  d e  n u e s tro  Alto 
T rib u n a l y  así tien e  d e c la ra d o  que, d a d o  q u e  la  ex is ten c ia  de  u n a  h ip o te c a  n o  afec­
ta  a  las facu ltad es  d isp o sitiva s d el co n d ó m in o , n o  p re c isa  d e  su  co n se n tim ie n to  
p a ra  llevar a  cab o  la  d iv is ió n  y  s in  p e rju ic io  de  la  sa lv ag u a rd a  d e  su  d e rec h o  en  
los té rm in o s  p rev is to s  en  el a r tíc u lo  123 de la  L H  c u a n d o  la  c a rg a  a fec ta  a  to d a  la 
finca (reso lu c ió n  d e  4 de ju n io  d e  2003). P o r  el c o n tra r io , c u a n d o  la  c a rg a  a fec ta  
ex c lu siv am en te  a  u n a  cu o ta , la  d iv is ió n  im p lica  reg is tra lm e n te  y  en  ap licac ió n  d el 
p rin c ip io  d e su b ro g a c ió n  real, e l a r ra s tre  d e  las ca rg a s  qu e  p e sa b a n  so b re  la  cu o ­
ta , a  la  finca a d ju d ic a d a  (re so lu c ió n  de 27 d e  ab ril de  2000) p o r  así d isp o n e r lo  el 
a r tíc u lo  399 d el C ódigo Civil. De es te  m o d o  se co n sig u e  u n  a d e cu ad o  eq u ilib rio  
e n tre  los in te re se s  de  la s  d is tin ta s  p a r te s  y  se re sp e ta  ta n to  la  fa c u lta d  de  d iv is ió n  
q u e  co rre sp o n d e  a am b o s co n d ó m in o s  c o m o  la  p o sic ió n  ju r íd ic a  d e los ac re ed o re s  
s in  c a u sa r  u n  p e rju ic io  a q u ie n  n o  fue p a r te  en  los n eg o c io s co n stitu tiv o s  de  las 
h ip o tec as  in sc rita s  n i fue  resp o n sab le  de  la s  d eu d a s  q u e  d e r iv a ro n  en  el em b a rg o  
d e la  cu o ta» . E l p re se n te  ex p ed ien te , e n  q u e  la  a d ju d ic a ta ria  recibe la  to ta lid a d  de 
la  finca p o r  su  in d iv isib ilid ad , s in  ad ju d ic ac ió n  de  finca a lg u n a  a la  t i tu la r  de la  cu o ­
ta  g ra v ad a  c o n  las an o ta c io n e s  de em b a rg o , c ie rta m e n te  d ifiere d e  los su p u es to s  
p la n te a d o s  e n  las c ita d a s  reso lu c ion es. S in  em b a rg o , la  so lu c ió n  a d o p ta d a  d eb e  se r  
ig u a lm en te  ap licab le  en  e l p re se n te  su p u es to . A ta les  efec tos, c o m o  y a se a p u n ta b a  
e n  las in d ic a d a s  reso lu c ion es, d ad o  q u e  el t i tu la r  de las a n o ta c io n e s  p rev en tiv as es 
u n  t i tu la r  reg istra l, a u n q u e  c ie rta m e n te  n o  e q u ip a ra b le  a l t i tu la r  d e l d o m in io  o de 
u n  d e rec h o  rea l (cfr. a rts . 32 y  34 de  la  LH , y  1923.4° d el C ódigo Civil), el t i tu la r  de 
la  a n o ta c ió n  p rev en tiv a  d eb e  se r  n o tificad o  c o n  c a rá c te r  p rev io  a la  ex tin c ió n  del 
co n d o m in io , al ob je to  de q u e  p u e d a  h a c e r  v a le r  los d e rec h o s  q u e  el a r tíc u lo  403 del 
C ódigo Civil co n ced e  a los ac re ed o re s  d e los p a r tíc ip e s  a  c o n c u rr ir  a  la  d iv isión , a 
o p o n e rse  y  a  im p u g n ar, c o n  e l a lcan ce  q u e  h a  q u e d a d o  ex p u esto  y  su  in te rp re ta c ió n  
ju r isp ru d e n c ia l , lo c u a l ta m b ié n  se d ed u c e  d e l a r tíc u lo  20 de la  LH , tra c to  sucesivo, 
y  d e  la  in te rd ic c ió n  d e  la  in d e fen s ió n  q u e  c o n sa g ra  el a r tíc u lo  24 de  la  C o n stitu c ió n .

R e so lu c ió n  de 26-5-2016 
(BO E  10-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e R u te
R E PR E SE N T A C IÓ N  VOLUNTARIA: AUTOCONTRATACIÓN Y ARTÍCULO 98 DE 
LA LEY  24/2001.

P a ra  e n te n d e r  v á lid a m e n te  c u m p lid o s  los req u is ito s  c o n te m p la d o s  e n  el m e n ­
c io n a d o  a r tíc u lo  98 de  la  L ey 24/2001 e n  los in s tru m e n to s  p ú b lico s  o to rg a d o s  p o r
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re p re se n ta n te s  o a p o d e ra d o , el n o ta r io  d e b e rá  e m itir  c o n  c a rá c te r  o b lig a to rio  u n  
ju ic io  a c e rca  d e  la  su fic ien c ia  d e las fa c u lta d e s  a c re d ita d a s  p a ra  fo rm a liz a r  el 
a c to  o n eg o c io  ju r íd ic o  p re te n d id o  o e n  re la c ió n  c o n  aq u e lla s  facu ltad es  q u e  se 
p re te n d a n  e je rc ita r. L as fa c u lta d e s  re p re se n ta tiv a s  d e b e rá n  a c re d ita rse  a l n o ta r io  
m e d ia n te  e x h ib ic ió n  d e l d o c u m e n to  a u té n tic o . A sim ism o , el n o ta r io  d e b e rá  h a c e r  
c o n s ta r  en  el tí tu lo  q u e  a u to r iz a , n o  so lo  q u e  se h a  llevado  a ca b o  e l p re ce p tiv o  
ju ic io  de  su fic ien c ia  de  las facu ltad es  re p re se n ta tiv a s , c o n g ru e n te  co n  el c o n te n i­
d o  d e l tí tu lo  m ism o , s in o  q u e  se le h a n  a c re d ita d o  d ic h a s  fa c u lta d e s  m e d ia n te  la 
e x h ib ic ió n  d e  d o c u m e n ta c ió n  a u té n tic a  y  la  ex p re s ió n  de  los d a to s  id en tific a tiv o s 
d e l d o c u m e n to  d e l q u e  n ac e  la  re p re se n ta c ió n .

E n  el p re se n te  caso , la  n o ta r ia  a u to r iz a n te  d e  la  e s c r i tu ra  de  ad ju d ic a c ió n  de 
h e re n c ia  em itió  u n  ju ic io  de  su fic ien c ia  d e  la s  facu ltad es  a c re d ita d a s  p a ra  fo rm a ­
liz a r  el c o n c re to  ac to  o n eg o c io  ju r íd ic o  p re te n d id o  en  re la c ió n  c o n  las facu ltad es  
q u e  se p re te n d e n  e je rc ita r, p e ro  n o  h izo  c o n s ta r  la  p o s ib ilid a d  d e  sa lv a r  el au to - 
c o n tra to  o el co n flic to  de  in te re se s . F a lta n d o  ta l c o n c re c ió n , y  de  c o n fo rm id a d  
co n  la  d o c tr in a  a n te s  re se ñ a d a , n o  p u e d e  e s tim a rse  c o rre c ta m e n te  fo rm u la d o  el 
ju ic io  n o ta r ia l  de  su fic ien c ia  de  las facu ltad es  re p re se n ta tiv a s  d e l a p o d e ra d o  de 
los d o n a n te s .

R e so lu c ió n  d e 26-5-2016 
(BO E  10-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e S a lam a n ca , n ú m e ro  2
H ER EN CIA : REG LA S D E IN T E R PR ET A C IÓ N  D E LO S TESTA M EN TO S.

E s d o c tr in a  de es te  C en tro  D irectivo  q u e  los p rin c ip io s  q u e  h a n  d e  reg ir  la 
in te rp re ta c ió n  d e  las c lá u su la s  te s ta m e n ta r ia s  so n  (re so lu c ió n  de  18 d e  en e ro  d e  
2010) son : —  Q ue la  v o lu n ta d  d el te s ta d o r  es la  ley  de  la  su c e s ió n  (cfr. a r ts . 667 
y  675 d e l C ódigo  Civil). —  Q ue, en  c o n g ru e n c ia  co n  la  n a tu ra le z a  d el te s ta m e n to  
co m o  ac to  fo rm a l y  c o m p le to  u n a  vez o to rg ad o , h a  d e  s e r  d e te rm in a n te  la  v o lu n ­
ta d  p re té r i ta  d e l te stad o r, su  v o lu n ta d  e n  e l m o m e n to  de o to rg a r  la  d isp o sic ió n , 
p o r  lo  q u e  la  s im p le  a lte ra c ió n  so b re v en id a  de  c irc u n s ta n c ia s  tie n e  su  a d e cu ad o  
tr a ta m ie n to  e n  la  rev o ca b ilid ad  e se n c ia l d el te s ta m e n to  (cfr. a r t. 739 d e l C ódigo 
Civil) y  en  la  p o s ib ilid a d  d e  o to rg a m ie n to  d e  u n a  n u ev a  d isp o s ic ió n  te s ta m e n ta ­
ria . —  H a d e p r im a r  e l c r ite r io  su b je tiv is ta , q u e  b u sc a  in d a g a r  la  v o lu n ta d  rea l 
d e l te s tad o r, a rm o n iz a n d o  e n  lo  p o sib le  la s  d is tin ta s  c láu su la s  d e l te s ta m e n to , y  
a c u d ie n d o  c o n  la  d e b id a  p ru d e n c ia  a  los lla m ad o s  m ed io s  de  p ru e b a  ex tr ín se co s  
o c irc u n s ta n c ia s  e x te rio re s  o f in a lis ta s  a  la  d isp o s ic ió n  de ú lt im a  v o lu n ta d  que 
se in te rp re ta , ta l  y  c o m o  tie n e  d e c la ra d o  el TS e n  d ife re n te s  se n ten c ia s . —  Q ue 
d eb e  p re v a le ce r  m ie n tra s  ta n to  la  in te rp re ta c ió n  fav o rab le  a  la  e ficacia  de  la  in s ­
titu c ió n , e n  c o n g ru e n c ia  c o n  el p rin c ip io  de  c o n se rv a c ió n  de  las d isp o s ic io n es  de 
ú ltim a  v o lu n ta d  q u e  la te  en  d iv ersas  n o rm a s  d e l C ódigo  Civil (cfr., p o r  e jem p lo , el 
p ro p io  a rt. 767, y  los a rts . 715, 743, 773, 786, 792, 793, así co m o , «ex ana log ía» , 
el 1284).—  Q ue es lóg ico  e n te n d e r  q u e  e n  u n  te s ta m e n to  a u to r iz a d o  p o r  n o ta r io  
las p a la b ra s  q u e  se e m p le a n  e n  la  re d a c c ió n  de  a q u e l t ie n e n  el sig n ificad o  técn ico  
q u e  les a s ig n a  e l o rd e n a m ie n to , p u e s to  q u e  p re o c u p a c ió n  d e l n o ta r io  d eb e  se r  q u e  
la  re d a c c ió n  se a ju s te  a la  v o lu n ta d  d e l te s tad o r, e n  estilo  p re c iso  y  o b se rv an d o  la 
p ro p ie d a d  en  e l leng u a je .

A sí p u es, la  p r im e ra  cu e s tió n  q u e  se h a  de  resolver, es si se h a  h e c h o  u n a  in s ti­
tu c ió n  de h e re n c ia  o n o  a fav o r d e  la  fu n d a c ió n . E l a r tíc u lo  668 d e l C ódigo  Civil en
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su  p á r ra fo  seg u n d o  d a  u n a  n o rm a  de in te rp re ta c ió n  b ás ica : «E n  la  d u d a , au n q u e  
e l te s ta d o r  n o  h ay a  u sa d o  m a te r ia lm e n te  la  p a la b ra  h e re d e ro , si su  v o lu n ta d  e s tá  
c la ra  a c e rc a  de es te  co n c ep to , v a ld rá  la  d isp o s ic ió n  c o m o  h e c h a  a títu lo  u n iv e rsa l 
o d e  h e ren c ia» . B a s ta  p a ra  e s to  q u e  sea  d e fo rm a  c la ra , y  e n  el su p u e s to  de  la 
c lá u su la  de este  ex p ed ien te , reza  «en la  se g u rid a d  de q u e  s u  esp o so  re sp e ta rá  en  
to d o  ca so  ta n to  los d eseo s  d e  la  te s ta d o ra  ( ...)  la  v o lu n ta d  de  am b o s  d e  q u e  a su  
fa lle c im ie n to  su  p a tr im o n io  p ase  a  la  F u n d a c ió n .» .  E n  co n se cu en c ia , p o d em o s 
c o n c lu ir  en  q u e  h a y  u n a  d es ig n a c ió n  c la ra  de  h e re n c ia  a  fav o r de  la  fu n d a c ió n  
c o m o  s u s ti tu ta  fid e ic o m isa ria  q u e  im p lica , c o m o  h a  re ite ra d o  es te  C en tro  D irec­
tivo , la  s u s ti tu c ió n  v u lg a r  tá c ita . A yudan  a e s ta  in te rp re ta c ió n , la s  a leg ac io n es d e l 
re c u rre n te  re sp ec to  a q u e  en  los e s ta tu to s  de  fu n d a c ió n  ex iste  u n a  m a n ife s ta c ió n  
d e  v o lu n ta d  de  am b o s  fu n d a d o re s  d e  a p o r ta r  su s  b ien e s  y  d e re c h o s  a los fines 
fu n d a c io n a le s .

R e so lu c ió n  de 30-5-2016 
(BO E  23-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e M ad rid , n ú m e ro  13
CALIFICACIÓN PO R  R E G ISTR A D O R  SU STITU TO : NATURALEZA. RETRA CTO  
LEGAL: E JE R C IC IO .

C om o c u e s tió n  p rev ia , p o r  lo  q u e  se refiere a la  ca lif icac ió n  su s titu to r ia , es n e ­
c e sa rio  re c o rd a r  la  c o n s ta n te  d o c tr in a  d e  e s ta  D irecc ió n  G en e ra l seg ú n  la  cu a l, a  la 
v is ta  d e  lo  q u e  d isp o n e  el a r tíc u lo  19.b is de  la  LH , el re g is tra d o r  su s ti tu to  n o  p u ed e  
a ñ a d ir  n u ev o s d e fec to s  a  los in ic ia lm e n te  a p re c ia d o s  p o r  el su s titu id o , s in o  q u e  su  
ca lificac ió n  d eb e  c e ñ irse  a  los d e fec to s  p la n te a d o s  y  a la  d o c u m e n ta c ió n  a p o r ta ­
d a  in ic ia lm e n te , d e l m ism o  m o d o  q u e  ta m p o c o  su  ev e n tu a l ca lificac ió n  n eg a tiv a  
p u ed e  s e r  o b je to  de  recu rso , s in o  q u e  e n  ta l  ca so  d ev o lv erá  el tí tu lo  al in te re sa d o  
a los efec to s de  in te rp o s ic ió n  d e l recu rso  f ren te  a la  ca lif icac ió n  d e l R e g is tra d o r  
su s titu id o  a n te  es te  C en tro  D irectivo , el c u a l d e b e rá  c e ñ irse  a  los d efec to s se ñ a ­
la d o s  p o r  e l re g is tra d o r  su s titu id o  c o n  los q u e  el re g is tra d o r  s u s ti tu to  h u b ie re  
m a n ife s ta d o  su  c o n fo rm id a d .

N ad a  im p id e  q u e  e l c o m p ra d o r  f re n te  al q u e  se e je rc ita  el re tra c to  reco n o zc a  
la  e x is ten c ia  d e l d e re c h o  y  se a llan e  a la  p re te n s ió n  de  e je rc ita rlo  de  su  titu la r. 
Si, c o n o c id a  la  v en ta , el t i tu la r  d e l re tra c to  a n u n c ia  su  in te n c ió n  d e  e je rc ita rlo  y 
e l c o m p ra d o r  se av iene, es te  ú ltim o  q u e d a  v in cu la d o  y  n o  p o d rá  y a  ir  c o n tra  su s  
p ro p io s  ac to s  (n a d ie  d u d a r ía  de  la  v ir tu a lid a d  y  p len o s  e fec to s  d e  u n  a l la n a m ie n to  
e n  e s to s  té rm in o s  e n  sed e  ju d ic ia l  y  e n  el cu rso  d e  u n  p ro c e d im ie n to  te n d e n ­
te  a  d e c la ra r  ta l  d e re c h o  d e a d q u is ic ió n  p re fe re n te ) . E s  p o r  ello  p e r fe c ta m e n te  
ap licab le  al ca so  la  d o c tr in a  d e  la  ST S q u e  se c i ta  (re so lu c ió n  d e  17 de  ju n io  de 
1997), seg ú n  la  cu a l, si e l c o m p ra d o r  re tra íd o  co n s ie n te  e n  e l re tra c to  e je rc ita d o  
e x tra ju d ic ia lm e n te  p o r  e l re tra y e n te  d e n tro  d e l p lazo , a q u e l d e re c h o  p u e d e  c o n ­
s id e ra rse  e je rc ita d o  y  c o n su m a d o , n a c ie n d o  p a ra  e l s eg u n d o  a c c ió n  p a ra  ex ig ir 
e l c u m p lim ie n to  d e  lo  co n v en id o , q u e  es p o r  ta n to  c o m p le ta m e n te  d is t in ta  d e  la  
ac c ió n  d e  re tra c to . De es te  m o d o , la  fo rm a liz a c ió n  e n  e s c r i tu ra  n o  se r ía  s in o  la  
p la s m a c ió n  d o c u m e n ta l  d e l p rev io  e je rc ic io  d e  u n  d e re c h o  (de p re fe re n te  a d q u i­
s ic ió n  e n  v ir tu d  d e  re tra c to  legal) q u e , d e  te n e r  lu g a r  ex tra ju d ic ia lm e n te , n o  e s tá  
su je to  a  fo rm a  «ad so le m n ita tem »  a lg u n a  (rige  el p rin c ip io  d e  lib e r ta d  d e  fo rm a  ex  
a r t. 1278 d e l C ód igo  Civil).
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R e so lu c ió n  d e 30-5-2016 
(BO E  23-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e A lican te, n ú m e ro  3
OBRA NUEVA PO R  ANTIGÜEDAD: R E Q U ISIT O S DE IN SC R IPC IÓ N .

T ra tán d o se  d e  e sc r i tu ra s  a u to r iz a d a s  c o n  a n te r io r id a d  a la  e n tr a d a  e n  v igo r 
d e  u n a  d e te rm in a  n o rm a  de p ro te c c ió n  d e  le g a lid ad  u rb a n ís t ic a  p e ro  p re se n ta d a s  
en  el R e g is tro  de la  P ro p ie d a d  d u ra n te  su  v igenc ia , d eb e  ex ig ir  el re g is tra d o r  su  
ap licac ió n , p u e s  e l o b je to  d e  su  ca lificac ió n  se ex tien d e  a los re q u is ito s  ex ig idos 
p a ra  la  in sc rip c ió n .

A te n o r  d e l im p e ra tiv o  c o n sa g ra d o  en  e l a r tíc u lo  18 d e  la  L H  y  co n c o rd a n te s  
d e  su  R eg lam en to , e l r e g is tra d o r  e n  su  la b o r  d e  ca lificac ió n  d eb e  to m a r  e n  c o n s i­
d e ra c ió n  ta n to  los as ien to s  d e l R eg is tro  c o m o  los d o c u m e n to s  p re se n ta d o s  — to d o  
ello  d e  ac u e rd o  c o n  la  n o rm a tiv a  ap licab le— , p a ra  p o d e r  d e te rm in a r  la  va lid ez  del 
ac to  co n te n id o  e n  el tí tu lo  o b je to  d e  p re se n ta c ió n  o v e rificar el c u m p lim ie n to  d e  
re q u is ito s  q u e  le im p o n e  la  Ley. D en tro  de  e s ta  n o rm a tiv a  ap licab le  a  c o n s id e ra r  
se in clu ye , s in  n in g u n a  d u d a , los c o n c re to s  p lan e s  de  o rd e n a c ió n  te r r i to r ia l  o u r­
b a n ís tic a  e n  v ig o r q u e  a fec ten  a la  z o n a  en  cu e s tió n , cu y a  n a tu ra le z a  n o rm a tiv a  
n o  ca b e  d is c u t ir  (a rt. 18 d e  la  L ey  42/2007, de  13 de  d ic iem b re , d e l P a tr im o n io  
N a tu ra l  y  de la  B io d iv e rs id ad , ST S de 31 d e o c tu b re  d e  2014 y  re so lu c ió n  de  28 
d e  fe b re ro  d e  2015 de la  D G RN ). E n  es te  sen tid o , co m o  la  re so lu c ió n  de  1 d e  ju lio  
d e  2015 reco n o c ió , c ie r ta m e n te  n o  es co m p e te n c ia  d e este  C en tro  D irectivo , n i 
ta m p o c o  d e l re g is tra d o r  ca lifica r la  n a tu ra le z a  d e  la  ev e n tu a l in f ra c c ió n  co m e tid a , 
p e ro  sí lo  es la  de  c o m p ro b a r  el p lazo  ap licab le  a  efec to s d el a r tíc u lo  20.4, h o y  28.4, 
d e  la  L ey  de su e lo  e s ta ta l q u e , reco rd em o s , n o  re q u ie re  u n a  p ru e b a  ex h a u s tiv a  de 
la  efec tiv a  p re sc r ip c ió n ; d e s ta c a n d o  q u e  si la  n o rm a  su s ta n tiv a  ap licab le  d isp o n e  
q u e  si la  ed if icac ió n  se re a liz a ra  so b re  te rre n o s  ca lificado s c o n  ré g im e n  esp ec ia l 
— g e n e ra lm e n te  s is te m as  g en e ra les , z o n a s  verd es, e sp ac io s  lib res  o su e lo  n o  u rb a -  
n iza b le  e sp ec ia l, seg ú n  la  d ife re n te  n o rm a tiv a  a u to n ó m ic a —  la  A d m in is trac ió n  
p o d rá  a c tu a r  s in  lim ita c ió n  a lg u n a  d e  p lazo , se d ed u c e  que, e n  eso s su p u e s to s  p a r­
tic u la re s , n o  cab e  la  c o n so lid a c ió n  d e  la  o b ra  p o r  a n tig ü e d a d . E n  e l p re se n te  caso , 
n o  se a p o r ta  ta l  ce rtif ic ac ió n  m u n ic ip a l, s in o  q u e  es el p ro p io  té c n ic o  q u e  ce rtifica  
so b re  la  a n tig ü e d a d  d e la  o b ra  (ex trem o  q u e  n o  se d u d a  d e  q u e  es té  in c lu id o  e n tre  
su s  a tr ib u c io n e s  p ro fe s io n a le s  y  fa c u lta d e s  ce rtific an te s), ta m b ié n  ce rtific a  q u e  el 
su e lo  so b re  el q u e  se u b ic a  la  ed if icac ió n  tie n e  « ca lificac ió n  u rb a n ís t ic a  d e  Suelo  
N o  U rb an izab le  C o m ún» , y  es p re c isa m e n te  en  este  ex trem o  d e la  ce rtific ac ió n  
té c n ic a  e n  el q u e  el n o ta r io  re c u r re n te  fu n d a m e n ta  e se n c ia lm en te  su  recu rso . S in  
em b a rg o , es c la ro  q u e  s ie n d o  ta l ex trem o  u n a  c u e s tió n  e s tr ic ta m e n te  ju r íd ic a , y  no  
m e ra m e n te  té cn ica , la  a f irm a c ió n  d e l a rq u ite c to  a l re sp ec to  so lo  p u ed e  te n e r  v a lo r 
d e  in fo rm e  o d ic ta m e n  p ro fe s io n a l, y  n o  el d e  a u té n tic a  ce rtif ic ac ió n  q u e  p u d ie ra  
a c re d ita r  d e  m o d o  co n c lu y en te  la  c o n c re ta  ca lificac ió n  u rb a n ís t ic a  d el su elo , ex­
tre m o  rese rv ad o  a los ó rg a n o s  c o m p e te n te s  d e  la  a d m in is tra c ió n  d e la  q u e  e m a n a  
la  n o rm a tiv a  y  p la n e a m ie n to  u rb a n ís tic o s  ap licab le s  en  c a d a  caso .

A p a r t i r  d e  la  e n tr a d a  e n  v ig o r d e  la  L ey  13/2015 n o  es p o sib le  el acceso  re g is tra l 
d e  d e c la ra c ió n  d e  ed ificac io n es  o in s ta la c io n e s  s in  q u e  e n  e l t í tu lo  c o rre sp o n d ie n te  
co n ste  la  d e lim ita c ió n  g eo g ráfica  d e  su  u b ic a c ió n  p re c isa . A dem ás, p a ra  q u e , u n a  
vez p re c isa d a  la  c o n c re ta  u b ic a c ió n  g eo g ráfica  de  la  p o rc ió n  d e  su e lo  o c u p a d a  p o r  
la  ed ificac ió n , el re g is tra d o r  p u e d a  te n e r  la  c e r te z a  de  q u e  esa  p o rc ió n  d e  su e lo  se 
e n c u e n tra  ín te g ra m e n te  c o m p re n d id a  d e n tro  de  la  d e lim ita c ió n  p e r im e tra l  de  la 
fin ca  so b re  la  q u e  se p re te n d e  in sc rib ir, es p o sib le  q u e  n ecesite , c u a n d o  a lb e rg u e
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d u d a  fu n d a d a  a es te  re sp ec to , qu e  c o n s te  in sc rita , p re v ia  o s im u ltá n e a m e n te  la  
d e lim ita c ió n  g eo g ráfica  y  lis ta  d e  c o o rd e n a d a s  de  la  fin ca  e n  q u e  se u b iq u e .

R e so lu c ió n  de 31-5-2016 
(BO E  23-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e V ilanova i la  G eltrú , n ú m e ro  1 
H IPO TECA : APLICACIÓ N  D E LA LEY  2/2009.

De c o n fo rm id a d  c o n  los a r tíc u lo s  324 y  326 d e la  L H  y  la  d o c tr in a  d e  este  C en­
tro  D irectivo  (cfr. re so lu c io n e s  d e  16 de  fe b re ro  d e 2005, 5, 17 y  18 de  m a rz o  de 
2008, y  1 de  ag o sto  d e  2014), e l o b je to  d el ex p e d ien te  d e  re c u rso  c o n tra  ca lificac io ­
n es d e  re g is tra d o re s  d e  la  p ro p ie d a d  y  m e rc a n ti l  es ex c lu s iv am en te  la  d e te rm in a ­
c ió n  d e  si la  ca lificac ió n  n eg a tiv a  re a liz a d a  p o r  e l r e g is tra d o r  t i tu la r  d el re g is tro  en  
q u e  d eb e  in sc rib irse  el n eg o c io  c e le b ra d o  es o n o  a ju s ta d a  a D erech o  ta n to  fo rm a l 
c o m o  su s ta n tiv a m e n te ; n o  p u d ie n d o  e n tr a r  a  v a lo ra r  o tro s  p o sib le s  d efec to s q u e  
p u d ie ra  c o n te n e r  la  e sc r i tu ra , n i ta m p o c o  aq u e llo s  d e fec to s  p u e s to s  d e  m an ifie s to  
e n  la  n o ta  de  ca lif icac ió n  q u e  n o  h u b ie ra n  s id o  o b je to  de  im p u g n ac ió n .

Se d isc u te  ac e rc a  d e  la  c o m p e te n c ia  d e  los re g is tra d o re s  d e  la  p ro p ie d a d  p a ra  
r e a liz a r  in d a g a c io n e s  m á s  a llá  de  su  R e g is tro  e n  o rd e n  a av e rig u a r  si u n a  d e te rm i­
n a d a  p e rso n a  o e n tid a d  se d ed ic a  de  fo rm a  h a b itu a l  a  la  co n c es ió n  d e  p ré s ta m o s , 
a c e rca  d e  c u á n d o  se p u e d e  e n te n d e r  q u e  c o n c u rre  e l p re su p u e s to  de  h a b itu a lid a d  
e n  la  co n c e s ió n  d e  ta les  c ré d ito s  o p ré s ta m o s , y  a c e rca  d e  si es su fic ien te  p a ra  ex­
c lu ir  la  ap licac ió n  d e  la  L ey  2/2009 q u e  el a c re e d o r  h a g a  c o n s ta r  e x p re sa m e n te  en  
la  e s c r i tu ra  d e  c o n s ti tu c ió n  d el p ré s ta m o  h ip o te c a r io  q u e  n o  se d e d ic a  d e  m a n e ra  
p ro fe s io n a l a  la  c o n c es ió n  de  p ré s ta m o s  h ip o te c a r io s . De la  ex p o sic ió n  de  m o tiv o s 
d e  la  D irec tiv a  2014/17/U E  d e l P a r la m e n to  E u ro p e o  y  d e l C onse jo  d e 4 de  feb re ro , 
so b re  c o n tra to s  de  c ré d ito  ce leb rad o s  c o n  c o n su m id o re s  so b re  b ien e s  in m u eb le s  
d e  u so  re s id e n c ia l r e su lta  q u e  n o  so lo  la s  a u to r id a d e s  e c o n ó m ic a s  s in o  to d o s  los 
o p e ra d o re s  ju r íd ic o s  d e b e rá n  p re s ta r  la  m a y o r  d ilig e n c ia  e n  la  co n se c u c ió n  d e  esa  
f in a lid a d  de  p ro te c c ió n  d el co n su m id o r, f in a lid a d  q u e , a su  vez, c o n d ic io n a rá  la 
in te rp re ta c ió n  d e  la s  n o rm a s  n a c io n a le s  so b re  la  m a te r ia  seg ú n  v ien e re ite ra n d o  
e l T rib u n a l d e  Ju s tic ia  d e  la  U n ió n  E u ro p e a  (vid., re so lu c io n e s  d e  13 d e  se p tiem b re  
d e  2013, y  5 d e  fe b re ro  d e 2014, e n tre  o tras). E n  co n se cu en c ia , h a  s id o  c o rre c ta  la 
a c tu a c ió n  d e  la  re g is tra d o ra  de  la  p ro p ie d a d  al acud ir, c o m o  m ed io  p a ra  c o m p le ­
ta r  la  ca lif icac ió n  y  ev a lu ac ió n  d e l c u m p lim ie n to  d e  los re q u is ito s  lega les p o r  p a r te  
d e l ac reedor, a la  c o n su lta  d e  los a s ien to s  d e  su  p ro p io  R e g is tro  e n  o tra s  fin cas 
(co m o  ta m b ié n , seg ú n  h a  d e c la ra d o  este  C en tro  D irectivo , se e n c u e n tra  fa c u lta d o  
p a ra  co n su lta r, a  es to s  e fec tos, los as ien to s  de  o tro s  R eg is tro s  de  la  p ro p ie d a d  a 
trav és  d e l «Serv ic io  de  In te rc o n e x ió n  e n tre  los R eg istro s» ) y  n o  a d m itir  s in  m ás 
c o m o  su fic ien te  la  m a n ife s ta c ió n  n eg a tiv a  d e l a c re e d o r  a c e rca  de  su  co n d ic ió n  de 
p ro fes io n a l.

L a p re v a le n c ia  en  es te  ám b ito  d el p rin c ip io  de  p ro te c c ió n  d e  los co n su m id o re s  
y  la  a p lic a c ió n  d e l a r tíc u lo  8 de  la  re p e tid a  L ey  qu e  estab lec e  q u e  « c o rre sp o n d e  a 
las e m p re sa s  — a c re e d o re s—  la p ru e b a  d e l c u m p lim ie n to  de las o b lig ac io n es  q u e  
les im p o n e  e s ta  Ley», h a n  llevado  ya a es te  C en tro  D irectivo  (vid., re so lu c ió n  de 
28 d e  ju lio  de  2015) a c o n s id e ra r  q u e  la  co n c e s ió n  de s im p le m e n te  d o s p ré s ta m o s  
co n s titu y e  in d ic io  su fic ien te  a c e rca  de la  c u e s tió n  d e b a tid a  y  ju s tif ic a c ió n  a d e ­
c u a d a  p a ra  ex ig ir b ie n  e l c u m p lim ie n to  d e los re q u is ito s  lega les im p u e s to s  p o r  la  
c i ta d a  L ey  o b ie n  u n a  p ru e b a  sa tis fa c to r ia  de  s u  n o  n ec es id a d . P o r  ta n to , c o n  m ás
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razó n , e n  e l su p u e s to  o b je to  de  este  ex p e d ien te  se c o n s id e ra  q u e  la  c o n c es ió n  de 
t re in ta  y  c in c o  c réd ito s , co n s titu y e  p ru e b a  o b je tiv a  su fic ien te  d e  la  h a b itu a lid a d  
en  ta l ac tiv id ad .

E n  c u a n to  a la  au se n c ia  d e l c u m p lim ie n to  de  los req u is ito s  d e l p r im e r  g ru p o , 
es decir, la  in sc rip c ió n  c o n  c a rá c te r  p rev io  al in ic io  d e l e je rc ic io  de  su  ac tiv id ad  
d e l p re s ta m is ta  p ro fe s io n a l en  e l R e g is tro  p ú b lico  esp e c ia l q u e  c o rre sp o n d a  (art. 
3 de  la  L ey  2/2009), y  de  c o n tra ta c ió n  p re v ia  a  ta l  in sc rip c ió n  d e  u n  seg u ro  d e  re s ­
p o n sa b ilid a d  civil o de  u n  ava l b a n c a r io  q u e  c u b ra  las re sp o n sa b ilid a d e s  e n  q u e  
p u d ie ra n  in c u r r i r  f ren te  a  los c o n su m id o re s  p o r  los p e r ju ic io s  d e riv ad o s  de  la  rea ­
liz ac ió n  d e  la  ac tiv id ad  d e  c o n c es ió n  d e p ré s ta m o s  o c réd ito s  h ip o te c a r io s  (a rt. 7 
d e  la  L ey  2/2009), e n  ta le s  ca so s  el d e fec to  d eb e  c o n s id e ra rse  su b sa n a b le . E n  c u a n ­
to  a  la  fa lta  d e  reflejo  en  el t í tu lo  ca lificado  d e l c u m p lim ie n to  de  la s  o b lig ac io n es  o 
req u is ito s  d e l p ro c eso  de  c o n tra ta c ió n  d e l p ré s ta m o  h ip o te c a r io  reco g id as  e n  los 
a r tíc u lo s  14 a 18 de  la  L ey  2/2009: in fo rm a c ió n  p re c o n tra c tu a l, o fe rta  v in cu la n te , 
t r a n s p a re n c ia  de  la s  c o n d ic io n es  d e  los c o n tra to s , ta s a c ió n  d e l b ie n  h ip o tec ad o , 
d e rec h o  d e ex a m en  d e l p ro y e c to  d e  e s c r i tu ra  co n  u n a  a n te la c ió n  d e  tre s  d ía s  e n  el 
d e sp a c h o  d el n o ta r io  a u to r iz a n te  y  o b lig ac io n es  d e  in fo rm a c ió n  y  ad v e rte n c ia s  n o ­
ta ria le s , d a d o  q u e  su  c u m p lim ie n to  es d e te rm in a n te  de  u n a  a d e c u a d a  fo rm a c ió n  
d e la  v o lu n ta d  c o n tra c tu a l  d el c o n su m id o r  y  d el c o n o c im ie n to  rea l p o r  el d e u d o r  
d e  los c o n c re to s  riesgos c o n tra ta d o s , su  o m is ió n  p u ed e  a fe c ta r  a la  va lid ez  d e l 
c o n tra to , ta m b ié n  h a  de  c o n s id e ra rse  in su b sa n a b le  e l d efec to .

R e so lu c ió n  d e 1-6-2016 
(BO E  23-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e A rteixo
PR O C E D IM IE N T O  D E E JE C U C IÓ N  D E H IPO TECA : L ÍM IT E  D E R E SPO N SA ­
BILIDAD H IPOTECARIA .

L a c u e s tió n  so b re  la  q u e  re a lm en te  v e rsa  el o b je to  d e l recu rso  es si c u a n d o  
el acreed o r, en  el e je rc ic io  d e  la  fa c u lta d  q u e  le re co n o ce  el a r tíc u lo  671 d e la  Ley 
d e E n ju ic ia m ie n to  Civil, p id e  la  ad ju d ic a c ió n  « por la  c a n tid a d  q u e  se le d e b a  p o r  
to d o s  los co n cep to s» , se p ro d u c e  la  in m e d ia ta  e x tin c ió n  de los c ré d ito s  o b je to  de 
la  e jecu c ió n  c o m o  si se  tra ta s e  de  u n a  d a c ió n  e n  p ago , de  fo rm a  q u e  n o  h a y  rem a te  
p ro p ia m e n te  d ich o  n i e n  c o n se c u e n c ia  so b ra n te  o si, p o r  e l c o n tra r io , p o r  ex is tir  
a c re ed o re s  p o s te r io re s , d ic h o  v a lo r  d e  ad ju d ic a c ió n  en  el exceso  d e  lo g a ra n tiz a d o  
p o r  la  h ip o tec a , h a  d e  te n e r  el m ism o  tra ta m ie n to  q u e  e l p re c io  d e  rem a te . P a ra  
reso lv e r  e s ta  cu e s tió n  es n ec esa rio  p o n e r  en  re la c ió n  los a r tíc u lo s  671 y  692 d e la 
L ey de E n ju ic ia m ie n to  Civil y  130 y  132 d e la  LH .

U n a vez ad m itid o  p o r  el re c u rre n te  q u e  la  d e u d a  a c u m u la d a  es s u p e r io r  a  la 
re sp o n sa b ilid a d  h ip o te c a r ia , q u e d a  p o r  d e te rm in a r  el d e s tin o  d e la  c a n tid a d  exce­
d en te  c u a n d o , c o m o  e n  este  caso , el a c re e d o r  se ad ju d iq u e  la  finca  p o r  la  c a n tid a d  
q u e  se le d e b a  p o r  to d o s  los co n c ep to s , ex is tien d o  a c re ed o re s  p o s te r io re s . De la 
d icc ió n  d el a r tíc u lo  671 L E C  re su lta  c la ro  q u e  la  re fe re n c ia  a  la  c a n tid a d  q u e  se 
le d e b a  p o r  to d o s  los c o n c ep to s  es to m a d a  co m o  el v a lo r  o p re c io  p o r  el q u e  se 
ad ju d ic a  el in m u eb le . C on  ese  v a lo r h a b rá  d e  p ro c e d e rse  a l p ag o  de lo  q u e  se le 
d eb e  a l e je c u ta n te  y  a l re s to  d e  a c re ed o re s  q u e , d a d o  q u e  excede d e las c a n tid a ­
des g a ra n tiz a d a s  c o n  la  h ip o te c a  q u e  a c tú a n  c o m o  lím ite  co n fo rm e  al a r tíc u lo  
692, p u e d a n  te n e r  d e re c h o  p re fe re n te  p a ra  el co b ro , p o rq u e  el h e c h o  d e q u e  el 
ac reedor, e n  el e je rc ic io  d e l d e re c h o  d e o p c ió n  q u e  la  ley  le co n ced e , e lija  u n o
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u  o tro  v a lo r p a ra  q u e  s irv a  c o m o  p re c io  de  re m a te  d e  la  s u b a s ta  n o  im p id e  q u e  
ex is tien d o  a c re ed o re s  p o s te r io re s  in sc rito s  o an o ta d o s  p u e d a n  es to s  sa tis fa c e r  sus 
c réd ito s . T am p o co  re s u lta  ad m is ib le  el a rg u m e n to  d e l re c u r re n te  e n  el se n tid o  de 
q u e  p u e s to  q u e  se t r a ta  d e  u n a  esp ec ie  de  d a c ió n  en  p ag o  y  la  d e u d a  se ex tin gu e , 
n o  h a y  re m a n e n te  a fav o r d e  te rce ro s . A un co n s id e ra n d o , c u e s tió n  h a r to  d u d o sa  
c o n fo rm e  a lo  a n te r io rm e n te  ex p u esto , q u e  se p ro d u je se  u n a  su e r te  d e  d a c ió n  en  
p ago , e s ta  su p o n d ría  la  e x tin c ió n  d e  la  d e u d a  d e l a d ju d ic a ta r io  p e ro  e n  n in g ú n  
caso  la  d e  o tro s  ac re ed o re s . E s m ás , si se ap lic a se n  las c o n se c u e n c ia s  de  la  d a c ió n  
e n  p ag o  co n v e n c io n a l, e l e je c u ta n te  d e b e r ía  a d q u ir ir  la  f in ca  c o n  la  su b s is te n c ia  
d e  las ca rg a s  in sc rita s .

R e so lu c ió n  de 1-6-2016 
(BO E  23-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e F erro l
R E C T IFIC A C IÓ N  D EL R E G IS T R O : L EG ITIM A C IÓ N  PARA PROM O V ERLA . R E ­
CU RSO  GUBERNATIVO: ÁM BITO.

R e sp ec to  d e l p r im e r  defec to , n o  d eb e  co n fu n d irse  la  ro g a c ió n  p a ra  la  p rá c tic a  
d e  u n  as ien to , q u e  el a r tíc u lo  6 d e  la  L H  y  el a r tíc u lo  39 d e l R H  fa c il ita n  e n  c u a n to  
la  a d m ite n  a q u ie n  p re se n te  los d o c u m e n to s  c o r re sp o n d ie n te s  e n  el R eg istro , s in  
n e c e s id a d  de  a c re d ita r  n in g u n a  re p re se n ta c ió n  de  fo rm a  au té n tic a , c o n  la  leg i­
t im a c ió n  p a ra  so lic ita r  la  rec tific ac ió n  d e  d e te rm in a d o s  a s ien to s  re g is tra le s  q u e  
d e  c o n fo rm id a d  co n  el a r tíc u lo  40 d e  la  LH  co m p e te  a l «. t i tu la r  d e l d o m in io  o 
d e re c h o  rea l q u e  n o  es té  in sc rito , q u e  lo e sté  e r ró n e a m e n te  o q u e  re su lte  le s io n ad o  
p o r  el a s ie n to  i n e x a c to .» .

C om o afirm ó  este  C e n tro  D irectivo  e n  re so lu c ió n  d e  18 de  en e ro  d e  2012, el 
re c u rso  es el ca u ce  le g a lm en te  a rb itra d o  p a ra  im p u g n a r  las ca lificac io n es de  los 
R e g is tra d o re s  c u a n d o  s u sp e n d a n  o d e n ie g u e n  el a s ie n to  so lic itad o ; p e ro  c u a n ­
d o  d ic h a  ca lificac ió n , h a y a  s id o  o n o  a c e r ta d a , h a  d e se m b o c a d o  en  la  p rá c tic a  
d e l a s ien to , e ste  q u e d a  b a jo  la  sa lv a g u a rd ia  d e  los tr ib u n a le s  (a rt. 1 d e  la  LH ) y 
p ro d u c e  to d o s  su s  efec to s m ie n tra s  n o  se d ec la re  su  in e x a c titu d  e n  los té rm in o s  
e s tab lec id o s  e n  la  p ro p ia  Ley, lo  q u e  c o n d u c e  a su  a r tíc u lo  40, e n  el q u e  se re g u la n  
los m e c a n ism o s  p a ra  lo g ra r  la  rec tific ac ió n  d e l c o n te n id o  d e l R eg is tro  c u a n d o  es 
in ex ac to .

R e so lu c ió n  de 2-6-2016 
(BO E  23-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e C u n it
R E C T IFIC A C IÓ N  D EL R E G ISTR O : PR O C E D IM IE N TOS.

T oda la  d o c tr in a  e la b o ra d a  a trav és  d e  los p re c e p to s  d e  la  L ey y  d e l R H  y  de 
las re so lu c io n e s  de  este  C en tro  D irectivo  re la tiv a s  a  la  rec tific ac ió n  d e l R eg istro  
p a r te  d e l p rin c ip io  ese n c ia l q u e  a firm a q u e  los a s ien to s  re g is tra le s  e s tá n  b a jo  la 
s a lv a g u a rd ia  de  los tr ib u n a le s  y  p ro d u c e n  to d o s  su s  e fec to s e n  ta n to  n o  se d ec la re  
s u  in e x a c titu d  (a rt. 1, p á r ra fo  te rce ro , de  la  L H ). P o r  ello, c o m o  h a  re ite ra d o  este  
C en tro  D irectivo  (cfr., p o r  to d as , la s  re so lu c io n e s  d e  2 d e  fe b re ro  de 2005, 19 de 
d ic ie m b re  d e 2006, 19 d e  ju n io  d e  2010, 23 d e  ag o sto  d e  2011, y  5 y  20 de  feb re ro ,
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y  27 de fe b re ro  de  2015), la  rec tific ac ió n  de  los a s ien to s  exige, b ie n  el c o n se n ti­
m ie n to  d e l t i tu la r  re g is tra l y  de  to d o s  aq u e llo s  a  los q u e  el a s ien to  a tr ib u y a  a lg ú n  
d e rec h o  — ló g ic am en te  s ie m p re  q u e  se tr a te  de  m a te r ia  n o  su s tra íd a  a l ám b ito  de 
a u to n o m ía  d e  la  v o lu n ta d — , b ie n  la  o p o rtu n a  re so lu c ió n  ju d ic ia l re c a íd a  e n  ju ic io  
d ec la ra tiv o  e n ta b la d o  c o n tra  to d o s  aq u e llo s  a q u ien e s  el a s ie n to  q u e  se tr a te  de 
rec tific a r  c o n c e d a  a lg ú n  d erech o .

A d ife re n c ia  d e  lo  q u e  o c u rre  c o n  la  in e x a c titu d  p ro v o c a d a  p o r  la  fa lsed ad , n u ­
lid a d  o d e fec to  d e l tí tu lo  q u e  h u b ie re  m o tiv a d o  e l a s ien to , cu y a  rec tific ac ió n , co m o  
se ñ a la  el a r tíc u lo  40 .d) de  la  L H  n o  exige e l c o n se n tim ie n to  d e l reg is trad o r, en  el 
ca so  de  la  rec tific ac ió n  de  e r ro re s  d e  co n c ep to , e s ta  in te rv e n c ió n  es n ec esa ria . E l 
a r tíc u lo  217, p á r ra fo  p rim e ro , de  la  L H  d isp o n e  que: «Los e r ro re s  d e  co n c ep to  
co m e tid o s  e n  in sc rip c io n es , an o ta c io n e s  o ca n ce lac io n e s , o e n  o tro s  a s ien to s  r e ­
fe re n te s  a ellas, c u a n d o  n o  re su lte n  c la ra m e n te  de  las m ism a s , n o  se rec tif ic a rá n  
s in  el a c u e rd o  u n á n im e  d e to d o s  los in te re sa d o s  y  d el reg is trad o r, o u n a  p ro v i­
d e n c ia  ju d ic ia l q u e  lo  o rd en e» . P a rece  c la ro , a  la  v is ta  d e l c i ta d o  a rtíc u lo , q u e  el 
c o n se n tim ie n to  o ac u e rd o  u n á n im e  de to d o s  los in te re sa d o s  y  d e l r e g is tra d o r  so n  
re q u is ito s  in d isp e n sa b le s  p a ra  la  rec tificac ió n .

C ie rtam en te , la  le g is lac ió n  h ip o te c a r ia  d ife re n c ia  d o s p ro c e d im ie n to s  p a ra  la 
rec tific ac ió n  d e  los e r ro re s  d e  co n cep to : el q u e  exige el a c u e rd o  u n á n im e  d e los 
in te re sa d o s  y  d e l re g is tra d o r  o, e n  su  defec to , re so lu c ió n  ju d ic ia l, y  el q u e  p e r­
m ite  la  rec tific ac ió n  d e  oficio p o r  p a r te  d e l r e g is tra d o r  c u a n d o  e l e r ro r  re su lte  
c la ra m e n te  d e los as ien to s  p ra c tic a d o s  o, tr a tá n d o se  d e  as ien to s  de  p re se n ta c ió n  
y  n o ta s , c u a n d o  la  in sc rip c ió n  p rin c ip a l re sp ec tiv a  b a s te  p a ra  d a r lo  a  co n o c e r  (cfr 
a rt. 217 d e la  L H  y  re so lu c ió n  d e  9 d e  n o v iem b re  de  2009). S in  em b a rg o , si el e r ro r  
p ro v ien e  de  la  tr a m ita c ió n  de u n  ex p e d ien te  a d m in is tra tiv o , ta m p o c o  p ro c e d e r ía  
la  rec tific ac ió n  d e l R e g is tro  p o r  m e ra  so lic itu d , s in o  q u e  se p re c is a r ía  rec tific ac ió n  
d e l ex p e d ien te  a d m in is tra tiv o  q u e  d io  lu g a r  a  la  ce rtific ac ió n  a d m in is tra tiv a  qu e  
sirv ió  d e  títu lo  in sc rib ib le .

R e so lu c ió n  d e 2-6-2016 
(BO E  23-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M ad rid , n ú m e ro  3
P R IN C IPIO  D E ESPEC IA LID A D : CONSTANCIA D E LAS CIRCUNSTANCIAS 
N EC ESA R IA S PARA PRACTICAR E L  A SIEN T O . ELEV ACIÓ N  A PÚ BLICO  DE 
D O CU M EN TO  PRIVADO: A RTÍCULO 708 D E LA LEC.

D ebe c e n tra rs e  la  p re se n te  re so lu c ió n  e n  d ir im ir  si es in sc rib ib le  u n  m a n ­
d a m ie n to  ex p ed id o  p o r  la  se c re ta r ia  ju d ic ia l d e l Ju z g a d o  d e P r im e ra  In s ta n c ia  
n ú m e ro  61 d e  M a d rid  en  el q u e  se in se r ta  u n a  se n te n c ia  firm e p o r  la  q u e  se e s tim a  
ín te g ra m e n te  la  d e m a n d a  in te rp u e s ta  p o r  d o ñ a  M . S. L. c o n tra  la  h e re n c ia  y ac en ­
te , h e re d e ro s  ig n o ra d o s  o c a u sa h a b ie n te s  d e  d o n  A. S. M. p o r  la  q u e  se c o n d e n a  
a  la  p a r te  d e m a n d a d a  a «la e lev ac ió n  a e s c r i tu ra  p ú b lic a  d el c o n tra to  p riv ad o  de 
c o m p ra v e n ta  su sc r ito  de  fo rm a  v e rb a l en  el m es d e  n o v iem b re  1970».

E s d o c tr in a  re i te ra d a  d e  es te  C e n tro  D irectivo  q u e  c o n s ti tu y e  u n a  reg la  e se n ­
cia l d e  n u e s tro  D erech o  h ip o te c a r io  (vid., a r ts . 3, 9, 18 y  21 d e  la  L H  y  51 d e  su  
R e g lam e n to ) la  n e c e s id a d  de  q u e  d e l tí tu lo  p re se n ta d o  a in sc rip c ió n  re su lte n  to ­
d as  la s  c irc u n s ta n c ia s  q u e  so n  p re c isa s  p a ra  p ra c tic a r  e l a s ie n to  so lic itad o . P o r 
ta n to , e n  el p re se n te  su p u e s to  n o  se en tie n d e  c u m p lid a  ta l  c o n s ta n c ia  p u e s to  que, 
co m o  in d ic a  el r e g is tra d o r  e n  s u  n o ta , n i se  co n o c e  e l c o n te n id o  d e l c o n tra to  q u e
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se d e b ie re  e lev ar a  p ú b lico , n i e l ju e z  in d ic a  e n  la  p ro p ia  se n te n c ia  e l c o n te n id o  
m ín im o  d e l m ism o  q u e  p e rm ita  al re g is tra d o r  p ra c tic a r  el a s ie n to  re g is tra l c o r re s ­
p o n d ien te .

C om o h a  se ñ a la d o  e n  d iv e rsas  o ca s io n es  es te  C en tro  D irectivo , s e rá n  in sc r i­
b ib les  e n  e l R e g is tro  d e  la  p ro p ie d a d  las d e c la ra c io n e s  de  v o lu n ta d  d ic ta d a s  p o r  el 
Ju ez  e n  s u s titu c ió n  fo rzo sa  d e l o b lig ad o , c u a n d o  e s té n  p re d e te rm in a d o s  los e le ­
m e n to s  e sen c ia les  d e l n egocio ; p e ro  en  n a d a  su p le n  a la  d e c la ra c ió n  d e  v o lu n ta d  
d e l d e m a n d a n te , q u e  d e b e rá  so m e te rse  a la s  reg las g en e ra les  de  fo rm a liz a c ió n  en  
e s c r i tu ra  p ú b lic a  (cfr. a r ts . 1217, 1218, 1279 y  1280 d e l C ódigo Civil, a r t. 3 d e  la 
LH , y  a rts . 143 y  144 d e l RN ). P o r to d o  ello, lo p ro c e d e n te  es e n te n d e r  q u e  la  Ley 
de E n ju ic ia m ie n to  Civil n o  d isp o n e  la  in sc rip c ió n  d ire c ta  d e los d o c u m e n to s  p re ­
se n ta d o s , s in o  q u e  la  n u ev a  fo rm a  d e e jecu c ió n  p ro c e sa l p e rm ite  a l d e m a n d a n te  
o to rg a r  la  e s c r i tu ra  d e  e lev ac ió n  a p ú b lico  d e l d o c u m e n to  p riv ad o  c o m p a re c ie n d o  
a n te  e l n o ta r io  p o r  s í so lo , ap o y á n d o se  e n  los te s tim o n io s  d e  la  se n te n c ia  y  d e l au to  
q u e  su p le  la  v o lu n ta d  d e l d e m a n d a d o .

R e so lu c ió n  de 6-6-2016 
(BO E  28-06-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e Vigo, n ú m e ro  5
SU STITU C IÓ N  VULGAR: R E Q U ISIT O S PARA S E R  SU STITU TO  Y FO RM A  DE 
ACREDITARLO.

C om o h a  se ñ a la d o  este  C en tro  D irectivo  (cfr. re so lu c io n e s  de  1 de  m a rz o  de 
2014 y  29 d e  e n e ro  d e  2016) « . r e s u l t a  d e  esp e c ia l tr a s c e n d e n c ia  lo  d isp u e s to  en  
los p á r ra fo s  te rc e ro  y  c u a r to  d e l a r tíc u lo  82 d el R H , q u e  e s tab lecen : «E n las su s ti­
tu c io n e s  h e re d ita r ia s  de  c u a lq u ie r  clase, c u a n d o  n o  e s tu v ie re n  d es ig n a d o s  n o m i­
n a tiv a m e n te  los su s titu to s , p o d rá  d e te rm in a rs e  p o r  a c ta  de  n o to r ie d a d  tra m ita d a  
co n fo rm e  al RN , s ie m p re  q u e  los h ec h o s  q u e  los p ro d u z c a n  se a n  su sce p tib le s  de 
a c re d ita rse  p o r  m ed io  d e  ella». «El a c ta  d e  n o to r ie d a d  ta m b ié n  s e rá  títu lo  su fic ien ­
te  p a ra  h a c e r  c o n s ta r  la  e x tin c ió n  d e  la  su s titu c ió n , o la  in e ficac ia  d e l l la m a m ie n to  
su s titu to r io , p o r  c u m p lim ie n to  o n o  c u m p lim ie n to  d e  c o n d ic ió n , s ie m p re  q u e  los 
h ec h o s  q u e  los p ro d u z c a n  s e a n  su sce p tib le s  de  a c re d ita rse  p o r  m ed io  d e  ella». De 
es to s  d o s  p á r ra fo s  d e l p re c e p to  reg lam e n ta r io , q u e  so n  específicos d e ap licac ió n  
las su s titu c io n e s  h e re d ita r ia s  «de c u a lq u ie r  c lase»  se d e sp re n d e  lo s ig u ien te : 1.°) 
Q ue, a e fec to s reg istra le s , q u e  so n  los q u e  c o n te m p la  e l R H , n o  es su fic ien te  la 
m e ra  m a n ife s ta c ió n  « p ara  h a c e r  c o n s ta r  la  in e ficac ia  d e l lla m a m ie n to  s u s ti tu to ­
rio», p o r  c u a n to  am b o s  p á r ra fo s  se re fie ren  a la  « ac red itac ió n »  d e l h ech o ; 2.°) 
Q ue el R e g lam e n to  a d m ite  el a c ta  de  n o to r ie d a d  t r a m ita d a  c o n fo rm e  al RN co m o  
m ed io  ad e c u a d o  p a ra  a c re d ita r  ta l  in eficacia , q u e  c u a n d o  se tr a te  d e  u n  «hecho» , 
es en  es te  ca so  u n  h e c h o  n eg a tiv o , p u e s  co n sis te  e n  a c re d ita r  la  in ex is ten c ia  d e  los 
d e sc e n d ie n te s  lla m ad o s  c o m o  s u s titu to s  v u lg ares p a ra  a s í d a r  p a so  a l d e re c h o  de 
ac recer; 3.°) Q ue e l su p u e s to  m á s  frec u en te , e in c lu so  típ ico , de  « ineficacia  d e l lla ­
m a m ie n to  su s titu to rio »  es p re c isa m e n te  la  in ex is ten c ia  d e  d e sc e n d ie n te s  y  q u e  se 
t r a ta  de  u n  h e c h o  q u e  es su sce p tib le  de  a c re d ita rse  p o r  m ed io  de  a c ta  d e  n o to r ie ­
d a d  tr a m ita d a  c o n fo rm e  al RN , p o r  la  v ía  d e l a r tíc u lo  209 d e l m ism o , p u es , si p a ra  
a c re d ita r  la  d e c la ra c ió n  de  h e re d e ro s  a b in te s ta to  se p revé el a c ta  d e  n o to r ie d a d  d e l 
a r tíc u lo  209 b is  d e l m ism o  R e g lam e n to , n o  ex is te  o b s tác u lo  p a ra  q u e  u n o  de los 
ex trem o s q u e  es n ec esa rio  a c re d ita r  p o r  e s ta  ú ltim a , p u e d a  a c re d ita rse  p o r  e l ac ta  
de  n o to r ie d a d  o rd in a r ia  d e l a r tíc u lo  209 c u a n d o  n o  h a y a  n e c e s id a d  d e  a c u d ir  al
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ac ta  de  n o to r ie d a d  de d e c la ra c ió n  d e  h e re d e ro s  a b in te s ta to ; y, 4.°) Q ue el a c ta  de 
n o to r ie d a d  n o  es e l m ed io  exc lusivo  p a ra  a c re d ita r  la  in e ficac ia  d e l lla m a m ie n to  
su s titu to r io , p u e s to  q u e  el a r tíc u lo  82 es tab lece  q u e  « p o d rá  d e te rm in a rse »  p o r  
ella  (p á rra fo  te rc e ro )  y  q u e  « ta m b ié n  se rá  títu lo  su fic ien te»  (p á rra fo  c u a rto ) , p o r  
lo q u e  ta m b ié n  ex is ten  o tro s  m ed io s  d e  a c re d ita c ió n , ta l c o m o  h a  se ñ a la d o  este 
C en tro  D irectivo , y  c o n c re ta m e n te , a p a r te  d el te s ta m e n to  d e l h e re d e ro  su s ti tu i­
do, ( ...)  ex iste  e n  to d o  ca so  la  p o s ib ilid a d  de  o b te n e r  la  d e c la ra c ió n  d e  h e red e ro s  
a b in te s ta to  d e l p ro p io  su s titu to , q u e  p u ed e  se r  ú til  si tu v ie ra  o tro s  b ien es, y  que, 
seg ú n  q u ien e s  la  so lic ita ra n , p o d ría  tr a m ita rs e  p o r  m ed io  de  a c ta  de  d e c la ra c ió n  
o p o r  a u to  ju d ic ia l, a te n d ie n d o  a los p a r ie n te s  d e  q u e  se tra ta ra » . E n  defin itiva , 
en  es ta  re so lu c ió n  se a d m ite n  d iv erso s m ed io s  p a ra  a c re d ita r  la  in ex is ten c ia  de 
su s titu to s  d is tin to s  d e l a c ta  d e  n o to rie d a d , e n te n d ie n d o  a c tu a lm e n te  es te  C en tro  
D irectivo  q u e  p u d ie ra  ad m itirs e  in c lu so  la  re a liz a d a  p o r  los a lb a ce as  a te n d ie n d o  a 
las c irc u n s ta n c ia s  c o n c u rre n te s  en  c a d a  caso . (cfr. re so lu c ió n  d e  30 de  se p tiem b re  
d e  2013).

R e la tivo  a l a r tíc u lo  758 d el C ódigo  Civil, la  STS de 22 d e o c tu b re  d e 2004 e s ta ­
blece: « O cu rre  a q u í q u e  la  h e re n c ia  h a  s id o  re p u d ia d a  p o r  los h e re d e ro s  in s ti tu i­
d o s y  ta m b ié n  p o r  los d e sc e n d ie n te s  e n  p r im e r  g ra d o  d e esto s , lo  q u e  n o  es ób ice 
p a ra  q u e , e n  v ir tu d  d e  lo  ex p re sa d o  e n  el te s ta m e n to  (su s titu y én d o lo s  v u lg a rm en te  
p o r  su s  re sp ec tiv o s  d esc en d ie n te s ) , s e a n  lla m a d o s  o tro s  su s titu to s  v u lg ares , q u e  
h a y a n  so b rev iv id o  n o  so lo  al te s tad o r, s in o  ta m b ié n  al ac to  ju r íd ic o  de  las re p u d ia ­
c io n es  o b ra d a s  p o r  los h e re d e ro s  in s ti tu id o s  y  su s  d e sc e n d ie n te s  e n  p r im e r  g rad o , 
es d e c ir  q u e  te n g a n  c a p a c id a d  p a ra  h e re d a r . la  n u ev a  d e la c ió n  se rep ro d u c e , 
r e tro tra íd a  as im ism o , al m ism o  m o m e n to , lo q u e  su p o n e  q u e  n o  re su lta  d e fe rid a , 
s in o  q u e  es re p ro d u c id a , n o  so lo  e n  c u a n to  a s u  rep e tic ió n , s in o  ta m b ié n  re sp ec to  
al t ie m p o  e n  q u e  se re tro tra e , e n  cu y o  m o m e n to  (fa llec im ien to  d e l c a u sa n te , ap e r­
tu r a  d e  la  su ce s ió n ) es c u a n d o  h a y  q u e  a p re c ia r la  c a p a c id a d  de  los su s titu to s» . 
E n  co n se cu en c ia , ta n to  d e  la  l i te ra lid a d  d el a r tíc u lo  758 d e l C ódigo Civil c o m o  de 
la  ju r is p ru d e n c ia  m e n c io n a d a , r e su lta  q u e  p a ra  h e re d a r  o a d q u ir ir  el d e re c h o  al 
legado , se re q u ie re  al m en o s  e s ta r  vivo al tie m p o  d e l fa lle c im ie n to  d e l te s ta d o r  q u e  
es e l m o m e n to  d e  la  a p e r tu ra  de  la  su ce s ió n , s in  p e r ju ic io  d e  la  d isc u s ió n  d o c tr in a l 
so b re  si se re q u ie re  c a p a c id a d  p a ra  s u c e d e r  a l tie m p o  de la  re n u n c ia  d e l p r im e r  
in s ti tu id o . E n  el su p u e s to  de es te  ex p ed ien te , la  b isn ie ta  cu y a  r e n u n c ia  exige la 
re g is tra d o ra , al n o  h a b e r  n a c id o  en  e l m o m e n to  de  la  a p e r tu ra  d e  la  su ce s ió n , n o  
tie n e  c a p a c id a d  p a ra  suceder.

R e so lu c ió n  d e 6-6-2016 
(BO E  28-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e M o jác a r
R E C U R SO  GUBERNATIVO: IN F O R M E  D EL R EG ISTR A D O R . PR O PIED A D  H O ­
RIZONTAL: OBRAS E N  E L E M E N T O S  PRIVATIVOS.

C o n stitu y e  p o r  ta n to  e l o b je to  d el p re se n te  re c u rso  d e te rm in a r  si es s u sc e p ti­
b le  d e  in sc rip c ió n  u n a  a s í l la m a d a  « e sc ritu ra  d e  a d a p ta c ió n  d e sc rip tiv a  d e  lo ca l 
co m erc ia l»  q u e  d e ja  c o n s ta n c ia  d o c u m e n ta l  de  la  ex is ten c ia  d e  u n  acceso  d irec to  
d e l lo ca l a  u n a  ca lle  c u a n d o  e n  la  d e sc rip c ió n  re g is tra l in d ic a  q u e  tie n e  su  e n tra d a  
p rin c ip a l p o r  o tra  v ía  p ú b lica .

E l a r tíc u lo  7.1 de  la  L ey  49 /1960  d isp o n e  q u e  «el p ro p ie ta r io  d e  c a d a  p iso  
o lo ca l p o d rá  m o d ifica r  los e lem en to s  a rq u ite c tó n ic o s , in s ta la c io n e s  o serv ic ios
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de aq u e l c u a n d o  n o  m e n o sc a b e  o a lte re  la  se g u rid a d  d e l edificio , su  e s t ru c tu ra  
g en e ra l, su  c o n fig u ra c ió n  o e s ta d o  ex te rio res , o p e r ju d iq u e  los d e re c h o s  d e  o tro  
p ro p ie ta r io , d e b ie n d o  d a r  c u e n ta  de  ta les  o b ra s  p re v ia m e n te  a q u ie n  re p re se n te  a 
la  co m u n id a d . E n  el re s to  d el in m u e b le  n o  p o d rá  re a liz a r  a l te ra c ió n  a lg u n a  y  si a d ­
v ir tie re  la  n e c e s id a d  d e  re p a ra c io n e s  u rg e n te s  d e b e rá  c o m u n ic a r lo  s in  d ila c ió n  al 
ad m in is tra d o r» . L a fa c h a d a  q u e d a  in c lu id a  p o r  el a r tíc u lo  395 d el C ódigo Civil e n ­
tre  los e lem en to s  co m u n e s , «con  los rev es tim ien to s  ex te rio re s  de te rra z a s , b a lc o ­
n es y  v en ta n as , in c lu y e n d o  su  im a g en  o co n fig u ra c ió n  los e lem en to s  de  c ie rre  q u e  
las c o n fo rm a n  y  su s  re v es tim ien to s  ex te rio res» . N o  o b s ta n te  lo  an te rio r, d e l p ro p io  
títu lo  c o n s ti tu tiv o  p u e d e n  re s u lta r  c láu su la s  q u e  p e rm ita n  y  a n tic ip e n  el c o n se n ­
tim ie n to  re q u e r id o  p o r  la  L ey  so b re  p ro p ie d a d  h o r iz o n ta l p a ra  su  m o d ificac ió n .

E l a lcan c e  d e l in fo rm e  d e l re g is tra d o r  h a  s id o  e s tab lec id o  p o r  es te  C e n tro  D i­
rec tiv o  e n  d iv ersas  o ca s io n es  d e ja n d o  c la ro  q u e  se t r a ta  de  u n  trá m ite  en  e l q u e  el 
R e g is tra d o r  p u ed e  p ro fu n d iz a r  so b re  los a rg u m e n to s  u tiliz a d o s  p a ra  d e te rm in a r  
los d efec to s se ñ a la d o s  e n  su  n o ta  d e  ca lificac ió n , p e ro  e n  el q u e  en  n in g ú n  ca so  se 
p u e d e n  a ñ a d ir  n u ev o s  d efec to s, ya  q u e  so lo  si e l re c u r re n te  co n o c e  e n  el m o m e n to  
in ic ia l to d o s  los d e fec to s  q u e  im p id e n  la  in sc rip c ió n  d e l tí tu lo  seg ú n  la  o p in ió n  d e l 
R eg istrad o r, p o d rá  d e fen d e rse  e ficazm en te , a rg u m e n ta n d o  ju r íd ic a m e n te  ac e rc a  
d e  la  p o s ib ilid a d  d e  ta l  in sc rip c ió n . N o  co n stitu y e , p u es, p ro c e sa lm e n te  u n a  c o n ­
te s ta c ió n  al recu rso , c o n te s ta c ió n  q u e  p u e d a  s e r  re a rg ü id a  p o r  el r e c u rre n te . L a 
v a lo ra c ió n  so b re  el in fo rm e  c o rre sp o n d e  a este  C en tro  D irectivo , p e ro  d e  n in g u n a  
fo rm a  g e n e ra  tr á m ite  de  a u d ie n c ia  q u e  p u e d a  ju s ti f ic a r  la  n ec es id a d  d e d a r  tr a s la ­
d o  d e l m ism o  al r e c u rre n te , p re c isa m e n te  p o rq u e  su  c o n te n id o , c o m o  se h a  d ich o , 
n o  p u ed e  m o d ifica r  los d e fec to s  a p re c ia d o s  en  la  n o ta  d e ca lificación .

R e so lu c ió n  de 7-6-2016 
(BO E  28-6-2016)
R eg is tro  de la  p ro p ie d a d  d e P a len c ia , n ú m e ro  1
PR O C E D IM IE N T O  DE E JE C U C IÓ N  H IPOTECARIA : R E Q U ISIT O S DE IN S C R IP­
CIÓN. CO N C U R SO  D E A C R E E D O R E S: E JE C U C IÓ N  D E H IPOTECA.

C o n fo rm e  a lo e s tab lec id o  e n  los a r tíc u lo s  9.e) d e  la  L H  y  51 .9 .a de  su  R eg la­
m en to , u n a  d e  las c irc u n s ta n c ia s  e se n c ia les  q u e  se h a n  de  c o n s ig n a r  en  la  in sc r ip ­
c ió n  y  q u e  h a n  d e  re s u lta r  co n  to ta l c la r id a d  d e l títu lo , es la  re fe re n te  a la  p e rso n a  
n a tu ra l  o ju r íd ic a  a cu y o  fav o r se h a y a  d e  p ra c t ic a r  la  in sc rip c ió n .

De la  in te rp re ta c ió n  c o n ju n ta  d e  los a r tíc u lo s  56 y  57 de  la  m ism a  L ey  C oncur- 
sa l d eb e  e n te n d e rse  q u e  los b ien e s  n o  n e c e sa rio s  p a ra  la  c o n tin u id a d  d e la  ac tiv i­
d a d  p ro fe s io n a l o e m p re sa r ia l n o  e s tá n  su je to s  a  lim ita c ió n  en  c u a n to  a l in ic io  o 
c o n tin u a c ió n  d e l p ro c eso  d e  e jecu c ió n , p o r  c u a n to  la  p a ra liz a c ió n  d e  e jecu c io n es  
d e  g a ra n tía s  rea le s  a  q u e  se refiere  el a r tíc u lo  56, se  refiere  ú n ic a m e n te  a  los b ie ­
n es n e c e sa rio s  p a ra  la  c o n tin u id a d  d e la  ac tiv id ad  p ro fe s io n a l o e m p re sa ria l, y, el 
a r tíc u lo  57 d ice  li te ra lm e n te  «el e je rc ic io  d e  ac c io n e s  q u e  se in ic ie  o se re a n u d e  
c o n fo rm e  a lo p re v is to  e n  el a r tíc u lo  a n te r io r  d u ra n te  la  t r a m ita c ió n  d e l co n c u rso  
se so m e te rá  a la  ju r isd ic c ió n  d e l ju e z  d e  e s t e , . » ,  es decir, re fe rid o  ex c lu siv am en te  
a  los b ien e s  n ec esa rio s . L a ú n ic a  re s tr ic c ió n  ap licab le  e n  es to s  su p u e s to s  se r ía  
la  p re v is ta  en  el a p a r ta d o  te rc e ro  d e l a r tíc u lo  57 de  la  L ey  C o n cu rsa l, c u a n d o  
d e te rm in a  q u e  « ab ie rta  la  fa se  d e  liq u id a c ió n , los ac re ed o re s  q u e  an te s  de  la  d e ­
c la ra c ió n  de  c o n c u rso  n o  h u b ie ra n  e je rc ita d o  e s ta s  acc io n es  p e rd e rá n  e l d e rec h o  
d e h ac e r lo  en  p ro c e d im ie n to  se p a ra d o . L as a c tu a c io n e s  q u e  h u b ie ra n  q u ed a d o
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su sp e n d id a s  co m o  co n se c u e n c ia  de  la  d e c la ra c ió n  de  c o n c u rso  se re a n u d a rá n , 
a c u m u lá n d o se  al p ro c e d im ie n to  de  e jecu c ió n  co lec tiva  co m o  p iez a  sep a ra d a» . P o r 
ello  re su lta  fu n d a m e n ta l  q u e  q u ed e  c la ra m e n te  e s ta b le c id a  la  co n d ic ió n  d e l b ien  
en  cu e s tió n , en  es te  ca so  la  finca  h ip o te c a d a , c o m o  n e c e sa rio  p a ra  la  c o n tin u id a d  
d e la  ac tiv id ad  p ro fe s io n a l o e m p re s a r ia l y  la  ca lificac ió n  d e l R e g is tra d o r  d eb e  
ex te n d e rse  a la  ex ig en c ia  d e  d ic h a  c irc u n s ta n c ia .

Del ex p e d ien te  re su lta  q u e  la s  fincas e je c u ta d a s  se h a n  ad ju d ic a d o  al a c to r  
an te  la  au se n c ia  d e  p o s to re s  y  p o r  e l 50%  d el v a lo r  d e  ta sa c ió n , p o r  lo q u e  es evi­
d en te  q u e  el im p o rte  to ta l d e  la  ad ju d ic a c ió n  es in fe r io r  a la  c a n tid a d  rec la m ad a  
p o r  p rin c ip a l y  a la  re sp o n sa b ilid a d  h ip o te c a r ia  g lo b a l so b re  es te  co n c ep to , p o r  lo 
q u e  n o  ex iste  so b ra n te  n i p o s ib ilid a d  de  ca lifica r si el m ism o  e s tá  o n o  co n s ig n a d o  
d e b id a m e n te  e n  b enefic io  d e  a c re ed o re s  p o s te r io re s  que, p o r  o tro  lado , n o  c o n s ta  
si ex is ten  seg ú n  lo c o n s ig n a d o  e n  la  ca lificac ió n . Y ta m p o c o  se h a  se ñ a la d o  e n  la 
n o ta  q u e  e l v a lo r de  a d ju d ic a c ió n  d e  a lg u n a  de  las fincas ex ced a  d e la  c a n tid a d  q u e  
p o r  p r in c ip a l co n s ti tu y a  el lím ite  de  c o b e r tu ra  h ip o te c a r ia .

R e so lu c ió n  d e 7-6-2016 
(BO E  28-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e S a n t F e liú  de L lo b reg a t, n ú m e ro  1
PR IN C IPIO  DE PRIO RIDA D: C IE R R E  D EL R E G ISTR O .

C o n fo rm e  al a r tíc u lo  17 d e  la  L H  in sc rito  u n  títu lo  tra s la tiv o  d e l d o m in io  n o  
p u ed e  in sc rib irse  o tro  q u e  se le o p o n g a  o se a  in c o m p a tib le  re sp ec to  d e  la  m ism a  
finca.

R e so lu c ió n  d e 8-6-2016 
(BO E  28-6-2016)
R eg istro  d e  la  p ro p ie d a d  d e P e tra
BA SE GRÁFICA: IN SC R IPC IÓ N  OBLIGATORIA.

C om o señ a ló  la  re so lu c ió n  d e  12 d e  fe b re ro  d e  2016, n o  s ie m p re  se rá  n e c e sa ­
rio  t r a m ita r  este  p ro c e d im ie n to  p a ra  la  in sc rip c ió n  d e  la  re p re se n ta c ió n  g ráfica  
en  los ca so s  en  q u e  ta l  in sc rip c ió n  es p recep tiv a , c o m o  o c u rre  c o n  los su p u e s to s  
en u n c ia d o s  en  el a r tíc u lo  9, le tra  b, p r im e r  p á rra fo . L a fa lta  d e  u n a  re m is ió n  ex­
p re sa  d esd e  el a r tíc u lo  9 a l a r tíc u lo  199 su p o n e  q u e  co n  c a rá c te r  g en e ra l n o  se rá  
n e c e sa ria  la  t r a m ita c ió n  p rev ia  d e  este  p ro c e d im ie n to , s in  p e r ju ic io  d e e fe c tu a r  las 
n o tif icac io n es  p re v is ta s  en  el a r tíc u lo  9, le tra  b, p á r ra fo  sép tim o , u n a  vez p ra c ti­
c a d a  la  in sc rip c ió n  c o r re sp o n d ie n te . Se e x c e p tú a n  aq u e llo s  su p u e s to s  e n  los que, 
p o r  in c lu irse  ad e m á s  a lg u n a  rec tific ac ió n  su p erfic ia l d e  las fincas s u p e r io r  a l 10% 
o a lg u n a  a l te ra c ió n  ca rto g rá f ica  q u e  n o  resp e te  la  d e lim ita c ió n  d e l p e r ím e tro  de 
la  finca m a tr iz  q u e  re su lte  d e  la  c a r to g ra f ía  c a ta s tra l  (cfr. a rt. 9, le tra  b, p á r ra fo  
c u a rto ) , fu e ra  n e c e sa r ia  la  t r a m ita c ió n  d e l c i ta d o  p ro c e d im ie n to  p a ra  p re se rv a r  
ev e n tu a le s  d e re c h o s  d e  c o lin d a n te s  q u e  p u d ie ra n  re su lta r  a fec tad o s . E n  el a r tíc u lo  
9 d e  la  L H  se d isp o n e  q u e  « p ara  la  in c o rp o ra c ió n  de  la  re p re se n ta c ió n  g rá fica  de 
la  finca al fo lio  real, d e b e rá  a p o r ta rse  ju n to  c o n  e l tí tu lo  in sc rib ib le  la  ce rtific ac ió n  
c a ta s tra l  d e sc rip tiv a  y  g ráfica  de  la  finca, salvo  q u e  se tr a te  d e  u n o  d e los su p u e s to s  
en  los q u e  la  ley  a d m ita  o tra  re p re se n ta c ió n  g rá fica  g e o rre fe re n c ia d a  a lte rn a tiv a» .
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Y e n  el a r tíc u lo  10 de la  L H  se in d ic a  q u e  «en  los ca so s  d e  in c o rp o ra c ió n  de la 
re p re se n ta c ió n  g rá fica  g e o rre fe re n c ia d a  c o n fo rm e  a lo d isp u e s to  e n  la  le tra  b) d e l 
a r tíc u lo  9, d e b e rá  a p o rta rse , ju n to  al tí tu lo  in sc rib ib le , ce rtific ac ió n  c a ta s t ra l  d e s­
c r ip tiv a  y  g rá fica  de  la  finca, salvo  q u e  se tra te  de  u n o  d e los su p u e s to s  reg u lad o s  
e n  el a p a r ta d o  3 de  es te  a rtícu lo » . E n  n in g u n o  d e ellos, n i e n  el a r tíc u lo  199.1 an te s  
c itad o , se h a b la  e x p re sa m e n te  d e  q u e , a d e m á s  de  a p o r ta r  la  ce rtific ac ió n  c a ta s tra l  
d e sc rip tiv a  y  gráfica , h ay a  de  d e sc rib irse  en  el tí tu lo  la  fin ca  seg ú n  lo q u e  re su lta  
de  ta l ce rtific ac ió n .

T am b ién  h a y  q u e  a p u n ta r  la  p o s ib ilid a d  de  p re sc in d ir  de  la  re p re se n ta c ió n  
g rá fica  p a ra  la  in sc rip c ió n  d e u n a  m o d ifica c ió n  h ip o te c a r ia  e n  los ca so s  en  q u e  la 
fin ca  re su lta n te  de  la  m ism a  c a re z c a  d e  ex is ten c ia  a c tu a l p o r  h a b e rse  p ro d u c id o  
o tra  m o d ifica c ió n  p o s te r io r  en  la  q u e  se a p o rte  la  re p re s e n ta c ió n  g rá fica  q u e  e n  d e ­
fin itiv a  tie n e  la  fin ca  y  a m b a s  o p e rac io n es  a c c e d a n  s im u ltá n e a m e n te  al R eg istro . 
Así lo  im p o n e  la  in te rp re ta c ió n  c o n ju n ta  de los a r tíc u lo s  9 b), 198 y  199 de la  LH 
y  la  c o n c o rd a n c ia  e n tre  el R e g is tro  d e la  p ro p ie d a d  y  la  re a lid a d  f ís ica  y  ju r íd ic a  
ex tra rre g is tra l.

Registro m ercantil y Bienes Muebles

p o r  A na D EL VALLE H ER N Á N D EZ

R e so lu c ió n  de 4-4-2016 
(BO E  2-6-2016)
R eg is tro  m e rc a n til  d e  M ad rid  X III
O B JE TO . CNAE D ETER M IN A C IÓ N . C O N SE JO  D E A D M IN ISTRA CIÓ N . N O R ­
M AS D E FU N C IO N A M IEN TO . ACTIVOS E SE N C IA L E S.

D el n ú m e ro  1 d e l a r tíc u lo  20 re su lta  c o n  c la rid a d  q u e  la  o b lig ac ió n  de  m a n i­
fe s ta r  el có d ig o  c o r re sp o n d ie n te  se refiere  a la  p r in c ip a l a c tiv id ad  q u e  se d e s a r ro ­
lle. N a d a  o b s ta  a  q u e  el in te re sa d o  h a g a  c o n s ta r  to d o s  los có d ig o s re fe rid o s  a las 
ac tiv id ad e s  c o m p re n d id a s  en  e l o b je to  so c ia l s in  p e r ju ic io  d e  q u e  u n o  d e ellos h a  
d e  te n e r  la  d e s ig n a c ió n  de  p rin c ip a l c o m o  exige la  in te rp re ta c ió n  c o n ju n ta  de  los 
n ú m e ro s  1 y  2 d e l a r tíc u lo  20 de  la  L ey  14/2013.

E l re g is tra d o r  d eb e  v e rificar q u e  el có d ig o  de  ac tiv id ad  re se ñ a d o  se c o rre sp o n ­
d e su fic ie n tem e n te  c o n  e l c o n te n id o  e n  el lis ta d o  v ig en te  seg ú n  la  C lasificación  
N a c io n a l de  A ctiv id ad es E co n ó m ica s , p u e s  d e  lo  c o n tra r io  la  n o rm a  c a re c e r ía  p o r  
co m p le to  de  la  e ficacia  p re v is ta  al p u b lic a r  ac tiv id ad es  se c to riz a d a s  n o  c o rre s ­
p o n d ie n te s  c o n  las p re v is ta s  en  los e s ta tu to s . L a o b lig ac ió n  q u e d a  c u m p lid a  si se 
ex p re sa  el có d ig o  q u e  m á s  se a d e c u a  a la  ac tiv id ad  p rin c ip a l, s in  q u e  ex is ta  n o rm a  
a lg u n a  q u e  ex ija  tr a n s c r ib ir  e l ep íg ra fe  c o n  el q u e , e n  la  c i ta d a  C lasificación , se 
d e ta lla  la  c lase  c o rre sp o n d ie n te  al có d ig o  in d ic ad o .

E s  ad m is ib le  la  in c lu s ió n , e n tre  las ac tiv id ad es  in te g ra n te s  d e l o b je to  socia l, 
d e l «d isfru te»  d e  d e re c h o s  y  v a lo res  m o b ilia rio s  y  de  to d a  c lase  de b ien e s  in m u e ­
b les p u e s  ta l  d is fru te  c o n s ti tu y e  «per se»  u n a  ac tiv id ad  d e  la  q u e  se d e r iv an  d e te r­
m in a d o s  ap ro v e c h a m ie n to s  o re n d im ie n to s .
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